
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVII - NY 126 QUINTA-FEIRA, 9 DE NOVEMBRO DE 1972 BRASíLIA - DF 

SENADO F'EDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, 
e eu, Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N9 53, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a realizar uma operação de empréstimo 
extemo, destínada ao financiamento de trechQs prioritários do Programa Rodoviário Es· 
ta dual. 

Art. 1 • E o Governo do Estado de Pernambuco autorizado a realizar, através de seu agente 
financeiro, o Banco do Estado de Pernambuco S. A., uma operação de empréstimo externo, no va­
lor de até US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos), ou o seu equivalente em 
outras moedas estrangeiras, com o The First National Bank of Boston, no exterior, sob a orienta­
ção do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinada ao financiamento de trechos 
prioritários do Programa Rodoviàrio Estadual, incluído no Programa de Ação Coordenada do Go­
verno do Estado (PRAC). 

Art. 29 A operação de empréstimo realizar-se-á nos moldes e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições 
admitidas pelo Banco Centrai do Brasil para registro de empréstimos da espécie obtidos no exte­
rJOr, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução da política econômico­
financeira do Governo Federal, inclusive quanto ao aval a ser prestado pelo Tesouro Nacional e a 
respectiva contragarantia, na forma da vinculação das quotas dos Fundos de Participação dos Es­
t~dos e Rodoviário Nacional, e, ainda, as disposições da Lei n" 6 .424, de 26 de setembro de 1972, 
do Estado de Pernambuco, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 27 de outubro de 1972. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de novembro de 1972. - Petrônío Portella, Presidente do Senado Fe­
deral. 

SUMÁRIO DA ATA DA 142.a SESSÃO, EM 8 DE NOVEMBRO DE 1972 

1 -- ABERTURA 

Z -- EXPEJ)lENTE 

2, 1 - Pareceres 

Ret~rente às seguinte-s matérias: 
Oficio n.0 S/39, de 1972 (n.0 278/72, na origem), do 

Sr. Gov1~rnador do Estado de Pernambuco, solicitando au-

torização do Senado Federal para que o Estado de Per­
nambuco possa contratar operação de crédito externo, até 
o valor de US$ 10.000,000.00 t dez milhões de dólares) ou 
o equivalente em outras moedas, com o The First Natio­
nal Bank of Boston, destinada ao financiamento de tre­
chos prioritários do Programa Rodoviário Estadual. 

Projeto de Resolução n.0 55, de 1972, que autoriza o 
Governo do Estado de Pernambuco a realizar uma ope-
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ração de crédito financeiro· externo. destinada ao finan­
ciamento de trechos prioritários do Programa Rod<Jvlário 
Estadual. 

Ofício n.O S/41, ele 1972 (n.O GG/SA - 1023/72, na 
orlgem), do Sr. Governador ào Estado do Rio Grande do 
Sul, solicitando autorização do Senado Federal para que 
aquele Estado possa contratar, através da Companhia 
Riograndense de Telecomunicações - CRT, operação de 
f!nanciamenw externo no valor de USS 35,000,000.00 
(tlinta. e cinC<J milhões de dólares), destinada à expan­
são e melhoramentos dos serviços telefônicos do Estado, 
para o triênio 1972/74. 

Projeto de Resolução n.O 56, de 1972, que autoriza o 
Governo do Estado da RiQ Grande do Sul a realizar, atra­
vés da Companhia Rio Grandense de Telecomunicações 
- CRT, uma. operação de crédito externo para a comple­
mentação dos recursos nece.ssãrtos à execução de obras 
para a. expansão de seus serviços. 

Projeto de Lel da Câmara n.0 47, de 1972 (n.0 947-B/72, 
na origem) .. que dá nova redação ao art. 84 da Lei n.0 

5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de 
Trânsito). 

Ofício n.0 S/42, de 1972 (n.0 238/72, na origem), do 
Governador do Estado do Piauí, solicital}.do autorização 
do Senado Federal, para que aquele Estado possa contrair 
empréstlrno externo no valor deUS$ 10,000,000.00 ídez mi~ 
lhões de dólares), ou o equivalente em outras mo-edas, 
destinado ao financiamento de seu Programa Rodoviário 
Sul. 

Projeto de Resolução n.O 57, de 1972, que autoriza o 
Governo do Estado do Piaui a realizar uma operação de 
crédikJ externo, destinado ao financiamento de seu Pro­
grama RQdoviàrio Sul. 

Ofício n.0 S/43, de 1972 (n.O 301/72, na origem), do 
Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitando au­
torização do Senado Federal, para que aquele Estado pos-
sa contrair empréstimo externo, no valor de . . . .. 
US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares). ou o equiva­
l~mte em outras moedas, destinado a financiar parte do 
seu Programa de GQverno . 

Projeto de Resolução n.0 58, de 1972, que autoriza o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro a realizar uma ope­
ração de crédiOO externo. destinado a financiar parte de 
seu Programa de Governo. 

Projeto de Lei do Senado n.0 48, de 1972-DF, que dá 
nova. redação ao art. 5.0 , da Lei n.O 5. 775, de 27-12-71, 

(0 preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem; 15.000 exemplares 

que e--Stima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal 
para o exercício financeiro de 1972 (redação fínal). 

2,2- R-equerimentos 

N.0 154, de 1972, de autoria do Senador Ruy Santos, 
de díspensa de lntersticio e prévia distribuição de avuloos 
para o Projeto de Resolução n.0 56, de 1972, que autoriza 
o Governo do Estado do Rio G·rande do Sul a realizar, 
atravé.!!i da Companhia Riograndense de Telecomunicações 
- CRT, uma operação de crédito externo para a expan­
são de seus se:rviços. Aprl)vado, 

N.0 155, de 1972, de autoria do Senador Ruy Santos, 
de urgência para o Projeto de Resolução n.O 55, de 1972, 
que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a rea­
lizar uma opara~:ão de crédito financeiro externo, desti­
nada ao financiamento de trechos prioritários do Progra­
ma R<ldoviárlo Estadual. 

2. 3 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão do Congresso Nacional, a reali­
zar-se hoje, às 19 horas, com Ordem do Dia que designa. 

2.4 - Dhocursos do Expediente 

SENADOR DANTON JOBlM - Considerações sobre 1 
realização dru; eleições nos Estados Unídos da América. 

SENADOR ARNON DE MELLO - Aduzindo nova1 
considerações sobre o problema de alimentação e nutriçã< 
no País. 

2.5 - Requerimentos 
N.0 156, de- 1972 .. de aut::>ria do Senador Ruy Santm 

de di.spensa Cle interstício e prévia distribuição de avulso 
para o Projeto de Resoluçãü n.a 57, de 1972, que autoriz, 
o Governo do Piauí a realizar uma operação de crédit 
financeiro externo, destinada ao financiamento da exe 
cuçã.o do Programa Rodoviário Estadual. Aprovado. 

N.0 157, de 1972, de aut-oria do Senador Ruy Santo. 
de dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsc 
para o Projeto de Resoluçf.o n.o 58, de 1972, que autoriz 
o Governo do Estado do Rio de Janeiro a realizar opeu 
ção de empréstimo externo, destinada ao financiamen1 
parcial do P:rograma de Obras do Estado. Aprovado. 
2. 6 - Comunicação da Liderança da ARENA na Câmru 

dos Deputados. 
Substituição de membro da Comissão Mista do Cm 

gresso Nacional que dará parecer sobre a Mensagem r 
63/72 ~ CN fn.0 314/72, na origem), que submete l 

Congre~o Naci<>nal o texto do Decreto·lei n.0 1.214, t 
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1l de outubro de 1972. que altera a reda~ão do § 1.0 do 
art. 6.0 da Lei n.o 4 341 1 de 13 de junho de 1964, e dá ou­
tras providências. 

de Agricultura e Produção e de Via<;ão e Obras. Aprovado 
nos termos do parecer. A Comissão do Distrito Federal 
para redação fínaL 

3 - ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 

19/72 fn. 0 66~8/72, na.Câmara), que aprova o te-:<t-o das 
modificações introduzidas no Convênio Constitutivo do 
Banco lnteramericano de Desenvolvimento. Aprovada, à 
promulgação. 

4 -MATÉRIAS APRECI~DAS APóS A ORDEM DO DIA 

Projeto de Resolução n.0 55/721 em regime de urgência 
nos termos do Requeriinento n.0 155172 - lido no expe­
diente. Aprovado, à Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 55/72. 
Aprovada, à promulgação. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 48/72, que 
dispõe sobre a Retorm9. Administra ti v a do Senado Fe­
deral. Aprovada, à promulgação. 

5 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Ampliação dos ca­
sos de invalidade do casamento civil. 

Projeto de Lei do Senado n.0 39/72-DF, que estima 
a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o 
exercício financeiro de 1973, na parte referente à Secreta­
ria de Educação e Cultura e ao Departamento de Turis­
mo. Aprovado, nos termos do parecH. À Comissão do Dis­
trito Federal para redação final. 

SENADOR AUGUSTO FRANCO- Situação da ARENA 
fa.ce às eleições de 15 de novembro. Atuação do Gover­
nador Paulo Barreto de Menezes no processo eleitoral de 
Sergipe. 

SENADOR PAULO TORRES- 70.0 aniversário do lan­
çamento de Os Sertões de Euclides da Cunha. 

Projeto de Lei do Senado n.0 39172-DF. que estima a 
Receita e fixa a Despesa do Dístrito Federal para o exer­
cido financeiro de 1973, na parte referente à Secretaria 
de Finanças. Aprovado, à Comissão do Distrito Federal 
para redação final. 

6 - Cornunicação da Presidência 
Convocação de ses.são extraordinária do Senado Fe­

detal a realizar-se amanhã, às 10 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

Projeto àe Lei do Senado n.o 39172-DF, que estima a 
Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exer­
cicio financeiro de 1973, na parte referente às Secretarias 

7 - Encerramento 
8 - A tas da.s Comtssões 
9 - Composição das Comissões Permanentes. 

ATA DA 142.a SESSÃO 
EM 8 DE NOVEMBRO DE 1972 

2. • Sessão Legislativa Ordinária 
da 7 .• legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. PETRÕNIO 
PORTEllA E CARlOS l!NDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - Flávio Britto 
- Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir Mi­
let - Fausto Castelo-Branc<J -
Petrônio Portella - Virgílio Tá­
vDra - Ruy carneiro - João 
Cleofas - Arnon de Mello - Teo­
tônio Vilela - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Antônio Fer­
:landes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
l~urico Rezende ~ Paulo Tórres 
--Benjamin Farah- Danton Jo­
bim - Nelson Carneiro - Gusta­
vo Capanema - Josê Augusto -
~Iagalháes Pinto - Carvalho Pin­
to - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Ney 
Bl'aga - Daniel Krieger - Guido 
Mondin. 

O SH. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) ·- A lista de presença acusa o 
compaL·ecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo núm~rQ regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1. 0~Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

Jl lldo o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECERES 

N.0 • 452 e 453, de 1972 

PARECER N.0 452 

Da Comissão de Fínanças, sobre 
o Ofício "S" n.<' 39, de 1972 (n.0 

G-278, de 1972, na orig-em), do Se­
nhor Governador do Estado de 
Pernambuco solicitando ao Sena­
do Federal autorizaçãQ para con~ 
tratar uma operação de crédito 
financeiro, destinada ao financia~ 
mento de trechos prioritários do 
Programa Rodoviário Estadual. 

Relator: Sr. João CJeofas 

O Senhor Governador do Estado de 
Pernambuco, no Oficio n. 0 G-278, de 
31 de outubro do corrente ano, solíci­
ta ao Senado Federal, na conformida­
de d(l disposto no inciso IV do art. 42 
da Constituição da República Fe­
derativa do Brasil, "a neceMã.ria li­
cença para que o Estado de Pernam­
buco venha contratar com o The First 
National City Bank of Boston, no ex­
terior, uma operação de crédito finan­
ceiro até o valor de US$ 10 000.000.00 
r dez milhões de dólares! ou o equiva­
lente em outras, destinadas a<) finan­
ciamento de trechos prioritãrios do 
Progr~ma Rodoviário Estadual. 

2. O mesmo documento informa: 
"Em 22 de agosto de 1972. o Go­
verno do Estado solicitou a.o Go­
verno Federal, através da Comis­
são de Empréstimos E~ternos 

rCEMPEXl a necessária autori­
zação, que foi outorgada em ses­
são de 14 de setembro de 1972, 
conforme comunicação expedida 
em 15 do mesmo mês e ano. O 
excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. despachando a Ex­
posição de Motivos, de 12-10-72, 
do Senhor Ministro da Fazenda, 
ronforme publicação no Diário 
Oficial de 31 de outubro de 1972. 
fixou o ponto de vista favorável 
do Poder Executivo FederaL 

Pela Lei n.0 6.424. de 26 de setem­
bro de 1972. a Assembléia Legisla ... 
tiva do Estado de Pernambuco 
autoriza o Governador do Estado 
a contrair empréstimo externo 
e dar outras providênci8-S. 

Outrossim, esclareço que, quando 
do pedido de Aval do Tesouro 
junto f.lOs Ministérios da Fazenda 
e do Planejamento e Coordenação 
Geral e dos Bancos Central e do 
Brasil. todos os dados complemen­
tares serão oferecidos, inclusive a 
comprovacão do cumprimento das 
exigências legais de praxe." 

3. Para instrução do pedido e em 
obediência às normas vigentes para. 
contratação de emprêstimos ou finan­
ciamentos externos, foram enviados, 
pelo Governo do Estado de Pernam­
buco, os seguintes documentos: 

a.) cópia do Ofício (n,O 227, de 22 
de agosto de 1972) do Senhor <lover­
nador do Estado, enviado à Comis­
são de Empréstimo Externo - CEM­
PEX, solicitando aut.Drização para ne­
gociar um empréstimo externo com 
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aval bancário, a partir dos seguintes 
indicadores abaixo: 

VALOR: US$ 10 milhões de dólares 
norte-americanos ou seu valor equi­
valente em outras moedas. 

FINANCIADOS: Banco de Boston. 

MUTUAAlO: Estado de Pernambu­
co, mediante seu agente financeiro, o 
Banco do E~tado de Pernambuco S/ A. 

MODALIDADE: Empréstimo finan­
ceiro puro, nos termos da Lei núme­
ro 4.131. 

FINALIDADE: Financiamento par­
cial do Plano Rodoviário Estadual 

PRAZO E CONDIÇõES: 10 !dez) 
anos, sendo 3 <três} de carência e 7 
<sete) para amortização; juros de 
1,35% (hum e trinta e cinco por cen­
to) acima do mercado interbancãrio 
de Londres (base semestral) : taxa de 
abertura de 0,5% <meio por cento). 
GARANTIA: Da União, tendo o Ban­
co do Brasil como mandatârio legal. 

CONTRAGARANTIA: Vinculação de 
quotas dos Fundos de Participação 
dos Estados e Rodoviário Nacional." 

b) cópia do Oficio n.0 72/41, de 15 
de setembro de 1972, da - CEMPEX, 
comunicando que 

"de acordo com o disposta no in~ 
ciso I do art. 2.0 do Decreto 
n.O 65.071, de 27 de agosto de 1969, 
cumpre-nos comunicar a v. Ex.a. 
que, em sessão ordinária realiza­
da em 1,0 de setembro de 1972, 
esta Comissão decidiu autorizar 
o prosseguimento das negQCiações 
ressalvando que a contratação da 
operação em apreço deverá ser 
precedida da aprovação final das 
suas condições gera~ pelos ór­
gâos encarregados da política 
econômico-financeira do (klverno 
Federal. 
Consoante a referida decisão, 
cumpre-nos ainda informá-lo de 
que o empréstihlo deverá proce­
der de país sítuado na área do 
euromercado, utna vez que a taxa 
de juros indicada tem como base 
a "Interbank Rate" de Londres". 

c) cópia da publicação oficial, com 
o texto da Lel Estadual n.o 6. 424, de 
26 de setembro de 1972, que "autori­
za o Governo do Estado a. contrair 
empréstimo externo junto a estabele­
cimento de crédik> externo, para o 
fim que especifica"; 

d) cópia da Ex:posição de Motivos 
n.0 419, de 1972, do Senhor Ministro 
da Fazenda, enviada ao Senhor Pre­
sidente da República, fixando o ponto 
de vista favorável à operação; e, 

e) folha do Diário Oficial da 
União, com o despacho PR n.o 8.614/ 
72 - do Senhor Presidente da Repú­
blica, autorizando o Governo do Es­
tado de Pernambuco a dirigir-se ao 
Senado Federal para os fins do dls-

posto no art. 42 inciso IV, da Consti· 
tuição Federal. 

4. Assim, cumpridas as exigências 
do Regimento Interno 1 art. 406, letras 
a, b e c), opinamos favoravelmente à 
solicitação, nos termos da segujnte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 55, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a realizar uma 
operação de crédito financeiro ex­
terno, destinada ao financiamen­
to de trechos prioritários do Pro­
grama Rodoviário Estadual. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de 
Pernambu~o autorizado a realizar, 
através do seu agente financeiro, o 
Banco do Estado de Pernambuco S.A., 
uma opera-ção de empréstimo externo 
no valor de até US$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de dólares norte-americanos) 
ou o seu equivalente em outras moe­
das estrangeiras, oom a The First Na­
tional Bank of Bost<Jn, no exterior, 
sob a orientação do Ministério cta Fa­
zenda e do Banco Central do Brasil, 
destinada ao financiamento de tre­
chos prioritáríos do Programa Rodo­
viário Estadual, incluído no Programa 
de Ação Coordenada do Governo do 
Estado <PRACL 

Art. 2.0 A operação de empréstimo 
realizar-s~-á nos moldes e termos 
apz-ovados pelo POder Executivo Fe­
deral_, à taxa de juros. despesas ope­
racionais. acrêscimos, prazos e demais 
condições admitidas pelo Banco cen­
tral do Brasil para registro de em­
préstimos da espécie obtidos no exte­
rior, obedecidas as demais e~igências 
dos órgãos encarregados da execução 
da política econôrnico-financetra do 
Governo Federal, inclusive quanto ao 
aval a ser prestado pelo Tesouro Na­
cional e a respectiva contrangarantia 
na forma da vinculação das quotas 
dos Fundos de Participação dos Esta­
dos e Rodoviário Nacional e, ainda, 
o disposto na Lei Estadual n.O 6. 424, 
de 26 de setembro de 1972. publicada 
no Diáriu Oficial do Estado no dia 27 
de outubro do corrente ano. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 7 de no­
vembro de 1972. - Virgílio Távora, 
Presidente - João Cleofas, Relator -
Alexandre Costa - Ruy Santos 
Danton Jobim - Daniel Krieger -
Jessé Freire - Nelson Carneiro -
Fausto Castelo~Branco - Carvalho 
Pinto - Wilson Gonçalves, 

PARECER 
N." 453, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso~ 
lução n." 55, de 197?.., da Comissão 
de Finanças, que "autoriza o Go~ 
verno do Estado de Pernambuco 
a realizar uma operação de crê­
dito financeiro externo, destina­
d'a ao financiamento de trechos 
prioritários do Programa Rodo­
viário Estadual." 

Relator: St. Osíres Teíx.eira 
O presente projeW de resolução, 

apresentado pela Comissão de Finan­
ças, preconiza: <art. 1.0 ) "S: o Go­
verno do Estado de Pernambuc() au­
torizado a realizar, através do seu 
agente financeiro, o Banco do Estado 
de Pernambuco S.A., uma operação de 
empréstimo externo no valor de até 
US$ 10.000.000,00 <dez milhões de dó­
lares norte-americanos) ou o seu 
equivalente em outras moedas estran­
geiras, com o The First National Bank 
of Boston, no exterior, sob a orienta­
ção do Ministério da Fazenda e.. do 
Banco Central do Brasil, destinada ao 
financiament-o de trechos priorítários 
do Programa Rodoviário Estadual, in­
cluido no Pl'ograma de Ação C<:>orde­
nada do Governo do Estado <PRACl." 

2. No processado, conforme foi 
amplamente examinado pela Comis­
são de Finanças, encontram-se os se­
guintes documentos principais: 

"al Cópia do Oficio !n.0 227, d< 
22 de agosto de \972) do Senho1 
Governndor do Estado, enviado f 
Comissão de Empréstimo Extern< 
- CEMPEX, solicitando autor! 
zação para negociar um emprés 
timo externo com aval bancáric 
a partir dos seguintes indicado 
res abaixo: 
VALOR: US$ 10 milhões de dó 
lares norte-americanos ou se· 
valor equivalente em outras moe 
das. 

FlNA)lCIADOS: Banco de Bost01 

MUTUARIO·. Estado de Pernam 
buco, mediante seu agente fina:r. 
ceiro, o Banco do Estado de 'Pel 
nambuco S.A. 

MODALIDADE: Empréstimo f 
naneeiro puro, nos termos da L 
n.0 4 .131. 

FINALIDADE: Financiam e1 
to pa:tcial do Plano Rodoviár 
Estadual. 

PRAZO E CONDIÇõES: 10 ide 
anos, sendo 3 ltrês) de carênc 
e 7 \sete J para amortização; Jl 
ROS de 1,35% <hum e trínta 
cinco por cento) acima do me 
cacto interbancário de Londi 
(base semestral); TA X A r: 
ABERTURA de 0 .. 5% (meio ~ 
ctmto). 
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GARANTIA: Da União, tendo n 
Banco do Brasil como mandatá­
rio legal. 
CONTRAGARANTIA: Vinculação 
de quotas dos Fundos de Parti­
cipação dos Estados e Rodoviário 
Nacional; 
b) cópia do Oficio n.O 72/41, de 
15 de setembro de 1972, da 
CEMPEX, comunicando que 

"de acordo com o disposto no 
inciso I do art. 2.C' do Decreto 
n.O 65.071, de 27-8-69, cumpre­
nos comunicar a V. Ex.a que, 
em sessão ordinária realizada 
em 1~9-72, esta Comissão de­
cidiu autorizar o prosseguimen­
to ctas negociações ressalvan­
do que a contratação da ope­
racáo em apreço deverá ser 
précedida cta aprovação final 
das suas condições gerais pe­
los órgãos encarregados da po­
litica econômico-financeira do 
Governo FederaL 
Consoante a referida decisão, 
cumpre-nos ainda informá-lo 
de que o empréstimo deverá 
proceder de país situado na 
área tlo euromereado, uma vez 
que a taxa de juros indicada 
tem como base a "Interba.nk 
Rate" de Londres." 

c) cópta da publicação oticial, 
com o texto da Lei Estadual nú­
mero 6. 424, de 26 de setembro 
de 1972, que •'autoriza o Governo 
do Estado a contrair empréstimo 
externo junto a e-stabelecimento 
de crédito externo, para o fim que 
especifica." 
d) cópia da Exposição de Motl­
vos n.o 419 de 1972, do Senhor 
Ministro da Fazenda, enviada ao 
Senhor Presidente da República. 
fixando o ponto de vista favorâ­
ve1 à operação; e 

e) folha do Diário Oficial da 
União, com o despacho PR nú­
mero 8.614!72 - do Senhor Pre­
sidente da República, autorizan­
rio o Governo do Estado de Per­
nambueo a dirigir-se ao Senado 
l"ederal para os fins do disposto 
no art. 42 inciso IV, da Constitui­
ção Federal." 

3. Ante o exposto, atendidas as 
exigências constitucionais e as cons­
tante~ do art. 406, alinea.s a, b e c 
do Re,gimento Interno, esta Comissão 
nada tem a opor à tramitação nor~ 
mal do presente projeto de Resolução 
pois constitucional e jurídico. 

t: o .:Jarecer. 

Sala das Comissões, em 7 de no­
vembro de 1972, - Daniel Krieger~ 
Presidente - Osires Teixeira, Relator 
- Heitor Dias - Wilson Gonçalves -
NeJson (~arneiro - Arnon de Mello -
José Au!rusto. 

PARECERES 
N.0 -s 454 e 455, de 1972 

PARECER N.0 454 
Da Comissão de Finanças, sobre 

o Ofício us" - 41, de 1972 (n.o 
GG/SA - 1.023 - na origem), 
do Senhor Governador do Estado 
do Rio Grande do Sul, solicitan~ 
do ao Senado Federal, autorização 
para a Companhia Rio~Granden· 
se de Telecomunicações contratar 
uma operaçáo- de crédito externo, 
para a complementação dos re­
cursos necessários à execução de 
obras para expansão e melhora. 
ment<Js de .seus serviços para. o 
triênio de 1972/1974. 

Relator: Sr. Daniel Krieger 

o Senhor Governador do Estado do 
Rio Grande do Sul, no Ofício núme~ 
ro GG/SA - 1.023, do corrente ano, 
soliclta ao Senado Federal, nos ter­
mos do disposk:l no inciso IV, do ar­
tigo 42 da. Constituição, a competen­
te autorização para o O<rverno do E~­
tado do Rio Grande do Sul, atraves 
da Companhia Rio-Grandense de Tele­
comunicações. contratar uma opera­
ção de crédito com o First National 
City Bank, New York, no valor de 
uss 35.000.000,00 (trinta e cinco mi­
lhões de dólares), negociado com pra­
zo de dez anos inclusive 3 anos de 
carência e juroS de 1,5% a.a. acima 
da taxa interbancária de Londres. 

2. Para instrução do pedido e em 
obediência às normas vigentes para 
contratacão de empréstimos ou fi­
nanciamêntos externos, foram envia­
dos pelo Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul, os seguintes documen­
tos: 

a) cópia da Resolução n.0 9 .. d~ 10 
de abrl! de 1972, da Junta de coorde­
nacão Financeira do Estado, criada 
pela Lei n.0 6. 230, de 12 de julho de 
1971, que autorizou a Companhia Rio­
Grandense de Telecomurticações a 
contratar a referida operação (folha 
n.o 0021: 

b) cópia da Lei Estadual n.O 6 .3S6, 
de 7 de julho de 1972 que autoriza a 
contratação do empréstimo, declaran~ 
do-o de interesse do Estado do Rio 
Grande do Sul r folha n.0 003 l ; 

c) cópia da Portaria n.0 2.276, de 
29 de setembro de 1972, do Departa­
mento Nacional de Telecomunicações 
- DENTEL. dirigido à Companhia 
Rio ... Grandense de Telecomunicaçõs -
CRT, através do Ofício n.0 673/72. de 
4 de outubro do corrente ano. apro­
vando o projeto elaborado por aque­
la Companhia <folhas n.o 007 e 008); 

dl cópia do Oficio n.° C-72/53, de 
12 de junho, de 1972, da Comíssão de 
Empréstlmos Externos - CEMPEX, 
autorizando o pros-seguimento das ne­
gociações, ressalvando que a contra­
tação final de suas condições gerais 
dev-erá ser precedida da aprovação fi­
nal pelos órgãos encarregados da po-

Utica econômico-nnanceira do Go­
verno Federlll (folha n.O 005) ·, 

el cópia da Exposição de Motivos 
n.o 458, de 27 de outubro de 1972, do 
Senhor Ministro da Fazenda, enviada 
ao Senhor Presidente da Repúbllc~a, 
esclarecendo os detalhes da operaçao 
a realizar-se, e informando que o Po­
der Executivo não tem oposição a fa­
zer ao empreendimento (folha n.0 009 
e 010); e, 

f) cópia da folha do Diário Oficial 
da União que publicou o despacho 
n.• PR-8927-72, do SenhOr Presidente 
da República autorizando o Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul a di­
rigir-se ao Senado Federal para os 
fins do disposto no art. 42, Inciso JV, 
da Constituição Federal (folha n.0 

.. ). 

3. Assim cumpridas as exigências 
do Regimento Interno (art. 406, letras 
a. b e c), opinamos favoravelmente 
no sentido do atendimento, nos ter­
mos do seguinte : 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 56, DE 1972 

Autorb:::a G Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a. realiz~r, 
através da Companhia R.io .. Gran. 
dense de Telecomunieaçóes -
CRT, uma operação de crédito e-x· 
terno para a complementação dos 
recursos necessários à execllçíio 
de obras para a expansão de seus 
serviços. 

Art. 1.0 ll: o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul autorizado a 
realizar, através da companhia Rio­
Grandense de Telecomunicações -
CRT, com o aval do sanco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A., uma ope­
ração de crédito externo no valor de 
US$ 35,000,000.00 (trinta e cineo mi­
Jhôes de dólares norte~americanos) 
ou o seu equlvalente em outra moeda 
estrangeira com o First National City 
Bank, New York, Estados Unidos da 
América, sob a orientação do Minis­
tério da Fazenda e do Banco Central 
do Brasil, para a complementação dos 
recursos necessários à execução de 
obras para expansão e melhoramentos 
de seus serviços para o triênio de 
!972/1974. 

Art. 2.0 A operação de crédito rea­
Uzar-se~á nos moldes e termos apro­
vados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, 
acréscimos, prazos e demais condi­
ções admitidas pelo Banco Central do 
Brasil para registro de empréstimo 
da espécie obtidos no exterior, obede~ 
cidas as demais exigências dos ôrgãos 
encarregados da execução da política 
econômico-fina.nceira cto Governo Fe~ 
deral, inclusive quanOO ao aval ou 
fiança a ser prestado pelo Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S,A. e, 
ainda, o disposto na Lei Estadual n.0 

6. 396, de 7 de julho de 1972. 
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Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 7 de no­
vembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Danitl Krieger, Relator -
Virgilio Távora. - Alexandrt Costa -
Ruy Santos - Danton Jobim - Jessé 
Freúe - Nelson Carneiro - Fausto 
Castelo-Branco - Carvalho Pinto -
Wilson Gonça.lv~s. 

PARECER 
N.O 455, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n." 561 de 1912, da Comissão 
de Finança$, que "autoriza o Go­
verno do Estado do Rio Grande 
do Sul a realizar, através da Com­
panhia Rio .. Grandense de Teleco­
municações - CRT, uma opera­
ção de crédito externo para a 
complementação dos recursos ne­
cessários à execução de obras pa­
ra a exparu;ão de seus se-rviços" . 

Relator: Sr. Heito-r Dias 

Apresentado pela ComiSllão de Fi­
nanças, o presente projeto de resolu­
ção autoriza (art. 1.0 ) o "Governo do 
Estado do Rlo Grande do Sul autori­
zado a x:ealizar, através da Compa­
nhia Río-Granctense de Telecomunlea­
ções - CRT, com o aval do Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S/ A., 
uma operação de crédito externo no 
valor de US$ 35,000,000.00 (trinta e 
cinco milhões de dólares norte-ame· 
ricanos) ou o seu equivalente em ou· 
tra moeda estrangeira com o First 
National City Bank, New York, Esta­
d~ Unidos da América, sob a orien~ 
tat;ão do MiniStério da Fazenda e do 
Banco Central do Brasil, para a com­
plementação dos recursos necessários 
à execução de obras para expansão e 
melhoram.entos de seus serviços para 
o triênio de 1972/74". 

2. No processado, conforme foi 
amplamente examinado pela Comis­
são de Finanças, encontram-s.e os se­
guintes documentos principais: 

a) cópia da Resolução n.0 9, de 10 
de abril de 1972, da Junta de Coorde­
nação Financeira do Estado, criada 
pela Lei n.O 6.230, de 12 de julho de 
1~'71, que autorizou a Companhia Rio­
Grandense de Telecomunicações a 
contratar a. referida operação (folha 
n.0 002); 

b) cópia da Lei Estadual n.0 6.396, 
de 7 de julhQ de 1972 que autoriza a 
contratação do empréstimo, decla­
rando-o de interesse do Estado do 
Rio Grande do Sul 1 folha n.o 003 l; 

c) cõpia da Portaria n.o 2.276, de 
29 de setembro de 1972, do Departa­
mento Nacional de Telecomunicações 
- DENTEL dirigido à companhia Rio­
Grandense de Telecomunicações -
CRT, através do Ofício n.0 673/72, de 
4 de outubro do corrente ano, apro-

vando o projeto elaborado por aque­
la Companhia 1 folhas n.0 007 e 008); 

d) cópia do Ofício n.o C-72/53, de 
12 de JUnhQ, de 1972 da Comissão de 
Empréstimo Externos- CEMPEX, au­
torizando o prosseguimento das ne­
gocíações, ressalvando que a contra­
tação final de sua..s condíç;ões gerais 
deverá ser precedida da aprovacão fi­
nal pelos órgãos encarregados da po~ 
Jítica e~onômico-financeira do Gover­
no Federal (folha n.0 005) ~ 

e) cópia da Exposição de Motivos 
n.0 458, de 27 de outubro de 1972, do 
Senhor Ministro da Fazenda, enviada 
ao Senhor Presidente da República, 
esclarecendo os detalhes da op-eração 
a realizar-se, e informando que o Po~ 
der Executivo não tem oposição a fa­
zer ao empreendimento (fOlhas n.0 009 
e O!Ol; e. 

f) cópia da folha dQ Diário Oficial 
da União que publicou o despacho n.0 

PR.-8927/72, do Senhor Presidente da 
República autorizando o Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul a diri­
gir-se ao Senado Federal para os fins 
do disposto no art. 42, inciso IV, da 
Constituição Federal (folha n,0 l . 

3. Ante o exposto, atendidas as 
exigências constitucionais e as cons­
tantes do art. 406, alíneas a, b e c_. 
do Regimento Interno, esta Comissão 
nada tem a opor à tramitação normal 
do presente projeto de resolu<;ão, pois 
é constitucional e jurídico. 

É o parecer. 
Bala das Comissões, em 7 de no­

vembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves 

Osires Teixeira - Arnon de Mello 
José Augusto. 

PARECER 
N.O 456, de 1972 

da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas, 
sobre o Projeto de Lei da Câma ... 
ra n.0 47, de 1972 (n.0 947-B/72, 
na Câmara), que dã nova redação 
ao art. 84 da Lei n.0 5 .108, de 21 
de setembro de 1'966 (Código Na. 
eional de Trânsito) . 

Relator: Sr. Virgílio Távora 

O presente projeto, originário da 
Câmara dos Deputados, dá ao art. 84 
do Código Nacional de Trânsito rLei 
n.0 5.108, de 1966\, a seguinte reda­
ção: 

"Art. 84. ll: dever do condutor 
de veículo de transporte coletivo, 
além dos constantes do art. 83: 
a) abster~se da cobl'ança de pas~ 
sag«ms, se responsável por veículo 
de transporte coletivo urbano; 

Penalidade: Grupo 1. 
b) usa.r marcha reduzida e velo­
cidade compativE>l com a seguran-

ça, ao deficer vias com declive 
acentuado; 
Penalidade; Grupo 2. 
c) atender ao sinal do passagelro 
parando o veíe:ulo para embarqué 
ou desembarque somente nos pon­
tos estabelecidos; 
Penalidade; Grupo 3. 

d) tratar com polidez os passagei­
ros e o público; 
Penalidade: Grupo 4. 

e) trajar-se adequadamente. 
Penalidade; Grupo 4. 

f) transitar em velocidade regu­
lamentar quando conduzir esco~ 
lares. 
Penalidade; Grupo L" 

A redação vig·ente é a que se segue: 
"Art. 84. É dever do condutor de 
veiculo de transporte coletivo 
além dos c;on.stantes do art. 83: ' 

a) usar marcha reduzida e velo ... 
cidade compatível com a seguran ... 
ça ao descer vias com declives 
acentuados. 
Penalidade; Grupo 2, 

b) atender ao sinal do passagei­
ro, parando o veícUlo para em~ 
barque üu desembarque somente 
nos pontos estabelecidos. 
Penalidade; Grupo 3. 

c) tratar com polidez os passa­
geiros e o público. 

Penalidade: Grupo 4. 

d) trajar-se adequadamente. 
Penalidade: Grupo ~. 

e) transitar em velocidade regu 
lamentar quando conduizr esco 
lares. 
Penalidade: Grupo 1." 

A principal inovação no projeto es 
tá contida na alínea a: abster-se d 
cobrança de passagens, se responsá 
vel por veículo de transpQrte caletív 
urbano". 
Justifica~do a proposição, seu ihu 

tre aut-or diz: 
"Vi~ando a reduzir o custo operi 
cíonal, grande parte do~ empres~ 
rios da Capital de São Paulo r1 
solveram atribuir aos motorist: 
dos veículos de transporte colet 
vo urbano as funções que ant 
cabiam aos cobradores. 
A inovação parece-nos ínadml 
sivel, taJ o cortejo de grande co: 
seqüências que necessaríamer. 
a:.arreta, quer ao fluxo do trâ 
stto, como principalmente à s 
segurança. 
Trata-se de funções que não J: 
dem ser acumuladas. A tarefa 
efetuar cobranças exige atenç 
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e reclama tempo, maxtme diante 
da carência de moedas divisioná­
rías e das tarifas fixadas em va­
lores fracionados que tanto difi­
cultam a composição de trocos." 

3, Como se depreende do acima 
exposto, a proposição visa a dar me­
lhores condições de trabalho aos mo­
toristas e, conseqüentemente, a au­
mentar a qualidade dos servicos ur­
banos de transporte, sobretudÓ a se­
gurança de tráfego, motivo por que 
opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 5 de no­
vembro de 1972. - Leandro Maciel, 
Presidente- Virgílio Távora, Relator 
- Alexandre Costa - Benjamin Fa­
rah. 

PARECER 
N.0 457, de 1972 

da Comissão de Finanças sobre 
o Ofício "8'1-42, de 1972 (número 
238172 - na origem), do Senhor 
Governador do Estado do Piauí, 
solicitando ao Senado Federal, au~ 
torização para e~ntratar uma 
operação de empréstimo externo, 
destinada ao financiamento do 
Programa Rodoviário Sul, daquele 
Estado. 

Relator: Sr. Ruy Santos 
O Senhor Governador do Estado do 

Piauí, no Oficio n.0 G~238, de 6 de 
novembro do corrente ano, solicita ao 
Senado Federal, "a necessária licenca 
para que o Estado do Piauí, venha a 
contratar com o The First National 
Bank of Boston, no exterior, uma 
operação de crédito financeiro a.té o 
11alor de USS 10,000,000.00 (dez mi­
lhões de dólares) ou o equivalente em 
outras moedas, destinada ao financia­
mento de seu Programa Rodoviário 
~:uJ". 

2. O referido oficio informa: 
"Em 16 de agosto de !972, o Go­
verno do Estado solicitou ao Go­
verno Federal, através da Comis~ 
são de Empréstimo Externo .... 
< CEMPEX) a necessária autoriza~ 
ção, que foi outorgada em sessão 
de 14 de setembro de 1972, con~ 
forme comunicação expedida em 
Ofício n.0 72/42, de 15 de setembro 
de 1972. O Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, despa. 
chando a Esposição de Motivos, 
de 20 de outubro de 1972, do Se­
nhor Ministro da Fazenda, con~ 
forme publicação no Diário Ofi~ 
ciaJ da União de 31 de outubro de 
1972, fixou o ponto de vista favo­
rável do Poder Executivo Federal. 
Pela Lei n. 0 3.153 de 17 de agosto 
de 1972, a Assembléia Legislativa 
do Estado do Piauí autorizou o 
Governador do Estado a contrair 
empréstimo externo, e deu outras 
~1roviüências.'' 

3. Esclarece o citado documento 
JUe, quanto ao pedido de "A vai do 

Tesouro junto aos Ministérios da Fa­
zenda e do Planejamento e Coorde­
nação Geral e dos Bancos Central e 
do Brasil, todos os dados complemen­
tares serão oferecidos, inclusive a 
comprovação do cumprimento das 
exigências legais de praxe". 

4. No ofício enviado ao Senhor 
Coordenador d.a Comissão de Emprés­
tinlOS Externos - CEMPEX, o Chefe 
do Poder Executivo Estadual fez uma 
detalhada exposição de todos os pro­
jetos selecionados e constantes do 
Programa de Pavimentação das Ro­
dovias de Integração do Sul do Piauí. 
E prossegue: 

"Os trechos rodOviários a serem 
executados com apoio dos recur­
sos em questão totalizam cerca 
de 678 km que integrando os 
espaços econômicos do Estado de~ 
verão propiciar .Substancial me­
lhoria no desenvolvimento regio~ 
nal. 
O estudo ele viabHidade técnico­
econômica em anexo, sintetiza o 
programa de investimento rela­
tivo aos trechos de maior priori­
dade para complementação do 
sistema viário existente, qual 
seja: PI-5 (Floriano--Canto do 
Buritil; Pl-19 (Canto do 1luriti 
-EUzeu Martins) e PI-4 fElizeu 
Martins-Cristina Castro-Bom 
Jesus-Redenção do Gurguéia 
Paus-Cristalândia J • 

O investimento total previsto é 
da ordem de Cr$ 67.284.000,00 
fsessenta e sete milhões duzentos 
e oltenta e quatro mil cruzeiros) 
e como fonte garantidora do fi­
nanciamento é oferecida a vin~ 
culação das quotas dos Fundos 
Rodoviário Nacional e de Parti~ 
cipação dos Estados, cujas previ­
sões foram incluídas no estudo 
anexo." 

A operação de que se trata teria, 
em princípio, as seguintes caracte­
rísticas: 

Va1or: US$ 10 milhões ou seu equi­
valente em outras moecta.s. 

Fínanciador: Banco de Boston fThe 
First National Bank o f Boston l. 

Mutuário: Estado do Piauí, median~ 
te seu agente financiador, o Banco do 
Estado do Piauí. 

Modalidade: Empréstimo financeiro 
puro, nos termos da Lei n.(.\ 4.131. 

Finalidade: Os recursos destinam~se 
ao financiamento parcial do Plano 
Rodoviário Estadual. 

Prazos e Condições: 8 (Oito) anos, 
'3 \três) de carência e 5 {cinco) para 
amortizacão. Juros de 1,25% acima do 
mercado · in terbancário de Londres. 
Taxa de abertura de 0,5%. Estas con­
dições estáo sendo negociadas com 
participação da Assessoria Interna­
cional do Ministério da F!lzenda e 

dentro da política do Governo Fe· 
deral para o Setor. 

Garantia: Da União, tendo o Banco 
do Brasil como mandatário legal. 

Contragarantias: Vinculação de 
quotas dos Fundos de Participação 
dos Estados e Rodoviário N acionai. 

5. Para instruir o pedido, em obe· 
dit'ncia às normas vigentes para con­
tratação de empréstimos ou financia­
mento externos, foram enviados, pelo 
Governo do Estado do Piauí, os se~ 
guintes documentos: 

a) cópia do Ofício s/n.0 do Senhor 
Governador do Estado, enviado ao Sr. 
Coordenador da Comissão de Emprés­
timos Externos - CEMPEX, sollci· 
tando autorização para negociar o 
empréstimo em pauta. (folhas núme­
ros 4 e 5); 

b) cópia do oficio CEMPEX n.• 
72/42, de 15 de setembro de 1972, in­
formando que de "acordo com o dis~ 
posto no inciso I do art. 2.0 do De­
creto n.• 65.071, de 27-8-69. cumpre· 
nC's comunicar a V. Ex.a que, em ses­
são ordinária realizada em 14.~9-72, 
esta Comissão decidiu autorizar o 
prosseguimento das negociações, res­
salvando que a contratação da opera­
ção em apreço deverá ser precedids. 
da aprovação final das suas condições 
gerais pelos órgãos encarregados da 
política econõmico~financeira do Go­
verno Federal" (folha n.0 6); 

c) cópia da publicação oficial, com 
o texto da Lei Estadual n.• 3 .!53, de 
17 de agosto de 1972, que "autoriza 
o Governo do Estado a contrair em ... 
préstimos externo junto a estabeleci ... 
m~nto de crédito estrangeiro para o 
fim que especifica" (folha n.0 7); 

d) cópia da Exposição de Motivos 
n.o 438, de 20 de outubro de 1972, do 
Senhor Ministro da Fazenda, enviada 
ao Senhor Presidente da República, 
fixando o ponto de vista favorável à 
operação {folhas números 8 e 9); e 

e) folha do Diário Oficial da União 
com o despacho PR n.0 8. 801/72, do 
Senhor Presidente da República, au­
torizando o Governo do Estado do 
Piauí a dirigir-se ao Senado Federal 
para os fins do disposto no art. 42, 
inciso IV, da Constituição Federal 
!folha n.o 10). 

6. Assim, cumpridas as exigências 
de Regimento Interno <art. 406, letras 
a, b e c}, opinamos favoravelmente 
à solicitação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 57, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Piauí a realizar uma operação 
de crédito financeiro externo, des­
tinada ao financiamento da exe~ 
cução do Programa Rodoviário 
Estadual. 

Art. 1.0 t o Governo do Estado do 
Piauí autorizado a realizar, através do 
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seu agenbe financeiro, o Banco do Es­
tado do Piauí S.A., uma operação de 
empréstimo externo no valor de até 
US$ 10.000.000,00 !dez milhões de dó­
lares norte-americanos) ou o seu equi­
valente em outras moedas estrangei­
ras, como o The First National Bank 
of Boston, no exterior, sob a orien­
tação do Ministério da Fazenda e do 
Banco Central do BrasH, destinada ao 
financiamento parcial do Plano Ro­
dovlátio Estadual - Projeto Prioritá­
rios de Integração do Sul do Piauí. 

Art. 2.0 A operação de emprésti­
mo realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral. à taxa de juros, despesas ope­
racionais, acréscimos, prazos e demais 
condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil para registro de emprés­
timos da espécie obtidos no exterior, 
obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da 
política econômico-financeira do Go­
verno Federal, inclusive quanto ao 
aval ou fiança a ser prestado pelo Te­
souro Nacional e a respectiva contra­
garantia, na forma da vinculação das 
quotas dos Fundos de Participação dos 
Estado.s e Rodovlátio Nacional e, ain­
da, o disposto na Lei Estadual número 
3.153, de 17 de agosto de 1972. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das CQmissões, em 8 de novem­
bro de 19'12. - Joio Cleofas, Presiden­
te - Ruy Santos, Relator - Virgílio 
Távora - Carvalho Pinto - Alexan­
dre Costa - Eurico Re~ende - Milton 
Trindade - Cattete Pinheiro - Da­
niel Krieger. 

PARECER 
N .• 458, de 1972 

Da Comissão de Constítuiç:W e 
.Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n.0 57/72, apresentado pela 
Comissão de Finanças, que nauto­
ríza o Governo do Estado do Piauí 
a realizar uma operação de crédi­
to financeiro externo, destinada 
ao financiamento da execução do 
Programa Rodoviário Estadual". 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

Apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, o presente projeto de reso­
lução autoriza (art. 1.0) o Governo do 
Estado do Piauí "a realizar, através 
do seu agente financeiro, o Ban­
co do Estado do Piauí S.A., uma ope­
ração de empréstimo externo no va­
lor de até US$ 10.000.000,00 (d~z mi­
lhões de dólares norte-americanos) ou 
o seu equivalente em outras moedas 
estrangeiras, com o The First National 
Bank of Boston, no exterior, sob a 
orientação do Ministério da Fazenda 
e do Banco Central do Brasil, destí~ 
nada ao financiamento parcial do 
Plano Rodoviário Estadual - Proje­
to$ Prioritários de Integração do Sul 
do Piauí". 

2. Foram anexadas ao processado, 
toda a documentação indispensável ao 
exam~ de solicitações da espécie, cuja 
relaçao, constante do parecer da co­
missão de Finanças, é a seguinte: 

a) cópia do Ofício s/n.o do Senhor 
Governador do Estado, enviado ao Sr. 
Coordenador da Comissão de Emprés­
timos Externos - CEMPEX, solici­
tat:d~ autorização para negociar o em­
presttmo em pauta. (folhas números 
4 e 5); 

b) cópia do ofício CEMPEX n úme­
ro 72/42 de 15 de setembro de 1972, 
informado que de "acordo com o dis­
posto no inciso I do art. 2.0 do De­
creto n.0 65.071, d"E: 27-8-69, cumpre­
nos comunicar a V. Ex.a que, em ses­
são ordinária realizada em 14-9-72, 
esta Comissão decidiu autorizar o 
prosseguimento dru'$ negociações, res­
salvando que a contratação da opera­
ção em apreço deverá ser precedida 
da aprovação final das suas condições 
gerais pelos órgãos encarregados da 
política econômico-.financeira do Oo-. 
vemo Federal." (folha n.o 6); 

c) cópia da publicação oficial, com 
o texto da Lei Estadual n.0 3 .153, de 
17 de agosto de 1972, qu~ "autoriza 
Q Governo do Estado a contrair em­
préstimos externo junto a estabeleci ... 
mento de crédito estrangeiro para o 
tim que especifica.'' (folha n.o 7); 

d) cópia da Exposição de Motivos 
!1. 0 438, de 20 de outubro de 1972 do 
Senhor Ministro da Fazenda, enviada 
ao Senhor Presidente da República, 
fixando o ponto de vista favorável a 
operação. (folha números 8 e 9); e 

e) folha do Diário Oficial da União 
com o despacho PR n.0 8. 801/72, do 
Senhor Presidente da República, au­
torizando o Governo do Estado do 
Piauí a dirigir-se B.Q senado Federal 
para os fins do disposto no art. 42, 
inciso IV, da Constituição Federal. 
(!olha n.0 !Ol. 

3. Assim, cumpridas todas as exi­
gências constantes do Regimento In­
terno (art. 406, letras a, b e c) e, ain­
da, o disposto no inciso IV, do artigo 
42 da Constituição Federal, opinamos 
no sentido da tramitação normal do 
projeto, vez que o mesmo é constitu­
cional e jurídico. 

~o parecer. 

Sala das Comissões, em 8 de no­
vembro de 1972. - Daniel Krieger 
Presidente - Eurico Rezende, Rela~ 
t.or - Gustavo Capanema - Heitor 
Dias - José Lindoso - Osires Teixei· 
ra - Arnon de Mello . 

PARECER 
N.• 459, de 1972 

Da Comissão de Finanças, sobre 
sobre o Ofício "S" n.0 431 de 1972 
(n.o G-301 - na origem), do Se­
nhor Governador do Estado do 
~io ~e JaneiJ•o, solicitando auto~ 
nzaçao do S·enad.o Federal para 
contrair empréstimo externo, no 
valor de US$ 30.000.000,00 (trin­
ta milhões de dólares), ou o equi­
valente em outras moedas dtsti­
nado a financiar parte do seu 
Programa de GovernQ. 

Relator: Sr. Ruy Santos 
Pelo Ofício n.0 G-301, de 6 de novem­

bro do corrente ano, o Senhor Gover­
nador do Estado do Rio de Janeiro 
solici.ta ao Senado Federal. na. con ~ 
forrmdade do disposto oo inciso IV do 
art. 42 da CODlltituição da Eepública 
Feder.attv!L do Brasil, a competente 
autonzaçao para que o Estado do Rio 
de ~aneiro possa concretizar uma ope­
raçao de empréstimo externo 

2. O referido documento ~sclarece 
que: 

"Há algum tempo o Estado do Ria 
~e Janeiro vem diligenciand<J 
;unto ao Poder Executivo Federaj 
no sentido de lhe ser facilitadc 
acesso ao mercado financeiro ex· 
t~rno para efetivação de emprés· 
tJmo da o"dem de US$ ......... . 
3~.000.000,00 (trinta milhões d< 
dolares americanos), ou o equiva. 
lente em outras moedas, destina. 
do a financiar parte do seu Pro· 
grama de Governo." 

3. E prossegue: 
"As aut.oridades econômico-fi 
nanceiras do Governo Federa 
o:ientaram o Estado nas negocia 
çoes e, baseadas nos elemento 
técnicos que lhes foram apresen 
tados, concluíram pela legititnida 
de da operação. Acharam contu 
d.o mais condizente com 'a poli 
tiCa de endividamento externo d 
União, o parcelamento em tr€ 
"tranches" de US$ 10.000. ooo,C 
(dez milhões de dólares) cad 
~ma .. a serem tomadas, a primeír 
Imediatamente e as outras m 
anos de 1973 e início de 1974." 

4. O Ofício fn.o Gab-45/72) d< 
S~cretartos .de Finanças e da lndú: 
tna e Comercio do Estado do Rio < 
Jane~ro, que instruiu o pedido à Ct 
missao de Empréstimos Externos 
CEMPE'X, para a necessária a utorlz· 
ção do início das negociações defi~ 
tivas, informa que "as condições of 
recídas por Smith, Barney & Co. I· 
corporated e abaixo transcritas s 
meramente indicativas e poderãO ~ 
alteradas para ajustar~se às preva1 
centes no mercado na data de sua e1 
tivação: 

Prazo: 7 anos, sendo 3 de carênci: 
4 para pagamento; 

Juros: 2% acima da taxa lnterbs 
cária vig;orando em Londres; 
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Comissão Fixa: 1% (fl.at comission) 
Esclarecemos ainda que os mencio­

nados banqueiros ofereceram realizar 
o empréstimo diretamente ao Gover­
no do Estado dispensando o aval do 
Governo Federal." 

5. Para instrução dO pedido em 
obediência às normas vigentes para 
contratação de empréstimos ou fi­
nanciamentos externos, foram envia­
dos pelo Governo do Estado do Rio de 
Janeiro, os seguintes documentos 
pzincipals: 

a) cópia do Ofício n.0 72/49, de 12 
de outubro de 1972. da Comissão de 
Empréstimos Externos - CEMPEX, 
comunicando que "de acordo com o 
disposto no inciso I do art. 2.0 do De­
creto n.0 65.071, de 27-S-69, cumpre­
nos comunicar a V. s.a que, em ses­
são ordinária realizada em 12-10-72, 
esta Comissão decidiu autorizar o 
prosseguimento das negocia~ões, res­
salvando que a contratação da opera­
ção em apreço deverá .ser precedida 
da aprovação final das suas condições 
gerais pelos órgãos encarregados da 
politica econômico-fianceira do Go­
verno Federal" (folha n,0 4 e 5}; 

b) cópia da Exposição de Motivos 
n. o 455, de 27 de outubro de 1972. do 
Senhor Ministro da Fazenda enviada 
ao Senhor Presidente cta República, 
esclarecendo os detalhes da operação 
~ recomendando, fosse fixado o ponto 
de vista favorável do Poder Executivo 
Federal no tocante ao empreendimen­
to. (folha n.o 9 e lOl; 

c) folha do Diário Oficial da União 
que publicou o despacho PR. núme­
ro 8.966-72, do Chefe do Poder Exe­
~utivo Federal, no sentido do G<Jver­
:~o do Estado do Rio de Janeiro poder 
dirigir~se ao Senado Federal. pa.ra os 
l'ins do disposto no art. 42, inciso IV, 
da Constituição Federal; <folha nú­
mero 12): e 

d) Diário Oficial do Estado do Rio 
C e Janeiro com o texto da Lei nü­
meio 6. 778, de 24 de abril de 1972, 
autorizando o Poder Executivo Esta­
dual a contrair empréstimo internos 
e/ou externos até o montante de 
Cr$ 600.000.000,00 f seiscentos milhões 
:le cruzeiros} destinados ao atendi~ 
mento de obras pública de infra~es­
trutura, constantes do Plftno de Ação 
? Metas do Governo, para o período 
1971-1974. I folha n.o 61. 

6. Assim, cumpridas as exigências 
io Regimento Interno f art. 406, letras 
t, b e cJ, opinamos favoravelmente ao 
;ollcitado, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 58, DE 1972 

Autoriza o Govemu do Estado 
du Rio de Janeiro a realizar ope­
ração de empréstimo externo, 
destinada ao financiamento par­
dal do Programa de ObYas do Es­
tado. 

Art. 1.0 ~ o Governo do Estado do 
tio de Janeiro autorizado a realizar 

uma operação de empréstimo exter~ 
no no valor de até US$ 10.000.000,00 
(dez milhões de dólares norte-ameri­
canos) de principal, ou o seu equiva~ 
lente em outras moedas, com grupo 
financiador que venha a ser aceito 
pelo Governo Fedetal, destinada ao 
financiamento parcial do Programa 
de Obras do Estado. 

Art. 2.o A operação realizar-se-á 
nos moldes e termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros, despesas operacionais, condi­
ções e prazos admitidos pelo Banco 
Central do Brasil para. registro de em­
préstimos da espécie obtidos no ex­
terior, obedecidas as demais exigên­
cias normais dos órgãos encarregados 
da política econômico-fianceira do 
Governo Federal e. ainda. o disposto 
na Lei Estadual n.0 6. 778, de 24 de 
abril de 1972, da Assembléia Legisla­
tiva do Estado do RiO de Janeiro. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 8 de no­
vembro de 1972. - J.oão Cleofas, Pre­
sidente - Ruy Santos, Relator -
Virgílio Távora - Carvalho Pinto -
Alexandre Costa - Eurico Rezende -
Milton Trindade - Daniel Krieger -
Cattete Pinheiro. 

PARECER 
N. 0 460, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n.0 58, de 1972, que "auto­
riza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a reaUzar operação de 
empréstimo externo1 destinada ao 
financiamento parctal do Progra­
ma de Obras do Estado". 

Relator: Sr. Osires Teixeh·a 

Apresentado pela comissão de Fi­
nanças, o presente Projeto de Resolu­
ção ··autoriza (art. 1.0 l 4 QQverno do 
Estado do Rio de Janeiro a realizar 
uma operação dE> empréstimo externo 
no valor de até 10,.000,000.00 t dez mi­
lhões de dólares norte-an~ericanos 1 de 
principal, ou o seu equivalente em ou­
tras moedas, com grupo financlador 
que venha a .ser aceito pelo Governo 
Federal, destinada ao financiamento 
parcial do Programa de Obras do Es­
tado". 

2. Os documentos constantes do 
processado, que se encontram na mais 
perfeita ordem, foram detalhadamen­
te examinados pela Comissão de Fi­
nanças. são os seguintes: 

aJ cópia do Ofício n.o 72/49, de 12 
de outubro de 1972, da Comissão de 
Empréstimos Externos - CEMPEX, 
comunicando que "de acordo com o 
disposto no inciso I do art. 2.0 do De­
creto n. 0 65.071, de 27-8-6$, cumpre­
nos comunicar a V. s.a que, em Sessão 
Ordinária realizada em 12-10~72, esta 

Comissão decidiu autorizar o prosse­
guimento das negociações, ressalvan~ 
do que a contratação da operação em 
apreço deverá ser precedida da apro­
vação final das suas condições gerais 
pelos órgãos encarregados da política 
econômico~financeira do Governo Fe-­
deral.~> (folha n.0 4 e 5); 

b) cópia da ExpOsição de Motivos 
n.O 455, de 27 de outubro de 1972, do 
Senhor Ministro da Fazenda, enviada 
ao Senhor Presidente da República, 
esclarecendo os detalhes da operação 
e recomendando fosse fixado o ponto.­
de~vista favorável do Poder Executivo 
Federal no tocante ao empreendimen­
to. (folha n.0 9 e 10); 

cl folha do Diário Oficial da 
União que publicou o despacho PR n. o 
8. 966/72 do Chefe do Poder Executivo 
Federal, no sentido do Governo do Es~ 
tado do Rio de Janeiro poder dirigir·· 
se ao Senado Federal para os fins do 
disposto no art. 42, inciso IV, da Cons­
tituição Federal. (folha n.0 12); e 

d l Diário Oficial do Estado do Rio 
de Janeiro com o texto da Lei n.o 
6. 778, de 24 de abril de 1972, autori­
zando o Poder Executivo Estadual a 
contrair empréstimo internos e/ou ex-
ternos até o montante de Cr$ ..... . 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de 
cruzeiros) destinados ao atendimento 
de obras públicas de infra-estrutura, 
constantes do Plano de Ação e Metas 
do Governo, para o perlodo de 1971/74. 
(folha n.0 6l. 

3. Ante o exposto, atendidas as 
eXigência.s constitucionais e a.s cons­
tantes do_ at,:tigo 406, alíneas a, b e c, 
esta Com1ssao nada tem a opor à tra­
mitação normal do presente projeto 
de Resolução, poi.s constitucional e 
jurídico. 

E o parecer. 

Sala das Comissões, em 8 de novem­
bro de 1972. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Osires Teb:eira, Relator -
Eurico Rezende - José Lindoso -
Gustavo Capanema -Eurico Rezende 
- .o\rnon de Mello. 

PARECER 
N.0 461, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei 
do S~nado n.0 48, de 1972-DF. 

Relator: Sr. Cattete Pinhe;ro 

A Comisão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Sf!nado n.o 
48, de 1972-DF, que dá nova redação 
ao art. 5, 0

, da Lei n.O 5. 775, de 27 de 
dezembro de 1971, que estima a Recei­
ta e fixa a Despesa do Distrito Fe­
deral para o exercício financeiro de 
1972. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro 
de 1972, - Danton Jobim. Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Jose 
Lindoso. 
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ANEXO.AO.PARECER 
N. 0 461, DE 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 48, de 1972 .. Dl?, que 
dá nova redação ao art. 5. 0 da Lei 
n.0 S. 775, de 27 de dezembro de 
1971, que esti1:11a a Receita e fixa 
a Despesa do Distrito Federal pa­
ra o exercício financeiro de 1972. 

O C<mgresso Na.ctonal decreta: 
Art. 1.0 O art. 5.0 , da Lei 11.0 5. 775, 

de 27 tie dezembro de 1971, passa a vi­
gorar com o seguinte redação: 

"Art. 5. 0 Durante a execução or­
camentárta, fica o Governador do 
Distrito Federal autorizado a abrir 
créditos suplementares até o li­
mite de 30% <trinta por cento! 
do total da Despesa fixada nesta 
Lei, podendo, para o respectivo fi­
nanciamento: 
I - utilizar o excesso de arreca­
dação, apurado de acordo com o 
I 3.0 , do art. 43, da Lel n. 0 4.320. 
de 17 de março de 1964; 

II- anular, total ou parcialmen­
te, dotações orçamentárias, na 
forma prevista no i tem III, do ~ 
1.0, do art. 43, da Lei 11.0 4. 320, 
de 17 de março de 1964; e 

In - utilizar os recursos da Re­
serva de C<mtingência prevista 
nesta Lei." 

Ai-t 2.o Esta Lei entra em vl!mr 
na ctàta de sua J)ublicação, revogadas 
as db;posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blica~ão. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser 11do pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

~ 1ido e aprovado o Séguinte 

REQUERIMENTO 
N.O 154, de 1972 

Nos termos do art. 314 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de in­
terstício e prêvía distribuição de avul­
sos para o Projeto de Resolução nU­
mero 56/72, que autoriza Q Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul a 
reaHzar, através da Companhia Rio­
grandense de Telecomunicações -
CRT, uma operação de crédito exter­
no para a complementação dos re­
cursos necessários à execução de obras 
para a expansão de seus serviços, a 
fim de que figure na Ordem do Dia 
da .sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro 
de 1972. - Ruy Santos, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sobre a mesa. requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. l.0 -Secretá­
rio. 

É lido o seguinte: 
REQ UERI'.iENTO 
N.0 155, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno. para o Projeto de Resolução 
n.0 55/72, que autoriza o Governo do 
Estado de Pernambuco a realizar uma 
operação de crédito financeiro exter­
no, destinada ao financiamento de 
trechos prioritários do Programa Ro­
doviário Estadual. 

Sala tias Sessões, em 8 de novembro 
de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O requerimento que acaba 
de ser lido será votado após a or­
dem do Dia. 

O SR. PltESIDENTE <Petrônio Por­
tella) --- O Senhor Presidente da Re­
pública encaminhou à deliberação do 
Congresso Nacional, através das Men­
sagens n.os 65, 66 e 67, de 1972 { CN), 
os textos dos Decretos-leis n.0~ L 244, 
1.242 e 1.243, de 1972, respectivamen­
te. 

Para leitura das Mensagens e de­
mais provídências iniciais de sua tra­
mitação, convoco sessão conjunta do 
congresso Nacional a realizar-se hoje, 
quarta-feita, às 19 horas, no plená­
rio da câmara dos Deputados. 

0 SR. P&IESmENTJ!: (Petrânia Por. 
tellaJ - Concedo a palavra ao nobre 
Senador banton J::>bim. 

O SR. DANTON JOBiM - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadorês, abriram-se as 
urnas norte-americanas e do seu b-Ojo 
surgiu a vitória espetacular de Ri­
chard Nixon. 

Todos a esperavam, Mas o que tal­
vez nem todos tenham percebido foi 
que o povo da grande Democracia 
desta vez não sufragou este ou aque­
le nome, este ou aquele partido; con­
feriu antA::s um crédtto de confiança 
ou se preferem, de esperança. Espe­
rança de que dentro de mais al~uns 
dias os E<3tados Unidos estejam liber­
tos do atoleiro da "guerra suja", na 
Indochina, e de que o diálogo inicia­
do separadamente com cada uma das 
grandes :potências socialistas, por ci­
ma das fl"Onteiras ideológicas, assegu­
re ao mundo uma paz precária, mas 
duradoura. 

Os tempos mudaram. e como, nes­
tes últimos anos! Um Presidente Re­
publicano, herdeiro das tradições do 
partido conservador por excelência, 
arriscou-se a dar os passos mais au­
dacíosos e, rompendo tabus, CQntra­
dizendo o programa com que subiu ao 
poder, recebe a consagração da gran­
de maioria do seu eleitorado, essa 
mesma maiortia silenciosa que o 
prestigiara na fase do endurecimento 
ante a crise do Sudeste Asiático. 

A paz, a esta altura, já estaria as­
segurada se Nixon - dizem observa­
dores maliciosos -- não quisesse pro­
longar a expectativa para colocar o 
eleitorado ante o dilema: ou Nixon 
de novo na Casa Branca ou renúncia 
a paz a curtQ prazo. 

Não cremos. A União Soviética e a 
China, no dia em que se entenderam 
com os Estados Unidos, abriam pers­
pectivas seguras à paz no Vietnam. o 
que Nixon não desejava era rebaixai 
o grande êxito nas suas negociaçõe~ 
diretas em Mosc!ou e Pequim a um2 
simples manobríl eleitoral. 

Seu êxito, no prélio de ontem. s1 
deve a uma reconciliação total com ~ 
opinião pública. Mal pressentiu que ~ 
torrente pacifís:a começa a mover-st 
no alto da montanha, ameaçando es 
palhar-se pela planicie, Nixon esco 
lheu o caminho temerário. sem dúvi 
da, da entente com seus adver~ário 
de sempre, dos quais dependiam : 
continuação e a cessação da guerra 
Ele .sabia que de um lado e de outr, 
ansiava-se pela paz e aproveitou 
oportunidade para obtê-las, pagand 
o preço que st~ exigisse, o qual seri 
bem menor que a perda do leme d 
presidência e o prosseguimento d 
uma aventura visceralmente impopu 
lar, de custo inalculável Dara o se 
p.aís. 

Foi mais um rasgo de estadista qu 
o gesto hábil de um político. 

Mas o pleito norte-americano tr.s 
também uma grande lição. a nó.s. qt 
tateamos à procura de uma saída à{ 
m"Crática par"~ a crise das !nstitu 
ções. 

1-.bstraram os Estados Unidos qu 
aoesar de todos os vícios inerentes at 
seus costumes eleitorais, não na re: 
lida.de uma democracia, e bem m 
lhor que mu~tas outras que exibem 
rótulo, mas falseiam a sustância c 
regime. 

Durante os quatro ano.s de Nhw 
fr,ram os Estados Unidas varridos. 
custa a costa, por uma onda de te 
rorismo sem prec~dentes. 

A ameaça de conflitos de raças 
de geraGões. inspirad-os numa filos 
fia de ódi() e de violência comeca 
a solaoar a unidade da grande naçi 

As cenas de mPior ferocidade 
gt<~rra do Vi!:"tnam, tendo por pro1 
gonishs ncrte-americanos. eram e: 
bídas na televisão. nos cinemas e 1 

jornais ou magazines. Até documt 
tos secretos, do próprio Pen~ãgono, · 
ratn revelados para comprometer 
Administração ante a opinião pü\ 
ca num país em guerra. 

Entretar..to, o Governo de Ní' 
venceu a todos os perigos, que e 
crise de 8egurança comportava, s 
suspender o funcionamento nor1 
das instituições, Tribunais funcion: 
do, Câmaras abertas, l!berdade ·de 
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formacão e debate mantida em sua 
plenitude. 

As eleições feriram-se oom aquele 
misto de esporttvidade e agressivida­
de que caracterizam as campanhas 
polítlcas norte-americanas. Nestas não 
faltaram nunca as acusações mais 
cruéis, as polêmicas mais duras, as 
denúncias escandalosas sohre o com­
portamento dos candidatos, o que 
choca o observador estrangeiro. 

Mas os juízes são tradicionalmente 
indulgentes com essa prática. Acham 
que, se o ci<ladão se dispõe a pleitear 
um mandato popular, deve te-r a sua 
vida, pública ou particular, esquadri­
nhada e exposta aos olhos de todos. 
Um cidadão não tem normalmente o 
direito de espalhar que outro cidadão 
esteve internado numa clínica para 
doentes mentais, ma,. se este último 
se candidata a um cargo eletivo, e~a 
circunstância pode constituir um da­
do importante para a avaliação que 
os eleitores façam de sua aptidão para 
o cargo. 

os grandes diários tomam muitas 
vezes partido em favor deste ou da­
quele candidato à presidência, espo­
sando sua plataforma. Mas abrem 
sua.s colunas para as notícias sobre 
o adversário e divulgam lealmente 
seus pr<munciamentos. 

Este, o grande pape1 de imprensa 
norte-americana nas eleições: cons­
tituir-se num foro de debates sobre 
as idéias. opiniões e conduta dOs que 
pleiteiam altas posições dependentes 
do voto do eleitorado, debate que se 
prolonga através das redes de TV. 

Existe a crença inabalável, entre 
povo dos Estados Unidos, de que o 
livre exercício da democracia repre­
sentativa e pluripartidária não é in­
compativel com o progresso ou de­
senvolvimento. 

Quando Franklin Roosevel t se ele­
geu com um programa audacioso 
para enfrentar a hidra da depressão, 
não pensou um minutc sequer em dar 
férias à democracia. Pediu os instru­
mentos de que necessitava ao con­
gresso e este se mostrou à altura da­
quela hora dramática. 

O grande Presidente teve proble­
mas, é certo, com a Côrte Suprema 
mas esses foram, afinal, resolvidos 
sem que se precisasse de aumentar o 
número dOs supremos juizes. último 
recurso de que lançaria máo. A tarefa 
i:1ercúlea de debelar a recessão foi exe­
eutada graqas ao apoio maciço da opi­
nião pública, a quem apelava diaria­
mente o grande estadista nas suas 
conversas ao pé àa lareira. Os direitos 
e garantias dos cidadãos permanece­
ram intocáveis, a imprensa que se 
opunha aos planos gigantescos de 
f.',oosevelt foi respeitada na sua liber­
dade de crítica e oferecia, em troca, 
ao Presidente a mais ampla divulga­
çào de suas opiniões e de seus planos. 

E durante a li Grande Guerra? 
O quadro não se alterou, como não 

se mo,dificou no episódio da guerra 
na Indochina. 

Não nos compete, sem dúvida, in­
trometer-nos na política interna dos 
Estados Unidos, nem mesmo felicito, 
nesta hora, o beneficiário do favor 
do eleitorado. 

O que queremos acentuar é que, 
apesar dos aspectos nem sen1pre po­
sitivos da política externa norte~ame­
ricana, em face dos interesses legiti­
mes da America Latina e dos povos 
em desenvolvimento, apesar das con~ 
tradições e hesitações dessa política, 
cumpre-nos prestar. hoje, o nosso tri~ 
buto de admiração a esse grande po­
vo, que soube encontrar o caminho da 
grandeza e da liderança sem aban~ 
donar a sua vocação democrática e 
sem afastar-se do Estado~de-Dlreito, 
ou seja, daqueles princípios e garan­
tias que sempre cultuamos e que in­
formam a vida pública e privada nas 
grandes nações do Ocidente. 

A política externa, como a interna, 
pode e deve ser praticada sem que a 
ação dos governantes extrapole das 
fronteiras legais e do respeito aos di­
reitos dos cidadãos. Essa limitação 
em nada prejudica o sentido da rea­
lidade, ou seja, o realismo. essência 
da a~ão politlca, que exige às vezes 
audácia, espirito de decisão, capaci­
dade de mudar de rumo ante o im­
perativo das circunstâncias. Essa a 
lição a tirar da conduta e da vitória 
de Richard Nixon. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Pro. 
nuncia. o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadore$, no meu pro­
nunciamento de ontem, destaquei os 
efeitos da desnutrição do brasileiro 
expressos atravês da faJta de saúde, 
das doenças e da morte. Preocupado 
com a gravidade d?. situação o Go­
verno promove a fundação de um 
Instituto - o INAN - que se encar­
regará de elaborar e executar o Pro~ 
grama Nacional de Alimentação e 
Nutrição, visando a acelerar o desen­
volvimento econômico, distribuir me­
lhor a renda nacional. pessoal e re­
gional, e reduzir as disparidades so­
ciais. 

Nada mais oportuno, nada mais 
urgente. nada mais importante. O 
quadro de desnutrição de diversas 
áreas do Brasil não pede pedindo me­
didas de melhoria mas protestando, 
como diria o padre Vieira nos seus 
apelos a Deus para salvar o Brasil da 
invasão holandesa. É problema que 
afeta a nossa estrutura de nação, a 
segurança nacional. 

Já o descrevi, a esse quadro dolo­
roso, mas não peco se me excedo em 
ajuntar~lbe mais alguns números que 

são cores vivas a acentuar-lhe os tra­
ços emocionantes. 

Pescado 

Falei ontem do peixe, do pescado 
em geral. Neste País de tantas dis­
paridades, há a registrar a dispari­
dade existente entre o consumo per 
capita do peixe e da carne. Em São 
Paulo os gastos com a compra de car­
ne são dez vezes maiores que com a 
aquisição de peixe, embora a pesca 
seja mais fácil e o peixe mais barato 
que a carne, já que é o mar que cria 
e alimenta enquanto o boi precisa de 
terru e pastagens e cuidados. Tenho 
que a disparidade decorre de arraiga­
dos hábitos alimentares mas também 
da deficiência de conservação e da 
dificuldade de comercialização que 
bloqueiam o desenvolvimento do pes­
cado e bem podem ser sanadas. 

Ainda a propósito de peixe, tão bom 
fornecedor de proteínas, animo-me a 
lembrar que com medidas simples 
bem podíamos ampliar-lhe a produ­
ção. Se implantássemos a pesca nos 
açudes do Nordeste e em nossas re­
presas, teríamos o maior projeto de 
produção pesqueira da América La­
tjna, pois somente em Três Marias, 
eliminadas as piranhas que a habi­
tam, conseguiríamos por ano cem mil 
toneladas de peixe .. Entretanto, pro­
duzimos em 1970 apenas quatrocen­
tas e quarenta e nove mil toneladas 
de peixe, e ainda assim apenas a me­
tade dele chegou à mesa, ou seja, a 
disponibilidade para o consumo hu­
mano foi de nada mais que 226 mil 
toneladas. (Balanço Alimentar do 
Brasil - 1972 - pàg. 41) . Anote-se 
que o brasileiro come por dia 6,6 gra­
mas de pescado, isto é dois quilos e 
meio por ano, enquanto o português 
e o norueguês consomem 110 gramas 
por dia, o espanhol, 82 gramas, e o 
japonês, 77. 

O Sr. Fernando Corrêa - Permite 
V. Ex.8 um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não, nobre Senador Fernando Corrêa. 

O Sr. Fernando Corrêa - Senador 
Arnon de Mello, já fiz pronunciamen­
to nesta Casa sobre o consumo da 
carne pelo homem do interior, esta­
belecendo mesmo um paralelo sobre 
o consumo do peixe. No Brasil, na 
vastidão do seu território, com a po~ 
breza de recursos médicos e de hi~ 
giene que ali chegam, o brasileiro ins­
tintivamente come mais carne. Como 
disse Walter Oswaldo Cruz e já re­
peti neste plenário, o brasileiro ins­
tintivamente come mais carne porque 
a carne bovina, ou seja, carne de ani­
mal de sangue quente, tem hemoglo­
bina, tem ferro, e isso nos livra de 
grande mortalidade pela anemia da 
verminose que se alastra por todo o 
nosso vasto interior. O brasileiro co~ 
me carne por autodefesa, come a car­
ne bovina que é a que geralmente 
está ao seu alcance; ao passo que a 
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carne de peixe, ou carne de animais 
de sangue frio, não tem o ferro tão 
necessário à sobrevivência do homem. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrlpc\o, nobre Senador Fernando 
Corrêa da Costa, pelo seu aparte, que 
incorporo, com muita honra, ao meu 
discurso. 

Frutas e verduras 
Falo hoje das frutas e ve:rduras. 

Possuímos no Brasil imensa variedade 
de climas e solos, podemos produzir 
frutas à vontade mas parece que não 
as apreciamos, não as consumimos 
como outros países menores e, neste 
uarticular, sem as condições do nosso. 
Em meio a tantas frutas tropicais 
extremamente saborosas e baratas 
que aqui existem, o nosso consumo 
delas <! diminuto, ou seja, 135,9 gra­
"Uas per capita, diariamente, enquan­
to o suíço íngere 320.1 gramas e o 
alemão ocidental 274,1 gramas. 

Quanto a verduras, o brasileiro con­
<:.ome, per capita e por dia, 50,8 gra­
-nas, quando ? amerícano do norte, 
neste Hemisferlo, consome cinco a 
.·eis vezes mais, ou seja, 265,4 gramas, 
e o suíço, na Europa, 217 gramas. 
Persiste entre nós a resistência às 
verduras, como se fosse desdouro co­
nê-la.s, e em algumas camadas se 
mantém a crendice de que passa a 
<;er bicho quem ingere folhas. Em São 
Paulo, uma cozinheira dizia, com ares 
·1tperiores, que era diferente de seus 
patrões porque não comia, como eles, 
11ato e capim, assim chamados por 
ela o agrião, a alface e outros legu­
mes que servia à mesa. 

Em matéria de alimentos, não se 
orienta positivamente o brasileiro pe­
los seus interese.s de boa nutrição, 
deixando de ingerir a necessária 
quantidade de calorias, proteínas e 
gorduras. Se analisarmos a situação 
por regiões, classes sociais e áreas 
urbanas e rurais, verificaremos que 
a situação píor é a do Nordeste, co­
mo ontem abordei. 

Vasto Hospital 

Dos erros alimentares advêm - re­
pita-se - a desnutríção, e desta, a 
vulnerabilidade do organismo aos 
ataques dos germes, bactérias, para­
sitas, das doenças enfim. 

como o Brasil já não se encontra 
deitado eternamente em berc;o es­
plêndido e sim devotado a intenso 
programa desenvolvimentista, não 
pode ele continuar sendo o vasto hos­
pital da descrição àe Miguel Pereira. 
No entanto, as estatísticas não dizem 
o contrário e, na sua frieza e nitidez, 
são a maior condenação ao nosso la­
mentável estado nutricional. Veja-se: 
no ano de 1971, o Ministério da Saú­
de tez em 672 municípios de todas 
as regiões do Brasil 2,2 milhões de 
exames de fezes, e o resultado encon­
trado foi o seguinte: Ascaris, 1,3 mi­
lhões; Tricocéfalos, 0,8 milhões; An-

cilóstomo ou Necator, 0,5 milhões. Ao 
todo, cerca de 3 milhões de pesquisas 
positivas, sendo que se encontraram 
parasitas intestinais em 89% dos co­
legiais de São Paulo e em mais de 
90% dos colegiais do Estado de Goiás. 

18% da nossa DOPulação são afeta­
dos pelo bócio endêmico. Excedemos, 
assim, em 8% o padrão internacional 
de lQo-k de endemicidade. 

Noite e dia trabalham centenas de 
dentistas para darem vazão aos que 
os procuram atingidos pela cárie, fi~ 
Iha dileta da má nutrição. 

Do ponto de vista sanitário, ainda 
hoje, num total de 18 milhões de do­
micilies, 7 milhões não têm instala~ 
ções sanitárias, e a situação piorou 
nestes últimos dez anos, onde, por 
outro lado, apenas 2,1 milhões de do­
micílios, num total de 7,6 milhões, 
são servidos pela rede geral de água, 
por poço ou por nascente. 

A desnutrição reduz o período mé~ 
dia da vida, o que, naturalmente. so~ 
brecarrega a economia, porque serão 
mais altos os custos do sustento e 
educação exigidos pelo homem antes 
de produzir. 

No caso dos excepcionais, cujo 
número se eleva no Brasil a 10 mi­
lhões, sem computar os que traba­
lham, mas sem eficiência, é sabido 
que decorrem das carências alimen­
tares na gestação e na primeira in­
fância. 

Rotina e conformismo 

O problema permanece, bem vivo, 
ao longo dos anos, agravado por fa­
tores diversos e gerando outros pro­
blemas, que enfrentam não apenas as 
dificuldades naturais do subdesenvol­
vimento mas também a rotina cris­
talizada e o co!lformismo que Mon­
teiro Lobato tão maravilhosamente 
exprimiu em personagem célebre. 

O Governo da República conside­
ra-o com a devida seriedade, como 
verificamos do projeto que submeteu 
ao exame do Congresso Nacional. Não 
se trata, agora., de mais uma lei a 
elevar a soma das milhares de leis 
que fazem tão arnpla a nossa cons­
telação legislativa. ~ novo diplorna 
para realmen~ encaminhar a solução 
do mais grave e também do mais ve­
lho problema brasileiro, porque aqui 
os descobridores já encontraram uma 
população carente de substâncias 
nutritivas, cujo nomadismo, se não 
nascia da dificuldade de encontrar 
alimentos, muito se alentava na pro­
cura deles. 

O INAN, que elaborará o PRONAN, 
há de considerar que o problema da 
desnutrição requer um programa in­
tegrado. Será, afinal de contas, car­
regar água em cesto cuidar da crian­
ça, assegurar-lhe a vida nos primei­
ros anos, e d~ixá-la entregue à fero­
cidade das enfermidades, que dispu-

tam ao organismo a tê a morte as 
calorias, proteínas, gorduras, sais mi­
nerais e vitaminas. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Ex.u um aparte? 

O SR. ARNON llE MELLO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Nobre Se­
nador Arnon de Mello, V. Ex.a. acaba 
de fazer referêncla no seu brilhante 
discurso a um as[;unto da maior im­
portância. Trata-:;e do problema dos 
excepcionais. Inte-rrompo V. Ex.n por 
alguns segundos, apenas para dizer 
que, há pouco te:npo, pronunciei um 
díscurso sobre a matéria, - aliás, no 
Dia dos Excepcionais - formulando 
apelo ao Chefe da Nação para que a 
situaçào desses brasileiros seja o 
quanto antes resolvida, embora bem 
a sei, bastante complexa. Acredito que 
assim o seja como vem ocorrendo 
com os assuntos de relevante inte­
resse para o nosso País. Fui infonna­
do, e aqui citei na oportunidade do 
meu pronunciamento que a matéria 
foi pelo Presidente Garrastazu Médici 
entregue ao estudo do Coronel Léo 
Etchgoyen. Confiando no Chefe do 
Estado devemos aguardar sejam os 
excepcionais amparados. Agora, apro­
veitando a referência do brilhante 
colega à matéria, quero apenas dar­
lhe os meus aplausos pela sua lem­
brança e mais uma vez apelar para 
o coração do eminente dirigente do 
País para que 11ão esqueça os excep­
cionais. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado, nobre Senador Ruy Carnei~ 
ro. Tenho a impressão de que o Pre~ 
sídente Médici acolheu, como mere· 
ce, a sugestão de V. Ex.a, porque ( 
problema dos I!Xcepcionais é tambêrr 
em parte decorrente da desnutrição 
como acabei de referir. 

O desenvolvlmento biológico é im· 
prescindivel ao desenvolvimento eco· 
nômico e não pode afirmar-se assai· 
tado e g·olpeado pelas doenças. Ne 
nenhum programa de alimentaçã1 
terá êxito se não alcançar todas a 
raízes do problema da desnutriçã( 
que não se fíxa na criança, mas, co 
mo um polvo, estende seus tentáculo 
a todos os se:.ores, cevado, sobretudc 
pelas condições ambientaís. 

ltinerátio 
Chamo a atenção dos Srs. Senadc 

res para este ponto: notável nutré 
logo mexicano (O Professor Cravic 
toJ aponta as raízes do problema, qt 
ao ver dele, assim se desdobra, em s~ 
qúência inarredàvel, desde o seu na~ 
cedouro: 

a) tecnologia primária, expressa r 
falta de meios, nos instrument1 
inadequados e superados com q1 
conta o homem para trabalhar e q1 
se constitui na causa fundamental c 
desnutrição. 
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b) baixo rendimento do trabalho, 
ou seja, reduzida produtividade. 

c) pequeno poder de compra, dado 
que o trabalho não gera os recursos 
suficientes para dar-lhe maior capa­
cidade aquisitiva. 

d) baixo suprimento de energia, 
isto é, falta de capacidade produtiva, 
por insuficiência alimentar. 

e) precocidade da incorporação da 
criança ao trabalho, para ajudar a 
renda da família - o que lhe impede 
um desenvolvimento biológico e cul­
tural normal; 

f) baixa escolaridade, a criança sem 
tempo para dedicar ao estudo; 

g) analfabetismo. 
Aponta o nutrólogo mexicano as 

conseqüências desses malefícios ini­
ciais da tecnologia primária; 

h) pais íg·norantes e analfabetos; 
O Sr. Ruy Santos~- Permite V. Ex.a 

um aparte? 
O SR. ARNON DE MELLO - Com 

muita honra, nobre Senador Ruy 
Santos. 

O Sr. Ruy Santos --- Quando V. Ex.a 
fala na mulher fábrica de filhos, co­
mo alagoano, devia lembrar-se do 
P?ema de seu conterrâneo, Jorge de 
L1ma. justamente sobre "mãe operá­
ria, fábrica de filhos". 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado pelo seu aparte. nobre Se­
nador Ruy Santos, que muito me co­
move, sobretudo por ter V. Ex.a referi­
do ao grande poeta, que por sinal, era 
meu padrinho. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. 
Ex.a me permite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois 
não, nobre Senador Waldemar Alcân­
tara, a quem rendo as minhas home­
nagens como Relator que foi na Co­
missão que estudou o problema da ali­
mentação no Brasil. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Mui­
to obrigado. V. Ex.8 vem citando o 
trabalho do Professor Cravioto no 
México, realme_nte um dos pion~iros 
na demonstraçao de que a má nutri­
ção influi sobre o desenvolvimento 
mentaL Embora não tenhamos che­
g!ldO à conclusão de que seja respon­
savel pelo aumento da incidência de 
excepcionais, estudos braslleiros -
fei.to.s, inclusive, em Brasília -, de­
monstraram que há uma correlacão 
muito íntima entre a má nutricM 
desenvolvimento mental e físico.· À 
afirmação de que o aumento da inci­
dência de excepcionais não está ain­
da assim suficientemente comprova­
d~. mas na verdade, é uma explora­
çao que deve ser feita com mais pro­
fundidade, porque até agora não se 
conseguiu identificar por que vem 
aumentando o número de excepcio­
nais. V. Ex.a está versando o proble­
ma c?m muita segurança. Lastimo 
que so o tenha feito hoje e não an­
teriormente, porque assim eu teria 

subsídios que ilustrariam o trabalho 
que apresentei ontem. 

O SR ARNON DE MELLO - Nobre 
senador Waldemar Alcântara, vejo 
que V. Ex. a, além de grande médico, 
grande Senador e também homem que 
exercita a ironia, é um mestre no as­
sunto alimentação; eu sou apenas um 
discípulo seu. 

Prossigo, Sr. Presidente; outros fa­
tores determinantes da subnutrição 
apontados pelo Professor Cravioto: 

i) gestações a curto intervalo uma 
da outra, transformando a mulher em 
fábrica de filhos (ie ritmo acelerado, 
o que é prejudicialíssimo à mulher e 
ao filho, pois o organismo da mãe 
precisa de certo tempo para refazer­
se depois de uma gestação, e o filho 
precisa de substâncias nutrientes em 
quantidade adequada que o organis~ 
mo materno solicitado por gestações 
sucessivas náo lhe pode dar; 

j) falta de cuidados com a crian~ 
ça, porque a mãe de muitos filhos 
não os pode atender como preciso 
nem o pai tem recursos para satisfa­
zer-lhes as necessidades; 

k I p e q u e n a disponibilidade de 
energia para o saneamento ambien .. 
tal, pois, com a sobrecarga da família 
numerosa, não dispõe o pai de forças 
nem recursos para melhorar o am­
biente em que vive; 

H baixo índice de higiene pessoal 
e familiar, não somente devido à 
ignorância e ao analfabetismo mas 
também à falta de condições e re~ 
cursos para promovê-la; 

m) menor resistência a infecções 
e doenças, o que é óbvio. 

Chega-se, então, ao problema da 
desnutrição, gerado por todos esses 
fatores que se vêm acumulando a 
partir da tecnologia primária e que 
se agravam com o fator imponderável 
dos maus hábitos alimentares. 

O Poder Público é cada vez mais 
solicitado a fazer maiores lnvesti­
~entos no setor salide, sem que com 
tsso estanque o problema que se avo­
luma e agrava. Se não for vencida a 
causa fundamental do desequilíbrio, 
haverá necessidade de recursos cada 
vez maiores no campo d01 saúde ~ 
para combater as doenças - e no 
campo da educação ....- para combater 
o analfabetismo, mas sempre choven­
do no molhado porque não se chega 
à solução do problema. 

A criança é o fim do ciclo e cuidar 
dela sem eliminar a causa dos males 
que a atingem significa o mesmo que 
carregar água em cesto, 

Produção de alimentos 
Vale insistir em que o problema é 

prioritariamente de ~ducação. Preci­
samos elevar o nivel educacional do 
homem de modo a que ele tenha con~ 
dições de libertar-s~ da tecnologia 
primária. Precisamos, ao mesmo tem­
po, ensinar-lhe a selecionar e valo~ 
rizar os alimentos. 

o INAN, com o louvável objetivo 
de ampliar a distribuição social do 
produto do desenvolvimento eco­
nômico, tem a missão de procurar re~ 
solver o problema da desnutrição e 
melhorar o nível de saúde e vida do 
brasileiro. As suas preocupações edu­
cacionais alcançam sobretudo u ca­
madas mais despojadas de recursos. 
tanto como os seus objetivos assisten­
ciais se dirigem às crianças do ensi­
no de primeiro grau, às gestantes, 
nutrizes, lactentes, e seus filhoa até 
6 anos. 

o programa é extremamente am­
plo, pois que abrange quase toda a 
população brasileira, presa dQS maus 
costumes alimentares ou da fome e 
miséria. Assim, ainda que fossem bem 
maiores os recursos com que conta o 
novo Instituto, os resultados de sua 
acão não corresponderiam a tempo e 
a ·hora - tendo em vista a amplitude 
do programa - às exigências das ne­
cessidades agravadas pelos elevados 
índices de crescimento demográfico, 
maiores exatamente nas camadas so­
ciais mais humildes e, portanto, mais 
desnutridas e desamparadas. 
Incentivos 

Além da necessidade de educar o 
povo e- de assisti-lo do ponto de vis­
ta nutricional, o problema requer, por 
igual. o incentivo à produção de ali~ 
mentes com o objetivo de reduzir­
lhes os custos e elevar-lhes o teor em 
proteínas e calorias, tudo isto den­
tro de um ritmo acelerado que res­
ponda à urgência reclamada pela 
gravidade da situação. Com tal in­
centivo. antes de a campanha alcan­
çar seus efeitos, naturalmente a mé­
dio e longo prazo, ou seja, mudar os 
hábitos alimentares da população, -
já se teria, em prazo mais curto, me­
lhorado em quantidade e qualldade e 
também ftm preços. a produção rlf' 
queles alimentos já habituais na die­
ta do povo. 

Pesquisas 

A melhoria da produção e do teor 
nutricional desses alimentos - ali­
mentos locais, como o arroz, o feijão. 
o milho, a soja as frutas, os legu­
mes - pedem pesquisas que não se 
limitariam ao estudo da composição 
dos alimentos nem do tipo de solo~ 
em que os obtivéssemos em maior 
quantidade e melhor qualidade. Exa­
minariam elas também as técnica.<> 
mais adequadas ao cultivo que se 
conciliassem com esses objetivos, sem­
pre estimuladas. coordenadas e ori­
entadas para impulsionar os proje­
tos de maior influência no cresci­
mento econômico com vistas ao au­
mento da produção e à produtivida­
de. por igual considerando as neces­
sidades prioritárias. O feijão, o trigo. 
o milho merecem, no nosso · caso. 
atenções especiais no sentido de re­
solvermos problema.s limitantes de 
qualidade e quantidade de produção. 

Tem havido, no Brasil, nestes anos, 
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queda de produção e produtividade de 
alguns gêneros alimentícios, enquan­
to o aumento da produção de outros 
não eorresponde à elevação da de­
manda decorrente do crescimento de­
mográfico (Balanço Alimenta r do 
Brasil - 1968/1970 - ONAl. 

O Sr. Ruy Santos- V. Ex.a me con­
cede outro aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Dou 
o aparte ao nobre Senador Ruy San­
tos. 

O Sr. Ruy Santos - No São Fran­
cisco, que V. Ex.a conhece muito bem, 
a vida do remeiro são-franciscano é 
passada no rio, levando as barcas à 
vara quando não há vento, alimen­
tando-se apenas de jacuba, que é 
uma rapadura com água e farinha. 

O SR. ARNON DE MELLO - Aco­
lho com muita honra o aparte de v. 
Ex.a, nobre Senador Ruy Santos, que 
é médico e bem conhece o problema, 
melhor evidentemente do que eu. 
Yrodutividade do feijão 

A produtividade do feijão, por 
exemplo, vem caindo ultimamente 5% 
ao ano, e os técnicos não se conciliam 
no diagnóstico do fato. Os que se de­
dicam à fertilidade acham que o pro­
blema é do solo; os especialistas em 
proteção de plantas, apontam~lhe co­
mo c a usa a falta de proteção; os en­
tomologistas e atribuem a pragas e 
d"'~enças; outros técnJoos culpam a 
falta de água, outros opinam que é 
O'lestão de variedade. 

No entanto, considerando que o 
Brasil terá, em 1975, 109.267.000 de ha­
bitantes, e em 1980 127.770.000, e que 
suas necessidades per capita de pro­
teínas totais é de 65 gramas por dta, 
precisaremos daqui a 3 e 8 anos de, 
respectivamente. 7.102.355 e 8.305.050 
de toneladas métricas de proteínas -
o que demonstra a urgência e impor­
tância das pesquiS"as agrícolas. 

Desenvolvimento Acelerado 

o desenvolvimento industrial pode 
ser feito por saltos. Industrialmente é 
fácil viver aos saltos como o canguru, 
Basta adquirir melhores máquinas ou 
mais sofisticadas e importar know­
how. Na agricultura, porém, é dife­
rente; não podemos desenvolver na­
da sem considerar o nosso clima. o 
nosso solo, as nossas variedades ve­
getais, os fertilizantes, enfim as con­
dições locais que limitam a nossa ca­
pacidade de produzir e não nos per­
mitem avançar aos saltos. 

Com a tecnologia nuclear, entre­
tanto, podemos colocar a agricultura 
no plano do desenvolvimento acelera­
do. isto é, por pulos. As técnicas clás­
sicas, por exemplo, levam três a qua­
tro ano.s para realizar pesquisas que 
a tecnologia nuclear apressa. E a tec­
nologia nuclear não muda as técni-

cas clásicas, antes se junta a elas, 
faz as vezes da gasolina azul. 
Cena 

Srs. Senadores, já em Piracicaba, 
São Paulo, há o Centro de Energia 
Nuclear para Agricultura - CENA -
da Escola Agrícola Luiz de Queiroz, 
que trabalha em convênio com a Co­
missão Nacional de Energia Nuclear 
com o apoio da Agência Internacio­
nal de Energia Atômica. Tive opor~ 
tunidade este ano de visitá-lo demo­
radamente, e me impressionaram suas 
pesquisa agrícolas, todas de interesse 
fundamental para o Brasil. 

Bem considero a fahulosa importân­
cia da agricultura. Habituou-se mi­
nha geração a ouvir, ligada ao no­
me do nosso Pais, a expressão "emi­
nentemente agrícola", contra a qual 
protestavam os que defendiam a in­
dustrializacão à outrance. Mas a ver­
dade é que. pela diversidade de solos 
e de climas, propícios à produção de 
infinita variedade de alimentos, so­
mos o único Pais capaz de constituir­
se no celeiro do mundo, pois a Africa, 
que poderia competir conosco, não 
está em condições de fazê-lo. 

Recordo neste ensejo a carta de Pe­
ro Vaz Caminha, comunicando a des­
coberta do Brasil a El-Rei Dom Ma­
nuel, o Venturoso: a terra "em tal 
maneira é graciosa que, querendo-a 
aproveitar, dar-se-á nela tudo". E 
lembro que hã poucos anos, na mi­
nha pequena Alagoas, havia quatro­
centos mil hectares de tabuleiros con­
siderados improdutivos que, fertili­
zados e experimentados no plantio 
da cana-de-açúcar, por iniciativa do 
pernambucano Benedito Coutinho, são 
.hoje terras fabulosas que dão até 
cem toneladas de cana por hectare, 
quando antes, na várzea, obt.inhamos 
de 40 a 50 toneladas. 

Eu quase diria que potência agrícola 
é tanto quanto ou mais do que potên­
cia atômica. Realmente, que Nação 
poderosa iria usar a bomba atômica 
para destruir um País prOdutor de ali­
mentos? Todas as nações, grandes e 
pequenM, precisariam do celeiro do 
mundo e teriam mesmo interesse e 
empenho em preservá-lo. 

EMBRAPA 

Saúdo, por isso, com entusiasmo, Srs, 
Senadores, a iniciativa do Sr. Minis­
tro da Agricultura, que acaba de as~ 
sinar portaria" criando o grupo-de~ 
trabalho incumbido de orientar a im­
plantação do Sistema Nacional de 
Pesquisas Agropecuárias e da Empre~ 
sa Brasileira de Pesquisas Agropecuá~ 
rias, EMBRAP A, que garantirão - se­
gundo S. Ex.a - "a manutenção da 
taxa de crescimento anual no setor 
agrícola em torno de 7 a 8%". 

Tais órgãos darão suporte ao Ins­
tituto Nacional de Alimentação e Nu­
trição que, lançado pelos Srs. Minis-

tros do Planejamento, Saúde e Edu­
cação, carece realmente do apoio do 
Ministério da Agric·.1ltura para poder 
bem executar o programa a que se 
propõe. A educação nutricional e a 
assistência aliment.ar - atividades 
essenciais do INAN - terão tanto 
maior êxito quanto mais se amplie a 
produção agrícola. É indiscutível não 
somente a importâ~'lcia, mas também 
a urgência da implantação dos novos 
organismos anunciados pelo Sr. Mi~ 
nistro da Agricultura, os quais hão 
de evidentemente utilizar os instru­
mentos de desenvolvimento dos novos 
tempos, à frente a tecnologia nuclear, 
tanto quanto, na época presente, se 
recorre ao computador e não à pena 
Mallet para instalar a escrituração de 
uma empresa. 

Ministério de Cién1~ia e Tecnologia 

O Sr. Osires Teixeira -Permite V. 
Ex. a um aparte? 

O SR. ARNON UE MELLO - Com 
m uj to prazer. 

O Sr. Osires Teixeira - Nobre Se­
nador, estou ouvindo com a máxima 
atenção a exposição de V. Ex.a. E 
quando V. Ex.3 enfaticamente anun­
cia as maravilhas da criação do Grupo 
de Trabalho para estudo dos proble­
mas relativos à nutrição e à produti­
vidade, eu, conquanto louve o Gover­
no nessa sua iniciativa, mais me con~ 
vence de que está passando da hora 
de se pensar efetivamente na criação 
do Ministério da Ciência e da Tecno­
logia. A cada arrancada governamen­
tal no sentido da solucão desse ou da­
quele problema brasiléiro, necessaria­
mente precisa-se de estudos apro­
fundados, de análises de fatos ante­
riores, de comparações, a fim de se 
encontrar o denominador comum ca­
paz de alcançar as soluções efetivas. 
Num País que cJ"esce como o Brasil, 
são precisos cá1.cu1os de extrapolação, 
e todos nossos pronunciamentos são 
sempre cálculos de extrapolação para 
75. 80 etc. A cad~l dia que passa mais 
organismos de estudos são implanta­
dos. quando se criássemos o Ministé­
rio da Ciência c da Tecnologia, todos 
esses grupos de trabalho, todos esses 
institutos de estudo se concentrariam 
num só, e acredito piamente que os 
resultados seriam bem mais efetivos. 
Conquanto louve a providência gover­
namental - repito -, entendo que 
cada vez mais reforça nosso pensa­
mento da criação do Ministério da 
Ciência e da Teenologia. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Osires Teixeira, somos irmãos 
de opa, pertencemos à mesma confra­
ria. 

Há quatro a.n<ls pronunciei, no Se­
nado. discurso em que defendi exaus­
tivamente a implantação do Ministé­
rlo da Ciência e da Tecnologia. Como 
V. Ex.a, nobre Senador Osires Teixei­
ra, penso também que devíamos criar 
esse Ministério. 
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Melhorar o Feijão 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, já 

este ano iniciou o CENA um progra­
ma para melhorar o feijão, que é a 
nossa principal fonte de proteínas, 
p<>is 76o/c da nossa população se ali­
menta dele com arroz. São diversos os 
tipos de feijão que o Brasil produz e 
consome. Em São Paulo, é o feijão 
mulatinho: na Guanabara. é o feijão­
preto, no Nordeste é outra variedade, 
como outra é no Rio Grande do Sul, 
algumas afirmando-se pela quantida­
de de proteínas, mas não oferecendo 
boas condições de digestibilldade. Pro­
duzir mais e melhor há de ser o lema 
da nova campanha alimentar. Por 
isso é que o CEN"A coleciona e estuda 
as variedades de feijão, visando a ob­
ter. através das rnutaGões genéticas, 
aquele tipo que satisfaça ao paladar 
do brasileiro e ao me-smo tempo pos­
sua maís substâncias nutrientes e te­
nha melhor digestibiUdade. 

As pesquisas não se restringem à 
fertilidade dos solos, à sua adubação, 
e sim alcançam as caracteristicas de­
les, para dispensar-lhes o tratamento 
que nromova a maior produtividade. 
A terra roxa de São Paulo, por exem­
plo, é ansiosa de fósforo, mas. rece­
bendo-o, fixa-o avaramente, nao o dá 
à planta, e há que corrigir-lhe o de­
feito. 

Com as pesquisas bioquímicas, liga­
das ao nitrogênio, faz o CENA estudos 
de microbiolog;ia, preocupado com os 
microorganismos do solo, que fixam o 
nitrogênio da atmosfera e o transfor­
man em compostos nitrogenados, 
absorvidos pelas plantas. Estudam-se 
então as variedades de microorganls­
mos para melhorar os compostos. 

Estudos rigorosos se fazem das pra­
gas do feijoeiro. 

As pesquisas do CEl\JA visam a lo­
calizar o 'X" dos problemas agríco­
las. 
P-onto Pacífico 

Sr. Presidente: mais me alonguei 
neste meu pronunciamento para real­
çar como é fundamental a pesquisa 
na agricultura e como é indispensá­
vel o aumento da produção e da pro­
dutividade agrícolas nara resolver o 
problema da alimentac;ão. 

É hoje ponto pacífico que o desen­
volvimento de um país se mede pelos 
seus níveis de nutricão, ou melhor. o 
seu consumo de calOrias e proteínas 
indica o grau de avanço de sua eco­
nomia, que sofre diretamente g_ in­
fluência da capacidade produtiva, do 
poder aquisitivo e do estado alimen­
tar das populações. 

Nenhum plano de governo pode, 
assim, deixar de reconhecer a estrei­
ta relação existente entre a produção 
e o consumo de gêneros alimentícios 
e o desenvolvimento econômico e so­
cial. Daí, a extraordinária importân-

ela da agricultura, fonte geradora 
desses gêneros e promotora do bem­
estar. Não é a indústria, mas a agri­
cultura que hã de vencer as ameaças 
de fome que pesam sobre a humani­
dade. Desenvolvendo~se em termos 
dos novos tempos, Com a utilização da 
moderna tecnologia, responderá por 
certo a agricultura aos desafios da 
falta de alimentos que antes mesmo 
da maior explosá(l demográfica já 
preocupava e amargurava o mundo. 
Assim acelerado, de par com a edu­
cação nutricional, o desenvolvimento 
agricola é sem dúvida o alicerce da 
sociedade de bem~estar que a indus­
trialização completa e fortalece. 

O Brasil cuida 
Já ontem à ta.rd~ aprovamos na 

Comissão Especial () pro.ieto de cria­
cão do Instituto Nacional de Alimen­
tacão e Nutricão, nos termos do sub.s­
+~nlrioso pareéer do nobre Relator Se­
nador Waldemar Alcântara, que se 
entregou a fundo ao estudo do nro­
hlema, dando notãvel contribuição ao 
seu equacionamento e solucão. 

Como foi anunciado pelo Sr. Mi­
nistro da Agricultura. teremos em 
breve a Empresa Brasileira de Pes­
quisas Agropecuária~ e o siste-ma na­
Cional respectivo, que darão suporte 
à ação do INA.N. 

O Brasil cuida, assim, acertadamen­
te. das bases do seu desenvolvimento 
e mais do que isso dà sua infra-estru­
tura de nação. O problema alimentar 
merece a melhor atenção não só do 
Governo mas de todos os cidadãos, 
pois a ele se liga o nosso próprio fu­
turo. E os debates errt torno do projeto 
submetido ao exame do Congresso 
1\Tacional demonstrarão em breve a 
importância que lhe emprestamos, 
nós. homens público$. 

O celeiro do mundo 

Mas, ao mesmo tempo. estamos cui­
dando de um problema que interessa 
ao mundo. Instalou-se esta semana 
em São Paulo a VIII Conferência La­
tino-Americana de Produção de Ali­
mentos, com a participação de cien­
tistas de nível internacional. como o 
Dr. Norman Borlang, Prêmio Nobel da 
Paz. Leia-se o que disseram - e foi 
nublicado pela imprensa - os cientis­
tas de renome mundial integrantes da 
Conferência: 

'Dos 3 bilhões de habitantes da ter­
ra neste momento, mais da metade 
morrerá prematuramente por causa 
da fome." 

"Dentro de dez anos. as áreas sub­
desenvolvidas terão cinco vezes mais 
bocas para alimentar. sendo que em 
1980 a população mundial terá cres­
cido para 4.2 bilhões. Chegaremos ao 
ano 2. roo com 6,5 bilhões de pessoas, 
o que nos forçará a duplicar a pro­
dução de alimentos, dentro dos pró­
ximos 30 anos a fim de manter a si­
tuação atual que é de fome." 

I 

"Temos na Asia, China, Africa. e 
América Latina um total de 2 bilhões 
de habitantes. isto é, dois terços do 
total da população mundial, e, no en­
tanto, somente 55% do total de suas 
terras são cultivadas." 

Tais palavras nos fortalecem na 
determinacão e nos convocam ao de 
ver de emPenhar todos os nossos es­
forços no sentido de desenvolvermos 
a agricultura e sermos realmente o 
celeiro d{) mundo. <Muito bem! Muito 
bem! Palmas prolongadas. O orad-or é 
cumprimentado.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS 
SENADORES: 

José Guiomard - Geraldo Mes­
quita ~ José Lindoso - José Es­
teves - Helvidio Nunes - Wal­
demar Alcântara - Wilson Gon­
calves - Jessé Freire - Milton 
Cabral -João Calmon - Amaral 
Peixoto - Vasconcelos Torres -
Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Emival Caiado -
Saldanha Derzi - Accioly Filho 
-Celso Ramos- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mentos de dispensa de intersticio que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 ·Secretãrio. 

São lidos e aprovados os se­
guintes 

REQUERUIENTO 
N.o 156, de 1972 

Nos termo.s d·3 art. 314 do Regi· 
ment-a Interno, requeiro dispensa de 
interstício e_ prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 57, de 1972, que autoriza o Gover­
no do Piauí a realizar uma operação 
de crédito financeiro externo, desti­
nada ao financiamento da execução 
do Programa RQdoviãrio Estadual, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro 
de 1972. - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 
N.o 157, de 1972 

Nos termos do art. 314 do Regímen­
to Interno, requeiro dispensa de in­
tersticio e prévia distribuição de avul­
sos para o Projeto de Resolução n.0 58, 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro a realizar 
operação de empréstimo externo, des­
tinada ao financiamento parcial do 
Programa de Obras do Estado. a fim 
de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 8 de novem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em conseqüência da 
provação dos requerimentos, os pro­
jetos a que se referem figurarão na 
Ordem do Dia da próxima sessão. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O Sr. 1.0~Secretário pro~ 
cederá à leitura de pedido de substi­
tuição em Comissão Mlsta. 

É lido o seguinte 
Brasília, 8 de novembro de 1972 

Oficio n." 406/72 

Gabinete do Líder da ARENA 

A Sua Excelência o Senhor Senador 
Petrônio Portella 

DD. Presidente do Senado Federal 
Senhor Presidente: 
Na forma regimental, tenho a hon~ 

ra de indicar a. V. Ex. a. o Senhor Depu­
tado Ivo Braga para integrar, em 
substituição ao Sr. Deputado Vinicius 
Câmara, a Comissão Mista destinada 
a oferecer parecer sobre o Decreto-lei 
n.0 1.241/72, que "altera a redação do 
! 1,0 do art. 6.0 da Lei 4. 341/64, e dá 
outras providências". 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a V. Ex. a. os protestos de alta 
estima e consideração. - Magalhães 
Melo, Vice-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Será feita a substituição 
solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se a 
ORDEM DO DIA 

Iitem 1: 

Discussão, em turno único, da 
Redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa­
recer n.0 445, de 1972), do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 19, de 
1972 (n.0 66~B/72, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto 
das modificações introduzidas no 
Convênio Constitutivo do Banco 
Interamericano de Desenvolvi­
mento. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa..) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação 

final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada: 
Redação final do Projeto de De~ 

ereto LegisJativo n.O 19, de 1972 
(n.0 66~BI72 1 na Câmara dos 
Deputados), 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 44, in­
ciso !, da Constituição, e eu, ----

Presidente do Senado Federal, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N. 0 , DE 197. 

Aprova o texto das modificações 
introduzidas no Convênio Consti­
tutivo do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É aprovado o texto das 

modificacões introduzidas no Convê­
nio Constitutivo do Banco Interame­
ricano de Desenvolvimento, que já se 
efetivou e se acha em vigor nos ter­
mos da Resolução AG-4/72. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
tra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2: 
Discussão, em turno único, da 

Redação final (oferecida pela 
Comissão Diretora em seu Pare­
cer n.0 448, de 1972), do Projeto 
de Resolução n.o 48, de 1972, que 
dispõe sobre a Reforma Adminis­
trativa do Senado Federal. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. <Pausa.) 

Estâ encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação 

final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada.; 
Redação Final do Projeto de 

Resolução n. 0 48, de 1972, que dis­
põe sobre o Regulamento Admi­
nistrativo do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 lt aprovado o seguinte Re­

gulamento Administrativo do Senado 
Federal: 
REGULAMENTO ADMINISTRATIVO 

DO SENADO FEDERAL 
LIVRO I 

Da Organização Administrativa. 
TíTULO I 

Das Disposições Preliminares 
Art. 1.0 Este Regulamento é parte 

do Regimento Interno, rege a orga­
nização e o funcionamento dos ser­
viços administrativos, as condições de 
provimento e vacância dos cargos e 
funções, os respectivos níveis de com­
petência, disciplina e indica o regime 
jurídico dos servidores do Senado 
FederaL 

Art. 2.0 Para os fins deste Regula­
mento: 

I - servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público da admi­
nistração própria do Senado Federal, 

ou contratada para a prestação de 
serviços sob reghrAe de emprego da 
legislação do trabalho; 

II - cargo é o conjunto de atribui­
ções, criado na forma da lei, com de­
nominação própria, número certo e 
padrão ou símbolo retributivo espe­
cífico, atendido mediante pagamento 
a conta de recursos financeiros do 
Senado FederaL 

Art. 3.0 Os cargos e empregos da 
administração do Senado Federal são 
acessíveis a todos os brasileiros, ob­
servados, em cada hipótese, os requi­
sitos estabelecidos, respectivamente, 
neste Regulamento e na Consolida­
ção da.s Leis do T rabaJho e legislação 
complementar. 

~ 1.0 Os vencimentos dos cargos 
referidos neste artigo obedecerão a 
padrões ou símbolos fixos, estabele­
cidos em lei. 

§ 2.0 Os contratos de trabalho, re­
lativos aos empregos a que se refere 
este artigo, obedecerão a normas uni­
formes e fixarão níveis de salário de 
acordo com critérios estabelecidos 
pela Comissão Diretora. 

Art. 4.0 Os cargos são: 
I - de provimento efetivo; 
li - de provimento em comissão. 
~ 1.0 Os cargos de provimento efe-

tivo são integrados em Classes e estas 
em Categorias, q·Je constituirão Gru­
pos uniformes, na forma do Quadro 
de Pessoal - Ane:xo II deste Regu­
lamento. 

§ 2.0 Para os efeitos deste Regu­
lamento: 

I - classe é o conjunto de cargos 
da mesma natureza e grau de res­
ponsabilidade; 

II - categoria é o conjunto de ati­
vidades organizadas em classes e 
identificadas pela natureza e pelo 
nível de conhecimentos para o seu 
desempenho; 

IH - grupo é o Conjunto de Cate­
gorias dispostas de acordo com as cor­
relações e afinidades das respectivas 
at.lvidades, com a natureza do tra­
balho ou com o grau de conhecimen­
tos necessários ao exercício das res­
pectivas atribuieões. 

§ 3.° Cargos de provímento em 
comissão são os preenchidos mediante 
livre escolha dentre servidores efeti­
vos do Senado J~ederal, na forma es­
tabelecida no Regimento Interno, 
obedecidas as condições e exceções 
previstas neste Regulamento. 

Art. 5.0 O Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. organizado em Parte 
Permanente e Suplementar, é inte­
grado pelo conjunto de cargos, de 
provimento efetivo e de provimento 
em comissão. e de funções gratifica­
das, na forma do .Anexo II deste Re­
gulamento. 

Parágrafo único. A Parte Perma­
nente reunirá os cargos julgados ne­
cessários à administração; a Parte 
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Suplementar relacionará os cargos 
que, na forma da lei, serão extintos 
quando vagarem. 

TíTULO II 

Da Estrutura e das Competências 
dos órgãos 

CAPíTULO I 

Da Estrutura Administrativa 

Art. 6.0 O Senado Federal tem a 
.seguinte estrutura básica: 

I - Comissão Diretora; 
II - órgãos de Assessoramento Su-

perior; 
lii - órgãos Supervisionados; 
IV - órgão Especial; 
V - órgão Superior de Planeja­

mento e Controle; 
VI - órgão Central de Coorde­

nação e Execução. 
Parágrafo umco. Os Senadores 

contarão, cada um, no desempenho 
de suas funções, com a assistência de 
um Gabinete, organizado na forma 
deste Regulamento. 

CAPíTULO II 

Das Competências dos órgãos e de 
suas Unidades Integrantes 

Seção r 
Da Comissão Diretora 

Art. 7.0 A Comissão Diretora, com 
a estrutura da. Mesa do Senado Fe­
deral, compete a superior direção dos 
serviços administrativos do Senado 
Federal, na forma estabelecida neste 
Regulamento e no Regimento Inter­
no. 

Seção II 
Dos Gabinetes dos Membros 

do Senado Federa\ 

Art. 8.0 Aos Gabinetes dos Mem­
bros do Senado Federal compete pro­
videnciar sobre o expediente, as au­
diências e a representação dos res­
pectivos titulares, além de outras ati­
vidades correlatas. 

Seção III 
Dos órgãos de Assessoramento 

Superior 

Art. 9,0 São órgãos de Assessora-
mento Superior: 

I - Secretaria-Geral da Mesa; 
li - Assessoria; 
III - Secretaria de Divulgação e 

de Relações Públicas; 
IV - Consultoria Jurídica. 

Subseção I 

Da Secretaria .. Geral da Mesa 

Art. 10. A Secretaria-Geral da Me­
sa compete prestar assistência à Mesa 
no desempenho das atribuições pre­
vistas nos arts. 52, itens 1 a 34, 55, 
alínea b e 57, alíneas a a h, do Regi­
mento Interno, e à coordenação do 
provimento de informações pertinen­
tes à tramitação de matérias legis­
lativas. 

Parágrafo únicl). São órgãos da 
Secretalia-Geral da Mesa: 

I - Gabinete; 
li - Seção de Administração; 

III - Divisão de Coordenação Le­
gislativa; 
IV- Divisão de Expediente. 
Art. 11. Ao Gabinete da Secreta­

ria-Geral da Mesa compete providen­
ciar sobre o expediente, as audiências 
e a representação (le seu titular; exe­
cutar as tarefas de suporte adminis­
trativo vinculadas à competência do 
órgão e auxiliar o seu titular no de­
sempenho de suas atividades. 

Art. 12. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da Se­
cretaria; proceder ao controle interno 
de seu pessoal: providenciar a publi­
cação do expediente recebido pela 
Presidência e pela Mesa; encaminhar 
informacões ao sistema de Processa­
mento de Dados, c:;ie acordn com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas corre~ 
latas. 

Art. 13. A Divisão de Coordenação 
Legislativa compete a realização e a 
coordenação das atividades de natu­
reza legislativa da Secretaria-Geral 
da Mesa. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Coordenação Legislativa: 

I -Seção de Controle Legislativo; 
II - Seção de Protocolo Legislati­

vo; 
UI - Seção de Sinopse; 
IV - Seção de AtividadPs Auxilia­

res. 
Art. 14. A Seçáo de Controle Le­

gislativo compete preparar a Ordem 
do Dia das Sessões., organizando os 
originais das matérias em tramita­
ção: atender a inscrição de oradores 
em livro próprio; organizar as maté­
rias para despacho da Presidência; 
consolidar, anualmente, as modifica­
ções havidas no Regimento Interno 
do Senado; registrar as questões de 
ordem decididas pela Presidéncia, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 15. A Seção de Protocolo Le­
gislativo compete receber, processar 
e instruir as matérias legislativas; 
encaminhá-las às autoridades e ór­
gãos competentes; registrar as ma-

térias legislativas com tramitação en­
cerrada enviando-as à Divisão de Ar­
quivo; sugerir medidas visando ao 
aprimoramento dos trâmites burocrá­
ticos, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 16. A Seção de Sinopse cOm­
pete receber, padronizar e comple­
mentar as informações pertinentes à 
tramitação de matérias legislativas; 
diligenciar no sentido da observância 
dos prazos legais e das normas regi­
mentais de tramitação; enviar à Se­
ção de Controle de Informações os 
dados necessários à alimentação do 
sistema de recuperação de informa­
çóes legislativas; prestar informações 
sobre a tramitação das matérias; su­
gerir medidas visando ao aprimora­
mento dos trâmites burocráticos, e 
executar outras tarefrus correlatas. 

Art. 17. A Seção de Atividades Au­
xiliares compete registrar a presença 
dos Senadores; atender à Mesa nos 
serviços de votação e às solicitações 
do Plenário no que tange às ativida­
des auxiliares; receber e distribuir 
avulsos das matérias em tramitação, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 18. A Divisão de Expediente 
compete elaborar a correspondência 
oficial da Mesa, inclusive autógrafos 
das proposições e o Relatório da Pre­
sidência. 

Parágrafo único. São órgãos da Di-
visão de Expediente: 

I - Seção de Redação; 
li - Seção de Mecanografia; 
III - Seção de Expediente; 

IV - Seção de Estatística e Rela­
tório. 

Art. 19. A Seção de Redação com­
pete redigir a correspondência oficial 
da Mesa, os autógrafos das proposi­
ções, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 20. A Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datilográficos e os de reprodução de 
textos, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 21. A Seção de Expediente 
compete conferir e expedir a corres­
pOndência oficial da Mesa; conferir 
as publicaçiles com os textoa aprova­
dos pelo Senado e pelo Congresso Na­
cional, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 22. A Seção de Estatística e 
Relatório compete organizar a con­
solidação dos dados estatísticos para 
o Relatório da Presidência, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Subseção II 
Da Assessoria 

Art. 23. A Assessoria compete as­
sessorar a Mesa, as Comissões, os Se-
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nadores e os órgãos administrativos 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Assessoria: · 

I - Gabinete; 
II - Seção de Administração; 
III - Divisão Técnica e Jurídica; 
IV - Divisão de Orçamento. 
Art. 24. Ao Gabinete da Assessoria 

compete providenciar sobre o expe­
diente, as audiências e a representa­
ção do titular; executar as tarefas de 
suporte administrativo vinculadas à 
competência do órgão e auxiliar o seu 
titular no desempenho de s1,1.as ativi­
dades. 

Art. 25. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da 
Assessoria; executar os trabalhos da­
tilográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno de seu pessoal; ca­
dastrar entidades e pessoas especiali­
zadas em assessoramento e controlar 
contratos firmados; e no que se re­
fere à competência do õrgão, regis­
trar convênios com entidades de en­
sino superior e coordenar a partici­
pação de estagiários; encaminhar in­
formações ao Sistema de Processa­
mento de Dados de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas corre­
latas. 

Art. 26. A Divisão Técnica e Jurí­
dica compete coordenar, orientar e 
controlar estudos que versarem sobre 
assuntos de natureza têcnica ou ju­
rídica. 

Parágrafo único. São órgãos da Di­
visão Técnica e Jurídica: 

I - Seção de Pesquisa e Estudos 
Técnicos; 

II - Seção de Pesquisa e Estudos 
Jurídicos; 

III - Seção de Organização e Aná­
lise de Métodos Administrativos. 

Art. 27. A Seçáo de Pesquisa e Es­
tudos Técnicos compete organizar e 
preparar elementos para estudos e 
pesquisas técnicas, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 28. A Seção de Pesquisa e Es­
tudos Jurídicos compete organizar e 
preparar elementos para estudos e 
pesquisas jurídicas, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 29. A Seção de Organização 
e Análise de Métodos Administrativos 
compete organizar e preparar ele­
mentos para estudos e pesquisas sobre 
sistemas e métodos administrativos; 
elaborar estudos sobre projetos de Re­
formas Administrativas, prestando as­
sistência na sua implantação, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 30. A Divisão de Orçamento 
compete coordenar, orientar e con­
trolar estudos sobre orçamentos, pla­
nos e programas. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Orçamento: 

I - Seção de Coordenação Técni­
ca; 

II - Seção de Coordenação Admi­
nistrativa; 

III - Seção de Planejamentos Na­
cionais e Regionais. 

Art. 31. A Seção de Coordenação 
Técnica compete organizar e prepa­
rar elementos para estudos e pesqui­
sas orçamentárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 32. A Seção de Coordenação 
Administrativa compete relacionar as 
subvenções sociais; preparar os aden­
dos aos projetos orçamentários; ca­
dastrar entidades subvencionadas, de­
vidamente registradas nos órgãos 
competentes, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Art. 33. A Seção de Planejamentos 
Nacionais e Regionais compete orga­
nizar e preparar elementos para es­
tudos e pesquisas sobre projetos de 
planejamento e programação nacio­
nais e regionais, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Subseção UI 

Da Secretaria de Divulgação e de 
Relações Públicas 

Art. 34. A Secretaria de Dívuiga­
ção e de Relações Públicas compete, 
.sob orientação da Comissão Diretora, 
planejar, supervisionar, controlar e di­
rigir a formulação e execução de pro­
gramas concernentes à política de di­
vulgação, informando e esclarecendo 
a opinião pública sobre as atividades 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Secretaria de Divulgação e de Rela­
ções Pública.s: 

I ~ Gabinete; 

li - Seção de Administração; 

III - Divisão de Divulgação; 

IV - Divisão de Relações Públicas. 

Art. 35. Ao Gabinete da Secretaria 
de Divulgação e de Relações Públicas 
compete próvidenciar sobre o expe­
diente, as audiências e a representa­
cão do titular; executar as tarefas de 
Suporte administrativo vinculadas à 
competência do órgão e auxiliar o seu 
titular no desempenho das atividades 
relativas às suas atribuições. 

Art. 36. À Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da Se­
cretaria; executar os trabalhos dati-

lo gráficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno de seu pessoal; re­
gistrar e controlar convênios e contra­
tos de divulgação efetuados pelo Se­
nado Federal, enc&minhar informa­
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados. de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 37. A Divisão de Divulgação 
compete estudar, coordenar, orien­
tar, controlar e dirigir a execução de 
tarefas relativas à divulgação das ati­
vidades do Senado :Federal, assistindo, 
em assuntos de sua competência, à 
Comissão Diretora, às Comissões téc­
nicas e aos Senadores. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Divulgação: 

I - Seção de Redação; 

11 - Seção de Imp~nsa, Rádio, Te­
levisão e Cinema. 

Art. 38. A Seção de Redação com­
pete redigir matérias noticiosas para 
divulgação e distribuição; acompa­
nhar matérias publicadas sobre ativi­
dades parlamentares; elaborar súmu­
la informativa e informativos inter­
nos; prestar assistência jornalística 
aos Senadores; sugerir convênios com 
órgãos de divulga1(ão, e executar ou .. 
tras tarefas correlatas. 

Art. 39. A Seç~.o de Imprensa, Rá .. 
dio, Televisão e Cinern.a compete co­
ordenar e planejar as atividades da 
Divisão no que se refere ao preparo de 
gravações, filmes e outros instrumen­
tos de divulgação; rnanter contatos 
com órgãos de divulgação, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 40. A Div:são de Relações Pú­
blicas compete coordenar, orientar, 
controlar e dirigir as atividades rela­
cionadas com os processos de comu­
nicação externa do Senado Federal. 

Parágrafo únieo. São órgãos da 
Divisão de Relações Públicas: 

I - Seção de Pesquisa e Planeja­
mento; 

II- Seção de Hecepção e Contatos. 

Art. 41. A Seção de Pesquisa e 
Planejamento compete organizar e 
preparar elementos para estudo e pla­
nejamento de Relações Públicas; 
manter contatos corn órgãos congê­
neres, visando ao intercâmbio de in­
formações, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 42. A Seção de Recepção e 
Contatos comp€"te, em coordenação 
com a Diretoria-Geral e a Secretaria­
Geral da Mesa, organizar as recep­
ções e cerimônias do Senado Federal 
e sessões solenes do Congresso Na­
cional; acompanhar visitantes às de~ 
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pendências do Senado Federal, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Subseção IV 

Da Consultoria Jurídica 

Art. 43. À Consultoria Jurídica 
compete prestar assistência jurídica 
à Mesa, à Comissão Diretora, à Di­
reUJria-Geral e aos demais órgãos do 
Senado Federal, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Parágrafo único. É órgão da Con­
sultoria Jurídica o seu Gabinete. 

Art. 44. Ao Gabinete da Consulto­
ria Jurídica compete providenciar so­
bre o expediente, as audiências e a 
representação do titular; executar as 
tarefas de suporte administrativo vin­
culadas à competência. do órgão e au­
xiliar o seu titular no desempenho de 
suas atividades. 

Seção IV 

Dos órgãos Supervisionados 

Art .. 45. São órgãos Supervisiona· 
dos: 

I - Centro de Processamento de 
Dados; 

li - Centro Gráfico. 

Subseção I 

Do Centro de Processamento de 
Dados 

Art. 46. Ao Centro de Processa· 
mento de Dados - PRODASEN -
compete executar os serviços de pro­
cessamento eletrônico de dados e o 
tratamento de informações do Sena­
do Federal e de outros órgãos, na for­
ma de convênio. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Centro de Processamento de Dados: 

I - Conselho de Supervisão; 

li - Diretoria·Executiva. 

Art. 47. Ao Conselho de Supervi­
são do PRODASEN compete apreciar 
e encaminhar à Comissão Diretora a 
sua programação orçamentária; pro­
por ao Presidente a indicação do 
Diretor·Executivo e aprovar suas 
contas; estabelecer programa de 
atendimento e, quando for o caso, a 
tabela de custo dos trabalhos de 
computação eletrônica de dados; 
aprovar os contratos de aquisição ou 

locação de equipamentos e as faixas 
salariais do PRODASEN, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. É órgão do Con­
selho de Supervisão do Centro de Pro­
cessamento de Dados a sua Secreta· 
ria. 

Art. 48. A Secretaria do Conselho 
de Supervisão do Centro de Processa­
mento de Dados compete a execução 
das tarefas burocrã.ticas incluídas nas 
competências do órgão. 

Art. 49. À Diretoria-Executiva 
compete realizar a integração admi­
nistrativa do PRODASEN: estabele­
cer normas internas com apoio dos 
demais órgãos da sua estrutura; 
orientar a política da Administração, 
consoante norma$ legais e delibera­
ções da Comissão Diretora e do Con­
selho de Supervisão; solicitar à Co­
missão Diretora servidores do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal para o 
exercício de atividades no ......... . 
PRODASEN; controlar a aquisição e 
circulação de manuais de equipa· 
mentos e serviços e outras publica­
ções técnicas; supervisionar e orien­
tar a instalação de terminais de 
computador; manter registro de con­
vênios de prestação de serviços; re­
presentar e divulgar o PRODASEN. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria· Executiva. do Centro de Pro­
cessamento de Dados: 

I - Gabinete; 

II - Divisão Administrativa e Fi­
nanceira; 

IH - Divisão de Pesquisas e Desen­
volvimento; 

IV - Divisão Técnica. 

Art. 50. Ao Gabinete da Diretoria­
Executiva do Centro de Processamen­
to de Dados compete providenciar so­
bre o expediente, ru;. audiências e a re­
presentação do titular; executar as ta­
refas de suporte administrativo vin­
culadas à competência do órgão e au­
xiliar o seu titular no desempenho das 
atividades relativas às suas atribui· 
ções. 

Art. 51. A Divisão Administrativa 
e Financeira compete coordenar, 
orientar, controlar e executar os ser­
viços de pessoal, financeiro, de pa­
trimônio, de compra.s, e de serviços 

'I 

gerais; efetuar a consolidação dos 
dados estatísticos fornecidos pelos de· 
mais órgãos do Centro, para encami· 
nhamento à Diretoria-Executiva; re­
colher as propostas de orçamento dos 
demais órgãos, consolidando-as para 
julgamento da autoridade superior, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 52. A Divisão de Pesquisas e 
Desenvolvimento compete coordenar, 
orientar e controlar a execução das 
atividades de treinamento técnico, re­
lacionadas à recuperação de informa­
ções; de pesquisas e serviços de 
software; estudos e delineamento de 
hardware; efetuar levantamento dos 
dados de sistemas legislativos; ela­
borar projetos de sistemas legislati­
vos; projetar desenhos de arquivos 
referentes aos sistemas legislativos; 
definir programas relativos aos sis­
temas legislativos projetados; elabo­
rar conjuntos de testes de programas; 
preparar manuais de sistemas legis­
lativos; preparar e encaminhar à Di­
visão Administrativa a proposta de 
orçamento da Divisão; efetuar a ma· 
nutenção dos programas - produto 
usados pelo PRODASEN; analisar, 
com outros organismos, a projeção 
teórica e prãtica do problema de re­
cuperação e arquivamento de infor­
mações; elaborar estatística anual dos 
tra.balhos efetuados pela Divisão; 
preparar manuais de métodos e ro­
tinas de trabalho, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 53. A Divisão Técnica compe· 
te coordenar, orientar e executar as 
atividades técnicas do Centro; pre­
parar e encaminhar à Divisão Admi­
nistrativa a proposta de orçamento 
da Divisão; codificar os programas 
definidos nas linguagens de progra· 
mação estabelecida; elaborar e efe­
tuar a manutenção de programas· 
utilidade; realizar a manutenção de 
programas existentes; preparar a 
documentação de programas de acor· 
do com métodos pré.estabelecidos; 
efetuar a conferência de testes e pro­
gramas e eventuais correções; efetuar 
a manutenção de aparelhos elétricos, 
de condicionamento de ar e outros 
correlatos; realizar a manutenção das 
instalações técnicas; realizar no com· 
putador eletrônico as rotinas estabe­
lecidas; efetuar os controles opera· 
cionais necessãrios; zelar pelo fun­
cionamento de terminais e orientar a 
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sua utilização; efetuar o planejamen­
to da operação do computador; efe­
tuar transcrição de dados; realizar os 
serviços de perfuração e conferência 
de cartões e outros processos simi­
lares; preparar os dados de entrada 
para o computador eletrônico; ana­
lisar a qualidade dos dados de entra­
da; efetuar os apontamentos neces­
sários à apropriação de custos opera­
cionais; verificar a qualidade dos ser­
viços emitidos pelo Computador; ela­
borar estatística anual dos trabalhos 
efetuados pela Divisão; estabelecer 
tabelas de custos; elaborar orçamen­
tos de serviços; efetuar a apropria­
ção dos custos operacionais; assistir 
tecnicamente aos órgãos que venham 
a manter convênios com o PRODA­
SEN, e executar outras tarefas cor~ 

relatas. 
Subseção II 

Do Centro Gráfico 

Art. 54. Ao Centro Gráfico 
CEGRAF - compete executar os ser­
viços de arte gráfica de interesse do 
Senado Federal e de outros órgãos 
Públicos, na forma de convênios ou 
ajustes. 

Parágrafo umco. São órgãos do 
Centro Gráfico: 

I - Conselho de Supervisão; 

II - Diretoria-Executiva. 

Art. 55. Ao Conselho de Supervi­
são compete a supervisão e a fiscali­
zação das atividades do CEGRAF; 
apreciar e encaminhar à Comissão 
Diretora a sua programação orça­
mentária; propor ao Presidente a 
indicação do Diretor-Executivo e 
aprovar suas contas; aprovar a ta-
bela de custos de serviços do ..... . 
CEGRAF, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Parágrafo único. É órgão do Con­
selho de Supervisão do Centro Gráfi­
co a sua .Secretaria. 

Art. 56. A Secretaria do Conselho 
de Supervisão do Centro Gráfico com­
pete a execução das tarefas burocrá­
ticas incluídas nas competências do 
úrgão. 

Art. 57. A Diretoria-Executiva 
compete realizar a integração admi­
nistrativa do Centro Gráfico; estabe­
lecer normas internas com o apoio 
dos demais órgãos de sua estrutura; 
orientar a política da Administração, 

consoante normas legais e delibera­
ções da Comissão Diretora e do 
Conselho de Supervisão, propondo, 
através do Regulamento Interno, a 
criação ou extinção de órgãos pró­
prios. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria-Executiva: 

I- Gabinete; 
II- Divisão Administrativa; 

III - Divisão Industrial. 

Art. 58. Ao Gabinete da Diretoria­
Executiva do Centro Gráfico compe­
te providenciar sobre o expediente, as 
audiências e a representação do titu­
lar; executar as tarefas de suporte 
administrativo vinculadas à compe­
tência do órgão e auxiliar o seu ti­
tular no desempenho das atividades 
relativa.s às suas atribuições. 

Art. 59. A Divisão Administrativa 
compete coordenar, orientar, super­
visionar e controlar a execução dos 
sistemas de Comunicações, de Pes­
soal, de Material, de Finanças e de 
Serviço de Atividades Gerais. 

Art. 60. A Divisão Industrial com­
pete coordenar, orientar, supervisio­
nar e controlar a execucão dos siste­
mas de planejamento gi-áfico, de ti­
pografia, de offset e de manutenção. 

Seção v 
Do órgão Especial 

Art. 61. É órgão Especial a Re­
presentação do Senado FedPral na 
Guanabara. 

Art. 62. A Representação do Se­
nado Federal na Guanabara compe­
te coordenar, dirigir e executar as 
tarefas referentes ao controle finan­
ceiro, patrimonial, de pessoal, de 
transporte, de segurança, de infor­
mação, de divulgação e de outras 
atividades de interesse do Senado· Fe­
deral, no Estado da Guanabara, se­
gundo instruções da Comissão Dire­
tora. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Representação do Senado Federal na 
Guanabara: 

I - Serviços Internos; 
li - Serviços Auxiliares; 
UI - Servi~o de Divulgação. 

Art. 63. Aos Serviços Internos 
compete orientar, coordenar, super­
visionar e controlar a execução das 

atividades administn.tivas da Repre~ 
sentação relativas a pessoal, finan­
ças, patrimônio e seeretariado. 

Parágrafo único, São órgãos dos 
Serviços Internos: 

I - Seção de Administração; 

II - Seção de Secretariado. 

Art. 64. A Seção de Administração 
compete receber. controlar e distri­
buir o material e o expediente da 
Representação: executar trabalhos 
datilográficos: organizar a consu­
liãacão dos dados estatísticos: pro­
ceCer ao controle do pessoal lota­
do na Renresentacão: exuedfr men­
sagens pelo Sistema Nacional de Te­
lex. na forma estabelecida pela Co­
missão Diretora; controlar a emissão 
de cartões de t>staci~Jnamento de veí­
culos: enviar à administracão central 
os documentos contábeis correspon­
dentes às atividades da Representa­
ção: informar sobre o tombamento de 
bens da Representação; atf'nder às 
solicitacões de caráter administrativo 
dos órgãos do Senado Federal. e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 65. A Seção de Secretariado 
compete prPstar serviços de gabinete 
aos Senadores na Representação, co­
ordenar e controlar tarefas relacio­
nadas a publicações de natureza le­
gislativa, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 66. Aos Serviços Auxiliares 
compete a execução, o controle e a 
coordenação das atividades vincula­
da& a portaria, transporte, segurança. 
e atendimento externo. 

Parágrafo único. São órgãos dos 
Serviços Auxiliares: 

I - Seção de Portaria e Seguranç.a; 
11 - Seção de Atendimento Ex­

terno e Transporte. 

Art. 67. A Seção de Portaria e 
Segurança compete executar serviços 
de portaria; receber e distribuir a 
correspondência e jornall;; promover 
a conservação e limpeza das depen­
dências, móveis e objetos; policiar, 
permanentemente, as áreas adja­
centes ao prédio da Representação 
do Senado Federal na Guanabara e 
suas dependências internas; contro­
lar e fiscalízar o ingresso de pessoas 
estranhas, a entrada e saída de ob­
jetos, o estacionamento de veículos, 
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em locais previamente autorizados, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 68. À Seção de Atendimento 
Externo e Transporte compete acom­
panhar processos, requisições e do­
cumentos de interesse dos Senadores 
e Servidores do Senado Federal, junto 
às repartições públicas e instituições 
privadas no Estado da Guanabara; 
a guarda, a manutenção e o controle 
dos veículos do Senado Federal exis­
tentes na Representação, registrando 
as ocorrências com os mesmos; for­
necer transporte aos Senadores e ser­
vidores, indicados pela comissão Di­
retora. em trânsito pelo Estado da 
Guanabara, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 69. Ao Serviço de Divulgação 
compete proceder à divulgação de 
pronunciamentos de Senadores e de 
matérias noticiosas de interesse do 
Senado; receber e transmitir, para 
todo o País, quando for o càso, as 
matérias noticiosas elaboradas pela 
Divisão de Divulgação da Senado Fe · 
deral, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Parágrafo úni.co. São órgão.s do 
Serviço de Divulgação: 

I -- Seção de Notícias e Informa­
ções; 

li - Seção de Pesquisas. 

Art. 70. A Seção de Notícias e In·· 
formações compete encaminhar aos 
órgãos da imprensa falada, escrita e 
televisionada as matérias noticiosas 
recebidas da Secretaria de Divulga­
cão e de Relacões Públicas, bem co­
ino quaisquer Outra.<; informações do 
interesse do Senado Federal; prestar 
assistência jornalística aos Senado­
res na Representação; acompanhar a 
receptividade do material jornalístico 
oferecido. através de recortes diários 
dos jornais, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 71. A Seção de Pesquisas, 
compete colidir material para publi­
cação da Súmula Informativa e 
transmiti-lo, pelo sistema de Telex, 
para a Secretaria de Divulgação e de 
Relações Públicas; organizar as esca­
las de seus servidores, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Seção VI 
Do órgão Superior de Planejamento 

e Controle 

Art .. 72. É órgão Superior de Pla­
nejamento e Controle o Conselho de 
Administração. 

Art. 73. Ao Conselho de Adminis­
tração compete, com observância das 
norma.s fixadas pela Comissão Direto­
ra, opinar sobre assuntos de natureza 
político-administrativa; preparar o 
processamento das matérias que, na 
forma deste Regvlamento, devam ser 
submetidas à Comissão Diretora, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo imicO. É órgão do Con­
selho de Administração a sua Secre­
taria. 

Art. 74. A Secretaria do Conselho 
de Administração compete a execução 
das tarefas burocráticas incluídas nas 
competências do órgão. 

Seçáo VII 

Do órgão Central de Coordenação 
e Execução 

Art. 75. 
denação e 
r ai. 

É órgão Central de Coor­
Execução a Diretoria-Ge-

Art. 76. A Diretoria-Geral compe­
te realizar a integração administrati­
va do Senado Federal, com apoio dos 
demais órgãos da estrutura geral, di­
rigir e orientar a política da admi­
nistração, consoante normas legais 
regulamentares e deliberações da 
Comissão Diretora. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria-Geral: 

I - Gabinete: 
II - Departamento Administrati­

vo; 
III - Departamento Legislativo~ 
IV - Departamento de Informa­

ção: 
V - Divisão de Edições Técnicas: 
VI - Divisão de Assistência Médi­

ca e Social: 

VII - Divisão de Serviços Gerais; 
VIII - Divisão Técnica de Opera­

ções e Manutenção Eletrônica; 
IX - Seção de Telex e Telefonia. 

Subseção I 

Do Gabinete da Diretoria-Geral 
Art. 77. Ao Gabinete da Diretoria­

Geral compete providenciar sobre o 
expediente, as audiêncías e a repre­
sentação do titular; executar as ta­
refas de suporte administrativo vin­
culadas à competência do órgão e 
auxiliar o seu titular no desempenho 
das atividades relativas às suas atri­
buições. 

Subseção II 
Do Departamento Administrativo 
Art. 78. Ao Departamento Admi­

nistrativo compete planejar, supervi­
sionar. coordenar e dirigir as ativi­
dades administrativas do Senado Fe­
deral relativas a pessoal, finanças, 
patrimônio, arquivo, Anais, obras, 
instalações e conservação de bens. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Departamento Administrativo: 

I - Gabinete; 
I! - Seção de Protocolo Adminis-

trativo; 
III - Divisão de Pessoal; 
IV - Divisão Financeira; 
V- Divisão de Patrimônio; 
VI - Divisão de Arquivo; 
VII - Divisão de Anais; 
VIII - Divisão de Serviços Espe­

ciais. 
Art. 79. Ao Gabinete do Departa­

mento Administrativo compete pro­
videnciar sobre o expediente, as au­
diências e a representação do titular, 
executar as tarefas de suporte admi­
nistrativo vinculadas à competência 
do órgão e auxiliar o seu titular no 
desempenho de suas atividades. 

Art. 80. A Seção de Protocolo Ad­
ministrativo compete receber, confe­
rir, numerar, classificar, anotar e en­
caminhar as matérias de natureza 
administrativa; acompanhar a sua 
tramitação nos vários órgãos da ad­
ministração do Senado Federal; 
manter controle atualizado da movi­
mentação dos documentos adminis­
trativos; remeter os documentos, de­
vidamente relacionados, após encer­
rado o seu trâmite administrativo ao 
órgão competente; expedir a corres­
pondência administrativa do Senado 
Federal; enviar informações ao Sis­
tema de Processamento de Dados, de 
acordo com os manuais de procedi­
mento pertinentes, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 81. A Divisão de Pessoal 
compete coordenar, orientar e con­
trolar a execução do sistema de ad­
ministração de pessoal adotado para 
os servidores do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divísão de Pessoal: 

I - Seção de Administração; 
Il - Seção de Registro; 

UI 
sua!; 

IV 
ti vos; 

Seção de Instrução Proces-

Seção de Controle de Ina-

V - Seção de Seleção e Aperfei­
çoamento de Pessoal. 

Art. 82. A Seção de Administra­
ção compete receber. controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; efetuar o cadastramento geral 
dos servidores do Senado Federal; for­
necer certidões, atestados e declara­
ções sobre assuntos relacionados com 
o pessoal; providenciar o registro de 
concessão e pagamento do salário-fa­
mília, de qüinqüênios e outras vanta-
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gens, após autorização do Diretor da 
Divisão; preparar alterações para as 
folhas de pagamento; encaminhar in­
formações do Sistema de Processa­
mento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas correla­
tas. 

Art. 83. A Seção de Registro com· 
pete organizar os assentamentos in­
dividuais dos Senadores e preparar as 
respectivas carteiras de identidade; 
fornecer certidões, atestados e decla­
rações pertinentes a tempo de serviço 
e a exercício de mandato; elaborar o 
Boletim do Pessoal; lavrar termos de 
posse; apostilar títulos de nomeação, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 84. A Seção de Instrução 
Processual compete informar e ins­
truir processos referentes a pessoal; 
elaborar e preparar a expedição de 
normas que facilitem a aplicação 
uniforme da legislação estatutárla, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 85. A Secão de Controle de 
Inatívos compete· efetuar o cadastra­
mento geral dos servidores inativos 
do Senado Federal; fornecer certi­
_dões, atestados e declarações sobre 
assuntos relacionados com inativos; 
preparar as alterações para as folhas 
de pagamento de inativos; instruir e 
providenciar a remessa dos processos 
de aposentadoria ao Tribunal de 
Contas da União; informar e orga­
nizar os processos de pensionistas, 
para encaminhamento ao Instituto 
competente; elaborar titulas declara­
tórios de inatividade e apostilas res­
pectivas, e executar outras tarefas 
correia tas. 

Art. 86. A S e ç ã o de Seleção e 
Aperfeiçoamento de Pessoal compete 
planejar e executar, de acordo eom 
orientação superior e em colaboração 
com outros órgãos, programas de se­
leção para ingresso no Quadro de 
Pessoal do Senado Federal; planejar 
e realizar treinamento e aperfeiçoa­
mento de servidores, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 87. A D 1 v i sã o Financeira 
compete coordenar, orientar e con­
trolar a execução do sistema de 
administração financeira e orçamen­
tária do Senado Federal, executando 
a fiscalização dos créditos, o proces­
samento das despesas e a preparação 
dos pagamentos de Senadores e ser­
vidores. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão Financeira: 

I - Seção de Admlnistração; 
II - Seção de Controle; 
III - Seção de Contabilidade. 
Art. 88. A Seção de Administra­

ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o materíal e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatístico$; proceder ao 

controle interno do pessoal da Divi­
são; encaminhar, à entidade paga­
dora autorizada, as folhas de paga­
mento dos Senadores, dos servidores 
do Senado Federal e dos consignatá­
rios; conferir as notas fiscais de for­
necimento de material; encaminhar 
informações ao Sistema de Processa­
mento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes, e executar outras tarefas correla­
tas. 

Art. 89. A Seção de Controle com~ 
pete calcular os subsídios, a ajuda de 
custo dos Senadores e os pagamentos 
relativos a vencimentos, proventos e 
vantagens dos servidores ativos e 
inativos; registrar as alterações de 
carãter financeiro reiatívas a servi­
dores; elaborar as folhas de paga .. 
mente dos consignatários, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 90. A Seção de Contabilidade 
compete preparar e classificar os do .. 
cumentos contábeis do Senado Fe .. 
deral·. registrar e controlar os do .. 
cumentos contábeis e os saldos veri .. 
ficados; elaborar o balanço patrimo­
nial, o quadro das variações patri­
moniais e os balanços orçamentários 
e financeiras; preparar a prestação 
de contas, a proposta orçamentária e 
o orcamento analítico do Senado Fe .. 
deraí de acordo com instruções bai .. 
xadas pela Comissão Diretora: con­
trolar as contas bancárias, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 91. A Divisão de Patrimônio 
compete coordenar, orientar e con .. 
trolar a execução do sistema de admi­
nistração patrimonial do Senado Fe­
deral. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Patrítnônio: 

I - Seção de Administração; 
II - Ser;ão de Aquisição de Mate­

rial; 
III - Seção de controle e Tomba­

mento de Bens; 

IV - Seção de Almoxarifado. 

Art. 92. À Secão de Administra­
ção compete receber, controlar e dís­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão·, executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; preparar os processos referentes 
às licitações; encaminhar informa­
cães ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 93. A Seção de Aquisição de 
Material compete elaborar as normas 
de padronização do material; orga­
nizar o calendárío de compras; íns­
truir os processos de aquisição e alie­
nação do material; preparar ~ditais 
e expedir cartas .. convite; verificar as 
disponibilidades orçamentãrias para 
a aquisição de material, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 94. A Seção de Controle e 
Tombamento de Bem. compete padro­
nizar, codificar e catalogar o mat~­
rial; realizar o tombamento periód1-
co dos bens e manter cadastro dos 
mesmos; classificar o material per­
manente; inventariar anualmente os 
bens patrimoniais; indicar à Seção tle 
Aquisição de Material os materiais 
considerados inservíveis; conservar, 
sob sua responsabilidade. as escritu­
ras do patrimônio imobiliário do Se­
nado Federal, e executar outras ta­
refas correlatas, 

Art. 95. À S~ção de Almoxarifado 
compete receber, conferír, guardar e 
distribuir o material adquirido pelo 
Senado Federal; classificar o mate­
rial em estoque e exercer o controle 
do mesmo; manter escrituração pró­
pria sobre material: atender às re­
quisições, dentro dos limites de for­
necimento estabelecidos: elaborar da­
dos estatísticos de consumo de ma­
terial, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 96. A Divisão de Arquivo 
compete planejar, coordenar e con­
trolar as atividades relativas à guar­
da e conservação de documentos que 
lhe forem encaminhados. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Arquivo: 

I -- Seção de Administração; 
li - Seção de Arquivo de Proposi­

ções: 
III - Seção de Arquivo de Publi­

cações; 
IV - Seção de Arquivo Histórico. 
Art. 97. A Seção de Administraqão 

compete receber, controlar e distr~­
buir o material e o expediente da Dl­
visão· executar os trabalhos datilo­
grãfi~os; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao C(m­
trole interno do pessoal da Divisão; 
organízar as biografias dos Senado­
res; receber reportagens fotográficas 
e documentário c~nematográfico das 
sessões do Senado Federal e do C<:m­
gresso Nacional; proceder à microfil­
magem de documentos; elaborar e 
programar, aval\ar e recolher, ~m co­
laboração com os demais órgaos do 
Senado Federal os documentos admi­
nistrativos ultirllados; propor a elhni­
nação dos documentos destituídos de 
qualquer valor; encaminhar informa­
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
procedímento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 98. A Seção de Arquivo de 
Proposições compete rec~b~r, ctevid~­
mente relacionadas, classtflcar, arqm­
var e catalogar as proposições com 
tramitacão encerrada; r e q ui si ta r 
avulsos · referentes às proposições; 
atender solicitações de desarquiva­
mento; encaminhar à guarda da Se­
ção de Arquivo Flistórico documentos 
com mais de 20 anos de arquivamento; 

' 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRf;SSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 9 4339 

organizar arquivo de microfilmes de 
proposições, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 99. A Seção de Arquivo de 
Publicações compete receber e arqui­
var as publicações do Senado Federal: 
manter coleções dos Diários cto Con­
gresso Nacional, Diário Oficial da 
União e do Distrito Federal e Anais 
do Senado Federal e do Congresso 
Nacional; atender requisições de 
exemplares de publicações, mantendo 
sempre mínimos estabelecidos pelo 
Diretor da Divisão; receber e arqui­
var, devidamente encadernadas, ao 
fim de cada legislatura, as Atas das 
Comissões; receber e arquivar, em in­
vólucros lacrados, as Atas das sessões 
secretas e outros documentos consi­
derados sigilosos pela Comissão Dire­
tora; encaminhar à guarda da Seção 
de Arquivo Histórico as publicações 
e Atas com mais de 20 anos de arqui­
vamento; organizar arquivo de micro­
filmes das publicações de Atas não­
slgilosru;, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 100. A Seção de Arquivo His­
tórico compete classificar, restaurar, 
e arquivar os documentos de real va­
lor histórico; organizar catálogos; 
atender pedidos de pesquisa e forne­
cer cópias de documentos quando de­
vidamente autorizada; planejar, or­
ganizar e executa r exposições; propor 
ao Diretor da Divisão medidas de In­
tercâmbio com o Arquivo Nacional; 
organizar arquivo de microfilmes, e 
executar outras tarefa.s correlatas. 

Art. 101. A Divisão de Anais com­
pete planejar, supervisionar e contro­
lar as atividades relativas à publica­
ção dos Anais do Senado Federal e do 
Congresso Nacional. 

Parágrafo único. São órgãos da Di-
visão de Anais: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Revisão; 
UI- Seção de Indexação e Contro­

le EditoriaL 

Art. 102. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; organizar em volumes e fazer 
publicar os Atos Legislativos promul­
gados pelo Presidente do Senado Fe­
deral, os Anais do Senado Federal e 
do Congresso Nacional; encaminhar 
informações ao Sistema de Processa­
mento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen­
tes. e executar outras taref:1.s corre­
latas. 

Art. 103. A Seção de Revisão com~ 
pete proceder à revisão das provas ti­
pográficas e das pub1icações dos Anais 
do Senado Federal e do Congresso 

• 

Nacional, dos Atos Legislativos pro­
mulgados pelo Presidente do Senado 
Federal e dos Relatórios sobre Vetos 
Presidenciais, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. 104. A Seção de Indexação e 
Controle Editorial compete organizar 
os índices dos Anais do Senado Fe­
deral e do Congresso Nacional, dos 
Atos Legislativos promulgados pelo 
Presidente do Senado Federal; manter 
registro do encaminhamento e rece­
bimento dos originais das publicações 
de competência da Divisão, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 105. A Divisã<l de Serviços Es­
peciais compete o controle, a coor­
denação e a direção das atividades 
vinculadas a obras e reparos, instala­
ções. limpeza e manutenção de bens 
móveis e imóveis. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Serviço.s Especiais: 

I - Seção de Administração; 

II - Seção de Obras; 

III - Seção de Instalações; 

IV - Seção de Manutenção de Bens 
Móveis e Imóveis. 

Art. 106. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar trabalhos datilo­
gráficos; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal da Divisão; 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dados, de acor­
do com os manuais de procedimento 
pertinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 107. A Seção de Obras com­
pete acompanhar, controlar, estudar e 
oferecer sugestões sobre obras do Se­
nado Federal, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. 108. A Seyão de Instalações 
compete manter em perfeito estado 
de funcionament(l as Instalações e 
aparelhos elétricos do Senado Federal; 
controlar e manter o fornecimento de 
força e luz, inclusive em suprimento 
às deficiências de fornecimento de 
energia elétrica. e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 109. A Seção de Manutencão 
de Bens Móveis e Imóveis compete 
realizar trabalhos de conservaçã<J e 
adaptação de móveis e imóveis; man­
ter em perfeito estado de funciona­
mento as instalações hidráulicas e de 
refrigeração; efetuar as tarefas de 
limpeza e jardinagem; zelar pela con­
servação das dependências, dos mó­
veis e objetos, fiscalizar o funciona­
mento, a conservação e o uso dos ele­
vadores, e executar outras tarefas cor­
relatas . 

Subseção III 
Do Departamento Legislativo 

Art. 110. Ao Departamento Legis 
!ativo compete, em coordenação com 
a Secretaria-Geral da Mesa, planejar. 
supervisionar e orientar as atividades 
legislativas do Senado Federal, rela­
cionadas aos serviços das Divisões de 
comissões, Taquigrafia e Ata. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Departamento Legislativo: 

I - Gabinete; 
II - Divisão de Comissões; 
III - Divisão de Taquigrafia; 
IV - Divisão de Ata. 

Art. 111. Ao Gabinete do Departa­
mento Legislativo compete providen­
ciar sobre o expediente, as audiências 
e a representação do titular, executar 
as tarefas de suporte administrativo 
vinculadas à competência do órgão e 
auxutar o seu titular no desempenho 
de suas atividades. 

Art. 112. A Divisão de Comissões 
compete planejar, supervisionar e co­
ordenar a execução dos serviços de 
apoio às Comissões Permanentes, Mis­
tas. Especiais e de Inquérito. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Comissões: 

1 - Serviço de Comissões Perma ... 
nentes: 

11 - Serviço de Comissões Mistas, 
Especiais e de Inquérito; 

JII - Seçáo de Administração; 
1V - Seção de Mecanografia; 
V - Seção de Registros e Acompa­

nhamento de Proposições. 

Art. 113. Ao Serviço de Comissões 
Permanentes compete submeter a 
despacho dos Presidentes das Comis­
sões as proposições e os documentos 
recebidos; receber, processar e enca­
minhar aos respectivos relatores ma­
térias e emendas: organizar a pauta 
das reuniões. segundo orientação dos 
respectivos Presidentes: preparar a 
correspondência e as Atas das Co­
missões: controlar os prazos das pro­
posições em tramitação nas Comis­
sões: prestar as informações neces­
sárias aos membros das Comissões, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 114 Ao Serviço de Comissões 
Mistas. Especiais e de Inquérito com­
pete submeter . a despacho dos Pre­
sidentes das Comissões as proposições 
e documentos recebidos: receber. pro­
cessar e encaminhar aos respectivos 
relatores. matérias e emendas; or­
ganizar a pauta das reuniões das 
ref'lpectivas Comissões. segundo oríen­
tacáo de seus Presidentes: preparar a 
cofrespondência e as Atas das Comis­
sões: controlar os prazos de trami­
tação das proposições nas Comissóes; 
atender e prestar informações aos 
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membros das Comissões, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 115. A Secão de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal da Divisão; 
fazer publicar as Atas das Comissões 
e enviar à Câmara dos Deputados có­
pia das Atas das Comissões Mistas; 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dados de acor­
do com os manuais de procedimento 
pertinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 116. A Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datilogrâficos e os de reprodução de 
textos da Divisão, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 117. A Seção de Registros e 
Acompanhamentos de Proposição 
compete receber e encaminhar as 
proposições; manter fichário de re­
gistro de sua tramitação no âmbito 
das Comissões; encaminhar ao órgão 
competente os boletins de ações le­
gislativas: numerar e expedir ofícios 
às autoridades envolvidas no processo 
legislativo, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 118. A Divisão de Taquigrafia 
compete coordenar, orientar, contro­
lar e executar os serviços de apa­
nhamento taquigráfico das sessões 
plenárias e, quando solicitada, das 
reuniões de Comissões, Conferências e 
Convenções. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Taquigrafia: 

I - Seção de Administração; 
li - Seção de Apanhamento e De­

cifração de Plenário; 
III - Seção de Apanhamento de 

Comissões, Conferências e Conven­
ções; 

IV - Seção de Supervisão Taqul­
gráfica; 

V - Seção de Supervisão de Reda­
ção. 

Art. 1!9. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; recolher os períodos revistos e 
otganizar a integra dos discursos; fi­
char e classificar os pronunciamentos 
dos Parlamentares; realizar as tare­
fas de gravação; providenciar cópia 
dos discursos para a imprensa cre­
denciada e para a Secretaria de Di­
vulgação e de Relações Públicas; en­
caminhar informações ao Sistema de 
Processamento de Dados, de acordo 
com os manuais de procedimento per­
tinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 120. A Seção de Apanhamen­
t(l e Decifração de Plenário compete 
registrar o apanhamento taquigráfi­
cu dos discursos. apartes, declarações 
da Mesa, resultados das votações e 
demais ocorrências de Plenário, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 121. A Seção de Apanhamen­
to de Comissões, Conferências e Con­
venções compete registrar o apanha­
menta taquigráfico dos trabalhos das 
Comissões, Conferências e Conven­
ções, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 122. A Seção de Supervisão 
Tuquigráfica compete rever e super­
visionar o apanhamento taquigráfico 
das Sessões Plenárias, reuniões das 
Comissões, Conferências e Conven­
ções, e executar outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 123. A Seção de Supervisão 
dP Redação compete proceder, nas 
notas taquigráficas revistas, obser­
vado o estilo do orador, as necessárias 
correções de redação e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 124. A Divisão de Ata com­
pete coordenar, orientar e controlar 
a execução dos serviços de elaboração 
das Atas e sumârios das Sessões e 
Reuniões do Senado Federal e das 
Sessões conjnntas do Congresso Na­
cional. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Ata: 

I - Seção de Admínistra~.ão; 
II - Seção de Redação do Expe­

díente; 
UI - Seção de Redação da Ordem 

do Dia. 
Art. 125. A Seção de Administra­

ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; receber e organizar o expediente 
lido em sessão e as proposições sub­
metidas à consideração do Plenário; 
providenciar sobre as publicações que 
devam ser feitas; encaminhar infor­
mações ao Sistema de Processamento 
de Dados, de acordo com os manuais 
de procedimento pertinentes, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 126. A Seção de Redação do 
Expediente compete redigir e orga­
nizar as atas das Sessões do Senado 
Federal e das Sessões conjuntas do 
Congresso Nacional, no que se refere 
ao expediente; numerar as proposi­
cões lidas; conferir a matéria publi­
éada no Diário do Congresso Nacio­
nal, na parte relativa ao expediente 
da sessão, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 127. A Seção de Redação da 
Ordem do Dia compete redigir e or-

ganizar as atas das SE~ssões do Senado 
Federal e das Sessões conjuntas do 
Congresso Nacional, no que se refere 
à Ordem do Dia; conferir a matéria 
publicada no Diário do Congresso Na­
cional, na parte referente à Ordem 
do Dia; fazer juntada dos documen­
to~ que devam figurar nos processos, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Subseção IV 
Do Departamento de Informação 

Art. 128. Ao Depe.rtamento de In­
formação compete planejar, supervi· 
sionar e coordenar as atividades vin­
culadas ao sistema de informações 
do Senado Federal, .relacionadas com 
os serviços das Divisões de Biblioteca 
e Análise. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Departamento de Informação: 

I - Gabinete; 
II - Serviço de Controle de In-

formações; 

UI - Divisão de Biblioteca; 
IV - Divisão de Análise. 

Art. 129. Ao GaOinete do Depar­
tamento de Informação compete pro­
videnciar sobre o expediente, as au­
diências e a representação do titular; 
executar as tarefas de suporte admi­
nistrativo vinculadas à competência 
do órgão e auxiliar o seu titular no 
desempenho das atividades relativas 
às suas atribuições. 

Art. 130. Ao Serviço de Controle 
de Informações compete receber in­
formações dos demais órgãos da es­
trutura administrativa do Senado 
Federal, relativas á manutenção dos 
sJstemas de recuperação de informa­
cães: realizar as rotinas de verifíca­
Ção de entrada de dados para os sis­
temas de recuperação de informa­
ções atender às solicitações de pes­
quisas, utilizando, quando necessário, 
os recursos dos demais órgãos do De­
partamento; operar os equipamentos 
sob sua responsabilidade, e executar 
Olttras tarefas correlatas. 

Art. 131. A Divisão de Biblioteca 
compete planejar, coordenar e con­
trolar as atividades de informação 
vinculadas ao acervo bibliográfico do 
S~nado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Biblioteca: 

I - Seção de Administração; 

II - Seção de Processos Técnicos; 

III - Seção de Periódicos; 
IV - Seção de Referência Biblio­

gráfica; 
V - Seção de Reprografia. 
Art. 132. A Seção de Administração 

compete receber, controlar e distri­
buir o material e o expediente da Di­
visão: executar os trabalhos datilo­
gráficos; organizar a consolidação 

• 
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dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; manter intercâmbio com biblio­
tecas; promover a aquisição de mate­
rial bibliográfico; promover a enca­
dernação, restauração e conservação 
do material bibliográfico sob guarda 
da Divisão; realizar, anualmente, o 
inventário do acervo bibliográfico; 
registrar e ter sob sua guarda o acer­
vo bibliográfico adquirido por com­
pra, doação ou permuta, mantendo 
atualizado o respectivo catálogo; en­
viar ao Serviço de Controle de Infor­
mações os dados necessàrios à atuali­
zação do sistema de recuperação de 
informações, e executar outras ta­
refas correlatas. 

Art. 133. A Secão de Processos 
Ttcnicos compete Classificar e cata­
logar os livros da Divisão; organizar 
e manter atualizados os arquivos de 
consulta às referências bibliográficas; 
enviar ao Serviço de Controle de In­
formações os dados necessários à 
atualização do sistema de recupera­
ção de informações; anotar as faltas 
existentes nas coleções de livros e 
propor ao Diretor da Divisão as aqui­
sições necessárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 134. A Seção de Periódicos 
compete classificar e catalogar os 
periódicos da Divisão; organizar e 
manter atualizados os arquivos de 
consulta às referências sobre perió­
dicos, enviar ao Serviço de Controle 
de Informações os dados necessários 
à atualização do sistema de recupe­
racão de informações; anotar as fal­
taS existentes nas coleções de perió­
dicos e propor ao Diretor da Divisão 
as aquisições necessárias, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 135. A Seção de Referência 
Bibliográfica compete atender as 
consultas atinentes ao material bi­
bliográfico, prestando aos consulen­
tes toda a assistência; organizar e 
manter atualizado o serviço de em­
préstimo de material bibliográfico: 
organizar e manter atualizado o ser­
viço de disseminação seletiva de in­
formações; enviar ao Serviço de 
Controle de Informacões os dados 
necessários à atualizaÇão do sistema 
de recuperação de informações; or­
ganizar e promover a publicação pe­
riódica de catálogos e bOletins sobre 
o acervo bibliográfico da Divisão e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 136. A Seção de Reprografia 
compete executar trabalhos de repro­
dução de textos e outras tarefas cor­
relatas. 

Art. 137. A Divisão de Análise 
compete coordenar, planejar e con­
trolar as informações relativas às 
normas jurídicas e jurisprudenciais e 
aos pronunciamentos de parlamenta­
res e autoridades. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Análise: 

I - Seção de Administração; 

li - Seqão de Referência Legisla­
tiva; 

III - Seção de Pesquisa. 

Art. 138. A Seção de Admlnistra­
qão compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos e de reprodução de textos; 
organizar a consolidação dos dados 
estatísticos; proceder ao controle in­
terno do pessoal da Divisão; manter 
intercâmbio com outros órgãos na­
cionais e estrangeiros, objetivando a 
permuta de informações; promover a 
aquisição, através da Divisão de Bi­
blioteca, de material bibliográfico 
considerado necessário; encaminhar 
à Divisão de Biblioteca material bi­
bliográfico que necessite de encader­
nação, restaur~ção e conservação, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 139. A Seção de Referência 
Legislativa compete registrar, classi­
ficar e catalogar as informações rela­
tivas às competências da Divisão de 
Análise; enviar ao Serviço de Con­
trole de Informações os dados neces~ 
sários à atualização do sistema de 
recuperação de informações; organi­
zar e promover a publicação periódi­
ca de catálogos e boletins sobre o 
acervo de documentos da Divisão; 
fornecer suporte técnico aos traba­
lhos atribuídos à Seção de Pesquisa; 
organizar e manter atualizado o 
"Thesaurus" p~ra as leis e demais 
normas jurídicas do País, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 140. A Seção de Pesquisa 
compete realizar e$tudos sobre as ca­
racterísticas de normas jurídicas edi­
tadas no País, das matérias legislati­
vas e do processo de sua tramitação 
em ambas as casas do Congresso Na­
cional; realizar os trabalhos de revi­
são e aprimoramento dos sistemas de 
recuperação de informações legislati­
vas, desenvolvendo a metodologia a 
ser utilizada na organização de um 
"Thesaurus" para as leis e demais 
normas jurídicas do Pais. e executar 
outras tarefas correlatas. 

Subseção V 
Da Divisão de Edições Técnicas 

Art. 141. A Divisão de Edições 
Técnicas compete elaborar a Revista 
de Informação Legislativa e outras 
publicações de ínte~esse para os tra­
balhos legislativos e esclarecimento 
das matérias em tramitação no Se­
nado Federal e no Congresso Nacio­
nal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Di visão de Edições Técnicas: 

I - Seção de Administração; 
11 - Seção da ReYista de Informa­

ção Legislativa; 

III - Seção de Obras Técnlco-Juri­
dicas; 

IV - Seção do Boletim Informati­
vo; 

V - Seção de Diagramação e Re­
visão. 

Art. 142. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; controlar o registro das datas 
de encaminhamento de originais pa­
ra publicação; elaborar e distribuir as 
obras técnicas; promover intercâm­
bio de publicações; manter conta tos 
com pessoas ou entidades que possam 
oferecer subsídios para a elaboração 
das Edições Técnicas e, em especial, 
para a Revista de Informação Legis­
latl.:va ·, ent.aminhat \ntormações ao 
Sistema de processamento de Dados, 
de acordo com os manuais de proce­
dimento pertinentes, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 143. A Seção da Revista de 
Informação Legislativa compete pes­
quisar e redigir as matérias necessá­
rias à elaboração da Revista de In­
formação Legislativa; coletar e coor­
denar. para publicação na Revista, 
trabalhos de autoria de Senadores, 
servidores do Senado Federal e de 
colaboradores estranhos à Casa, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 144. A Seção de Obras Téc­
nico-Juridicas compete elaborar cole­
tâneas legislativas e outras obras de 
interesse para os trabalhos legislati­
vos, e executar outras tarefas corre-
latas. · 

Art. 145. A Seção de Boletim In­
formativo compete elaborar documen­
tação de circulação interna sobre ma­
térias em tramitação no Congresso 
Nacional e de interesse para os tra­
balhos legislativos, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 146. A Seção de Diagramação 
e Revisão compete organizar e revisar 
os originais para publicação das ma­
térias necessárias à elaboração da 
Revista de Informação Legislativa, do 
Boletim Informativo e de outras pu­
blicações de interesse para os traba­
lhos legislativos; indicar nos originais 
todas as referências tipográficas ne­
cessárias à sua reprodução; opinar 
sobre clichês das Edições Técnicas, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Subseção VI 

Da Divisão de Assistência Médica e 
Social 

Art. 147. A Divisão de Assistên­
cia Médica e Social compete prestar 
assistência médica, de urgência e de 
ambulatório, odontológica e social aos 
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Senadores, servidores e respectivos 
dependentes e propor à Comissão Di­
retora a efetivação de contratos e 
convênios para a realização de exa­
mes e serviços especializados. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Assistência Médica e So­
cial: 

I - Serviço Médico; 

II - Serviço de LabOratório e Diag­
nóstico; 

III - Seção de Adminlstração; 
Art. 148. Ao Serviço Médico com­

pete p r e s t a r assistência médica, 
odondológica e farmacêutica; orien­
tar e realizar exames de capacidade 
física e mental para fins de admis­
são; concessão de licenças, justifica­
ção de faltas ao serviço, a.posentado­
ria e readaptações, na forma deste 
Regulamento, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço Médico: 

I - Seçíi<J de AsSistência Social; 
11 - Seção de Enfermagem e Fisio­

terapia. 
Art. 149. A Seçíi<J de AsSistência 

Social compete realizar exames psi­
cotécnicos; planejar programas de 
assistência e orientação social para 
os servidores do Senado Federal e seus 
dependentes, e executar outras tare­
fas correlatas. 

Art. !50. A Seçã<J de Enfermagem 
e Fisioterapia compete executar os 
serviços de enfermagem e fisioterapia 
solicitados pelo Serviço Médico, e ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 151. Ao Serviço de Laborató­
rio de Diagnóstico compete realizar a 
investigação di agnóstica, p o d e n do 
utilizar equipamento médico dota­
do de computadores analógicos, para 
resultados automatizados, nos campos 
da eletromedicina, da radiologia, da 
investigação bioquímica, da medicina 
nuclear aplicada à clínica, da gine­
cologia, da oftalmologia, da otorrino­
laringologia e da endoscopia, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 152. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi­
são; estabelecer escalas de plantões; 
organizar o registro de prontuários 
médicos; encaminhar informações ao 
Sistema de Processamento de Dados, 
de acordo com os manu<"is de proce­
dimento pertinentes, e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Subseção VII 
Da Divisão de Serviços Gerais 

Art. 153. A Seção de Serviços 
Gerais compete o controle, a coor­
denação, a direção e a execução da:5 
atividades vinculadas a transporte, 
segurança e portaria. 

Parágrafo umco. São órgãos da 
Divisão de Serviços Gerais: 

I - Serviço de Transporte; 

II- Serviço de Segurança; 
III - Serviço de Portaria. 

Art. 154. Ao Serviço de Transpor­
tes compete a guarda e a manutenção 
dos veículos do Senado Federal; for­
necer transporte aos Senadores e aos 
servidores indicados pela Comissão 
Diretora; e executar outras tarefas 
de interesse dos serviços na sua ati­
vidade específica. 

Parágrafo único . São órgãos do 
Serv1ço de Transporte: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Manutenção: 
III - Seção de Almoxarifado. 

Art. !55. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente do 
Servico; executar os trabalhos datilo­
gráfiCos; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos; proceder ao con­
trole interno do pessoal do Serviço; 
estabelecer escalas de plantões; man­
ter mapa de saída e entrada dos 
veículos; controlar a localização, uti­
lização e consumo médio de cada 
veículo; encaminhar à Seção compe­
tente as requisições de combustíveis 
e lubrificantes; providenciar o em­
placamento e o seguro dos veículos; 
providenciar o recebimento do seguro, 
em caso de acidente: encaminhar in­
formações ao Sistema de Processa­
mento de Dados de acordo com os 
manuais de procedimento pertinentes, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 156. A Seção de Manutenção 
compete efetuar a revisão, lubrifica­
ção e lavagem dos veículos; realizar 
os serviços de mecânica, de lanterna­
gem, de pintura, de eletricidade, de 
borracharia, de capotaria, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 157. A Secão de Almoxarifado 
compete receber, ·conferir, classificar 
e guardar o material do Serviço; exe­
cutar o controle do estoque e atender, 
mediante requisição, aos pedidos de 
material, combustíveis e lubrificantes, 
dentro dos limites. estabelecidos: efe­
tuar controle de consumo de pneus e 
combustíveis. por quílômetro, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 158. Ao Serviço de Segurança 
compete realizar o policiamento e a 
vigilância permanente nas dependên­
cias e áreas adjacentes de próprios 
do Senado Federal; efetuar as tarefas 
de investigações e sindicância com­
patíveis com os objetivos do Serviço; 
encaminhar informações ao Sistema 
de ProcessamentQ de Dados, de acordo 
com os manuais de procedimento per­
tinentes, e executar outras tarefas 
correlat~. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Segurança: 

I - Seção de Administração; 

Il - Seção de Policiamento e Se­
gurança Interna. 

111 - Seção de Policiamento e Se­
gurança Externa. 

Art. !59. A Seção de Administra­
ção compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente do 
Serviço; executar os trabalhos dati­
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal do Ser­
viço; estabelecer escalas de plantão e 
distribuição dos locais de trabalho de 
seus servidores; encaminhar informa­
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 160. A Seção de Policiamento 
e Segurança Interna compete policiar 
permanentemente as dependências do 
Senado Federal; colaborar na manu­
tenção da ordem nos edifícios e locais 
sob sua jurisdição; controlar e fisca­
lizar o ingresso de pessoas estranhas, 
a entrada e saída de objetos, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 161. A Seção de Policiamento 
e Segurança Externa compete policiar 
permanentemente as áreas adjacentes 
aos Edifícios do Senado Federal; con­
trolar e fiscalizar o estacionamento de 
veículos em locais previamente auto­
rizados; hastear a Bandeira Nacional 
e recolhê-la nas horas determinadas, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 162. Ao Servico de Portaria 
compete controlar e coOrdenar as ati­
vidades relativas a recebimento e dis­
tribuição de Diários Ofíciais, jornais e 
outras publicações; expedir e entregar 
correspondência; a·~ender aos Senado­
res e órgãos admini.strativos do Sena­
do em atribuições inerentes aos Servi­
cos de Portaria. e executar outras 
iarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Portaria: 

I - Seção de Administração; 
11 - Seção de Distribuição e Re­

gistro; 
III - Seção de Audiências. 
Art. 163. A Seção de Administra­

ção compete reeeber, controlar e 
distribuir o material e o expediente 
do Servico; executar os trabalhos da­
tiiográfiCos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Por­
taria e estabelecer plantões; anotar o 
comparecimento dos Senadores; coor­
denar e executar as atividades de 
portaria; encaminhar informações ao 
Sistema de Processamento de Dados, 
de acordo com os manuais de procedi-
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menta pertinentes, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 164. A Seção de Distribuição 
e Registro compete receber, registrar 
e distribujr correspondências, Diários 
Oficiais, jornais e publicações, e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 165. A Seção de Audiências 
compete encaminhar os pedidos de 
audiência, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Subseção VIII 

Da Divisão Técnica de Operações e 
Manutenção Eletrônica 

Art. 166. A Divisão Técnica de 
Operações e Manutenção Eletrônica 
compete fiscalizar e manter em per­
feito funcionamento o equipamento 
eletrônico do Senado Federal; elabo­
rar programas para atualização de 
sistemas e efetuar estudos para aqui­
sição de equipamentos. 

Parágrafo umco. São órgãos da 
Divisão Técnica de Operações e Ma­
nutenção Eletrônica: 

I - Seção de Administração~ 
II - Seção de Manutenção; 
III - Seção de Operações; 
IV - Seção de Material. 

Art. 167. A Seção de Administra­
~ão compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos datilo­
gráficos; organizar a consolidação dos 
dados estatísticos: proceder ao con­
trole interno do pessoal da Divisão e 
estabelecer escalas de plantões; en­
caminhar informações ao Sistema de 
Processamento de Dados, de acordo 
com os manuais de procedimento per­
tinentes, e executar outras tarefas 
correia tas. 

Art. 168. A Seção de Manutenção 
compete manter em perfeita funcio­
namento os equipamentos eletrôni­
cos do Senado, instalados ou estoca­
dos, e proceder à sua manutenção 
preventiva, e executar outras tarefas 
correia tas . 

Art. 169. A Seção de Operações 
compete controlar as operações e o 
material em serviço, arquivar as fi­
tas gravadas, para fornecimento aos 
órgãos técnicos da Casa e aos Sena­
dores; verificar a qualidade das gra­
vações, das operacões e transmissões, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 170. À Secão de Material com­
pete a guarda do 'material permanen­
te e de consumo do órgão, seu cadas­
tramento e distribuição; manter es­
toque, máximo e mínimo, do mate­
rial; encaminhar, ao Diretor da Di­
visão. o balanço anual do material 
estocado e utilizado; prever as aqui­
sições necessárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Subseção IX 
Da Seção de Telex e Telefonia 

Art. 171. À Secão de Telex e Tele­
fonia compete rêeeber e transmitir, 
de acordo com nqrmas estabelecidas 
pela Comissão Diretora, mensagens 
por intermédio do Sistema de Telex 
e Telefonia; manter o controle das 
mensagens recebidas e expedidas; 
controlar e executar ligações telefõ­
nieas: proceder à manutenção dos 
seus serviços e c8operar, quando soli­
citada, com a Secretaria de Divulga­
cão e de Relaqões PUblicas, em ativi­
dades de sua competência, e executar 
outras tarefas correlatas. 

TiTU!,O III 

Das Atribuições dos Titulares de 
Cargos e de Funções do Senado 

Federal 

CAPtTUI.O I 

Das Incumbências dos Titulares de 
Cargos de Provimento em 

Comissão e de Funções Gratificadas 

Seçào I 
Do Secretário-Geral da Mesa· 

Art. 172. Ao Secretário-Geral da 
Mesa incumbe assistir à Mesa nos 
trabalhos de Plenário: planejar, su­
pervisionar, coordenar e controlar a 
execução das atividades compreendi­
das nas l'l.nhas de competência das 
unidades administrativas da Secreta­
ria-Geral da Mesa; servir de elemen­
to de ligação, em assuntos de sua 
competência, entre a Mesa e os ór­
gãos do Senado Fttderal, a Câmara 
dOs Deputados e outro" órgãos públi­
cos; opinar sobre Q provimento de 
cargos em comissão de Diretores de 
Divisão da Secretaria-Geral da Me­
sa; solicitar ao L0 -Secretário a desig­
nação ou dispensa de servídores do 
exerciciQ de função gratificada e ao 
Diretor-Geral a lotação, nos servi­
cos da Secretaria-Geral da Mesa, de 
Servidores de sua escolha: observar 
e fazer observar, no âmbito das uni­
dades administrativas da Secretaria­
Geral da Mesa, as disposições regula­
mentares e legais. as determinações 
dO Presidente, da Comissão Diretora 
e do L0 -Secretário; decidir sobre pro­
blemas administrat'lvos dos servido­
res imediatamente subordinados; im­
por penalidades, nos limites estabele­
cidos neste Regulamento; e desem­
penhar outras atividades peculiares 
ao cargo, de iniciativa própria ou de 
ordem superior. 

Seção n 
Do Diretor da Assessoria 

Art. 173. Ao Diretor da .J\ssessoria 
incumbe planejar, supervisionar, co­
ordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi­
nistrativas do órgão: orientar a pré­
qualificação e seleQão, através de 
provas e entrevistas, relativas à con­
tratação de pessoal para a Assessoria; 

indicar a característica técnico-pro­
fissiOnal adequada para a contrata­
ção de pessoal, de acordo com 
a necessidade do serviço e com 
o estabelecido neste Regulamento; 
encaminhar contratos provisórios, em 
caráter excepcional, para a execução 
de tarefas de assessoramento, com 
entidades ou pessoas, de acordo com 
instruções e autorizações específicas 
da Comissão Diretora; propor à Co­
missão Diretora e coordenar a exe­
cucão de programas de treinamen­
to· para os seus servidores; opi­
nar sobre o provimento de cargos 
em comissão de Diretores de Divisão 
imediatamente subordinados; solici­
tar ao 1.0 -Secretário a designação ou 
dispensa de servidores do exercício 
de função gratificada e ao Diretor­
Geral a lotação, nos serviços da As­
sessoria. de servidores de sua escolha; 
observar e fazer observar, no âmbito 
das unidades administrativas do ór­
gão, as determinações da Comissão 
Diretora, do Presidente e do 1.0 -Se­
cretário; decidir sobre problemas ad­
ministrativos dos servidores imedia­
tamente subordinados: impor pena­
lidades, nos limites estabelecidos nes­
te Regulamento, e desempenhar ou­
tras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem 
superior. 

SeGãO III 

Do Diretor da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas 

Art. 174. Ao Diretor da Secretaria 
de Divulgaçáo e de Relações Públicas 
incumbe planejar, supervisionar, co­
ordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi­
nistrativas do órgão; orientar a pré­
qualificação e a seleção, através de 
provas e entrevistas, relativas à con­
tratacão de pessoal para :1 Secreta­
ria; indicar a característica técnico­
profissional adequada para a con­
tratação de pessoal, de acordo com 
a necessidade do serviço; opinar 
sobre o provimento de cargos em 
comissão de Diretores de Divisão 
imediatamente subordinados; soli­
citar ao 1.0 -Secretário a designa­
ção ou dispensa de servidores do 
exercício de função gratificada e 
ao Diretor-Geral a lotação, nos 
serviços da Secretaria, de servido­
res de sua escolha; observar e fa­
zer observar, no âmbito das unidades 
administrativas diretamente subordi­
nadas, as determinações da Comissão 
Diretora, do Presidente e do 1,0 -Se­
cretário; decidir sobre problemas ad­
ministrativos dos servidores imedia­
tamente subordinados; impor pena-
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!idades, nos limites deste Regulamen­
to e desempenhar outras atividades 
p~culiares ao cargo, de iniciativa pró­
pria ou de ordem superior. 

Seção IV 

Do consultor Jurídico 

Art. 175. Ao Consultor Juridlco 
incumbe assLstir à Comi.ssão Diretora, 
ao Lo-secretário, ao Diretor-Geral e 
ao Conselho de Administração em as­
suntos jurídicos; elaborar textos de 
minutas-padrão, contratos e de con­
vênios, em que for parte o Se­
nado Federal; representar o Se­
nado Federal em Juízo, quando 
designado pelo Presidente; preparar 
informações em mandados de se~u­
rança e em outros procedimentos JU­
diciais referentes ao Senado Federal; 
solicitar ao Diretor-Geral a lotação 
no seu Gabinete de servidores de sua 
escolha, observar e fazer observar, _no 
âmbito da Consultoria, as disposiçoes 
da Comissão Diretora, do Presidente 
e do 1.0 -Secretário; decidir sobre pro­
blemas administrativos dos servido­
res imediatamente subordinados; im­
por penalidades, nos limites estabele­
cidos neste Regulamento, e desemPe­
nhar outras atividades peculiares ao 
cargo, de iniciativa própria ou de or­
dem superior. 

Seção V 

Do Diretor da Representação do 
Senado Federal na Guanabara 

Art. 176. Ao Diretor da Represen­
tação do Senado Federal na Guana­
bara incumbe planejar, supervisionar, 
coordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linh~s 
de competência das unidades admi­
nistrativas da Representação; orde­
nar despesas da Representação, nos 
limites fixados pela Comissão Dire­
tora; fiscalizar a execução de ob:as 
e reparos na sede da Representaç~o, 
devidamente autorizados pela Comls­
são Diretora; encaminhar expedí€p­
tes relativos a alienações e aquisiçoes 
que, na forma deste Regulamen1!J, 
devam ser processadas pela Divisao 
de Patrimônio; solicitar ao 1.0 -Secre­
tário a designação ou dispensa de ser­
vidores do exercício de função grati­
ficada; observar e fazer obsetvar, no 
âmbito das unidades administrativas 
da Representação, as determinações 
da Comissão Diretora, do Presidente 
e do 1.0 -Secretário; decidir sobre pro­
blemas administrativos dos servido­
res jmediatamente subordinados; im­
por penalidades, nos limites estabele­
cidos neste Regulamento, e desempe­
nhar outras atividades peculiares ao 
cargo, de iniciativa própria ou de or­
dem superior. 

Seção VI 

Do Diretor-Geral 

Art. 177. Ao Diretor-Geral incum­
be planejar, supervisionar, coordenar 
e controlar a execução das atividades 

compreendidas nas competências das 
unidades administrativas da Direto­
ria-Geral; dar posse aos servidores do 
Senado Federal e lotar pessoal na for­
ma deste Regulamento; pre!Star assis­
tência à Comissão Diretora no decur­
so de suas reuniões; colaborar com o 
Presidente na elaboração do seu rela­
tório anual; despachar, depOis de in­
formadas pelos órgãos competentes, 
as petições dirigidas ao Senado Fe­
deral que versem matéria administra­
tiva e que se enquadrem tlo âmbito 
de sua exclusiva decisão; servir de 
ligação entre os órgãos subordinados 
à Diretoria-Geral e à Comissão Dire­
tora; assinar folhas de pagamento e 
cheque de emis.são do Senado Fe­
deral; ordenar despesas Cio Senado 
Federal até 50 (cinqüenta) vezes o 
maior salário-minimo mensal; rece­
ber, do Tesouro Nacional, os avisos 
de crédito das dotações orçamentá­
rias do Senado Federal, e comunicar 
ao órgão competente; encaminhar 
trimestralmente à Comissão Diretora 
e mensalmente ao Presidente os ba­
lancetes, com o demonstrativo de con­
tas do Senado Federal: apresentar à 
Comissão Diretora, anualmente, a 
proposta orçamentãria unificada do 
Senado Federal, para o exercício 
seguinte; autorizar a inclusão do 
saldo do exerc1cto findo, nas con­
. tas de "Restos a Pagar''; promo­
ver ao fim de cada exercício. o levan­
tamento dos saldos das contas de de­
pósito no Banco do Brasil e, mediante 
autorização superior, recolhê-los à 
Caixa Econômica Federal; presidir o 
Conselho de Administração; autorizar 
a execução de obras e reparos de ur­
gência nos imõveis de propriedade do 
Senado Federal; aplicar penalidades 
aos fornecedores de material e aos 
prestadores de serviço pelo inadim­
plemento de clãusula contratual ou 
ajuste, mediante proposta dos órgãos 
competentes; encaminhar. ao órgão 
competente, para efeito de conheci­
mento ou registro, as comunicações 
recebidas dos titulares da!S unidades 
administrativas do Senado Federal; 
encaminhar à Secretaria-Geral da 
Mesa, ao fim de cada Sessão Legis­
lativa, o levantamento estatísti~o uni­
ficado das atividades dos órgaos do 
Senado Federal, para o relatório ge­
ral da Presidência: servir de elemen­
to de articulação administrativa com 
a Câmara dos Deputados e outros ór­
gãos Públicos; solicitar ao Lo-secre­
tário a designação ou dispensa de ser­
vidores do exercício de cargos em co­
missão e de função gratificada; bai­
xar atos de provimento de função 
gratificada dos órgãos subordinados; 
observar e fazer observar as determi­
nações do Presidente, da Comissão Di­
retora e do 1.0 -Secretário; decidir so­
bre problemas administrativos dos 
servidores do Senado Fedetal, quando 
extrapolar as competências regula­
mentares dos se-us chefes imediatos; 
impor penalidades nos termos deste 

Regulamento, e desempenhar outras 
atividades peculiare~. ao cargo, de ini­
ciativa própria ou de ordem superior. 

Seção VII 
Dos Diretores de Departamento 

Art. 178. Aos Ditetores de Depar­
tamento, incumbe planejar, supervi­
sionar, coordenar e controlar a exe­
cução das atividades compreendidas 
nas linhas de competência das res­
pectivas unidades administrativas; 
orientar os trabafr~os de cada órgão 
subordinado, no sentido de manter a 
dinâmica e a eficiência de suas ativi­
dades; propor ao Diretor-Geral a de­
signação ou dispensa de servidores do 
exercício de cargo em cotnissão e fun­
ção gratificada, observar e fazer ob­
servar, no âmbito das unidades admi­
nistrativas do Departamento, as dis­
posições da Comissão Diretora, do 
Presidente, do 1.0 -Secretário e do Di­
retor-Geral; decidrr sobre problemas 
administrativos dos servidores ime­
diatamente subordinados; impor pe­
nalidades, nos limites estabelecidos 
neste Regulamento, e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su­
perior. 

Seção VIII 

Dos Diretores de Divisão 

Art. 179. Aos Diretores de Divisão 
incumbe coordenar e controlar a exe­
cução das atividt.des compreendidas 
nas linhas de . competência de suas 
unidades administrativas; manter in­
formada a autoridade iiUedíatamente 
superior sobre as atividades da Divi­
são; propor à autoridade imediata­
mente superior medidas de interesse 
da Divisão; colaborar com o órgão 
competente, na organização de con­
cursos relacionados com as atividades 
da Divisão; propcr à autoridade ime­
diatamente superior, a designação e 
dispensa de servidores do exercício de 
função gratificada em órgãos da Di­
visão: observar €' fazer observar, no 
âmbito das unidades administrativas, 
sob sua direção, as determinações da 
Comissão Diretora, do Presidente, do 
1.0 -Secretário, do Diretor-Geral e do 
Diretor do Departamento; decidir so­
bre problemas administrativos dos 
servidores imediatamente subordina­
dos; impor penalidades, nos limites 
deste Regulamento e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su­
perior. 

seção IX 
Do Auditor 

Art. 180. Ao Auditor incumbe co­
laborar com o Diretor-Geral na orien­
tação e fiscaliza(:âo do preparo e exe­
cução do orçamento do senado Fe­
deral; auxiliar o Diretor~Geral na ela­
boração e exame de prestação de con­
tas do Senado ]i'ederal; realizar fis­
calizações e inspeções financeiras de-
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terminadas pela Comtssão Diretora ou 
pelo Diretor-Geral; oferecer ao Dire­
tor-Geral sugestões sobre normas e 
sistemas que visem ao aperfeiçoamen­
to contábil e à execução orçamentá­
ria do Senado Federal, e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su­
perior. 

Seção X 

Dos Chefes de Gabinete 

Art. 181. Aos Chefe.'l de Gabinete 
incumbe dirigir, controlar e coordenar 
as atividades administrativa-s e so­
ciais do respectivo Gabinete. e desem­
penhar outras atividades peculiares à 
função. 

Seção XI 

Dos Chefes de Serviço 

Art. 182. Aos Chefes cte Serviço in­
cumbe fiscalizar a execução das tare­
fas compreendidas na.s linhas de com­
petência das unidades administrativas 
integrantes do Serviço; manter in­
formado o Diretor a que estiver su­
bordinado sobre as atividades do Ser­
viço; decidir sobre problemas admi­
nistrativos dos servidores imediata­
mente subordinados; representar ao 
Diretor, a que estiver subordinado, 
contra falta dos servidores do órgão, 
e desempenhar outras atividades pe­
culiares à função. 

Seção XII 

Do Encarregado do Cerimonial da 
Presidência 

Art. 183. Ao Encarregado do Ce­
rimonial da Presidência incumbe 
orientar e coordenar as atividades de 
cerimonial do Gabinete em estreita 
ligação com a Secretaria de Divulga­
e de Relações Públicas, e desempe­
nhar outras atividades peculiares à 
função. 

Seção XIII 

Dos Secretários de Gabinete 
Art. 184. Aos Secretários de Ga­

binete incumbe executar as tarefas 
de apoio administrativo ao titular do 
órgão; preparar e expedir sua corres­
pondência; atender às partes que so­
licitem audiências, e desempenhar 
outras atividades peculiares à função. 

Seção XIV 

Dos Assistentes da Secretaria-Geral 
da Mesa 

Art. 185. Aos Assistentes da Se­
cretaria-Geral da Mesa incumbe au­
xiliar o titular do órgão no assessora­
mento à Mesa, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

Seção XV 
Dos Assistentes Técnicos de Controle 

de InforEnações 
Art. 186. Aos Assistentes Técnicos 

de Controle de Informações incumbe 
colaborar com o Diretor do Departa-

menta na orientação, na fiscalização 
e na revisão das rotinas de entrada 
de dados para os sistemas de recupe· 
ração de informações; atender às SO· 
licitações de pesquisas, utilizando, 
quando necessário, os recursos dos 
demais órgãos do Departamento; ope· 
rar os equipamentos sob sua respon· 
sabilidade, e desempenhar outras ati­
vidades peculiares à função. 

Seção XVI 
Dos Chefes de Seção 

Art. 187. Aos Chefes de Seção in­
cumbe orientar a execução das ati· 
vidades compreendidas nas linhas de 
competência do órgão, manter in­
formado o Diretor ou Chefe imedia­
to sobre as atividades da Seção; ob­
servar e fazer observar as determi­
nações do Diretor ou Chefe imedia­
to: comunicar ao Diretor ou Chefe 
imediato os problémas administrati­
vos dos servidores imediatamente su­
bordinados, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

Seção XVII 
Dos Encarregados de Assessoria 
Art. 188. Aos Encarregados de As­

sessoria incumbe executar as tarefas 
de assessoramento e coordenar os tra­
balhos afetos aos assessores legislati­
vos em áreas esp~cializadas, indica­
das pelo Diretor da Assessoria, e de­
sempenhar outras atividades peculia­
res à função. 

Seção XVIII 
Dos Subchefe$ de Gabinete 

Art. 189. Aos Subchefes de Gabi­
nete incumbe auxiliar o Chefe de Ga­
binete na execuçã() de suas atribui­
ções: substituí-lo em suas faltas e 
impedimentos, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

Seção XIX 

Dos Encarregados de Pesquisa 

Art. 190. Aos Encarregados de 
Pesquisa incumbe a realização de 
pesquisas e redação de artigos para 
a Revista de Informação Legislativa 
e outras publicações de responsabili­
dade da Divisão de Edições Técnicas, 
e desempenhar outras atividades pe­
culiares à função. 

Seção XX 

Dos Assistentes de Comissão 
Art. 191. Aos ASsistentes de Co­

missão incumbe prestar assistência 
às Comissões no exame das incompa­
tibilidades e dos impedimentos nas 
investigações; elaborar termos de de­
clarações: preparar acervos e certi­
dões sobre traballios realizados, exe­
cutando tarefas de secretariado, e de­
sempenhar outras atividades peculia­
res à função. 

Seção XXI 
Dos Assistentes de Pesquisa 

Art. 192. Aos Assistentes de Pes­
quisa incumbe a realização de tare-

fas relacionadas com o ordenamento 
das normas jurídicas aplicáveis ao 
processo de automatização a ser uti­
lizado na organização de um "The­
saurus"; promover a sistematização 
de métodos de pesquisa de peculiar 
interesse da Divisão de Análise, e de­
sempenhar outras atividades peculia­
res à função. 

Seção XXII 

Dos Auxiliares de Gabinete 

Art. 193. Aos auxiliares de Gabi­
nete incumbe executar as tarefas de 
apoio administrativo e outras que lhe 
sejam determinadas pelos titulares 
dos Gabinetes. 

Seção XXIII 

Dos Auxiliares de Controle de 
Informações 

Art. 194. Aos Auxiliares de Con­
trole de Informações incumbe rece~ 
ber, padronizar e complementar as 
informações pertinentes à manuten~ 
ção dos sistemas de informações; au­
xiliar nas pesquisas solicitadas; ope~ 
rar os equipamentos sob sua respon­
sabilidade, e desempenhar outras ati­
vidades peculiares à função. 

Seção XXIV 

Dos Secretários de Divisão 

Art. 195. Aos Secretários de Di vi~ 
são incumbe auxiliar os respectivos 
titulares na execução das atividades 
relativas às suas incumbências; exe­
cutar as tarefas de apoio administra­
tivo, e desempenhar outras ativida~ 
des peculiares à função. 

Seção XXV 

Do Secretário da Representação 
Art. _196. Ao Secretário da Repre­

sentaçao incumbe auxiliar o Diretor 
da Representação do Senado Federal 
na G-uanabara na execução das ati­
vidades relativas às suas incumbên­
cias, e desempenhar outras atividades 
peculiares à função. 

Seção XXVI 

Do Encarregado de Secretaria 
Art. 197. Ao Encarregado de Se­

cretaria incumbe executar as tarefas 
de apoio administrativo ao Conselho 
de Administração; providenciar so­
bre o expediente do órgão, e desem­
penhar outras atividades peculiares à 
função. 

CAPíTULO II 

Das incumbências dos Titulares de 
Cargos de Provimento Efetivo 

Seção I 
Das incumbências dos Titulares de 

Cargos de Provimento Efetivo da 
Parte Permanente 

Art. 198. Ao Assessor Legislativo 
incumbe a realização dos trabalhos 
jurídicos r técnicos de responsabili­
dade da Assessoria; instruir preces-
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sos, inclusive com a legislação com~ 
parada; elaborar, para orientação dos 
relatores, estudos preliminares, devi~ 
damente fundamentados, sobre as 
proposições em tramitação na Casa, e 
a execução de outras tarefas correla­
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. !99. Ao Redator de Anais e 
Documentos Parlamentares incumbe 
a redação e revisão definitiva dos ori~ 
ginais dos Anais e Documentos Par­
lamentares destinados à publicação, 
a pesquisa para elaboração e ordena­
ção dos mesmos, e a execução de ou­
tras tarefas correia tas que lhe forem 
atribuídas. 

Art. 200. Ao Redator-Pesquisador 
incumbe a realização de pesquisas, a 
preparação e a redação de matérias 
técnicas, a revisão de provas tipo­
gráficas das publicações das e<!ições 
do Senado Federal, e a execuçao de 
outras tarefas correlatas que lhe fo~ 
rem atribuídas. 

Art. 201. Ao Médico incumbe pres~ 
tar assistência de urgência e de am­
bulatório aos Senadores, servidores e 
respectivos dependentes; atestar a 
necessidade de afastamento para tra­
tamento de saúde de servidores e seus 
famílíares; integrar as juntas médi­
cas que se fizerem necessária-s, e a 
execução de outra.s tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 202. Ao Taquígrafo-Revisor 
incumbe rever os trabalhos dos Ta­
quígrafos de Debates, observando a 
exatidão das citações regimentais 
constantes do apanhamento taqui­
grâficos, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 203. Ao Redator da Ata ln" 
cumbe a redação das Atas circunstan­
ciadas das Sessões do Senado Federal 
e do Congresso Nacional, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
fJrem atribuídas. 

Art. 204. Ao Pesquisador Legisla­
tivo incumbe a realização de traba­
lhos relacionados com pesquisas le­
gislativas, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 205. Ao Redator de Divulga­
ção incumbe a redação de textos no­
ticiosos para divulgação das ativida­
des do Senado Federal e do Congresso 
Nacional; a coleta de elementos para 
reportagens especiais, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 206. Ao Tradutor incumbe a 
tradução e versão de textos e do­
cumentos; a colaboração, quando so­
licitado, na recepção de visitantes es­
trangeiros, servindo de ligação entre 
os membros de sua comitiva e os Se­
nadores, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 207. Ao Arquivologista in­
cumbe a realização de estudos e tra­
balhos que se relacionem com pesqui­
sas em documentos; o planejamento 
de novos sistemas de arquivamento; 
a anexação e desanexação de do­
cumentos; a assistência à autoridade 
superior em assuntos de documenta­
ção, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 208. Ao Controlador de Al­
moxarifado incumbe o recebimento, a 
guarda e a classificação do material 
adquirido pelo Senado Federal; a 
conferência do material recebido, em 
confronto com as faturas; o exame 
dos pedidos de material e dos res­
pectivos documentos; o levantamento 
dos mapa.s de movimentação de ma­
terial; a provisão do estoque de ma­
terial permanente e de consumo; a 
orientação da especificação e padro­
nização de material, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 209. Ao Noticiarista de Ra­
diodifusão incumbe a preparação de 
textos para divulgação através da im­
prensa falada e escrita; a realização 
de entrevistas e de atividades auxi­
liares relacionadas com a redacão; os 
trabalhos de preparação da Súmula 
informativa, e a execução de outras 
tarefas que lhe forem atribuídas. 

Art. 210. Ao Inspetor Policial Le­
gislativo incumbe a supervisão, a co­
ordenação e a execução dos trabalhos 
de policiamento das dependências do 
Senado Federal, e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 211. Ao Tombador de Patri­
mônio incumbe o cadastramento e o 
tombamento periódicos dos bens pa­
trimoniais do Senado Federal, e a 
execucão de outras tarefas correlatas 
que uie forem atribuidas. 

Art. 212. Ao Agente Policial Le­
gislativo incumbe o policiamento di­
urno e noturno de todas as depen­
dências dos próprios do Senado Fe­
deral; a fiscalização da entrada e 
saída de pessoas; a assistência às au­
toridades do Senado Federal na rea­
lização de inquéritos ou investigações 
policiais, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 213. Ao Técnico de Áudio in­
cumbe a realização dos trabalhos de 
reparação de defeitos nos microfones, 
alto-falantes e mesas consoletes ra­
diofônicas, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 214. Ao Locutor de Radiodi­
fusão incumbe as atividades de lo­
cução radiofônica específicas, e a 
execu<Jão de outras tarefas correla­
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 215. Ao Operador de Audio 
incumbe auxiliar o Técnico de Áudio 
na execução das al;ividades de con­
servação e manutenção dos aparelhos 
de som, e a execuçii.o de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 216. Ao Operador de Telex 
incumbe os trabalhos próprios do trá­
fego de mensagens pelo Sistema de 
Telex, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 217. Ao Té<:nico de Instrução 
Legislativa incumte o preparo da 
instrução legislativa.; a execução de 
pesquisas e o preparo de matérias re­
ferentes ao processamento legislativo 
e à administração em geral; a elabo­
ração de expedientes e informações, 
e a execução de outras tarefas corre­
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 218. Ao Auxiliar de Instrução 
Legislativa incumbe a redação de ofi­
cios, despachos e outros expedientes; 
a atualização de fichários; o desem­
penho de trabalhos mecanográficos, e 
a execucão de outras tarefas correla­
tas que ·lhe forem atribuídas. 

Art. 219. Ao Bibliotecário incum­
be a classificação e a catalogação do 
material bibliográfico; a realização 
de pesquisas; a orientação do serviço 
de registro; a sugestão de aquisição 
de obras e de assinaturas de revistas; 
a preparação de indicações bibliográ­
ficas; a elaboração de bibliografias, 
a assistência à a•Jtoridade superior, 
em assuntos de B~blioteconomia, e a 
execução de outra8 tarefas c...~rrelatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 220. Ao Taquígrafo de Deba­
tes incumbe o apanhamento taqui­
gráfico e a dectfracão dos trabalhos 
das Sessões e dru; Reuniões das Co­
missões do Senado Federal, e a exe­
cução de outrru; tarefas correlatas que 
lhe forem atribuíras. 

Art. 221. Ao Auxiliar de Plenários 
incumbe a execução de tarefas de 
apoio administrativo relacionadas 
com a distribuição do expediente e da 
correspondência; o cumprimento de 
mandados internos e externos, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem at.libuídas. 

Art. 222. Ao Técnico de Instrução 
da Representação incumbe a exe­
cução de pesquisas e o preparo de 
matérias referentes ao jJrocessarnento 
legislativo e à administração em ge­
ral; a elaboração de expedientes e in­
forma~ões. e a exf~Cução de outras ta­
refas correlatas que lhe for~m atri­
buídas. 

Seção II 

Das Incumbências dos Titulares de 
Cargos de provimento efetivo da 

Pal'te Suplementar 
Art. 223. Ao Vice-Diretor-Geral in­

cumbe exercer as funcões de elemen­
to de ligação entre os ·Presidentes dos 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Qulnta-lelra 9 4347 

Conselhos de Supervisão do PRODA­
SEN e CEGRAF e as respectivas Di­
retorias Executivas, no que se refere 
à coordenação dos trabalhos desses 
órgãos, e ainda prestar colaboração 
ao Diretor-Geral, no desempenho dos 
trabalhos a seu cargo, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 224. Ao Diretor incumbe 
prestar colaboração ao Diretor-Geral, 
no desempenho dos trabalhos a seu 
cargo, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 225. Ao Assistente do Secretá­
rio-Geral da Presidência incumbe 
prestar assistência à Mesa, no desem­
penho dos trabalhos a seu cargo, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 226. Ao Engenheiro incumbe 
o estudo e a elaboração de especifica­
ções técnicas; a fiscalização de obras 
e reparos de interesse do Senado Fe­
deral. e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 227. Ao Psicotécnico incumbe 
a realização de exames psicot.écnicos; 
o tratamento, assistência e orienta­
ção social de servidores e seus fami­
liares, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 228. Ao Almoxarife incumbe o 
recebimento, a guarda e a clas.sifica­
ção do material adquirido pelo Sena­
do Federal; a conferência do material 
recebido, em confronto com as fatu­
ras; o exame dos pedidos de material 
e dos respectivos documento:::; o le­
vantamento dos mapas de movimen­
tação de material; a previsão do es­
toque de material permanente e de 
consumo; a orientação da especifica­
ção e padronização de material, e a 
execução de outras tarefa.s correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 229. Ao Superintendente do 
Equipamento Eletrônico incumbe a 
inspecão, a coordenação. a orientação 
e a fiscalização dos trabalhos de ins­
talação, de manutenção e de conser­
vação do equipamento eletrônico; a 
elaboração de programas para conser­
vação e proteção do referido equipa­
mento, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
da.s. 

Art. 230. Ao Oficial Arquivologista 
incumbe a realização de estudos e 
trabalhos que se relacionem com pes­
quisas em documentos; o planeja­
mento de novos sistemas de arquiva­
mento; a anexação e desanexação de 
documentos: a assistência à autori­
dade superior em assuntos de do­
cumentação; e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 231. Ao Administrador do 
Edifício incumbe a realização de tra­
balhos relacionados com a conserva­
ção do edifício, e a execuçOO de outras 

tarefas correlatas que lhe forem atri~ 
buídas. 

Art. 232. Ao Chefe da Portaria in ... 
cumbe a realização de trabalhos re~ 
lativos aos serviços de portaria, e a. 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem attibuídas. 

Art. 233. Ao Oficial Bibliotecário 
incumbe a classificação e a cataloga­
ção do material bibliográfico; a reali­
zação de pesquisas; a orientação do 
serviço de registro; a sugestão de 
aquisição de obra$ e de assinaturas de 
revistas: a preparação de indicações 
bibliográficas; a e-laboração de biblio­
grafias; a assistência à autoridade 
superior, em assuntos de Biblioteco­
nomia, e a execucão de outras tare­
fas correlatas que· lhe forem atribuí­
da.s. 

Art. 234. Ao Chefe do Serviço de 
Transporte incumbe o controle de 
serviços de transportes do Senado Fe­
deral, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
da.s. 

Art. 235. Ao Conservador de Do­
cumentod incmrbe a conservação. 
restauração, imunização e desinfec­
~ão de livros e documentos, e a exe ... 
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 236. Ao Chefe da Marcenaria 
incumbe a realização dos trabalhos 
relativos aos serviços de marcena­
ria, e a execuça.o de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 237. Ao Controlador Gráfico 
incumbe a realizacão de trabalhos de 
àrte Gráfica ligados ao controle de 
provas tipográfic~s. e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 238. Ao Ajudante do Admi­
nistrador do Edifício incumbe auxiliar 
o Administrador do Edifício no de­
sempenho das respectivas atribuicões, 
e a execução de outras tarefas corre­
t.,.t.as que lhe for~m atribuídas. 

Art. 239. Ao Enfermeiro incumbe 
a prestação de serviços de enferma­
gem; a ministração de medicamentos 
e tratamentos prescritos por médico 
do Senado, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buidas. 

Art. 240. Ao Operador de Máqui­
nas Reprodutoras de Textos incumbe 
o manejo e operação de máquinas re­
produtoras de textos. e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 241. Ao Ajudante de Conser­
vador de Documentos incumbe auxi­
liar o Conservador de Documentos na 
realização dos seus trabalhos específi­
cos, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 242. Ao Subchefe do Serviço 
de Transportes incumbe a realização 
de trabalhos auxiliares de controle 
de serviços de transportes, e a exe-

cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 243. Ao Ajudante do Chefe do 
Serviço de Transportes incumbe a 
realização de trabalhos auxiliares do 
Serviço de Transportes, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 244. Ao Eletricista incumbe a 
iristalação. a conservação e os repa­
ros de motores, máquinas e aparelhos 
elétricos, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 245. Ao Mecânico incumbe a 
realização de reparos em motores e 
outros conjuntos mecânicos; a revi­
são e a manutenção de veículos de 
propriedade do Senado Federal, e a 
execucão de outras tarefas correlatas 
que nie forem atribuídas. 

Art. 246. Ao Auxiliar Legislativo 
incumbe a redação de ofícios, despa­
chos e outros expedientes; a atuali­
zação de fichários; o desempenho de 
trabalhos mecanográficos, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 247. Ao Técnico de Recupe­
ração incumbe a realização das tare­
fas compreendidas na área de fisio­
terapia, de convulsoterapia, de gaso­
terapia e de hidroterapia; a aplica­
ção de massagens, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 248. Ao A tendente de Enfer­
magem incumbe o atendimento e o 
encaminhamento de consulentes aos 
órgãos da Divisão de Assistência Mé­
dica e Social; o preenchimento das 
fichas de pacientes; a organização do 
arquivo de pastas individuais dos pa­
cientes; a coleta de material para 
exame, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 249. Ao Auxiliar de Supervi­
sor do Equipamento Eletrônico in­
cumbe a realização dos trabalhos de 
apoio ao Superintendente do Equi­
pamento Eletrônico na manutenção 
e conservação do equipamento ele­
trônico do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 250. Ao Eletricista Auxiliar 
incumbe os trabalhos de apoio ao 
Eletricista na instalação, conservação 
e reparos de motores, máquinas e 
aparelhos elétricos. e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 251. Ao Auxiliar de Mecâni­
co incumbe os trabalhos de apoio ao 
Mecânico na execução de reparos em 
motores e em outros conjuntos me­
cânicos, a revisão e a manutenção de 
veículos de propriedade do Senado 
Federal, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 
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Art. 252. Ao Linotipista incumbe a 
realização de trabalhos de composi­
ção gráfico-mecânica em linotipo, a 
composição tipográfica de textos, as 
emendas de provas, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 253. Ao Emendador incumbe 
a realização de trabalhos de compo­
sição tipográfica, e a execução de ou­
tras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

Art. 254. Ao Impressor Tipográfi­
co incumbe a realizacão de trabalhos 
de impressão tipogrâJica, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 255. Ao Encadornador incum­
be a realização de trabalhos de enca­
dernação, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 256. Ao Compositor-Pagina­
dor incumbe a realização de traba­
lhos de composição manual e tlpo ... 
gráfica; a paginação de livros e pu­
blicações em geral, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

Art. 257. Ao Pesquisador de Orça­
mento incumbe os trabalhos ligados 
à pesquisa orçamentária, à atualiza­
ção de fichário; o desempenho de tra­
balhos mecanográficos, e a execução 
de outras tarefas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 258. Ao Técnico de Ar Refri­
gerado incumbe a correção de defei­
tos do sistema de aparelhos de ar re­
frigerado do Senado Federal. e a exe­
cução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 259. Ao Marceneiro incumbe 
a realização de trabalhos de marce­
naria, a recuperação, confecção e 
acabamento de móveis, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 260. Ao Bombeiro Hidráulico 
incumbe o trabalho de instalação e 
reparos de equipamentos hidráulicos, 
e a execução de outras tarefas corre­
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 261. Ao Auxiliar de Encader­
nador incumbe a realização de tra­
balhos auxiliares de encadernação, e 
a execução de outras tarefaf: corre­
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 262. Ao Operador de Radiodi­
fusão incumbe as atividades de gra­
vação das Sessões Plenárias e das 
Reuniões das Comissões Técnicas em 
disco matriz, de acetato, fita e fios 
magnéticos; os trabalhos necessários 
à transmissão de programas radiofô­
nicos, e a execução de outras tarefas 
que lhe forem correlatas. 

Art. 263. Ao Operador de Som in­
cumbe o controle dos aparelhos de 
som, durante as Sessões do Senado 
Federal e as do Congresso Nacional; a 

operação das transmissões radiofôni­
cas de interesse d{J Senado Federal, a 
execução de serviços de áudio; a gra­
vação, em fitas e discos, das Sessões 
Plenárias, e a realização de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 264. Ao A tendente Incumbe 
receber e encaminhar os consulentes 
da Divisão de Assistência Médico~So­
cial, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 265. Ao Transportador incum­
be a execução dos trabalhos de trans­
porte de matéria-prima e de produto 
acabado, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 266. Ao Conservador de Ar 
Condicionado incumbe a regulagem e 
limpeza dos aparelhos de ar refrige­
rado do Senado Federal, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 267. Ao Mecânico de Eleva-­
dor incumbe a realização da monta­
gem, da desmontagem, de reparos e 
de ajustes dos elevadores do Senado 
Federal, e a execução de outras tare­
fas correlatas que lhe forem atribuí­
das. 

Art. 268. Ao Estofador incumbe a 
realização de trabalhos de estofamen­
to em móveis e outras peças do Se­
nado Federal, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 269. Ao Lanterneiro incumbe 
a realização dos trabalhos de reparo 
de carroçaria, de lanternagem e de 
acessórios, de_ veículos do Senado Fe­
deral, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 270. Ao Soldador incumbe a 
realização de serviços de solda, e a 
execução de outras tarefas correla­
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 271. Ao Lavador de Automó­
vel incumbe a execução das tarefas 
de lavagem dos veículos do Senado 
Federal, e a execução de outras ta­
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 272. Ao Servente incumbe os 
trabalhos de limpeza e conservação 
das dependências dos edifícios do Se­
nado Federal, e a execução de ·outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 273. Ao Pintor incumbe a rea­
lização dos trabalhos de pintura de 
veículos e objetos do Senado Federal, 
e a execução de outras tarefas corre­
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 274. Ao Vigia incumbe a rea­
lização dos trabalhos de vigilância e 
guarda de bens e objetos do Senado 
Federal, e a execução de outras ta~ 
refas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 275. Ao Auxiliar de Lavador de 
Automóvel incumbe ajudar o lavador 
de Automóvel na re~.lização das suas 
tarefas específicas, ~~ a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo~ 
rem atribuídas. 

Art. 276, Ao Motorista incumbe os 
trabalhos de conduÇ~lO e de conserva­
ção de veículos de carga e de passa­
geiros do Senado Federal, e a exe­
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 277. Ao Telefonista incumbe a 
realização dos trabalhos de comuni­
cações telefônicas urbanas e interur­
banas do Senado Federal; a verifica­
ção de defeitos nos ramais e mesas; a 
prestação de informações gerais re­
lacionadas ao serviço; o registro das 
ligações interurban~os, e a execução 
de outrqs tarefas correlatas que lhe 
forem atrtbuidas. 

Art. 278. Ao Aux1liar de Limpeza 
incumbe os trabalhos de limpeza ge­
ral dos edifícios e dos móveis do Se­
nado Federal, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri­
buídas. 

Art. 279. Ao Ascensorista incumbe 
executar as tarefa~; de manejo dos 
elevadores do Senado Federal; pres­
tar informações ao público sobre lo­
calização de dependências da repar­
tição; observar o limite de lotação 
ou de peso, quando do transporte de 
pessoas ou materiais, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo­
rem atribuídas. 

LIVRO 11 

Do Regime Jurídico 

TiTULO I 

Dos Serr-idores 

CAPíTULO I 

Do Provimento e Vacância dos 
Cargos e das Funções Gratificadas 

Art. 280. Os cargos do Senado Fe-
deral serão providos por: 

I - nomeação: 
II - promoção; 

111 - transferência; 
IV - reintegraçiio; 
v - readmissão; 
VI - aproveitamento; 
VII - reversão. 

Parágrafo único. O provimento de 
que trata este artigo obedecerá ao 
disposto no Regiment{) Interno. 

Seçiio I 

Da Nomeação 

Art. 281. A nomeação será feita: 
I - em caráter efetivo, quando se 

tratar de cargo de classe inicial ou 
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isolada, na forma indicada no Qua­
dro de Pessoal <item I, alínea c, do 
Anexo !I). 

11 ~ em comissão, quando se tra­
tar de cargo que, por este modo, de­
va ser provido, na forma indicada no 
Quadro de Pesoal (item I, alínea b, 
do Anexo 11) . 

Art. 282. A primeira investidura 
em cargo de provimento efetivo do 
Senado Federal dependerá de apro­
vação prévia em concurso pUblico de 
provas ou de provas e tít11Ios. 

Parágrafo U n i c o. Prescinde de 
concurso a nomeação para cargo de 
provimento em comis::,ão, assim de­
clarado na forma da legislação espe­
cífica. 

Art. 283. A nomeação para cargo 
cujo provimento dependa de concur­
so obedecerá à ordem de classificação 
dos candidatos habilitados. 

Art. 284. Será tornada sem efeito 
a nomeação, se a posse não se veri­
ficar no prazo estabelecido. 

Parãgrafo único. Tornar-se-á sem 
efeito, ainda, a nomeação, se o no­
meado for julgado incapaz em ins­
peção médica ou exame psicotécnico. 

Art. 285. A nomeação para os car­
gos de provimento em comissão obe­
decerá às seguintes normas: 

I - o de Diretor-Geral e o de Con­
sultor Jurídico, por livre escolha, den­
tre brasileiros, de reconhecida com­
petência, que possuam as condições e 
qualificações necessárias ao exercício 
do cargo; 

II - o de Secretário-Geral da Me­
sa, dos Diretores da Assessoria, da Se­
cretaria de Divulgação e de Relações 
Públicas, de Departamento e da Re­
presentação do Senado Federal na 
Guanabara, dentre os servidores efe­
tivos do Senado Federal que possuam 
as condições e qualificações necessá­
rias ao exercício do cargo; 

III - os de Diretor; 

a) da Divisão de Assistência Médica 
e Social, dentre títulares de cargos de 
Médico; 

b) da Divisão de Taquigrafia, den­
tre os titulares de cargos de Taquígra­
fo Revisor e Taquígrafo de Debates; 

c) das demais Divisões, dentre os 
servidores efetivos que possuam as 
condições e qualificações necessárias 
ao exercícío do cargo. 

IV - o de Auditor, dentre os ser­
vidores efetivos que possuam as conM 
dições e qualificações necessãrias ao 
exercício do cargo. 

Subseção I 

Dos Concursos 

Art. 286. Cumprirá à Comissão Di­
retora designar as Comissões Exami­
nadoras dos concursos, aprovar as 
respectivas instruções e homologar a 
classificação final dos candidatos. 

§ 1.0 Os concursos para os cargos 
de provimento efetivo versarão sobre 
matérias indicadas nas respectivas 
instruções. 

§ 2.0 Das decisões das Comissões 
Examinadoras caberá. recurso, à Co­
missão Diretora, no prazo de 30 dias. 

§ 3.0 A classificação final dos con­
cursos será homologada no prazo de 
90 dias contados da data da realiza­
ção da última prova, 

§ 4.0 As daU.s das provas serão co­
municadas pelas Comissões Examina­
doras, divulgado o início das mesmas 
com a antecedência minima de 30 dias 
de sua realização. 

§ 5.0 As instruções deverão esta­
belecer: 

I ~ as matérias e seus referidos 
programas; 

II - a natureza e especificação dos 
títulos; 

III - os títulos eliminatórios; 

IV ~ os graus mínimos de habili­
tação em cada prova, ou em cada tí~ 
tulo e no conjunto; 

V - os requisitos para a inscrição, 
inclusive os limites de idade; 

VI - o prato de validade do con­
curso; 

VII ~ o prazo para a recJamaçã.o, 
perante a Comissão Examinadora, em 
seguida à divulgação do resultado de 
cada prova; 

VIII - os prazos para decisão da 
Comissão Examinadora. 

Subseção II 

Da Posse 

Art. 287. Posse é a investidura em 
cargo de provimento efetivo ou de 
provimento em comissão. 

§ 1.0 Não haverá posse em ca.sos de 
promoção e reintegração. 

§ 2.0 Só poderá ser empossado 
quem satisfizer aos seguintes requi­
sitos: 

I - ser brasileiro; 
II - ter completado 18 anos de 

idade; 
III - estar no gozo dos direitos po­

líticos; 
IV - estar quite com as obrigações 

milítares; 

V - ter bom procedlmen to; 
VI - gozar de boa saúde, compro­

vada em inspeção médica, e ser ha­
bilitado em exame :;JSicotécnico; 

VII - ter-se habilitado previamen­
te em concurso, salvo quando se tratar 
de cargo de provimento em comissão. 

Art. 288. É competente para dar 
posse o Diretor-Geral, 

Parágrafo único. Tomarão posse 
perante o 1.0 -Secretârio: o Diretor­
Geral, o Secretário-Geral da Mesa, o 
Consultor Jurídico, os Diretores da 
Assessoria, da Secretaria de Divulga­
cão e de Relações Públicas e da Re­
Presentação do Senado Federal na 
Guanabara. 

Art. 289. Do termo de posse, as­
sinado pela autoridade empossante e 
pelo empossando, constarão o com­
promisso de fiel cumprimento dos de­
veres e atribuições, a informação de 
que foram satisfeitas a.s exigências do 
art. 287 e a declaração dos bens e va­
lores que constituem o seu patrimô­
nio. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral, 
para os efeitos do disposto neste ar­
tigo, verificará, sob pena de respon­
sabilidade, se foram satisfeitas as exi­
gências legais e regulamentares para 
a investidura. 

Art. 290. A posse terá lugar no 
prazo de 30 dias, contados da publi­
cação, no Boletim do Pessoal ou no 
Diário do Congresso Nacional, do ato 
de nomeação. 

Parágrafo único. A requerimento 
do interessado, o prazo a que se refe~ 
re este artigo poderá ser prorrogado 
por 30 dias, a critério do !.O-Secretá­
rio. 

Subseção III 

Do Exercício 

Art. 291. O inicio, a interrupção e 
o reinício do exercício serão registra~ 
dos nos assentamentos individuais do 
servidor. 

Art. 292. Ao responsável pelo órgão 
para o qual for designado o servidor 
compete dar-lhe exercício. 

Art. 293. O exercício do cargo terá 
início no prazo de 30 dias, contados: 

I - da data da publicação oficial 
do ato, no caso de reintegração; 

I1 - da data da posse, nos demais 
casos. 

Parágrafo único. A promoção não 
interrompe o exercício, que é con­
tado, na nova clase. a partir da data 
de sua publicação ou daquela em que 
deveria ter sido realizada. 

Art. 294. Ao entrar em exercício, 
o servidor apresentará ao órgão com· 
petente os elementos necessários aos 
seus assentamentos individuais. 
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Art. 295. Preso preventivamente. 
pronunciado por crime comum ou de­
nunciado por crime funcional ou, ain­
da, condenado por crime inafiançã­
vel, em processo em que não haja pro­
núncia, o servidor será afastado do 
exercício, até decisão final passada 
em julgado. 

Art. 296. Será considerado de efe­
tivo exercício o afastamento do servi­
dor em virtude de: 

I - férias; 
II - casamento; 
III - luto; 

IV- convocação para o serviço mi­
litar; 

V - júri e outros serviços obrigató-
rios por lei; 

VI - licença especial; 

VII - licença à servidora gestante; 
VIII - acidente em serviço; 

IX - missão ou estudo no Pais ou 
no estrangeiro, quando o afastamen­
w houver sido autorizado pela Co­
mis.são Diretora; 

X - exercício nos serviços da 
União, Estados, Distrito Federal ou 
Territórios Federais. quando o afas­
tamento houver sido autorizado, por 
prazo certo, pela Comissão Diretora. 

XI - doença de notificação com­
pulsória, na forma da legislação es­
?ecífica; 

XII - licença ao servidor acometi­
do de doença especittcada no art. 359; 

XIII - doença comprovada em ins­
peção médica, nos termos do pará­
grafo único do art. 342. 

Seção n 
Da Promoção 

Art. 297. Promoção é a elevação 
do servidor a cargo de classe imedia­
tamente superior àquela a que per­
tence na mesma categoría. 

Art. 298. A promoção obedecerá 
aos critérios de antigüidade de clas­
se e de merecimento, alternadamen­
te, salvo quanto à classe final, em 
que será feita à razão de 1/3, por an~ 
tigütdade, e 2/3, por merecimento. 

§ 1.0 A promoção por merecimen­
to à classe intermediária de qualquer 
carreira só :Poderão concorrer os fun­
cionários colocados, por ordem de an­
tigüidade, nos dois primeiros terços 
da classe imediatamente inferior. 

§ 2.0 Qualquer outra forma de 
provimento de vaga não interrompe­
rá, nem prejudicará a seqüência de 
que trata este artigo. 

Art. 299. As promoções serão rea­
lizadas dentro do prazo de 30 dias da 
da ta da ocorréncia da vaga. 

§ 1.0 Quando não realizada no 
prazo a que se refere este artigo, a 
promoção produzirá seus efeitos a 
partir do dia imediato aa do referi­
do prazo. 

§ 2,0 Para todos os efeitos, será 
considerado promovido o servidor que 
vier a falecer sem que tenha sido 
realizada, no prazo legal, a promo­
ção que lhe cabia por antigüidade. 

~ 3.0 Publicado o ato, a Divisão de 
Pessoal providenciará a apostila da 
promoção no título do servidor, indi­
cando o critério a que a mesma obe­
deceu e a data da vigência, caso a 
promoção não tenha sido realizada 
no prazo referido neste artigo. 

Art. 300. Não poderá ser promo­
vido o servidor que não possua o in­
terstício de 365 dias de efetivo exer­
cício na classe. 

§ 1.0 Não se exigirá interstício, 
quando nenhum dos integrantes da 
classe que concorrer à promoção o 
possua. 

§ 2.0 Será apurado em dias o tem­
po de exercício na classe, para efeito 
de antigüidade. 

Art. 301. Em benefício daquele a 
quem de direito cabia a promoção, 
será considerado sem efeito o ato que 
a houver declarado indevidamente. 

§ 1.0 O servidor promovido inde­
vidamente náo ficará obrigado a res­
tituir o que houver recebido a mais. 

§ 2. 0 Ao servidor a quem cabia a 
promoção aplica-se o disPQsto no 
art. 299. § 1.0 • deste Regulamento. 

Art. 302. A promoção por mere­
cimento somente concorrerão os ser­
vidores que estiverem em efetivo 
exercício na sede do Senado Federal 
em Brasília . 

Art. 303. O servidor mais antigo 
na classe, no dia da vaga originária, 
poderá concorrer à promoção por 
merecimento se, por este critério, de­
va o cargo ser provido. 

§ 1.0 Ocorrendo duas ou mais va­
ga.s a serem preenchidas na mesma 
época, o servidor, nas condições des­
te artigo, será indicado para a pro­
moção por antigüidade, não devendo 
o seu nome constar da lista de me­
recimento. 

§ 2.0 Quando o número de vagas 
for igual ou maior do que o de ser­
vidores às mesmas concorrentes, po­
derão ser também incluídos. na lista 
de merecimento, o.s servidores mais 
antigos na classe. 

Art. 304. Verificada vaga em uma 
classe, serão, na mesma data. con~ 
sideradas abertas todas as decorren­
tes do seu preenchimento. 

Art. 3051 O servidor suspenso, dfs­
ciplinar ou preventivamente, poderá 
ser promovido. ficando a promoção. 
par merecimento. sem efeito, se veri­
ficada a procedência da penalidade 

aplicada, ou se, áo.s fatos que deter~ 
minaram a suspensão preventiva, re~ 
sultar pena mais grave do que a de 
repreensão. 

Parágrafo único. Na hipôtese des­
te artigo, o servidor só perceberá o 
vencimento correspondente à nova 
classe, quando tornada sem efeito a 
penalidade aplicada ou, no caso de 
suspensão preventiva, se, da verifi­
cação dos fatos que .a determinaram, 
não resultar pena mais grave do que 
a de repreensão. 

Art. 306. As promoções serão pro­
cessadas pelo Conselho de Adminis­
tracão e efetuadas na forma dos ar­
tigÓs 52, item 38, e 97, item rv. do 
Regimento Interno. 

Subseção I 

Da Promoção por Antigüidade 
Art. 307. A antlgl.iidade será de­

terminada pelo tempo de exercício do 
servidor na classe a que pertencer, 
descontadas as faltas não relevadas, 
as licenças e outros afastamentos, 
exceto os previstos no art. 296. 

Art. 308. Quando houver eleva­
cão do nivel inferior de vencimentos 
de um conjunto de clas.ses, com a fu­
são de classes sucessivas. a antigüi­
dade dos servidores, na classe que re­
sultar da fusão, será contada do se­
guinte modo: 

I - os servidores ela classe inicial 
contarão a antigüidade que tiverem 
nessa c1asse na da ta da fusão; 

II - os servidores das classes su­
periores à inicial contarão a soma 
das seguintes parcela-s: 

a) a antigüidade que tiverem na 
classe a que pertencerem na data da 
fusão: 

b) a antigüidade que tenham tido 
nas classes inferiores nas datas em 
que houverem sido promovidos. 

Parágrafo único, O disposto nes­
te artigo estende-se aos casos em 
que, simultaneamente,. se operar _a 
fusão de classes sucessivas e a fusao 
de categorias ou reclassificação de 
cargos. 

Art. 309. A antigüidade de classe 
será contada: 

I - nos casos de nomeação, trans­
ferência, reversão ou s.proveitamento, 
a partir da data em que o servidor 
entrar no exercício do cargo; 

li - no caso de promoção, a par­
tir da data de sua publicação ou da­
quela em que deveria ter sido decla­
rada. 

Art. 310. Quando ocorrer empate 
na classificação por antigüidade, te­
rá prefcréncia o servidor de maior 
tempo na categoria; persistindo o 
empate será preferido o servidor de 
maior tempo de serviço no Senado 
Federal; havendo, aír-da, igualdade, 
a escolha recairá, sucessivamente, no 
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de maior tempo de serviço público, no 
de maior prole e no mais idoso. 

Parágrafo único. Quando se tra­
tar de classe inicial, o nrimeiro de­
sempate será feito pela 'classificação 
obtida em concurso prestaria para in­
gresso na categoria. 

Art. 311. Na apuração do tempo 
líquido de efetivo exercício, para a 
determinação da antigüidade de clas­
se e do desempate previsto no artigo 
anterior, não serão computados os 
afastamentos relativos à disPQnibili­
dade e aposentadoria. 

Subseção li 
Da Promoção por Merecimento 

Art. 312. O merecimenta de cadq 
servidor será apreciado pelo Conse­
lho de Administração, segundo o pre­
enchimento das condições previstas 
neste Regulamento. 

Art 313. Salvo o oreceituado no 
art. 314, item V, o merecimento é ad­
quirido na classe. 

Parágrafo único. O servidor oro­
movido começará a adquirir o mere­
cimento a contar do seu ingresso na 
nova classe. 

.Art. 314. O merecimento do ser­
viCiar será apurado: 

l - pela competência e discerni­
mento demonstrados no exercício de 
suas atribuições; 

li ~ pelo zelo funcional e discipli­
na; 

UI - pela assiduidade e pontuali­
dade horária; 

lV - pela lealdade; 

V - pelos atributos de capacidade 
mediante habtlitação em cursos. 

§ 1.0 Integram o zelo funcional os 
seguintes requisitos; 

I - observância das normas legais, 
regimentais e regulamentares; 

II - desempenho das tarefas com 
presteza e correção; 

111 - espírito de colaboração e de 
iniciativa, revelado, inclusive, pela 
apresentação de trabalhos condizen­
res com o serviço; 

IV - discrição. 
§ 2.° Caracterizam a disciplina: 
I ~ a obediência às ordens dos su­

periores hierárquicos; 
11 - a urbanidade no trato com os 

superiores. 
§ 3.0 A assiduidade será determi­

nada. durante a permanência do ser­
vidor na classe. pelo tempo de efe­
tl"'Vo exercício, sendo computado um 
ponto negativo para cada falta. 

§ 4.0 A falta de pontualidade ho­
rãria será determinada pelo número 
de entradas-tarde ou retiradas~cedo, 

por grupo de três, atribuindo-se a ca~ 
da grupo um ponto negativo. 

§ 5.0 Serão atribuídos pontos ne­
gativos a cada indisciplina praticada 
pelo servidor no decorrer dos dois se­
mestres imediatamente anteriores à 
apuração, da seguinte forma: 

I - repreensão - 2 pontos; 

11 - suspensã() ~ 3 pontos por dia, 
ainda que convertida em multa; 

li! - destituição de função - 10 
pontos. 

§ 6.0 As condições previstas nos 
itens I, 11 e IV do caput deste artigo 
serão apuradas de acordo com as res~ 
postas dadas pelo Diretor, Chefe ou 
responsável pelo órgão de lotação do 
servidor, no Boletim de Merecimen­
to. 

Art 315. O mererimento para fins 
de promoção resultará da apuração 
de pontos positivos e negativos con­
signados em Boletim de Merecimento, 
na forma do modelo constante do 
Anexo I deste Regulamento. 

Art. 316. O g"au de mererimrnto. 
para efeito real de promoção, é re­
presentado pela média aritmética dos 
índices de merecimento obtidos nos 
dois semestres imedjatamente ante­
riores à apuração. 

§ 1.0 índice de merecimento é a 
soma algébrica dos pontos positivos 
e negativos atribuídos ao servidor du­
rante o semestre a que se refere o 
Boletim de Merecimento. 

~ 2.0 Para cada conjunto de fa­
tores, compreendidos nas condições 
essenciais, indicados no Boletim de 
Merecimento, serão atribuídos até o 
total de 5 pontos positivos, salvo o 
item referente ao aperfeiçoamento 
funcional, que, preenchido pelo Con­
selho de Administração. poderá atin­
gir o limite de 10 pontos. 

§ 3.0 Os pontos negativos resulta­
rão de levantamento efetuado pelo ór­
gão rte nessoal. na forma do art. 314, 
§§ 3.0 , 4.0 e 5.0 , e consignado na parte 
das condições complementares do Bo­
letim de Merecimento. 

§ 4.0 Para cada conjunto de cer­
tificados de conclusão de cursos, serão 
atribuídos pontos positivos na forma 
da seguinte escala: 

1.0 conjunto - curso superior de ní­
vel universitário - de 5 a 8 pontos; 

2.0 conjunto ~ curso de 2.0 grau -
3 PQntos fixos; 

3.0 conjunto . curso de 1.0 grau -
2 pontos fixos; 

4.0 conjunto - cursos específicos, 
vinculados à atribuição do cargo ou 
função - de 1 a 4 pontos. 

§ 5.0 No caso do parágrafo ante­
rior, quando se tratar de cursos de 
vinculação sucessiva, atribuir-se-ão 
pontos apenas ao de nível mais ele­
vado. 

Art. 317. O empate, nas condições 
de merecimento, será decidido suces­
sivamente: em favor do servidor que 
exercer função de Chefia; tiver maior 
antigüidade na classe e na categoria. 
Persistindo a igualdade, a preferência 
recairá seguidamente no de maior 
tempo de serviço no Senado Federal· 
no serviço público federal; e no ser 
viço público. 

Subseção 111 

Do Processamento das Promoções 

Art. 318. Ao Conselho de Admi 
nistração, no que concerne às promo­
ções, cumprirá: 

I - apurar o merecimento dos ser­
vidores, à vista dos Boletins de Me­
recimento e dos atributos de capa­
cidade devidamente registrados nos 
r e s p e c ti vos assentamentos indi­
viduais; 
li - opinar sobre os recursos e re­

clamações de servidores, em assun­
tos atinentes a promoções por mere­
cimento, no prazo de 10 dias; 

III - encaminhar à Comissão Di­
retora os processos de promoção, de­
vidamente informados pela Divisão de 
Pessoal; 

IV - informar os recursos interpos­
tos à Comissão Diretora, sobre a clas­
sificação por antigüidade, ouvida a 
Divisão do Pessoal; 

V - completar o preenchimento do 
Boletim de Merecimento. na forma 
prevista neste Regulamento. 

Art 3HI. A DiviE'ão de Pessoal 
cumprirá: 

I - indicar os servidores que de­
vam ser promovidos, por antigüidade, 
pela ordem da respectiva classifica~ 
ção; 

li - publicar, no Boletim do Pes­
soal ou no Diário do Congresso Na­
cional, a classificação geral atualizada 
do tempo de serviço dos que concor­
rem à promoção. 

* 1.0 O servidor que se julgar pre­
judicado poderá reclamar, dentro de 
5 dias da data da publicação. a que 
se refere o item li, junto à Divisão 
de Pessoal. Julgada improcedente a 
reclamação, caberá recurso, devida­
mente informado pelo Conselho de 
Administração, à Comissão Diretora, 
no prazo de lO dias, da decisão da Di­
visão de Pessoal. Esgotado o prazo 
ou não provido o recurso, a antigüi­
dade na classe tornar-se-á defintiva, 
não podendo ser objeto de revisão. 

§ 2.0 A reclamação contra deter­
minada lista de antigüidade não pro­
duzirá qualquer efeito referente a 

,. 
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t.oemPQ de serviço de outrem já compu­
tado em lista anterior e contra a qual 
o servidor não reclamou, em tempo 
oportuno, ou teve indeferida a sua re­
clamação. 

Art. 320. Verificada vaga, em 
classe que assegure promoção por 
rnerecimento, a Divisão de Pessoal 
encaminhará. dentro de 10 dias, ao 
responsável pelo órgão, os Boletins de 
Merecimento, que deverão ser, pelo 
mesmo, preenchidos e remetidos ao 
órgão de Pessoal. para encaminha­
mento ao Conselho de Administra­
ção. 

§ 1. 0 Antes de completados 30 
dias da verificacão da vaga, o Presi­
dente do ConseÍho de Administração 
convocará os demais membros do 
Conselho, apresentando-lhes as in­
formações recebidas. 

§ 2.0 O Conselho de Adminjstra­
ção poderá solicitar informações 
complementares dos servidores res­
ponsáveis pelo preenchimento dos 
Boletins de Merecimento, inclusive 
aos chefes de seções, propondo as me­
didas aplicáveis à. espécie. 

§ 3.0 O Conselho de Administra­
ção indicará, à Comissão Diretora, 3 
nomes para cada vaga a ser preen­
chida por merecimento. 

§ 4.0 Ocorrendo outras vagas, os 
nomes integrantes da lista anterior 
figurarão nas subseqüentes, salvo se 
houver o servidor incorrido em des­
merecimento. 

§ 5.0 Da organização das listas de 
promoção por merecimento caberá 
recurso voluntário, no prazo de 5 dias 
de sua publicação, para a Comissão 
Diretora. 

Seção III 
Da Transferência 

Art. 321. A transferência far-se-
á: 

I - a pedido do servidor, atendi­
da a conveniência do serviço; 

II - "ex officio", no interesse da 
administração. 

§ 1.0 A transferência a pedido, 
para cargo de classe intermediária ou 
final, só poderá ser feita para vaga 
a ser provida por merecimento. 

§ 2.0 As transferências não pode­
rão exceder de um terço dos cargos 
de cada classe. 

Art. 322. Caberá a transferência: 

I - de uma para outra categoria 
de denominação diversa; 

li - de uma categoria para uma 
classe isolada; 

III - de uma classe isolada para 
outra da mesma natureza. 

§ 1.0 A transferência a pedido fi­
ca condicionada à habilitação e à 
qualificação próprias ao novo cargo. 

§ 2.0 A transferência far~se-á pa­
ra cargo de igual vencimento ou re­
muneração. 

§ 3.0 O intersticio para a tran.s .. 
ferência será de 365 dias na classe. 

§ 4.0 A transferência por permuta 
será processada por pedido escrito de 
ambos os interessados e de acordo 
com o prescrito nesta Seção. 

Seção IV 

Da Reintegração 

Art. 323. A reintegração, que de­
correrá de decisão administrativa ou 
judicial, é o reingresso no serviço, 
com ressarcimento das vantagens li­
gadas ao cargo. 

§ 1.0 Será sempre proferida em 
pedido de reconsideração, em recur­
sos, ou em revisão de processo. a de­
cisão administrativa que determinar 
a reintegração. 

§ 2.0 A reintegração será feita no 
cargo anteriormente ocupado. Se este 
houver sido transformado, a reinte­
gração dar-se-á no cargo resultante 
da transformação e, se extinto, em 
cargo de vencjmento ou remuneração 
equivalente, atendida a habilitação 
profissional. 

§ 3.0 Reintegrado judicialmente o 
servidor, quem lhe houver ocupado 
o lugar será destituído de plano ou 
reconduzido ao cargo anterjor, sem 
direito a indenização. 

§ 4.o O servidor reintegrado será 
submetido à inspeção médica e apo­
sentado quando julgado incapaz. 

Seção V 

Da Readmissão 

Art. 324. Readmissão é o rein­
gresso, no serviço, do servidor demi­
tido ou exonerado, sem ressarcimen­
to de prejuízos. 

§ 1.0 o readmitido contará o tem­
po de serviço anterior. 

§ 2.0 A readmissão far-se~á no ex­
clusivo jnteresse da administração e 
dependerá de prova de capacidade, 
mediante inspeção médica. 

§ 3.0 Respeitada a habilitação pro­
fissional, a readmissão far-se~á na 
primeira vaga a ser provida por me­
recimento. 

§ 4.° Far-se-á de preferência a 
readmissão no cargo anteriormente 
ocupado ou em outro de atribuições 
análogas e de vencimento equivalen­
te. 

Seção VI 
Do Aproveitamento 

Art. 325. Aproveitamento é o 
reingresso, no serviço, do servidor em 
disponibilidade. 

§ 1.0 Será obrigatório o aprovei­
tamento do servidor estável em car­
go de natureza e vencimento compa­
tíveis com o anteriormente ocupado. 

§ 2.0 O aproveitamento depende­
rá de prova de capacidade, mediante 
inspeção médica. 

§ 3.0 Havendo mais de um concor­
rente à mesma vaga, terá preferên­
cia o de maior tempo de disponibili­
dade e, no caso de empate, o de 
maior tempo de serviço público. 

§ 4.0 Será tomado sem efeito o 
aproveitamento e cassada a disponi­
bHidade se o servidor não tomar pos­
se no prazo legal, salvo no caso Ue 
doença comprovada em in.speção mé­
dica. 

~ 5.0 Provada a incapacidade de­
finitiva em inspeção médica, será o 
servidor aposentado. 

Seção VII 
Da Reversão 

Art. 326. Reversão é o reingresso, 
no serviço público, elo servidor apo­
sentado, quando insubsistentes os 
motivos da aposentadoria. 

Parágrafo único. Para que a re­
versão possa efetivar-se, é necessário 
que o aposentado: 

I - não haja completado 60 anos 
de idade; 

11 - não conte mais de 30 anos de 
serviço, incluído o período de inati­
vidade; 

III ~ seja julgado apto em inspe­
ção de saúde; 

IV - tenha seu reingresso conside­
rado como de interesse da adminis­
tração, a juízo da comissão Diretora. 

Art. 327. A reversão far-se-á, de 
preferência, no mesmo cargo. 

§ 1.0 A critério da Comissão Dire­
tora, o aposentado poderá reverter 
em cargo de classe de denominação 
diversa, uma vez que, para este, te­
nha sido habilitado em concurso. 

§ 2.o A reversão, em qualquer ca­
so, só poderá verificar-se em vaga 
originária a ser preenchida por me­
recimento. 

Art. 328. Para efeito de disponibi­
lidade ou nova aposentadoria, con­
tar~se-á integralmente o tempo em 
ttue o servidor esteve aposentado, an­
tes da reversão. 

Art. 329. A reversão poderá ser 
processada a pedido ou "ex officio". 
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Seção VIII 
Da Readaptação 

Art. 330. Readaptação é o reajus­
tamento do servidor em função ou si­
tuação mais compatível com a sua 
capacidade. 

§ 1.0 A readaptação poderá efeti­
var-se: 

I - mediante reducão das atribui-
ções do servidoz-; · 

11 - por meio de transferência. 

§ 2.0 A readaptação mediante re­
dução das atribuições do servidor se­
rá efetivada nas condições indicadas 
no correspondente laudo médico. 

§ 3.0 A readaptação por transfe­
rência não acarretará aumento ou 
redução de vencimento e será feita 
"ex officio" ou a requerimento do in­
teressado, atendida a conveniência da 
administração, :Para cargo vago e des­
de que o servidor possua as quali­
ficações exigidas para o exercício do 
novo cargo. 

~ 4.0 Na hipótese de incapacidade 
definitiva, atestada em laudo mé­
dico que conclua pela transferên­
cia, a readaptação far-se-á obri­
gatoriamente, na primeira vaga de 
classe isolada ou na de classe inter­
mediária ou final, que deva ser pro­
Vida por merecimento. 

§ 5,0 Etn qualquer C' '30, não será 
considerado, para efeito de promoção, 
o tempo de serviço da classe anterior 
à readaptação. 

§ 6.0 A readaptação só produzirá 
efeitos a partir da data de publicação 
do ato que a determinar. 

§ 7.0 A transferência, na hipótese 
de readaptação, far-se-á com exclu­
são das exigências de provas espe­
ciais e de interstício previsto neste 
Regulamento. 

Seção IX 
Do Acesso 

Art. 331. Acesso é a elevação do 
servidor a cargo de classe isolada ou 
inicial de categoria, de nível mais ele­
vado, pertencente à classe ou ca­
tegoria afim, nas restritas linhas de 
correlação traçadas no Quadro de 
Pessoal - Anexo 11 - deste Regu­
lamento. 

§ 1.0 Em qualquer hipótese, só 
concorrerão ao acesso servidores que 
satisfaçam as exigências legais e qua­
lificações relativas ao exercício do 
novo cargo e que se encontrem em 
classe isolada ou final da categoria 
correlata. 

~ 2.0 O acesso far-se-á pelo crité­
rio de merecimento absoluto, median­
te escolha da Comissão Diretora, den­
tre servidores indicados, em lista trí­
plice, pelo Conselho de Administra­
ção, para cada vaga. 

Seção X 
Das Funções Gratificadas 

Art. 332. Função Gratificada é 
atividade correspondente a encargos 
de chefia, de assessoramento, secre~ 
tariado e outros regularmente cria­
dos. 

§ 1.0 Ressalvado o disposto nos 
arts. 52, n.0 41, 55, c, 56, b, e 57, j, 
n.0 s 1 e 2, do Regimento Interno, as 
funções gratificadas serão providas 
como dispõe este Regulamento. 

~ 2.0 As funções gratificadas são 
privativas dos ,servidores do Senado 
Federal, salvo a.s de Secretário de Ga­
binete. 

Seção XI 
Das Substituições 

Art. 333. Haverá substituições no 
impedimento do ocupante de cargo 
de direção, de provimento em comis­
são, ou de função gratificada, caso 
necessário ao serviço. 

Parágrafo único. Será retribuída, 
por todo o período, a substituição que 
ultrapassar o prazo de 30 dias, salvo 
a relativa ao provimento de cargo em 
comissão ou função gratificada de­
corrente de afastamento por licença 
especial, situação ern que a retribui­
ção será devida a partir do dia da 
efetiva substituição. 

Art. 334. As substituições serão 
feita.s com observância de normas 
baixadas pela Comissão Diretora. 

Parágrafo único. Só poderá ser 
designado substituto quem possua as 
qualificações e habilitações necessá­
rias ao exercício do cargo ou função. 

Seção XII 
Da Vacância 

Art. 335. A vacância do cargo de-
correrá de: 

I -- exoneração; 
11 - demissão; 
III - promoção; 
IV - transferência; 
V- acesso; 
VI ~ aposentadoria; 
VII - posse em outro cargo; 
VIII - falecimenw. 

§ 1.0 Dar-se-a exoneração: 
I - a pedido; 
li - "ex officio", quando se tratar 

de cargo em comissão. 

§ 2.0 Ocorrendo vaga, considerar­
se-ão abertas, na mesma data, as de­
correntes de Seu preenchimento. 

~ 3.0 A vaga ocorrerá da data: 
I - do falecimento; 
11 - da publicação da lei que criar 

o cargo; 

Ill- do ato que exonerar, demitir, 
promover, transferir, der acesso ou 
aposentar; 

IV - da posse em outro cargo. 
~ 4. 0 Quando se tratar de função 

gratificada, dar-se-á a vacância por 
dispensa a pedido, ou "ex officio", ou 
por destituição. 

CAPíTULO li 
Da Lotação 

Art. 336. A lotacão dos servidores, 
pelos diversos órgãos, obedecerá às 
necessidades do serviço e serã. feita 
"ex officio" mediante distribuição, 
pelo Diretor-Geral. 

Parágrafo único. os dirigentes dos 
órgãos redistribuirão o pessoal pelas 
respectivas unidades integrantes, fi­
cando os seus titulares responsáveis 
pela localização ideal da lotação. 

Art. 337. A lo ta cão nos Gabinetes 
far-se-á com observância do disposto 
nos artigos 52, n.0 s 40, e 41, 55, c, 58, 
b. e 57, ]. números 1 e 2, do Regimen­
to Interno e obedecerá aos seguintes 
limites: 

Gabinete do Presidente 
1 Chefe de Gabinete 

Encarregado do Cerimonial da 
Presidência 

1 Secretário de Gabinete 
2 Subchefe de Gabtnete 
4 Auxilíar de Gabinete 
3 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos Vice-Presidentes e 
1. 0 -Secretário 

1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos 2.0 , 3.0 e 4.o-se­
cretários 
Chefe de Gabinete 

1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete dos Suplentes de iecre­
tário 
Secretário de Gabinete 

1 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do Líder da Maioria 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Subchefe de Gabinete 
4 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 
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Gabinete do Líder da Minoria 
1 Chefe de Gabinete 

1 Secretãrio de Gabinete 
1 Subchefe de Gabinete 
3 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos Vice-líderes e dos 
Presidentes das Comissões Per­
manentes 

1 Secretário de Gabinete 
3 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinetes dos Senadores 
1 Secretário de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do Diretor-Geral 

1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
1 Subchefe de Gabinete 
3 Auxiliar de Gabinete 
2 Continuo 
1 Motorista 

Gabinete do S~cretário Geral cta 
Mesa 

1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do consultor Jurídico 

1 Secretário de Gabinete 
1 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinetes dos Diretores cta Asses­
soria, da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas e de 
Departamento 

1 Secretário de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

§ 1.0 Além da lotação fixada neste 
artígo, o gabinete poderá ter um me­
canógrafo designado, a requerimento 
do titular, pelo 1.0 -Secretário. 

§ 2.0 É vedada, a qualquer título, 
a lotação em Gabinete além do li­
mite estabelecido neste Regulamento, 
ressalvado o disposto no art. 52, item 
40, do Regimento Interno. 

§ 3.0 o pessoal destinado à lota­
ção dos Gabinetes será indicado pelos 
respectivos titulares, obedecidas as 
normas estabelecidas neste Regula­
mento. 

CAPiTULO UI 
Do Horário 

Art. 338. A duração normal de 
trabalho dos servidores do Senado 
Federal é de 6 horas diárias, nos dias 
úteis. iniciando-se o expediente às 
13,00 horas, salvo as exceções pre­
vistas neste Regulamento. 

§ 1.0 Para os finS deste artigo, não 
são considerados dias úteis os sába­
dos e domingos, além dos feriados e 
outros em que não haja expediente. 

§ 2.0 Para o serviço de Gabinetes, 
o horário será estabelecido pelos res­
pectivos titulares. 

§ 3.0 Para os servidores encar­
regados da limpezs, o horário será 
estabelecido pelo Diretor da Divisão 
de Serviços Especiais. 

§ 4.0 Para os motoristas, o horá­
rio será estabelecidO pelo Diretor da 
Divisão de Serviços Gerais, ouvido o 
Chefe do Serviço de Transporte, res­
salvados os casos dos que estejam lo­
t ... dos em Gabinetes. 

§ 5.0 Ao servidor escalado para 
servir pela manhã será garantido pe­
ríodo de 2 rduas) horas para almoço, 
findo o qual ficará o mesmo obrigado 
a completar o restante da jornada 
diária de trabalho regulamentar. 

CAPiTULO IV 
Da Freqüência 

Art. 339. A freqüência do.s servi­
dores do Senado Federal será regis­
trada; 

I - perante o chefe imediato até 
o nível de seção: 

II - quanto aos Gabinetes dos Se­
nadores, perante os respectivos titu­
lares. 

§ 1.0 Estão isentos de ponto o Di· 
retor-Geral, o Secretário-Geral da 
Mesa, o Consultor Jurídico, os Dire­
tores da Assessoria, da Secretaria de 
Divulgação e de Relações Públicas, de 
Departamento, de Divisão e da Re· 
presentação do Senado Federal na 
Guanabara. 

§ 2. 0 Quando as conveniências do 
serviço o exigirem, os responsáveis 
pelo mesmo poderão retardar, pelo 
prazo necessário, o encerramento do 
ponto dos servidores sob sua direção. 

Art. 340. Os boletins de freqüência 
deverão ser enviados, quinzenalmente, 
à Divisão de Pessoal, indicando, 
quanto a cada servidor: 

I - dias de comparecimento; 

II ~ faltas; 

III - entradas depois da hora re­
gulamentar com a especificação do 
tempo de atraso; 

IV - saidas antecipadas, com re­
gistro do tempo de antecipação; 

• 

V - . licenças, férias, nojo, gala e 
outros casos de ansência previstos 
neste Regulamento. 

Parágrafo ú.nico. O levantamento 
do ponto da última quinzena de cada 
mês registrará a frenüência até o seu 
Ultimo dia. 

Art. 341. O ponto será aberto 
quinze minutos antes e encerrado 
quinze minutos depois da hora esti· 
pulada para o início do expediente. 

~ 1. 0 O ponto será assinado e ru· 
bricado em cada àrgão na forma 
indicada neste Regulamento. 

§ 2.0 Uma vez er .. cerrado o ponto 
de entrada, o livro será recolhido pelo 
responsável, sendo franqueado à ru­
brica dos servidores depois de findo o 
expediente. 
* 3.0 o livro de ponto, uma vez 

esgotado, será encaminhado ao Arqui­
vo por intermédio da. Divisão de Pes­
soal. 

Art. 342. O desconto em virtude de 
f a tas interpoladas ra.brangerá os sá­
bados, domingos e feriados se estes 
ficarem compreendidos entre duas 
faltas não justificadas. 

Parágrafo único. Serão relevadas 
até 3 faltas durante <l mês, motivadas 
por doença comprovada em inspeção 
médica. 

CAP1TUI.O V 
Dos Direito"i e Vantagens 

Seção I 
Do Tempo dE~ Serviço 

Art. 343. Será feita em dias a apu­
ração do tempo de serviço. 

§ 1.0 O número dE! dias será con­
vertido em anos, considerado o ano 
como de 365 dias. 

§ 2.° Feita a conversão, os dias 
restantes, até 182, nã,o serão compu­
tados, arredondando-se para um ano, 
quando excederem esse número, nos 
casos de cálculo para efeito de apo­
sentadoria. 

Art. 344. O período de exercício de 
mandato federal ou estadual será con­
tado como tempo de serviço apenas 
para efeito de promoçã<:l por anti­
güidade e aposentadoria. 

Art. 345. Computar-se-á integral­
mente, para efeito d1~ aposentadoria 
e disponibilidade, o tempo em que o 
servidor esteve afastado em licença 
para tratamento da própria saúde. 

Art. 346. Computar-se-á integral­
mente. para os efeltos previstos neste 
Regulamento: 

I - O tempo de serviço público 
federal, estadual ou municipal, pres­
tado em cargo ou função civil ou 
militar, em órgãos da. administração 
direta, autarquias, empresas públicas 
ou sociedades de economia mista, 
ininterruptamente ou não, apurado à 
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vista de registro de freqüência ou de 
elementos regularmente averbados no 
assentamento individual do servidor; 

li - o período de serviço ativo nas 
Forças Armadas, prestado durante a 
paz, computando-se pelo dobro, so­
mente para o efeito de aposentadoria, 
o tempo em operações bélicas: 

UI - o período de trabalho presta­
do à instituição de caráter privado 
que tiver sido transformada em esta­
belecimento de serviço público; 

IV - o tempo de serviço prestado 
sob qualquer outra forma de admis­
são, desde que remunerado pelos co­
fres públicos. 

Art. 347. É vedada a acumulação 
de tempo de serviço prestado conco­
mitantemente em dois ou mais cargos, 
funções ou empregos da União, Esta­
dos, Distrito Federal e Municípios, 
autarquias, sociedades de economia 
mista e empresas públicas. 

Seção 11 

Da Estabilidade 

Art. 348. O servidor, nomeado por 
concur.so. para cargo efetivo, adquire 
estabilidade após 2 anos de exercício. 

Parágrafo único. A estabilidade diz 
respeito ao serviço público e não ao 
cargo. 

Art. 349. O servidor estável só 
perderá o cargo, na extinção deste, 
quando demitido mediante processo 
administrativo em que se lhe tenha 
assegurada ampla defesa ou, na hi­
põtese de perda de função, por con­
denação judicial. 

Seção III 
Das Férias 

Art. 350. O servidor gozará obri­
gatoriamente 30 dias consecutivos de 
férias por ano, de acordo com escalas 
organizadas na forma indicada neste 
Regulamento. 

§ 1.0 As escalas de férias serão or­
ganizadas objetivando, de preferência, 
os meses compreendidos nos períodos 
de recesso do Congresso NacionaL 

§ 2.° Considerada a absoluta ne­
cessidade do serviço as férias poderão 
ser interrompidas. garantido ao ser­
vidor o gozo do período restante, de 
preferência, dentro do ano de sua 
concessão. 

§ 3.0 Não é permitido levar à conta 
de férias qualquer falta ao trabalho. 

§ 4.0 Somente depois de 365 dias 
de exercício adquirirá o servidor di­
reito a férias. 

§ 5.0 Ê proibida a acumulação de 
fêrias, salvo imperiosa necessidade de 
serviço e pelo máximo de dois pe­
ríodos. 

§ 6.0 Por motivo de promoção ou 
transferência, o servidor em gozo de 
férias não serei obrigado a interrom­
pê-las. 

§ 7.0 Ao entrar em férias, o servi­
dor comunicará à autoridade superior 
o seu endereço eventual. 

Seção IV 
Das Licen~as 

Art. 351. Conceder-se-á licença: 
I - para tratamento de saúde; 
11 - por motivo de doença em 

pessoa da família; 
III - para repouso à gestante; 
IV -- para serviço militar obriga­

tório; 

V - para trato de interesses par­
ticulares; 

VI - por motivo de afastamento do 
cônjuge; 

VII - em caráter especial. 

Art. 352 Ao servidor ocupante de 
cargo em comissão. não se concederá, 
nessa qualidade, licença para trato de 
interesses particulares. 

Art. 353. A licença, dependente de 
inspeção médica. será concedida pelo 
prazo indicado no correspondente 
laudo. 

§ 1.0 Findo o pra?-o a que se refere 
este artigo, haverá nova inspeção 
médica devendo o laudo concluir, con­
forme o caso, pela volta ao serviço, 
pela prorrogação da licença ou pela 
aposentadoria. 

§ 2.0 A licença poderá ser pror­
rogada "ex officio" ou a pedido. 

§ 3.0 O pedido deverá ser apre­
sentado antes de findo o prazo da 
licença; se indeferido, contar-se-á 
como de licença o período compreen­
dido entre a data do término e a do 
conhecimento oficial do despacho. 

Art. 354. Terminada a licença, o 
servidor reassumirá imediatamente o 
exercício, salvo prorrogação. 

Parágrafo único. A licença conce­
dida dentro de 60 dias, contados do 
término da anterior, será considera­
da como prorrogação. 

Art. 355. O servidor não poderá 
permanecer em licença por prazo su­
perior a 730 dias, salvo nos casos dos 
itens IV e VI do art. 351 e nos de mo­
léstia previstos no art. 359. 

Art. 356. Expirado o prazo de que 
trata o artigo anterior, em se tratan­
do de licença para tratamento de saú­
de, o servidor serã submetido a nova 
inspeção e aposentado se for julgado 
inválido para o serviço. 

Paràgrafo único. Verificada a hi­
pótese deste artigo, o tempa necessá-

rio à inspeção médica será conside­
rado como de prorrogação. 

Art. 357. O servidor, em gozo de 
licença, comunicará ao chefe imediato 
o seu endereço eventual. 

Subseção I 

Da Licença para Tratamento 
de Saúde 

Art. 358. A licença para tratamen­
to de saúde será a pedido ou "ex 
officio". 

§ 1.0 Em qualquer dos casos a que 
se refere este artigo é indispensável 
a inspeção médica, que deverá reali­
zar-se, sempre que necessário, na re­
sidência do servidor. 

§ 2. 0 Para licença até 90 dias, a 
inspeção será feita por Médico do Se­
nado Federal, admitindo-se, na falta 
deste, laudo de outros médicos de ór­
gãos oficiais. 

§ 3.0 A licença superior a 90 dias 
dependerá de inspeção por junta mé­
dica. 

~ 4.0 A prova de doença poderá ser 
feita por laudo de Médico do Senado 
Federal se, a juízo da Comissão Dire­
tora, não for conveniente ou possível 
a ida de junta médica à residência 
do servidor. 

§ 5° Será facultado, à Comissão 
Diretora, em caso de dúvida razoável, 
exigir a inspeção por outro médico ou 
junta oficiaL 

§ 6.0 O laudo, do médico ou da jun­
ta, nenhuma referência fará ao nome 
ou à natureza da doença de· que sofra 
o servidor, salvo quando se tratar de 
lesões produzidas por acidente, de 
doença profissional ou de qualquer das 
moléstias referidas no art. 359, 

§ 7.0 No curso da licença, o servi­
dor abster-se-á de atividade remune­
raãa, sob pena de interrupção ime­
diata daquela e perda total do venci­
mento, até que reassuma o cargo. 

§ 8.° Considerado apto em inspeção 
médica. o servidor reassumirá o exer­
cício sob pena de se apurarem como 
faltas os dias de ausência. 

§ 9.0 No curso da licença, poderá o 
servidor requerer inspeção médica, no 
caso de se julgar em condições de 
reassumir o exercício. 

Art. 359. A lícenca a servidor aco­
metido de tuberculOse ativa, aliena­
ção mental, neoplasia maligna, ce­
gueira, lepra, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartro­
se anquilosante. nefropatia grave ou 
estados avançados de Paget {osteíte­
deformante), será concedida quando 
a inspeção médica não concluir pela 
necessidade imediata da aposentado­
ria. 

Parãgrafo único. A inspeção, no 
caso deste artigo, será feita obriga-
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toriamente por junta de 3 médicos, da 
qual fará parte, pelo menos, um Mé­
dico do Senado Federal. 

Art. 360. Será integral o venci­
mento do servidor licenciado para 
tratamento de saúde, acidentado em 
serviço, acometido de doença profis­
sional ou das moléstias indicadas no 
artigo anterior. 

Art. 361. A licença para tratamen­
to de saúde será despachada: 

r - por mais de 3 até 30 dias, pelo 
Diretor-Geral; 

II - por mais de 30 dias, pelo 1.0 -

Secretário. 

1 1.0 Nos períodos de recesso do 
Senado Federal, o Diretor-Geral po­
derá conceder licenca na forma dos 
itens I e II deste artigo. e prorrogá~ la 
por períodos de 30 (trinta) dias. 

§ 2.0 O disposto no item I e no 
parágrafo anterior se aplica, de lgual 
modo, ao Diretor da Representação do 
Senado Federal na Guanabara. 

§ 3.0 O afastamento do servidor até 
3 dias ao mês, por motivo de doença, 
comprovada em inspeção médica, se­
rã objet-o apenas de registro pelo ór­
gão de pessoal. 

§ 4.0 A Divisão de Pessoal, ao re­
gistrar a licença, fará imediata co­
municação do fato ao órgão de lota­
ção do servidor licenciado. 

Subseção li 
Da Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família 

Art. 362. O servidor poderá obter 
licença, por motivo de doença na pes­
soa de ascendente, descendente, cola­
teral, consangüíneo ou afim, até 2.0 

grau civil, e do cônjuge, do qual não 
esteja legalmente separado, desde que 
prove ser indispensável a sua assis­
tência pessoal e esta não possa ser 
prestada simultaneamente com o 
exercício do cargo. 

§ 1.0 Na forma deste artigo, a li­
cença poderá igualmente ser obtida 
por motivo de doença em dependente 
que viva sob a guarda e sustento do 
servidor. 

§ 2.0 Provar-se-á a doença me­
diante inspeção médica. 

§ 3.0 A licença de que trata este 
artigo será concedida com vencimen­
to integral até 365 dias, e, com dois 
terços do vencimento, se exceder esse 
prazo até 730 dias. 

§ 4.0 A licença por motivo de doen­
ça em pessoa da família será despa­
chada pelo 1.0 -Secretário. 

Subseção III 
Da Licença para 

Repouso à Gestante 

Art. 363. À servidora gestante será 
concedida. mediante inspeção médica, 
licença por 120 dias, com vencimento 
integral. 

§ 1.0 Salvo prescrição médica em 
contrário, a licença poderá ser conce­
dida a partir do início do oitavo mês 
de gestação. 

§ 2.0 A licença para repouso à ges­
tante será despachada pelo Diretor­
Gerai. 

Subseção IV 
Da Licença Para Serviço 

Militar Obrigatório 

Art. 364. Ao servidor que for con­
vocado para serviço militar ou outro 
encargo da segurança nacional será 
concedida licença com vencimento 
salvo se optar pela vantagem pe­
cuniária que vier a perceber pela exe­
cução dos referidos encargos. 

§ 1.0 A licença será concedida à 
vista de documento oficial que prove a 
incorporação. 

§ 2.0 Do vencimento descontar-se-á 
a importância que o servidor perce­
ber na qualidade de incorporado, sal­
vo se optar pelas vantagens do serviço 
militar. 

§ 3.0 Ao servidor desincorporado 
conceder-se-á prazo não excedente de 
30 dia.s, para que reassuma o exercício 
sem perda do vencimento. 

Art. 365. Ao servidor oficial da re­
serva das Forças Armadas será con­
cedida licença, com vencimento, du­
rante os estágios previstos pelos re­
gulamentos militares, ressalvado o 
direito de optar pelos vencimentos mi­
litares. 

Art. 366. A licença para serviço 
militar obrigatório será despachada 
pelo Diretor-Geral. 

Subseção V 
Da Licença para Trato de Interesses 

Particulares 

Art. 367. Depois de 730 dias de 
efetivo exercício, o servidor ...>Oderá 
obter licença, sem vencimento, para 
tratar de interesses particulares. 

§ 1.0 A licença de que trata este 
artigo p<Jderã ser concedida pelo pra­
zo de até 730 dias. 

§ 2.0 O requerente aguardará em 
exercício a concessão da licença. 

§ a.o Será negada a licença, quan­
do inconveniente ao interesse do ser­
viço. 

§ 4.0 Não se concederá a licença ao 
servidor nomeado ou transferido an­
tes de assumir o exercício. 

• 

§ 5.0 Só se concederá nova licença 
depois de decorridos 730 dias da ter­
minação da anterior. 

§ 6.0 o servidor poderá, a qualquer 
tempo, desistir da licença. 

§ 7.0 A licença para trato de in­
teresses particulares será concedida 
pela Comissão Diretora. 

Subseção VI 
Da Licença por Motivo de 
Afastamento do Cônjuge 

Art. 368. O servi elo r casado terá 
lícenca sem vencimen1:.o ou remunera­
ção qUando o seu cônjuge, servidor ci­
vil ou militar, for mandado servir, 
"ex officio", em outro ponto do ter~ 
ritório nacional ou no estrangeiro. 

~ 1.0 A licença dependerá de re­
querimento devidame::1te instruído. 

§ 2.0 A licença por motivo de afas­
tamento do cônjuge será concedida 
pela Comissão Diretora. 

Subseção VII 
Da Licença Especial 

Art. 369. Após cada decênio de 
efetivo exercícío, conceder-se-á licen­
ça especial de 180 dias, ao servidor 

·que a requerer, com todos os direitos 
e vantagens do cargo. 

~ 1.0 Não se concederá licença es­
pecial se. em cada decênio houver o 
servidor: 

I - sofrido pena de suspensão; 

!I - faltado ao serviço injustifi­
cadamente; 

III - gozado licença: 

a) para tratamento de saúde por 
prazo superior a :ao dias conse­
cutivos ou não; 

b) por motivo de doença em pes­
soa da família, por mais de 120 
dias consecutivos -ou não. 

c) para trato de interesses parti­
culares; 

d) par motivo de afastamento do 
cônjuge, por mais de 90 dias con­
secutivos ou não. 

§ 2.0 cessada a interrupção pre­
vista neste artigo, começa a correr 
nova contagem do decênio a !'artir da 
data em que o servidor reassumir o 
exercicio do cargo, ou do dia seguín­
te ao em que faltar ao serviço. 

§ 3.0 O servidor que ocupar cargo 
em comissão ou funçáo gratificada, 
quando em gozo de licença especial, 
não perderá o vencimento do cargo 
em comissão ou a gra til'icação de fun­
ção. 

§ 4.0 É vedada a conversão da li­
cença em vantagem pecuniária. 

' 
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Art. 370. A licença especial pode­
rã ser gozada de uma só vez ou par­
celadamente, em períodos de 60 ou 
90 dias. 

Parágrafo único. Quando se tra­
tar de licença especial acumulada, o 
servidor poderá gozá-la em períodos 
de 180 dias consecutivos ou isolados, 
em um ou mais períodos de 180 dias 
em concorrência com períodos par­
celados e em períodos parcelados. 

Art. 371. O servidor requererá a 
concessão da licença especial ao Di­
retor-Geral indicando a forma por 
que deseja gozá-la. 

~ 1.0 A Divisão de Pessoal instrui­
rá o pedido, esclarecendo, à vista dos 
elementos indicados no art. 373, se o 
servidor preenche os requisitos legais 
para a concessão da licença e jun­
tando o parecer do Diretor ou Chefe 
do órgão de lotação do servidor. 

§ 2.0 Deferido o requerimento, o 
órgão de pessoal promovera a publi­
ca-ção oficial do ato e respectiva ano­
tação no assentamento individual do 
servidor, cabendo ao responsável pelo 
serviço a organização da escala, que 
obedecerá à ordem cronológica de 
entrada dos requerimentos dos inte­
ressados. 

Art. 372. Na organização da esca­
la a que se refere o § 2.0 do artigo an­
terior. serão observados os seguintes 
req ui si tos: 

I - quando requerida para um pe­
ríodo de 180 dias, a licença especial 
poderá ter início em qualquer mês 
do ano civil; 

li - quando requerida para perío­
dos parcelados, de 60 ou 90 dias, ca­
da período deve ter início e término 
dentro do ano civil; 

lll - Deverão ser mencionadas as 
datas de inicio e têrmino dos perio­
dos relativos à licença especial. 

Art. 373. No cômputo do decênio 
de efetivo exercício, serão observadas 
as seguintes normas: 

l - entende-se como tempo de efe­
tivo exercício o que tenha sido pres­
tad~. ininterrupta ou consecutivamen­
te, à União e aos Estados, nos seus 
órgãos de administração direta ou in­
direta, apurado à vista de registros 
de freqüência, folhas de pagamento 
ou dos elementos regularmente aver­
bados no assentamento individual do 
servidor; 

Il - a contagem do tempo de efe­
tivo exercício será feita em dias e o 
total apurado convertido em anos, 
sern arredondamento, considerados de 
efetivo exercício os afastamentos de 
que trata o art. 296; 

IH - não interromperão o curso do 
decênio os dias intermediários entre 
o exercício de mais de um cargo, 
quando for domingo, feriado, ponto 
facultativo ou outro em que, por qual­
quer motivo, não haja expediente. 

Art. 374. É permitido ao servidor 
interromper a licença especial, sem 
perder o direito ao gozo do restante 
do período. desde que, mediante re­
querimento à autoridade que a con­
cedeu, obtenha autorização para reas­
sumir o exercício de seu cargo. 

Parágrafo único. O responsável 
pelo serviço comunicará ao órgão de 
pessoal a data em que o servidor em 
gozo de licença. especial voltar ao 
exercício do cargo. 

Art. 375. No cômputo geral do 
tempo de serviço, para efeito de apo­
sentadoria, será contado em dobro 
o tempo de licença especial que o 
servidor não houver gozado. 

seção v 
Do Vencimento 

Art. 376. Vencimento é a retriw 
buiçáo pelo real exercício do cargo, 
correspondente a padrão ou símbolo 
fixado em lei. 

Art. 377. Além de outras hipóteses 
previstas neste Regulamento, o ser­
vidor perderá: 

I- o vencimento do cargo: 
a} quando afa.stado para ter exer­

cício em outro órgão do poder públi­
co, salvo os caso.$ previstos no artigo 
501, quando o afastamento for con­
cedido com ônus para o Senado; 

b) quando no exercício de mandato 
legislativo federal ou estadual; 

II - o vencimento do dia, se náo 
comparecer ao serviço, salvo por mo­
tivo legal ou moléstia comprovada; 

III - um terço do vencimento diá­
rio, quando comparecer ao serviço 
dentro da hora seguinte à marcada 
para o início do expediente ou quan­
do se retirar an bes de findo o refe­
rido período; 

IV - um terço do vencimento, du­
rante o afastamento, por motivo de 
prisão preventiva, pronúncia por cri­
me comum ou denúncia por crime 
funcionai ou, ainda, condenação por 
crime inafiançável, em processo no 
qual não haja pronúncia, com direito 
à diferença. se absolvido; 

V - dois tercos do vencimento, du­
rante o períodO de afastamento em 
virtude de condena~ão, por sentença 
definitiva, se a pena não foi de de­
missão. 

Art. 378, O vencimento. o proven­
to ou qualquer outra vantagem pe­
cuniãria atribuída ao servidor não 
sofrerá descontos, além dos previstos 
em lei, e não será objeto de arresto, 
seqüestro ou penhora, salvo quando 
se tratar: 

I - de prestação de alimentos; 
II - de dívida à Fazenda Pública. 
Art. 379. AB reposições e indeniza-

ções à Fazenda Pública serão descon-

tadas em parcelas mensais não ex­
cedentes da décima parte do venci­
mento. 
Parágrafo único. Não caberá o des­
conto parcelado quando o servidor so­
licitar exoneração, abandonar o car­
go ou auferir recebimento que, pela 
natureza ou continuidade, caracteri­
ze má-fé. 

Seção VI 
Das Vantagens 

Art. 380. Poderão ser deferidas ao 
servidor as seguintes vantagens: 
I- ajuda de custo; 
II - diárias; 
IH - gratificações. 

Subseção I 
Da Ajuda de Custo 

Art. 381. Serã concedida ajuda de 
custo, arbitrada pela Comissão Dire­
tora, ao servidor que, a serviço do Se· 
nado Federal, desempenhar comissão 
fora da sede ou no estrangeiro. 

Art. 382. O servidor restituirá a 
ajuda de custo: 

I - quando não se transportar pa­
ra o lugar onde deva exercer a co· 
missão; 
li - quando, antes de concluída a 

incumbência, regressar, pedir exone­
ração ou abandonar o serviço. 

§ 1.0 A restituição é de exclusiva 
responsabilidade pessoal e poderá ser 
feita, parceladamente, a critério da 
Comissão Diretora. 

~ 2.0 Não haverá obrigação de res­
tituir: 

I - quando o regresso do servidor 
for determinado "ex officio" ou por 
doença, comprovada em inspeção mé­
dica, que recomende esse procedimen­
to; 
li - havendo exoneração, a pedido. 

após 90 dias de exercício no lugar on­
de o servidor exerça a comissão. 

Subseção li 
Das Diárias 

Art. 383. Diária é a retribuição de­
vida ao servidor pelo comparecimento 
ao serviço, em conseqüência de cada 
sessão extraordinária do Senado Fe­
deral ou conjunta do Congresso Na­
cional, calculada à razão de 1(30 (um 
trinta avos) do valor da remuneração 
mensal. 

Parágrafo um co. Só poderão ser 
convocados para o serviço relativo às 
sessões referidas neste artigo os ser­
vidores que tenham comparecido: 

I - ao expediente normal do dia da 
sessão. quanto às realizadas, a seguir, 
nesse mesmo dia; 

Ii - ao dia de expediente normal, 
imediatamente anterior, quanto às 
sessões matutinas do dia de expedien­
te seguinte. 
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Subseção III 
Das Gratificações 

Art. 384. Conceder-se-á gratifica­
ção: 

I- de função; 

li - pela prestação de serviço ex­
traorçlinãrio; 

UI - de representação; 

IV - por serviço ou estudo no Pais 
ou no estrangeiro; 

V - pela execução de serviço de na­
tureza especial com risco de vida ou 
saúde; 

VI - pela convocação extraordiná­
ria do Congresso Nacional; 

VII - pelo encargo de membro de 
comissões de concurso e de inquérito; 

VIII - pelo comparecimento às ses­
sões como membro de órgão de delí­
beração coletiva; 

IX - pelo encargo temporário de 
professor de curso de treinamento; 

X - pela execução de trabalho téc­
nico ou científico; 

XI - adicional por tempo de ser­
viço; 

XII- de nível universitário. 

Art. 385. Gratificação de função é 
a retribuição pelo exercício de encar­
gos de Chefia, de Assessoramento de 
Secretariado e outros regularm~nte 
criados. 

Parãgrafo único. Não perderá a 
gratificação de função o servidor que 
s~ ausentar em virtude de férias, luto, 
casamento, doença comprovada, ser­
viço obrigatório por lei licença~ges­
tante, missão ou estud~ no País ou 
no estrangeiro, nos termos do artigo 
296, item IX, e licença especial 

Art. 386. Serviço extraordinário é 
o P_!estado. pelo servidor, por convo­
caçao prevista na forma deste Regu­
la_mento, para execução de tarefas que 
nao possam ser atendidas nos perío­
dos de expediente normal e nos das 
sessões do Senado Federal e conjun­
tas do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A gratificação de 
que trata este artigo não poderá ex­
ceder, em cada dia, a 50% do valor da 
remuneração diária do servidor, res­
salvadas as tarefas que forem esta­
belecidas em instruções baixadas pela 
Comissão Diretora. 

Art. 387. A gratificação de repre­
sentação será arbitrada pela Comis­
são Diretora e obedecerá a escalona­
mento de acordo com a hierarquia dos 
cargos em comíssão . 

Art. 388. A gratificação por ser­
viço ou estudo no País ou no estran­
geiro será arbitrada, em cada caoo, 
pela comissão Diretora e visará ao 
aperfeiçoamento cultural e técnico do 
servidor do Senado Federal. 

Art. 389. A gratificação pela exe­
cução de serviço de natureza especial 
com risco de vida ou saúde, regulada 
por legislação específica, será fixada 
pela Comissão Diretora. 

Art. 390. A gratificação por ser­
viço executado em período de convo­
cação extraordinária do Congresso 
Nacional corresponderá: 

I - a um mês de remuneração, 
quando a convocação ultrapassar 30 
dias; 

II - quando inferior a 30 dias, a 
tantas diárias quantos forem os dias 
de convocação do respectivo neríodo. 

Art. 391. A Comissão Diretora arbi­
trará o valor das gratificações relati­
vas aos encargos referidos nos. inci­
sos VII a X do art. 384. 

Art. 392. É garantida ao servidor 
efetivo gratificação adicional por 
tempo de serviço, calculada sobre os. 
vencimentos à razão de 20% ao se 
registrar o primeiro qüinqüênio de 
serviço público efetivo, 10% em cada 
um dos três qüinqüênios imediatos e 
5% nos qüinqüênios seguintes, até 
trinta e cinco anos de serviço pú­
blico. 

§ 1.0 Para fins deste artigo, apli­
car-se-á o disposto nos arts. 296. 343 
e 346 deste Regulamento. 

§ 2.0 O servidor, investido em car­
go em comissão, passará a perceber a 
gratificação adicional por tempo de 
serviço na base do vencimento do 
cargo em comissão. 

§ 3.0 A gratificação adicional será 
reajustada ao vencimento do cargo 
efetivo, quando o servidor deixar de 
perceber o vencimento do cargo em 
comissão. 

§ 4.0 O servidor continuará a au­
ferir, na aposentadoria ou disponibi­
lidade, a gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

§ 5.0 Quando o servidor estiver 
percebendo, na atividade, a gratifi­
cação à base do vencimento do car­
go em comissão e for aposentado com 
as vantagens do cargo efetivo. a gra­
tificação passará a ser calculada so­
bre o vencimento deste. 

§ 6.0 A gratificação adicional será 
averbada "ex officio" pelo órgão de 
pessoal à vista de certidão de tempo 
de serviço, admitido na forma deste 
Regulamento. 

§ 7.° Caberá à Divisão de Pessoal 
apostilar a concessão do adicional de 
que trata este artigo no título do ser­
vidor. 

§ 8. 0 A apostila será renovada 
sempre que se alterar o padrão ou 
símbolo de vencimento do cargo do 
servidor. 

Art. 393. Ao servidor de nível uni­
versitário, ocupante de cargo para 

cujo ingresso ou desempenho seja 
exigido curso superior, é garantida 
gratificação, calculada sobre o res· 
pectivo vencimento, nas seguintes 
bases: 

I - ao que possu:.r curso universi­
tário de duração igual ou superior a 
5 anos~ 25%; 

li - ao que possuir curso universi­
tário de 4 anos - 20%; 

III - ao que posBuir curso univer­
sitário de 3 anos - 15% . 

Seção VII 
Das Coneessões 

Art. 394. Sem prejuízo do venci­
mento ou de qualquer direito ou van­
tagem regulamentar, o servidor po­
derá faltar ao servi·~o até 8 dias con­
secutivos, por motivo de: 

I - casamento; 
I1 - falecimento do cônjuge, pais, 

filhos ou irmãos, 

Art. 395. Ao servidor estudante 
será permitido faltar ao serviço, sem 
prejuízo dos vencimentos ou vanta­
gens. nos dias de prova ou exame. 

§ 1.0 Ao servidor estudante pode­
rão ser asseguradas, a juízo da Co· 
missão Diretora, condiçoes de traba­
lho compatíveis com o regime esco­
lar. 
* 2.0 Em qualquer hipótese, a con­

cessão dependerá de comprovação, 
medíante documento hábil, forneci­
do pelo órgão ou entidade compe· 
tente. 

Seção VIII 
Do Direito de Petição 

Art. 396. É as.segurado ao servi­
dor o direito de requerer ou repre­
sentar. 

§ 1.0 O requerimento ou represen­
tacão, com o visto do Diretor ou Che­
fe· direto do servidor, será dirigido à 
autoridade competente, que decidirá, 
ouvida a Divisão de Pessoal. 

§ 2.0 O pedido de reconsideração 
será dirigido à autoridade que hou­
ver expedido o ato ou proferido a pri­
meira decisão, não podendo ser re­
novado. 

§ 3.0 O requenmento e o pedido 
de reconsideração de que trata este 
artigo deverão sE~r despachados no 
prazo de 5 dias e decididos dentro de 
30 dias, improrrogáveis. 

Art. 397. Caberá recurso: 
I - do indeferimento do pedido de 

reconsideração; 
li ~ das decisões sobre os recursm 

sucessivamente interpostos. 

§ 1.0 O recurso será dirigido â 
autoridade imediatamente superior ~ 
que tiver expedido o ato ou proferi· 
do a decisão e. sucessivamente, etr 
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escala ascendente, às demais autori­
dades. 

§ 2.0 No encaminhamento do re­
curso observar-se-á o dispo.sto no § 1.0 

do artigo anterior. 

Art. 398. O pedido de reconside­
ração e o recurso não têm efeito sus­
pensivo, e o que for provido retroa­
girá, em seus efeitos, à data do ato 
impugnado. 

Art. 399. o direito de pleitear 
prescreverá: 

I - em 5 anos, quanto aos atos de 
que decorram demissão ou cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade; 

II - em 120 dias, nos demais ca­
sos. 

§ 1.0 o prazo de prescrição con­
tar-se-á da data da publicação ofi­
cial do ato impugnado ou, quando 
este for de natureza reservada, da 
data da ciência do interessado. 

§ 2.0 O pedido de reconsideração e 
o recurso, quando cabíveis, interrom­
pem a prescrição até duas vezes. 

Art, 400. O servidor que se diri­
gir ao Poder Judiciário ficará obriga­
do a comunicar essa iniciativa a seu 
chefe imediato, a fim de gue seja 
providenciada a remessa do proces­
oo, se houver, ao juiz competente, 
como peça instrutiva da ação judi­
cial. 

Art. 401. São fatais e improrro­
gáveis os prazos estabelecidos nesta 
Seção. 

Seção IX 
Da Disponibilidade 

Art. 402, Extinto o cargo, o ser­
vidor estável ficará em disponibilida­
de com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, até ser obrigatoria­
mente aproveitado em outro de na­
tureza e vencimento compatíveis com 
o que ocupava, 

§ 1.0 Restabelecido o cargo, será 
obrigatoriamente aproveitado nele o 
servidor posto em disponibilidade 
quando da sua extinção. 

§ 2.0 O servidor em disponibilida­
de poderá ser aposentado. 

Seção X 
Da Aposentadoria 

Art, 403, O servidor será apo­
sentado: 

I - compulsoriamente, aos 70 anos 
de idade; 

II - voluntariamente, quando con­
tar 35 anos de serviço, se do sexo 
masculino, ou 30 anos de serviço, se 
do feminino; 

III - por invalidez, 
§ 1.0 O servidor que completar 70 

aros de idade será desligado do exer­
cício do cargo no dia imediato ao 

em que r-tingir a idade limite, data 
a que retroagir~ o ato declaratório da 
aposentadoria compulsória. 

~ 2.0 A aposeiJtadoria por invali­
dez será prec('('!ida de licença para 
tratamento de saU.de, por período não 
inferior a 730 dias, salvo quando o 
laudo médicn, desde logo, conclua pela 
incapacidade definitiva para o servi­
ço público. 

§ 3,0 Será aposentado o servidor 
que, depois de 730 dias de Hcem,~a 
para tratamento de saúde, for consi­
derado inválido para o serviço. 

Art. 404, O servidor será aposen­
tado com vencimento integral: 

I - quando contar 35 anos de servi­
ço, se do sexo masculino, ou 30 anos 
de serviço, se do feminino: 

II - quando inválido em conse­
qüência de acidente ocorrido em 
serviço ou em virtude de doença pro­
fissional; 

III - quando acometido das doen­
ças discriminadas no art. 359 e outras 
indicadas em lei. 

§ 1.0 Acidente é o evenb danoso 
que tiver como cawa imediata ou 
remota o exercício das atribuições 
inerentes ao cargo. 

§ 2,0 Equipara-se a acidente a 
agressão sofrida e não provocada 
pelo servidor no exercício de suas 
atribuiçóes, ainda que fora do local 
de trabalho. 

§ 3,0 A prova do acidente será fei­
ta em processo especial, no prazo de 
8 dias, prorrogãvel quando as circuns­
tâncias o exigirem, sob pena de sus­
pensão do encarregado do processo. 

§ 4, 0 Entende-se por doença pro~ 
fissional a que decorrer das condi­
ções do serviço ou de fatos nele ocor­
ridos, devendo o laudo médico esta­
belecer-lhe a rigorosa caracterização. 

Art. 405. O sérvidor que contar 35 
anos de serviÇo público, se do sexo 
masculino, ou 30 anos de serviço pU­
blico, se do feminino, será aposenta­
do: 

I - com as vantagens do cargo em 
comissão ou da função gratificada em 
cujo exercício se encontrar, desde que 
o mesmo abranja, sem interrupção, os 
5 anos anteriore$; 

II - com as vantagens do cargo 
em comissão ou da função gratifica­
da em cujo exercício se encontrar, 
desde que o mesmo tenha abrangido 
um período de 10 anos, consecutivos 
ou não, 

Parágrafo único. No caso do in­
ciso II, quando mais de um cargo 
ou função tenha sido desempenhado, 
serão atribuídas a.s vantagens do 
ocupado à data da aposentadoria. 

Art. 406 . Fora dos casos do art. 
404, o provento será proporcional ao 

tempo rle serviço, na razão de 1/:JO 
(um trinta a vos) por ano. 

Parágrafo único, Os proventos da 
inatividade não pJderão exceder ao 
tc,tal da retribt ição percebida na ati­
vidade. 

Art. 407, O provento da inativida­
de será revisto: 

I - sempre que houver modifíca­
ção geral de vencimentos não po­
dendo sua elevação ser inferior ao au­
mento concedido aos servidores em 
atividade; 

II - quando o servidor inativo for 
acometido de tuberculose ativa, alie­
nação mental, neoplasia malignP, ce­
gueira, lepra, paralisia irreversí7el e 
incapacitante. cardiopatia grave, do­
ença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave ou es­
tados avançados de Paget (osteíte de­
formante). positivada em inspeção 
médica, passando a ter. como proven­
to, o vencimento que percebia em ati­
vidade. 

Art. 408. A aposentadoria depen­
dente de inspeção médica será decla­
rada depois de verificada a impossi­
bilidade de readaptação do servidor. 

Art. 409. Serão incorporadas aos 
proventos da aposenta.doria as grati­
ficações em cujo gozo se encontrar 
o servidor, há mais de 5 anos, sem 
prejuízo das vantagens previstas no 
art. 405. 

Parágrafo Unico. o disposto neste 
artigo aplica-se, de igual modo, à 
gratificação de representação perce­
bida pelo servidor. 

Seção XI 
Da Previdência e Assistência 

Art. 410. O servidor do Senado Fe­
deral conforme a natureza de sua 
vincUlação, é contribuinte obrigatório 
do Instituto de Previdência e Assis­
tência dos Servidores do Estado 
iiPASEl ou do Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS), sujeito à 
contribuição fixada por IeJ fed2ral. 

Art. 411. A família do servidor fa­
lecido é assegurada pensão nas bases 
estabelecidas na legislação específica. 

Parágrafo único. No caso de ter 
o servidor falecido em conseqüência 
de acidente no trabalho, a pensão 
será completada até o total dos ven­
cimen~os. 

Art. 412. A família do servidor fa­
lecido, ainda que ao tempo de sua 
morte estivesse ele em disponibilida­
de ou aposentado, será concedido au­
xílio-funeral correspondente a um 
mês de remuneração ou proventos. 

§ 1,0 A riespe,sa correrá à conta da 
dotação orçamentária própria. 

§ 2.0 Quando não houv~r pessoa 
da. família do servidor no local do 
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falecimento, o auxílio-funeral será 
pago a quem houver promovido o en­
terro, mediante prova das despesas. 

§ 3.0 O pagamento de auxílio-fu­
neral obedecerá a processo sumário, 
concluído no prazo de 48 horas da 
apresentação do atestado de óbito. 

Art. 413. Será concedido transpor­
te e auxílio para alimentação e pou­
sada à família do servidor falecido 
no desempenho de encargo ou missão 
fora da sede. 

Art. 414. Após 365 dias consecuti­
vos de licença para tratamento de 
saúde, em conseqüência das moléstias 
previstas no art. 359, o servidor terá 
direito a um mês de vencimento a 
titulo de auxílio-doença. 

Art. 415. O trataruenl<> do aciden­
tado em serviço correrá à conta do 
Senado Federal 

Art. 416. Ao servidor licenciado 
por motivo de doença que, por exi­
gência de laudo médico, necessitar de­
tratamento impossível de ser atendi­
do no local da sede do serviço serâ 
concedido transporte, por conta do 
Senado Federal, inclusive para uma 
pessoa da família. 

Art. 417. Mediante comprovação, o 
salário-família será concedido ao ser­
vidor ativo ou inativo: 

I - por filho menor de 21 anos; 

Il ~ por filho invâlido de qualquer 
idade; 

III - por filha solteira, sem econo­
mia própria, de qualquer idade; 

IV - por dependente do sexo fe­
minino que atingir a maioridade, con­
servando-se sol te ira e sem economia 
própria; 

V - por filho estudante que fre­
qüentar curso do 1.0 ou 2.0 grau ou 
superior, em estabelecimento de en­
sino particular ou oficial, e que não 
exerça atividade lucrativa, até a ida­
de de 24 anos: 

VI - por filho de qualquer condi­
ção, enteado, adotivo ou menor que. 
mediante autorização judicial, viva 
sob sua guarda e sustento; 

VII - por irmão ou irmã solteiro 
maior, interditado por alienação 
mental, que viva a suas expensas e 
do qual seja curador; 

V!II - por neto, de que tenha a 
guarda e manutenção, mediante au­
torização judicial; 

IX - por filha viúva, sem econo­
mia própria, de qualquer idade; 

X - por cônjuge, do sexo femini­
no, que não seja contribuinte de ins­
tituição de previdência social e não 
exerça atividade remunerada ou per­
ceba pensão ou qualquer outro ren­
dimento, em Importância superior ao 
salãrio~ família; 

XI - por mulher solteira, desqui­
tada ou viúva, que viva sob sua de­
pendência econômica, desde que sol­
teira, desquitada ou viúva - no mí­
nimo há cinco anos - enquanto 
persistir o impedimento legal de qual­
quer das partes para se casar e não 
tenha o encargo de alimentar a ex­
esposa; 

XII - por marido invâUdo que vi­
va às suas expensas; 

XIII - por rriãe ou pai que, sem 
economia prôpria e sem condições de 
poder trabalhar, viva sob sua depen­
dência econômica; 

XIV - por mãe ou madrasta, viú­
va, que viva às suas expensas; 

XV ~ por padrasto, nas mesmas 
condições que o pai; 

XVI ~ por mãe solteira, que viva 
às suas expensas; 

XVII - por mãe casada, abando­
nada pelo marido, desde que satisfei­
tos os requísitos legais; 

XVIII - por irmão inválido. 
Art. 418. O salârio-famHia será 

pago na mesma base fixada em lei 
para o servidor do Poder Executivo. 

Art. 419. Quando pai e mãe esti­
verem na atividade ou na inativi­
dade e viverem em comum, o salário­
familia será concedido ao pai. 

§ L 0 Se não viverem em comum, 
o salário-família será concedido ao 
que tiver os dependentes sob sua 
guarda e, se ambos os tiverem, a con­
cessão será garantida a um e outro 
dos pais, de acordo com a distribui­
ção dos dependentes. 

§ 2.0 Ao pai e à mãe equiparam-se 
o padrasto e madrasta e, na falta 
destes, os representantes legais dos 
incapazes. 

§ 3.0 O salário-família será pago, 
ainda, nos casos em que o servidor, 
ativo ou inativo. deixar de perceber 
vencímento ou provento. 

§ 4.0 O salário~família não está 
sujeito a qualquer desconto ou con­
tribuição, ainda que para fim de pre­
vidência social 

CAPíTULO VI 

Do Regime Disciplinar 

Seção I 
Da Acumulação 

Art. 420. É vedada a acumulacão 
remunerada, exceto a prevista em Lei 
Complementar ou nos seguintes ca­
sos: 

I - a de cargo técnico ou científico 
com outro de Professor; 
li - a de dois cargos privativos de 

Médico. 
§ 1.0 A proibição de acumular pro­

ventos não se aplica aos aposenta­
dos, quanto ao exercício de mandato 

elet\vo, cargo em comissão ou a con­
trato para prestação de serviços téc~ 
nicos ou especializa(los. 

§ 2.0 Em qualquer hipótese, é proi­
bida a acumulação remunerada de 
dois cargos do Quad:ro do Pessoal do 
Senado Federal. 

§ 3.0 Em qualquer caso, a acumu­
lação só será permitida quando ocor­
rer correlação de matérias e compa­
tibilidade de horários. 

Art. 421. A proibição de acumular 
estende-se a cargos, funções ou em­
pregos em autarquias, empresas pú­
blicas e sociedades ele economia mis­
ta. 

Art. 422. O servidor não poderá 
exercer simultaneamentE" mais de uma 
função gratificada, nem participar de 
mais de um órgão de deliberação co­
letiva. salvo como rr..embro nato. 

Art. 423. Não constitui acumula­
ção proibida: 

I -- a percepção conjunta de pen­
sões civis ou militares; 

II - a percepção de pensões com 
vencimento, remuneração ou salário; 

III - a percepção de pensões com 
provento de disponibilidade ou apo­
sentadoria; 

IV - a percepçiio de proventos 
quando resultantes de cargos legal­
mente acumuláveis. 

Art. 424. Verificada em processo 
administrativo a aeumulação proibi­
da, o servidor optará por um dos car­
gos, funções ou empregos, desde que 
provada a boa-fé. 

Parágrafo único. Provada a má­
fé. o servidor perderá os cargos. fun­
ções ou empregos que exercia e resti­
tuirá o que tiver percebido indevida­
mente. 

Seção H 

Dos Deveres 

Art. 425. São deveres do servídor: 
I ~ assiduidade; 

II - pontualidade; 
UI - discrição; 
IV - urbanidade; 
V - lealdade às instituições consti­

tucionais e administrativas; 
VI - observância das normas le­

gais e regulamentares; 
VII - obediência às ordens supe­

riores, exceto quando manifestamen­
te ilegais; 

VIII - levar ao conhecimento da 
autoridade superior irregularidade de 
que tiver ciéncia em razão do cargo, 
emprego ou função; 

IX - zelar pela economia e conser­
vação do material que lhe for confia­
do; 

• 
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X - providenciar para que este­
jam sempre em ordem os seus assen­
tamentos individuais; 

XI - atender prontamente: 

a) às requisições para a defesa da 
Fazenda Pública; 

b) à expedição das certidões re­
queridas para defesa de direito; 

XII - guardar sigilo dos atos, an­
tes de dados à publicidade, e dos que 
não devam ser tornados públicos. 

Seção III 

Das Proibições 

Art. 426. Ao servidor é proibido: 

I - referir-se de modo depreciati­
vo, em informação, parecer ou des~ 
pacho, às autoridades e a atos da ad­
ministração pública, podendo, porém, 
em trabalho assinado, criticá-los do 
ponto de vista doutrinário ou da or­
ganização do serviço; 

II - retirar, sem prévia autoriza­
ção da autoridade competente, qual­
quer documento ou objeto da repar­
tição; 

III - promover manifestações de 
desapreço e fazer circular ou subs­
crever lista de donativos no recinto 
da repartição; 

IV - valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal, em detrimento da 
dignidade da função; 

V - coagir ou aliciar subordinados 
com objetivo de natureza político­
partidária; 

VI - participar da gerência ou ad­
ministração de empresa industrial, 
comercial ou agrícola; 

VII - exercer comércio ou partici~ 
par de sociedade comercial, exceto 
como acionista, cotista ou comandi~ 
tário; 

VIII - pratícar a usura em qual­
quer de suas formas; 

IX - pleitear, como procurador, 
junto a repartições públicas, salvo 
para receber subsídios de Senadores 
ou vencimentos e vantagens de ser­
vidores do Senado Federal ou de pa­
rentes até segundo grau; 

X - receber propinas, comissões, 
presentes e vantagens de qualquer es­
pécie, em razão de suas atribuições; 

XI - cometer a pessoa estranha à 
repartição, fora dos casos legalmen­
te previstos, o desempenho de encar­
go que lhe competir ou a seus subor­
dinados; 

XII - fornecer a interessados es­
tranhos ao Senado Federal. verbal­
mente ou por escrito, informações so­
bre proposições em andamento sigi­
loso; 

XIII - facilitar a entrada de pes­
soas estranhas a qualquer dependên­
cia do Senado Federal ou permitir 
que examinem livros e documentos 
confiados à sua guarda ou escritura­
ção, salvo quando se tratar de situa­
ção vinculada às exigências do servi­
ço; 

XIV - entregar às partes, papéis 
destinados a outros órgãos ou repar­
tições, ressalvada a permissão da au­
toridade competente; 

XV - apresentar-se ao serviço sem 
estar decentemente trajado e em con­
dições satisfatórias de higiene pes­
soaL 

Art. 427. É vedado ao servidor 
servir sob a direção imediata do côn­
juge ou parente até segundo grau, 
salvo em cargo ou função de confian­
ça ou livre escollia. 

Art. 428. Salvo quando em obje­
to de serviço, a nenhum servidor se­
rã permitido afastar-se do local de 
seu trabalho sem autorização da au­
toridade a que estiver subordinado. 

Seção IV 
Das Responsabilidades 

Art. 429. O servidor responde ci­
vil, penal e administrativamente pe­
lo exercício irregular de suas atribui­
ções. 

Art. 430. A responsabilidade civil 
decorre de procedimento doloso ou 
culposo, que importe em prejuízo da 
Fazenda Nacional ou de terceiro. 

§ 1.0 A míngua de bens que res­
pondam pela indenização de prejuí­
zo causado à Fazenda Nacional, po­
derá o servidor ser descontado em 
prestações mensais que não excedam 
à décima parte do seu vencimento ou 
remuneração. 

§ 2.0 Tratando-se de dano causa­
do a terceiro, responderá o servidor 
perante a Fazenda Nacjonal. em ação 
regressiva, proposta depois de transi­
tar em julgado a decisão de última 
instância, que houver condenado a 
Fazenda Nacional a indenizar o ter­
ceiro prejudicado. 

Art. 431. A responsabilidade pe­
nal abrange os crirnes e contraven­
ções imputados ao servidor que, nes­
sa qualidade, os tenha cometido. 

Art. 432. A responsabilidade ad­
ministrativa resulta de atos ou omis­
sões praticados no desempenho de 
cargo, emprego ou função. 

Art. 433. AE cominações civis, pe­
nais e disciplinares poderão comu­
lar-se, sendo, umas e outras, indepen­
dentes entre si, bem assim as instân­
cjas cjvil, penal e administrativa. 

Seção V 

Das Penalidades 

Art. 434. São penas disciplinares; 

I -- repreensão; 

II - multa; 

III - suspensão; 

IV -- destituição de função; 

V - demissão; 

VI - cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade. 

Art. 435. Na aplicação das penas 
disciplinares serão considerados a na­
tureza e a gravidade da infração e os 
danos que dela provierem para o ser­
viço público. 

Art. 436. Será punido discipli­
narmente o servidor que, sem justa 
causa, deixar de submeter-se à inspe­
ção médica determinada por autori­
dade competente, cessando os efeitos 
da pena logo que se verifique a insR 
peção. 

Art. 437 A pena de repreensão 
será aplicada por escrito nos casos 
de: 

I -- desobediência ou falta de 
cumprimento dos deveres; 

II - falta de urbanidade e respei­
ta para com qualquer pessoa em á­
reas dos edifícios do senado Federal; 

III -- revelação de despacho e de­
liberação ainda não dados à publici­
dade. 

Art. 438. A plma de suspensão, 
que não excederá a 90 dias, será apli­
cada em caso de falta grave ou de 
reincidência de falta sujeita à pena 
de repreensão. 

Pará~~af? único. Quando houver 
convemenc1a para o serviço, a pena 
de suspensão poderá ser convertida 
ern multa, na base de 50% do valor 
diário do vencimento, por dia de sus­
pensão, obrigado o servidor, neste ca­
so, a permanecer em serviço. 

Art. 439. A destituição de função 
terá por fundamento a falta de exa­
ção no cumprimento do dever. 

Art. 440. A pena de demissão se­
rá aplicada nos casos de: 

I -- crime contra a administração 
pública, nos termos da lei penal; 

II - abandono do cargo; 

III - incontinência pública e es­
candalosa, vício de jogos proibidos e 
embriaguez habitual; 

IV - insubordinação grave em ser­
viço; 
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V - ofensa física em serviço con­
tra servidor, ou pessoa estranha à 
repartição, salvo em legitima defesa; 

VI - aplicação irregular dos di­
nheiros públicos; 

VII - revelação de segredo que o 
servidor conheça em razão do cargo; 

VIII - lesão aos cofres públicos e 
dilapidação do patrimônio nacional; 

IX - corrupção passiva, nos ter­
mos da lei penal; 

X ~ transgressão de qualquer dos 
In tens de IV a VIII do art. 426; 

XI - acumulação, de má-fé. de 
cargos, funções ou empregos pUbli­
cas; 

XII - aceitação de representação, 
pensão, emprego ou comissão de Es­
tado estrangeiro, sem prévia autori­
zação da autoridade competente: 

XIII - falsl!lcação ou uso de do­
cumento que saiba falsificado; 

XIV - inassidutdade descontinua. 

§ 1.0 COnsidera-se abandono do 
cargo a ausência do serviço, sem jus­
ta causa, por mais de 30 dias conse­
cutfvos. 

E 2.0 Considera-se inassiduidade 
descontínua a do servidor que, du­
rante o período de 12 meses, faltar 
ao serviço 60 dias interpoladamente, 
sem causa Justificada. 

I 3.0 Na hipótese dos parágrafos 
anteriores, o fato de o servidor re­
gistrar freqüência posterior ao come­
timento das faltas, não anula nem 
Jnterrompe o respectivo inquérito ad­
ministrativo. 

§ 4.0 Na hipótese de perda de fun­
ção por condenação judicial será bai­
xado o respectivo ato declaratório. 

Art. 441. O ato de demissão men­
cionará sempre a c a usa da penalida­
de. 

Art. 442. Atendida a gravidade da 
falta, a demissão poderá ser aplicada 
com a nota "a bem do serviço públi­
co", a qual constará sempre dos atos 
de demissão fundados nos itens I, VI, 
VII, VIII, IX, XI, XII e XIII do art. 
44{). 

Art. 443. Para imposição de pena 
disciplinar, são competentes: 

I - A Comissão Diretora, nos casos 
de demissão e de cassação de aposen­
tadoria e disponibilidade; 

li - o 1.0 -Secretário, nos casos de 
suspensão por mais de 30 e até 90 dias 
e de destituição de função; 

III - O Diretor-Geral: 

a) de modo amplo, nos casos de 
suspensão de mais de 15 até 30 dias 
e de multa; 

b) quanto ao pessoal de seu Gabi­
nete, Serviços e Seções diretamente 
subordinados, nos casos de repreen­
são e suspensão; 

IV - O Secretário-Geral da Mesa, 
o Consultor Jurídico, os Diretores da 
Assessoria, da Secretaria de Divulga­
ção e de Relações Públicas, e de De­
partamento quanto aos servidores dos 
respectivos órgãos, nos casos de re­
preensão e suspensão de mais de 5 
e até 15 dlllll; 

V - os Diretores de Divisão, quan~ 
to ao pessoal subordinado, nos casos 
de repreensão e suspensão até 5 dias: 

VI - o Diretor da Representação 
do Senado Federal na Guanabara, 
quanto ao pessoal subordinado, nos 
casos de repreensão e suspensão até 
15 dias. 

Parágrafo único. Ressalvado o 
disposto no inciso I, a ação discipli­
nar relativa ao servidor lotado em 
Gabinete de Senador será exercida 
pelo 1.0 -Secretário. 

Art. 444. Além da p-ena judicial 
que couber, serão considerados como 
de suspensão os dias em que o servi­
dor deixar de atender às convocações 
do júri sem motivo ju.stificacto. 

Art. 445. Será cassada a aposenw 
tadoria ou disponibilidade se ficar 
provado que o inativo: 

I -- praticou falta grave no exer­
cício do cargo, emprego ou função; 

II - aceitou ilegalmente cargo ou 
função pública; 

I!I - aceitou representação, pen~ 
são, emprego ou comissão de Estado 
estrangeiro sem prévia e competente 
autorização. 

IV - praticou usura em qualquer 
de suas formas. 

Parágrafo único Será igualmente 
cassada a disponibilidade ao servidor 
que não assumir no prazo legal o 
exercício do cargo ou função em que 
for aproveitado. 

Art. 446. Prescreverá a ação dis­
ciplinar: 

I - em 1 ano, quanto à falta su­
jeita às penas de repreensão, suspen­
são e destituição de função; 

li - em 2 anos, quanto à falta su­
jeita â pena de demissão, nos casos 
dos § § 1.0 e 2.0 do art. 440. 

III - em 5 anos. quanto à falta 
sujeita: 

a) à cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade; 

b) à pena de demissão, nos demais 
casos previstos neste Regulamento. 

Parágrafo único. Se a falta con­
figurar também ilícito penal, a pres­
crição será a mesma da ação penal. 

Art. 447. A prescrição começa a 
correr: 

I - do dia do conhecimento do m ... 
cito pela autoridade competente para 
agir; 

II - do dia em que cessar a per­
manência ou a continuação, nas hi­
póteses de ilícitos permanentes ou 
continuados. 

Art. 448. O curso da prescrição in­
terrompe-se: 

I- com a abertura de sindicância; 

II - com a instauração do proces­
so disciplinar; 

III - com o julgamento do proces­
so discJplinar. 

Parágrafo único. Verificada a in­
terrupção, o prazo de prescrição re­
começará do dia da interrupção. 

Art. 449. A pena disciplinar e o 
correspondente car_celamento serão 
registrados nos assentamentDS indi­
viduais do servidor. 

Seção VI 

Da Prisão Administrativa e da 
Suspensão Preventiva 

Art. 450. Cabe à Comissão Direto­
ra ordenar, fundamentadamente e 
por escrito, a prisão administrativa 
do responsável por dinheiros e valo­
res pertencentes ao Senado Federal 
ou que se achem sob a guarda deste. 

§ 1.0 o Presidente da COmissão Di­
retora comunicará imediatamente o 
fato à autoridade judiciária compe­
tente e providenciará no sentido de 
ser realizado, com urgência, o pro­
cesso de tomada de contas. 

§ 2.0 A prisão administrativa não 
excederá a 90 dias e poderá ser sus­
tada no curso desse prazo. a qualquer 
tempo, pela autoridade que a deter­
minou, desde que o acusado haja res­
sarcido o dano ou oferecido garantias 
seguras do ressarcimento. 

Art. 451. A suspensão preventiva 
até 30 dias será ordenada pelo 1.0 -Se~ 
cretãrio quando o afastamento do 
servidor se fizer necessário à livre 
apuração da falta, consideradas, no 
caso, a influência ou interferência do 
mesmo na sua apuração. 

Parágrafo único. Caberá a Comis­
são Diretora prorrogar até 90 dias o 
prazo da suspensão já ordenada, fin­
do o qual cessarão os respectivos efei­
tos, ainda que o t:rocesso não esteja 
concluído. 
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Art. 452. O servidor terá direito: 

I - à contagem do tempo de servi­
ço relativo ao período em que tenha 
estado preso ou suspenso, quando do 
processo não houver resultado pena 
disciplinar ou esta se limitar à re­
preensão; 

II - à contagem do período de 
afastamento que exceder o prazo da 
suspensão disciplinar aplicada; 

III - à contagem dos períodos de 
prisão administrativa e de suspensão 
preventiva e ao pagamento do venci­
mento e de todas as vantagens do 
exercício, desde que reconhecida a 
sua lnocência. 

CAPíTULO VII 

Do Processo Administrativo e sua 
Revisão 

Seção I 

Do Processo 

Art. 453. A autoridade que tomar 
conheclmento Ue irregularidade nos 
serviços do Senado Federal é obriga­
da a levá-la ao conhecimento do L 0

-

Secretário, que determinará a sua 
apuração imediata, em processo ad­
ministratívo, assegurando -se a o 
acusado ampla defesa. 

§ V:) Havendo dúvida Quanto à ve­
racidade ou exatidão cta irregularida­
de, a autoridade promoverá sindicân­
cia sigilosa, visando à sua verificação 
para fim do competente processo ad­
ministrativo. 

§ z.o O proce:,so precederá à apli­
cação das penas de suspem;ão por 
mais de 30 dia.s, destituição de fun­
ção, demissão e cassação de aposen­
tadoria e disponibilidade. 

§ 3.0 Promoverá o proc:esso uma 
comissão designada pelo 1.0 -Secretá­
rlo e composta de 3 servidores de ca­
tegoria nunca inferior à do acusado. 

§ 4.0 Ao designar a comissão, o 1.0 -

Secretário indicará, dentre seus mem­
bros o respectivo presidente que es­
colherá um servidor para servir de 
Secretário. 

§ 5.0 A comissão, sempre que ne­
cessário, dedicará todo o tempo aos 
re,spectívos trabalhos. ficando seus 
membros. em tais casos, dispensados 
do ponto durante o curso das diligên­
cias e elaboração do reia tório. 

~ 6.0 O prazo para o inquérito será 
de 60 dias, prorrogável por mais 30, 
nos casos de força maior. pelo 1.0~Se­
cretârio. 

~ 7.0 A comissão procederá a todas 
as diligências convenientes, recorren~ 
do, quando necessário, a técnicos ou 
peritos. 

Art. 454. Ultimada a instrução. ci­
;ar-se-á o indiciado para apresentar 
jefesa no prazo de 10 dias, sendo-lhe 
'acultada vista do processo, na sede 

do Senado Federal, em local determi­
nado pelo Presidente da Comissão. 

§ 1.0 Havendo doj.s ou mais indJ ... 
ciados, o prazo .será comum e de 20 
dias. 

§ 2.0 Achando-se o indiciado em 
lugar incerto e não sabido, será cita­
do por edital, com prazo de 30 dias. 

§ 3,0 o prazo de defesa poderá ser 
prorrogado pelo dobro, para diligên­
cias reputadas imprescindíveis. 

Art. 455. Será designado "ex offi­
cio", um servidot, de preferência ba­
charel em Direito, para defender o 
indiciado revel. 

Art. 456. Concluída a defesa. a 
Comissão remeterá o processo ao 1.0

-

Secretário, acompanhado de relatório, 
no qual concluirá pela inocência ou 
responsabilidade do acusado, indican­
do, nesta última hipótese, a di.sposi­
~:;-ão legal transgredida. 

Art. 457. Recebido o processo, o 
1 °-Secretârio, quando for o caso, o 
encaminhará à Comissão Diretora, 
que profertrã decisão no prazo de 20 
dias. 

§ 1. 0 Não decidido o processo no 
prazo deste artigo, o indiciado, se 
afastado, reassumirá automatica­
mente o exercido do cargo, aguar­
dando aí o julgamento. 

§ 2.0 No caso de alcance ou mal­
versa~:;-ão de dinheiro públíco, apura­
do em ínquérito, o afastamento se 
prolongará até a decisão final do 
processo admlnl.strativo. 

Art. 458. Tratando-se de crime. o 
1. 0 -Secretário providenciará a ins .. 
tauração de inquérito policial. 

Art. 459. O process:o será formado 
com autos suplementares e, em se 
tratando de infraÇão cujo julgamento 
seja não só da alçada administrativa 
como da judiciária, os autos originais 
serão remetidos à autoridade compe­
tente, ficando os suplementares no 
Stnado F'ederal. 

Art. 460. Em qua.Iquer fase do pro­
cesso, será permitida a intervenção 
de defensor constituído pelo indicia­
do. 

Art. 461. O servidor só poderá ser 
exonerado a pedido após a conclu­
são do processo a(l.mlnistrativo a que 
responder, desde que reconhecida sua 
inocência. 

Art. 462. Os servidores ocupantes 
de cargo em comissão, quando pas­
SIVeis de penalidade, responderão a 
ptocesso perante a Comissão Diretora. 

Art. 463. Caracterizado o abando­
no do cargo ou a inassiduidade des­
contínua, a Divisão de Pessoal co­
municará o fato à autoridade com-

petente que procederá na forma do 
artigo 453 e seguintes deste Regula­
mento. 

Seção II 

Da Revisão 

Art. 464. A qualquer tempo pode­
rn. ser requerida a revisão do proces­
so administrativo de que tenha re­
sultado pena disciplinar, quando se 
aduzam fatos ou circunstâncias ca­
pazes de provar a inocência do servi­
dor ou justificar a atenuação da pena. 

Parágrafo único, Tratando-se de 
servidor falecido ou desaparecido, a 
revisão poderá ser requerida por 
qualquer das pessoas constantes dos 
assentamentos individuais. 

Art. 465. Correrá a revisão em 
apenso ao processo originário. 

Parágrafo único. Não constitui 
fundamento para revisão a simples 
alegação de injustiça da penalidade. 

Art. 466 O requerimento serã di-
rigido à Comissão Diretora que, após 
verificar se o pedido atende às exi­
gências dos :uts. 464 e 465, parágrafo 
único, mandará arquivá-lo ou o en­
caminhará ao 1.0 -Secretário. 

Parãgrafo único. Recebido o re­
querimento, o L 0 -Secretário o distri­
buirá a uma comissão previamente 
designada, composta de três servido­
res, sempre que possível de categoria 
igual ou superior á do requerente. 

Art. 467. Na inicial. o reQuerente 
pedirá dia e hora para inquirição das 
testemunhas que arrolar. 

Parágrafo ú.nico Será considerada 
informante a testemunha que, resi~ 
díndo fora da sede onde funcionar a 
comissão revisora, prestar depoimento 
por escrito. 

Art. 468. concluido o encargo da 
comissão. em prazo não excedente de 
60 dias, será o processo, com o res­
pectivo relatório, encaminhado ao L 0 -

Secretário que o submeterá a julga­
mento da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. O prazo para 
julgamento será de 30 dias, podendo, 
a.ntes. a Comissão Diretora determi­
!lar diligências, concluídas as quais 
o prazo se renovará. 

Art. 469. Julgada procedente a 
revisão, tornar-se-á sem efeito a pe­
nalidade iruposta, restabelecendo-se 
todos os direitos por ela atingidos, 
vedada. elU qualquer caso, a agra­
vação da pena. 

Parãgrafo único. Julgada par­
cialmente proced€nte a revisão. subs­
tituir-se-á a pena imposta pela que 
couber. 
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TíTULO II 

Das Disposições Especiais, Gerais 
e Transitórias 

CAPíTULO I 

Das Disposições Especiais 

Seção I 

Do Conselho de Administração 

Art. 470. O Conselho de Adminis­
tração é integrado pelo Diretor-Ge­
ral, pelo Secretário-Geral da Mesa, 
e pelos Diretores da Assessoria, da 
Secretaria de Divulgação e de Re­
lações Públicas e de Departamento, 
sob a presidência do primeiro, que 
terá, ainda, o voto de desempate. 

§ 1.0 Por convocação do COnselho, 
o titular da Divisão, que tiver maté­
ria de sua competêncía sendo apre­
ciada, dele fará parte sem direito a 
voto. 

§ 2. 0 Das deliberações do Conse­
lho caberá recurso, dirigido pelo in­
teressado à Comissão Diretora, e en­
caminhado pela próprio Conselho. 

§ 3.0 O prazo para interposição do 
recurso será de 5 dias, contados da 
publicação da respectiva decisão no 
Boletim do P·essoal ou no Diário do 
Congresso N acionai. 

§ 4.0 As deliberações do Conselho 
s€rão tomadas por voto a descoberto. 

Seção II 

Da Divisão de Arquivo 

Art. 471. Todos os documentos 
enviados à Divisão de Arquivo deve­
rão ser relacionados em expediente 
específico, em duas vias, contra re­
cibo em uma delas. 

Art. 472. A reprodução ou cópia de 
documentos arquivados dependerá de 
prévia autorização do Diretor do De­
partamento Administrativo em ex­
pediente encaminhado pelo Diretor 
da Divisão de Arquivo .. 

Art. 473. Os documentos que ins­
truirem petições ou representações 
dirigidas ao Senado Federal, e que 
não devam ser encaminhados à Câ­
mara dos Deputados, serão recolhidos 
à Divisão de Arquivo. 

Parágrafo único. Os documentos 
a que se refere este artigo poderão, 
conforme a espécie, ser restituídos a 
quem de direito, sob recibo e me­
diante despacho do Diretor da Di­
visão de Arquivo. 

Art. 474. Os proc-essos originários 
de órgãos da Administração Pública, 
que iru;truírem proposições definitiva­
mente arquivadas, poderão ser devol­
vidos às repartições de origem, quan­
do pelas mesmas solicitados. 

Art. 475. Ressalvado o disposto nos 
arts. 232, § 2.0 , e 287 do Regimento 
Interno, os documentos definitiva-

mente arquivados só poderão ser re­
quisitados ao Diretor do Departa­
mento Administrativo pelos Senado­
res, Diretor-Geral, Secretário-Geral 
da Mesa, Consultor Jurídico, Direto­
res da Assessoria, da Secretaria de 
Divulgação e de Relações Públicas e 
de Departamento. · 

Parágrafo umco. Respeitada a 
ressalva prevista neste artigo, os do­
cumentos poderão ser consultados, na 
Divisão de Arquivo, pelos servidores 
dn Senado Federal, em objeto de ser­
viço, e por pessoas estranhas, desde 
que autorizadas pelo Diretor da Di­
visão. 

Art. 476. Por proposta do Diretor­
Geral, fundada em exposição de mo­
tivos do Diretor da Divisão de Ar­
quivo, os documentos definitivamente 
arquivados poderão ser incinerados ou 
inutilizados conforme o interesse do 
serviço. 

Parágrafo único. As providências 
prevístas neste artigo só serão efe~í­
vadas mediante expressa autorizaçao 
da Comissão Diretora, em processo de 
inventário que identifique os respec­
tivos documentos e especifique as ra­
zões da proposta. 

Seção III 
Da Divisão de Biblioteca 

Art. 477. A Divisão de Biblioteca 
funcionará além do expediente nor­
mal, em horário especial, de acordo 
com as necessidades do Senado Fe­
deral. 

Art. 478. Mediante prévia identifi­
c~ç_ão fornecida pelo Diretor da Di­
VIsao, o acesso às dependências es­
peciais do órgão, destinadas a con­
sultas btblíográficas, será permitído 
a pessoas estranhas ao Senado Fe­
deral. 

Art. 479. O prazo deferido para 
devolução de obras e outras publica­
ções será. de 15 dias, prorrogável por 
igual período. 

§ 1.0 vencidos os prazos referidos 
neste artigo, o Diretor da Divisão 
providenciará sobre a devolução das 
obras e outras publicações. 

§ 2.0 O consulente ficará obrigado 
a indenizar o Senado Federal pelo 
extravio de obra ou documento sob 
sua responsabilidade, no valor atua­
lizado dos mesmos. 

Art. 480. Firmado convênio, entre 
o Senado Federal e. a Câmara dos 
Deputados, para utilização comunitá­
ria dos serviços de biblioteca, a Co­
missão Diretora providenciará sobre 
a execução da medida, elaborando os 
atos necessários· à sua efetivação. 

Seção IV 
Da Assessoria 

Art. 481. Só poderão ser contrata­
dos, para exercer a função de Asses­
sor, Assistente de Assessoria e Amd-

liar de Assessoria candidatos que 
atendam aos seguintes requisitos: 

1 - ser brasileiro; 

2 - estar no gozo dos direi tos po­
líticos e quite com as obrigações nü­
litares; 

3 - ter sido hab:Jitado; 

I - em exame p;;icotécnico e ins­
peção de saúde pelo Serviço Médico 
do Senado Federal; 

II - em prova eserita e entrevista; 
4 - ter bom procedimento e ido­

neidade moral, comprovada em do­
cumentos hábeis .:;ob exclusivo iul­
gamento da Comissão Diretora; 

5 - ser portador de título de curso 
superior adequado à especialidade, 
indicada, de acordo com o interesse 
do serviço, pelo Diretor da Assessoria, 
quando se tratar de função contratu­
al de Assessor; 

6 - ter concluído o ensino de 2.0 

grau, no caso de :função contratual 
de Assistente de AJsessoria; 

7 - ter concluído o ensino de 1.0 

grau, no caso de função contratual de 
Auxiliar de Assessoria. 

Art. 482. A Corr~issão Diretora po· 
derá, em atendim•mto à solicitação 
de Senador ou comissão, autorizar o 
Diretor da Assessoria a firmar con-· 
trato, em caráter excepcional e para 
execução de tarefas técnicas especí· 
ficas, sujeitas a tHmo e retribuição 
prefixados, com entidades ou pessoas 
de reconhecida ccmpetência profis­
sional. 

Seçào V 

Do Centro de Processamento de 
Dados e do Centro Gráfico 

Art. 483. O Ce:~tro de Processa­
mento de Dados <PRODASEN) e o 
~ntro Gráfico ( CEGRAF) gozarão 
de autonomia nos termos do art. 172 
do Decreto-lei n.0 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, com as limitações esta­
belecidas em Regulamentos próprios, 
que também disciplinarão a natureza, 
organização e atribuições dos empre­
gos, o regime disciplinar e o de direi­
tos e vantagens do pessoal, obedecida 
a estrutura da administração e dis­
posições específicas estabelecidas 
neste RegulamentJ. 

§ 1.0 Os Regulamentos referidos 
neste artigo e suas alterações serão 
aprovados pela Cümissão Diretora do 
Senado Federal. 

§ 2.0 O regime jurídico do pessoal 
de que trata este artigo é o da Con­
solidação das Leis do Trabalho e le­
gislação complementar. 

Art. 484. Os Conselhos de Super­
visão do centro de Processamento de 
Dados <PRODASEN) e do Centr<J 
Gráfico ( CEGRAF) serão presididm 
por um membro C.a Comissão Direto­
ra p<>r ela indicado, e integrados, ca-
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da um, por 4 membros também desig­
nados pela Comissão Diretora, 

§ 1.° Firmado Convênio entre o 
Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados, para utilização comunitá­
ria dos serviços do Centro de Proces­
samento de Dados <PRODASENl e 
Centro Gráfico (CEGRAF}, dois dos 
integrantes, a que se refere o caput 
deste artigo, poderão ser designados 
pela forma que venha a ser estabele­
cida no referido ajuste. 

§ 2.0 Ressalvada a hipótese de de­
núncia, por inadimplemento de qual­
quer termo do ajuste, a sua rescisão 
só poderà ocorrer mediante prévio 
entendimento das partes. 

art. 485. Os Diretores-Executivos 
do Centro de Processamento de Da­
dos <PRODASENl e do Centro Gráfi­
( CEGRAF) serão indicados pelos res­
pectivos Conselhos de Supervisão, es­
colhidos e designados, pelo Presiden­
te do Senado Federal, para emprego 
de direção, previsto no Quadro de 
Pessoal próprio, a ser estabelecido na 
forma dos respectivos Regulamentos. 

§ 1.0 o emprego, a que se refere 
este artigo. poderá ser exercido por 
supervisor do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, por contratado ou, 
ainda, no caso de convênio, por ser­
vidor da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, posto à disposição do Se­
nado Federal para esse fim. 

§ 2.0 Na hipótese do parágrafo 
anterior, o servidor contratado, en­
quanto permanecer nesta situação, 
ficará afastado do cargo efetivo e, 
em conseqüência, do respectivo regi­
me estatutário, contando-se-lhe o 
tempo de serviço para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade. 

§ 3.0 As disposições do parágrafo 
anterior aplícam-se, no que couber, 
aos demais servidores do Senado Fe­
deral contratados para emprego no 
Centro de Processamento de Dados 
<PRODASENl e no Centro Gráfico 
<CEGRAF). 

CAPíTULO li 
Disposições Gerais 

Art. 486. As competências dos ór­
gãos e as atribuições dos cargos e 
funções fixados neste Regulamento 
poderão ser objeto de especificação 
por ato da Comissão Diretora. 

Art. 487. Sempre que se proceder 
a licitações do Senado Federal desti­
nadas a alienações, compras e reali­
zação de obras e serviços, será, para 
esse fim, constituída, por designação 
da Comissão Diretora, comissão inte­
grada pelo Diretor-Geral, que a presi­
dirá., e maí.s 4 (quatro\ membros. 

Art. 488. Caso se verifique qual­
quer incidente nas áreas ou depen­
dências dos Edifícios do Senado Fe­
deraJ, será o mesmo imediatamente 
comunicado a<J Diretor-Geral, que, a 
seu critério e conforme a gravidade 
do fato, o levará ao conhecimento do 

1.0 -Secretário, para que sejam toma~ 
das as providências cabíveis. 

Art. 489. ll proibido o porte de ar­
ma em quaisquer dependências dos 
Edifícios do Senado Federal, fazendo­
se a apreensão da que for encontrada 
em poder de qualquer pessoa e, res­
salvado o disposto nos arts. 429 e se~ 
guintes do Regimento Interno, cabe­
rá ao Diretor-Geral dar-lhe o destino 
conveniente. 

Art. 490. No inicio de cada legisla­
tura, serão organizadas, sob orienta­
ção do Diretor-Geral, listas de Sena­
dores, com a indicação do Estado de 
representação, partido a que perten­
ce, nome parlamentar, endereço e 
números de telefones. 

Parágrafo único. No decurso das 
sessões legislativas, será feita, quan­
do necessária, q atualização das lis­
tas de que trata este artigo. 

Art. 491. Nas salas privativas dos 
Senadores terão ingresso os servido­
res, quando em serviço, os represen­
tantes da imprensa credenciados jun­
to ao Senado Federal, os Deputados, 
os suplentes de Senadores e os ex­
parlamentares. 

Art. 492. É proibido o ingresso de 
pessoas estranhas em qual{}uer de­
pendência dos serviços do Senado Fe­
deral, salvo com. autorização especiaL 

Art. 493. É licito a qualquer pessoa 
requerer ao 15'-Secretário certidões 
relativas a assuntos de seu interesse, 
inclusive sobre o andamento de suas 
petições ou de documentos a elas 
anexados. 

Parágrafo único. As certidões de­
verão ser preparadas por servidor dO 
órgão em que e$tiverem os respectivos 
documentos, visadas pelo respectivo 
Diretor e, quanc;lo for o caso, autenti­
cadas pelo Diretor-Geral. 

Art. 494. Os órgãos da imprensa 
diária, as estações de rádio e de tele­
visão e as agências noticiosas, as re­
vistas de circulação nacional e, a cri­
tério da Comissão Diretora. periódi­
cos e outros veiculas de comunicação 
especializados, poderão credenciar re­
presentantes ou correspondentes pe­
rante o Senado Federal, os quais se­
rão inscritos em lívro próprio, a car­
go do Diretor da secretaria de Divul­
gação e de Relações Públicas. 

§ 1.0 A credencial do representan­
te da imprensa, subscrita pelo Diretor 
da entjdade representada, com firma 
reconhecida, deverá ser renovada 
anualmente. 

§ 2.0 Da inscrição constará o no­
me por extenso do representante ou 
correspondente, número de sua car­
teira profissional, expedida pelo Mi­
nistério do TrabalhO, com o respecti­
vo registro da profissão de jornalista, 
feito pelo Serviço de Indentificação 
Profissional do me.smo Mini.5tério. 

§ 3.0 Uma vez preenchidas as for­
malidades no parágrafo anterior, se~ 
rá fornecida uma carteira de ingres­
so especial, assinada pelo Diretor da 
Secretaria de Divulgação e de Rela­
ções PUblicas, na qual deverão figu­
rar os nomes do portador e do órgão 
representado, bem assim os registros 
a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4.0 A Comissão Diretora poderá, 
por motivo de disciplina ou decoro, 
exigir dos órgãos de imprensa a subs­
tituição do respectivo representante 
ou correspondente. 

Art. 495. É proibida a qualquer 
pessoa estranha ao serviço copiar do­
cumentos de proposíçôes em tramita­
ção no Senado Federal, sem permis­
são da autoridade competente. 

Art. 496. Os aparelhos telefônicos 
dos Senado Federal serão de uso pri­
vativo dos Senadores, servidores e 
jornalistas credenciados e só poderão 
ser utilizados por pessoas estranhas 
ao serviço mediante prévia autoriza­
ção. 

Art. 497. A Bandeira Nacional se­
rá hasteada no Edifício-Sede do Se­
nado Federal, no início da sessão, e 
arriada no encerramento da mesma. 

§ 1.0 Nos djas de festa nacionaJ, a 
Bandeira permanecerá hasteada até 
às 18 horas, salvo disposição legal es­
pecífica. 

§ 2.0 Em caso de luto nacional ou 
por determinação da Comissão Dire­
tora. em sinal de pesar, será a Ban­
deira posta à meia-adriça, pelo perío­
do determinado. 

Art. 498. O Senado Federal terá 
a seu cargo o arquivo de todos os pa­
péis e documentos das sessões con­
juntas do Congresso Nacional, nos 
termos do Regimento Comum. 

Art. 499. O servidor do senado 
Federal. quando admitido para servi­
ços cto Senado, em função técnica es­
pecializada, no regime da legislação 
trabalhista, ficará afastado do cargo 
que ocupar, em caráter efetivo, en­
quanto perdurar aquela situação tem­
porária, só contando o tempo de ser­
vjço correspondente para fim, de pro­
moção por antigüidade, dispOnibilida­
de, e aposentadoria. 

Art. .500. Mediante determinação 
da Comissão Diretora, e para atender 
a necessidade absoluta da adminis­
tração, os servidores do Senado, por­
tadores de nível universitário, pode­
rão ser designados para prestar ser­
viços de natureza técnico~científica 
nos diversos órgãos da casa. 

Art. 501. Os servidores do Senado 
Federal poderão, autorizados pela Co­
missão Diretora, prestar serviços a 
outros órgãos do Poder Público ou 
aceitar missões estranhas ao Senado. 

§ 1.0 o afastamento de que trata 
este artigo será autorizado para fim 
determinado e não poderá ultrapas-
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sar o prazo de 60 dias do término do 
mandato da Comissão Diretora que 
o concedeu. 

§ 2.o o disposto neste artigo não 
se aplica ao Taquígrafo de Debates, 
ao Taquigrafo Revisor, ao Redator de 
Anais e Documentos Parlamentares, 
ao Redator-Pesquisador, ao Redator 
de Divulgação, ao Assessor Legislati­
vo, ao Pesquisador Legislativo, ao 
Tradutor, ao Noticiarista de Radio­
di.fusão ou outro qualquer ocupante 
de cargo de natureza técnica que não 
poderão, em qualquer hipótese, afas­
tar-se dos serviços do Senado. 

. Art. 502. O servidor não poderá 
iusentar-se do País sem prévia auto­
rização da comissão Diretora. 

Art. 503. Os servidores de portaria 
e de segurança, os motoristas e ascen­
soristas, quando em serviço, usarão 
uniformes, de acordo corn modelos 
aprovados pelo Diretor-Geral. 

Art. 504. O Diretor-Geral reunirá, 
de 2 em 2 meses, o Conselho de Admi­
nistração para estudo, em conjunto, 
dos problemas referentes ao funciona­
mento dos serviços e das medidas ne­
cessárias à sua racionalização. 

Parágrafo único. O Conselho de 
Administracão poderá ser convocado 
a qualquer ·tempo, em caráter extra­
ordinário, pelo Diretor-Geral. ou por 
determinação da Comissão Diretora. 

Art. 505. Não haverá equiparação 
entre categorias ou grupos, destes en­
tre si, nem de classes a cargos, ou, 
ainda, destes aos de categorias, ou 
entre si. 

Art. 506. Contar-se-ão por dias 
corridos os prazos previstos neste Re­
gulamento. 

Parágrafo único. Não se compu­
tará no prazo o dia inicial, prorrogan­
do-se, para o primeiro dia útil seguin­
te, o vencimento do que incidir em dia 
em que não haja expediente. 

Art. 507. O titular de cargo de di­
reção, de provimento em comissão, 
que responder pela direção de outro 
órgão, em atendimento à determina­
ção da Comissão Diretora, não fará 
jus a nenhuma retribuição especial. 

Art. 508. Aos contínuos lotados em 
. Gabinetes e na Secretaria-Geral da 

Mesa e aos que prestam serviços nos 
Plenários das Comissões Técnicas 
será arbitrada, pela Comissão Direto­
ra, gratificação que não poderá ul­
trapassar a estabelecida para os Au­
xiliares de Gabinete. 

Art. 509. Considerada a absoluta 
necessidade do serviço, comprovada 
mediante exposição de motivos, ela­
borada pelo dirigente do órgão e en~ 
caminhada na forma deste Regula­
mento, poderá a Comissão Diretora 
agrupar, em setores, atividades afins 

e fixar retribuições acessórias não 
previstas no Quadro de Pessoal -
Anexo II - deste Regulamento. 

§ 1.o Em nenhuma hipótese, a re­
tribuição acessória poderá ultrapas­
sar o valor do símbolo fixado para 
Chefe de Seção. 

~ 2.0 A retribuição de que trata 
este artigo é inacumulável com qual­
quer gratificação de função. 

Art. 510. As atividades vinculadas 
a transporte, vigilância, operação de 
elevadores, telefonia, conservação e 
limpeza, serviço de artífice e outras 
assemelhadas serão, sempre que pos­
sível, objeto de execução indireta, me­
diante contrato, obedecidos os dita­
mes da conveniência e do interesse do 
Senado Federal. 

Art. 511. O servidor admitido. me­
diante contrato, para prestação de 
serviço em qualquer órgão da Estru­
tura Administrativa do Senado Fe­
deral, reger-se-á unicamente pelo re­
gime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e da legislação com­
plementar. 

Art. 512. O nível de escolaridade, 
para efeito de desempenho de cargos 
do Senado Federal, será indicado à 
vista de cada categoria ou grupo cons­
tante do Quadro de Pessoal - Anexo 
II ~ deste Regulamento. 

Art. 513. A Divisão de Pessoal, na 
e-xecução de lei relativa à criação ou 
extinção de cargos, republicará o Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal -
Anexo II - em organização que obe­
deça às disciplinas das Partes Per­
manente e Suplementar, na forma 
deste Regulamento. 

Art. 514. O Diretor-Geral exercerá 
o controle da legalidade dos atos ad­
ministrativos praticados por Diretores 
ou Chefes, no uso de suas competên­
cias exclusivas, representando, de 
imediato, à Comissão Diretora, sobre a 
ilegalidade verificada. 

§ 1.0 A representação suspende a 
execução do ato impugnado até final 
decisão, a qual será tomada no prazo 
de 30 dias contados do recebimento 
da representação pela Comissão Dire­
tora. 

§ 2.0 Esgotado, sem decisão, o pra­
zo estipulado no parágrafo anterior, 
prevalecerá o ato impugnado, até final 
solução. 

CAPÍTULO lll 

Das Disposições Transitórias 

Art. 515. O servidor estável que, 
na data desta Resolução, conte mais 
de 2 anos de permanente e ininter­
rupto exercício de atribuições diver­
sas das do cargo de que for titular 
efetivo, poderá ser readaptado em si­
tuação compatível com as atividades 

realmente desempenhadas, subordina­
da a readaptação ao exclusivo inte­
resse da Administração. 

§ 1.0 A readaptação será determi­
nada por Ato da Comissão Diretora, 
a requerimento do interessado, me­
diante transformação do cargo de que 
o servidor for titular efetivo, ouvido 
o Conselho de Administração. 

~ 2.0 A transforma~ão, referida no 
parágrafo anterior, nào poderá alte­
rar o nível ou padrão retributivo do 
cargo a ser transformado. 

§ 3.° Caberá readaptação, quando 
ficar expressamente comprovado que: 

I - o desvio de fl.:nção proveio e 
permanece por necessidade do servi­
ço e dura há mais de 2 anos ininter­
ruptos, na forma do caput deste ar­
tigo; 

II - a atividade foi e está sendo 
exercida de modo permanente; 

III - são absolutamente distintas 
as atribuições do cargo de que for ti­
tular efetivo o servidor, e não, apenas, 
comparáveis ou afins, variando so­
mente de responsabilidade e de grau; 

IV - o servidor possui a necessá­
ria aptidão para o desempenho regu­
lar das atribuições resultantes da rea­
daptação. 

§ 4.0 Poderá ser readaptado, para 
cargo constante da parte permanente, 
o servidor efetivo ocupante de cargo 
constante da parte Suplementar do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

~ 5.0 A readaptação só produzirá 
efeitos a partir da publicação do ato 
que a determinar, sendo vedado o es­
tabelecimento de qualquer medida 
com caráter retroativo 

~ 6.0 o processo de readaptação 
será organizado pela Divisão de Pes­
soal e instruído pelos órgãos adminis­
trativos em que o servidor esteve lo­
tado nos 2 anos imediatamente ante­
riores à publicação deste Regulamen­
to. 

§ 7.0 o processo de readaptação 
será organizado e instruído no prazo 
de 30 dias, contados do recebimento 
do requerimento do interessado pela 
Dívisão de Pessoal, e remetido, ao 
.conselho de Administração, para o 
competente pronunciamento e enca­
minhamento à Comissão Diretora . 

~ 8.0 A transformação do cargo de 
que for titular efetivo o servidor, ob­
jeto de readaptação, será feita para 
classe existente no Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, obedecidas as se­
guintes normas: 

I - o cargo transformado ficará na 
situação de excedente na nova clas-
se: · 

I! - na situação de ,:argo exceden­
te. não poderá, em nenhuma hipóte­
se, ser objeto de provimento; 
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Ill - no caso de vacância do cargo 
excedente, retornará este automati­
camente à situacão anterior à trans-
formação. · 

§ 9.0 O servidor, enquanto na con­
dição de ocupante do cargo exceden­
te, concorrerá à promoção na respec­
tiva classe, vedada, para este efeito, a 
contagem do tempo de serviço ante­
rior à reactaptação. 

§ 10. :e: dado o prazo improrrogá­
vel de 60 dias, contados da publicação 
deste Regulamento, para o servidor 
requerer a sua readaptacão, assegura­
da a validade das petiÇões já ante­
riormente processadas. 

~ 11. Findo o prazo referido no 
parágrafo anterior, decairá o direito 
de o servidor requerer reactaptação, 
obrigada a Administração a provi­
denciar, "ex officio", o retorno do 
mesmo ao exercício das atribuições do 
cargo de que for titular efetivo. 

~ 12. Para as readaptações previs­
tas neste artigo, não se exigirá o grau 
de escolaridade estabelecido no Qua­
dro df' Pessoal - Anexo li - deste 
Regulamento. 

§ 13. A Divisão de Pessoal, con­
cluídas as readaptações. republicará 
o novo Quadro de Pessoal, com as al­
terações decorrentes das transforma­
ções autorizadas pelo pre.sente Regu­
lamento, indicados expressamente os 
cargos excedentes nas respectivas 
classes. 

§ 14. Concluídas as readaptações, 
fica proibido o desvio de função, ain­
da que por necessidade do serviço, não 
se admitindo. de qualquer modo, re­
querimento objetivando readaptaçáo 
pela forma estabelecida neste artigo. 

Art. 516. A readaptacáo, prevista 
no artigo anterior, aplica-se, de igual 
modo, ao servidor que, à data desta 
Resolução, se encontre há mais de 
dois anos afastado de Brasília, exer­
cendo atribuição junto à Representa­
ção do Senado Federal na Guanabara. 

§ 1.0 No caso do disposto neste ar­
t1go, a readaptação importará no des­
locamento do cargo para o Quadro 
da Representação do Senado Federal 
na Guanabara, mesmo que ali não 
ha.la classe correlata, quando ficará 
o cargo em posição isolada, não se 
aplicando ao seu titular o disposto no 
§ 9.0 do artigo anterior. 

§ 2.0 Verificada vaga em cargo des­
locado, na forma do parágrafo ante­
rior, voltará este, automaticamente, à 

situação anterior ao deslocamento, 
para efeito de provJmento, sa1vo na 
hipótese de cargo que deva ser ex­
tinto. 

Art. 517. Os enquadra mentes re­
sultantes da fusáo de classes ou car­
gos, por força de determinação legal 
suplementar à Reforma estabelecida 
pela presente aesolução, far-se-ão na 
ordem decrescente de padrão ou sím­
bolo, obedecida a hierarquia alcança­
da pelo servidor na Categoria objeto 
da transformação. 

Parágrafo único. Dentro de cada 
classe, a preferência para o enquadra­
mento recairá, sucessivamente, no 
servldor de maior tempo de serviço 
na Classe, na Categoria, no Senado 
Federal e no serviço Público. 

Art. 518. Até que seja aprOY3dO o 
instrumento legal de alteração do 
Q11adro de Pessoal do Senado Federal, 
relH ti v o à criação e extinção de car­
gos e fixação dos respectivos venci~ 

mentos, a execu~ão da Reforma Ad­
ministrativa de que trata este Regu­
lamento poderá efetivar-se por eta­
pas. a critério Qa Comissão Diretora, 
observadas as seguintes normas: 

I - os órgãos que passaram a vin­
cular-se a atribuições prôprias de car .. 
gos de provimento em comissão serão 
orientados e dirigidos por encarrega­
dos, recrutados dentre os atuais 
ocupantes de cargos de direção; 

II - enquanto na situação do inci­
so anterior. os encarregados percebe­
rão a retribuição ct'J cargo efetivo de 
direção ocupado, reajustada apenas a 
representação, Segundo os respectivos 
níveis hierárquicos; 

III - ocorrendo a impossibilidade 
do recrutamento, referido no inciso 
anterior, por insuficiência do número 
de atuais ocupantes de cargos de di­
reção. de provimento efetivo, a desig­
nac;-ão para encarregado poderá recair 
em setvidor que possua as qualifica­
ções necessária$ ao exercício da fun­
ção; 

IV - no caso do inciso anterior, a 
retribuição devida será a do cargo 
efetivo do designado, acrescida da 
gratificação de representação respec­
tiva. 

Art. 519. Ao servidor que perceba 
gratificação de nível universitário na 

forma desse Regulamento, é garanti­
da a. auferição da mesma quando no 
exercício de cargo em comissão. 

Art. 520. Os atuai.s titulares de 
cargos de direção, de provimento efe­
tivo, quando não aproveitados em car­
go de direção, de provimento em co­
missão, são assegurados todos os di­
reitos, vantagens e prerrogativas do 
cargo efetivo, inclusive representação, 
aplicando-se-lhes, de igual modo, o 
disposto no § 1.0 do art. 339. 

Art. 521. Os sJstemas de acesso e 
promoGão são extensivos aos titulares 
de cargos integrantes da Parte Su­
plementar do Quadro de Pessoal -
Anexo I! - deste Regulamento. 

§ 1.0 A supressão de cargos da 
Parte Suplementar atingirá sempre 
o de menor símbolo, que resultar vago 
depois de efetuados os acessos e pro­
moções respectJvos. 

§ 2.0 Não haverá acesso de ocupan~ 
te de cargo da Parte Permanente para 
cargo da Parte Suplementar. 

Art. 522. O Quadro de Pessoa 1 do 
Senado Federal, com a estrutura e es­
pecificação previstas neste Regula­
ment<>, será organizado pela Divisão 
de Pessoal, na forma de autorização 
da Comissão Diretora e segundo as 
alterações legais que forem adotadas 
na espécie. 

Ar~. 523. Os atuais titulares de 
cargos de Vice-Diretor-Geral têm a 
lotação dos respectivos Gabinetes li­
xada em estrutura igual à do Gabi­
nete de Consultor Jurídico. 

Art. 524. O Quadro Anexo. crio do 
pela Resolução n.O 23, de 1961, além 
das alterações estabelecidas na pre­
sente Resolução, .seriL objeto de re­
forma para fins de adaptação de seu 
pessoal à conjuntura própria do Qua­
dro de Pessoal - Anexo li - deste 
Regulamento. 

Parágrafo único. O tempo de ser­
viço do pessoal do Quadro Anexo será 
computado integralmente na forma do 
art. 346 deste Regulamento. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3. 0 Revogam-se a Re.so1ução 
n.0 6, de 1960, suas alterações poste­
riores e demais disposições em con­
trário. 
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BOLETIM DE MERECIMENTO 

Anexo I 

SENADO FEDERAL 

DIVISAO DE PESSOAL 

ANO ..•......... SEMESTRE ...........• 

NOME DO SERVIDOR ............................. . 

SJ!:RIE DE CLASSES ..•..•..•................... CLASSE •..•....•.•.....................•.. 

óRGAO ............................................. ······················································· 

I - Qualidade do Trabalho 

Não pense no volume de trabalho. 
Considere apenas o grau de exa­
tidão, a precisão e .a apresenta• 
ção. 

O Número incomum de erros. 

O Erros freqüentes. 

O Erros ocasionais - trabalho nor­
mal. 

_O Perfeição desejada. 

O Excepcionalmente perfeito. 

11 - QU&Dtidade do Trabalho 

Não pense na qualidade do tra­
balho. 
Considere tão-somente a produ­
ção diária ou outra unidade ad~­
quada, comparada aos padrões d~­
sejados, inclusive o volume do tra• 
balho produzido. 

0 Insuficiente. 

o Razoável. 

o Suficiente. 

O Acima da média. 

o Excepcional. 

111 - Auto~suficiência 

Capacidade para desempenhar as 
tarefas de que foi incumbido, sem 
necessidade de assistência ou su­
pervisão permanentes de outrem. 

0 Necessita, em caráter permanente, 
de assistência. 

0 Necessita de freqüente assist.ancia. 

0 Precisa de supervisão ocasional .. 

0 Necessita rara.mente de supervisão. 

0 Não precisa de assistência ou su-
pervtsã.a. 

CONDIÇOES ESSENCIAIS 

IV - Iniciativa 

Capacidade de pensar e agir, com 
senso comum, na falta de normas 
e processos de trabalho previa­
mente determinado, assim como a 
de apresentar sugestões ou idéias 
tendentes ao aperfeiçoa.mento do 
serviço. 

O Não possui iniciativa, 
O Quase não possui iniciativa. 
O Demonstra iniciativa ocasional­

mente. 
O Demonstra Iniciativa com freqüên­

cia. 
O Excepcional iniciativa. 

V - Tirocínio 
Capacidade para avaliar e discer­
nir a importância das decisões 
que deve tomar. 

O Falta de tirocínio. 
O Pouco tirocínio. 
O Regular tiroclnio. 
O Desejável tirocínio. 
O Excepcional tirocínio. 

VI - Colabora.çi.o 
Qualidade de cooperar com a che­
fia e com os colegas na realiza­
ção dos trabalhos afetos ao órgão 
em que tem exercício. 

0 Reluta em cooperar. 
O Colabora pouco. 
O Dá colaboração regular. 
O Coopera com freqüência. 
0 Dá excepcional cooperação. 

VII - Ética Profissional 

Capacidade de discrição demons­
trada no exercício da atividade 
funcional, ou em razão dela, assim 
como de agir com corte~ia e poli­
dez no trato com os colegas e as 
partes. 

0 Comportamento insuficiente. 
O Comportamento regular. 
O Comportamento normal. 
o comportamento desejado. 
0 Comportamento excepcional. 

VIII - Conhecimento do Trabalho 
Capacidade para realizar as atri~ 
bulções inerentes ao cargo, com 
pleno conhecimento dos métodos e 
técnicas de trabalho utilizados. 

0 Insuficientes capacidade e ·~onhe-­
cimento. 

O Regulares capacidade e cunheci~ 

menta. 
O Normais capacidade e conheci~ 

menta. 
O Desejados capacidade e conheci~ 

menta. 
O Excepcionais capacidade e eonhe~ 

cimento. 

IX - Compreensão dos Deveres 
Noção de responsabilidade e serle~ 
da de com que o servidor à.esem ~ 
penha suas atribuições. 

O Cumportam~nt() insufidente. 
O Comportamento regular. 
O Comportamento normal. 
o comportamento desejado. 
O Comportamento excepcional. 
X - Aperfeiçoamento Funcional 

Comprovação de capacidade para 
melhor desempenho das atividades 
normais do· cargo e para realiza­
ção de atribUições superiores, ad~ 
quirida através de cursos regula­
res relacionados com aquelas ati~ 
vidades ou atribuições, bem como 
por intermédio de estudos especí­
ficos. 
Cursots) superior (em con:unto) 
(de 5 a 8 pontos) .... - pontos 
curso de 2." grau 
(3 pontos lixos I .. , . - pontJs 
Curso de 1." grau 
(2 pontos fixos) , . , , - pontos 
Cursos especüicos, vinculados à 
atribuição do cargo ou !unção (em 
conjunto I 
(de 1 a 4 pontos) .... - pontos 

Obs.: 
a.) A Divisão de Pessoal relacio~ 

nará, em anexo a cada Boletim. 
os cursos devidamente averbados 
no assentamento individual. 
b) Só poderão ser cumulath·os 05 
pontos atribuídos aos cursos espe­
cificos. 
Atenção: Este fator será. un.ice.~ 

mente preenchldo pelo Conselho 
·de Administração. 

(Denominação do órgão e data) 

(Assinatura e cargo ou função do chefe imediata do servidor) 
==== 

Ciente, em ......•.. de ...........•...•.. de ......•.• 

.Assinatura do servidor 
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CONDIÇOES 

CONDIÇOES COMPLEMENTARES 
(Apuradas pelo órgão de Pessoal) 

UNIDADES 
N.o DE 
UNIDADES 

Falta. de assiduidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Falta: 1 ponto 

Impontualidade horár:la (entradas tardias 
ou saidas antecipadas) .. . . . . . . . . . . . . . . . Grupo de três: 1 ponto ...... .. 

Repreensão •.. , . . . . . . . . . . . . . Repreensão: 2 pontos ...... . 

Indisciplina: Su.spensão . . . . . . . . . . . . . . . . . • Dia de suspensão: 3 pontos •.....• 

·Destituição de função . . . • . . . Destituição de função: 10 pontos •....•• 

TOTAL DE PONTOS ................... _ ................................ . 

RESULTADO DA APURAÇAO 

- Condições essenciais 

- Condições complementares .......................... . 

+ ponto& 

ponto& 

· índice de mereclmen~ ...... , ............. : . ................ : . ......• 
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PONTOS 

························:················································· ................................. .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............................... ~ ................... : . 

<Data, assinatura e cargo do servidor que fet as anotações) 

Visto, em ......•.. de .. , ....••......... de ...•.•.•• 

(DirigeJ:l,te do órgão de Pessoal) 

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO 

.......................................................................................................... 

······················································ ..................................................... . 

INSTRUÇõES l-ARA PREENCHIMENTO DO BOLETIM DE MERECIMENTO 

I - Cada fat<lr deverá ser considerado à base do comportamento funcional durante o semestre a que corres­
ponder o Boletim. 

li - Após a análise de cada fator, a autoridade preencherá o quesito, assinalando, eom um X, dentro do 
quadrado respectivo. 
lU - A autoridade deverá atentar para a cJrcunstâncla. de que o preenchimento de um quesito não se 
pode chocar com o de outro ou outros, guardando a devida harmonia e equilibrio de julgamento. 
IV - O julgamento deve ser justo e 1mpareia1, a. fim de não ocasionar injustiftcé.vel tgua.ldade ou desi­
gualdade entre servidores integrantes da me.!;ma clMse. 
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N.0 de 
Cargos ou 
Funções 

1 

20 

21 

2 

5 

8 

2 

6 

15 

8 

2 

3 

5 

4 

3 

8 

32 

1 

ANEXO 11 

QUADRO DE PESSOAL DO SENADO FEDERAL 

Classe 
Categoria - Nomenclatura ou 

I - Cargos: 

a - Especial -

Diretor-Geral 

b - de provimento em Co­
missão -

Secretário-Geral da Mesa 

c - de provimento efetivo -

Assessor Legislativo 

Símbolo 

PL 

PL 

PL-2 

Redator de Anais e Documen-
tos Parlamentares PL-2 

Redator-Pesquisador 

Médico 

Taquígrafo-Revisor 

Redator da Ata 

Redator da Ata 

Pesquisador Legislativo 

Redator de Divulgação 

PL-2 

PL-2 

PL-2 

PL-3 

PL-4 

PL-4 

PL-4 

1 - Parte Permanente 

ridade 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

1.0 Grau 

Superior 

Superior 

Linha 
de 

11cesso 

Redator-Pf'squl­
sador, PL-2 

Tradutor PL-4 2.0 Grau 

Arquivologista 

Controlador de Almoxarifa. 
do 

Noticiarista de Radiodifusão 

Inspetor Policial Legisla ti· 

VO 

Tombador de Património 

Agente Policial Legislativo 

Técnico de Audto 

PL-4 

PL-7 

PL-8 

PL-8 

PL-8 

PL-9 

PL-9 

2.0 Grau 

2.0 Grau Redator de DI­
vulgação. PL-4 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

Inspetor Policial Le­
gislativo, PL-8 

Observações 

A ser provido em Comissão, quando 
vagar, de acordo com o art. 3.0 da Reso· 
Iução n.o 26t61. 

Resultante da transforrnação da no­
menclatura do cargo d~ S~cr~tário-Geral 
da Presidência. 

Oito vagos - sete resulhmtes da trans­
formação de cargos de Redator de Anais 
e Documentos Parlamentares, PL-2. 

O primeiro que vagar fica extinto. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Redator, PL-2. 

Resultante da transformacão da nomen­
clatura do cargo de Oficial da Ata. PL-3. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura de cargo de Oficinl Auxiliar da 
Ata, PL-4. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Orientador de Pesqui­
sas Legislativas, PL-4. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Redator de Radiodi­
fusão, PL-4. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Arquivologista, 
PL-4. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Ajudante de Almoxa 6 

rife. PL-7. 

Resultante da transformac:ão da nomen­
clatura do cargo de Radiotécnico, PL-9. 
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N.0 de ClaS!:ie 
Cargos ou Categoria- Nomenclatura 
Funções 

ou Escolaridade 
Simbolo 

Llnba 
de 

acesso 

3 

1 

4 

10 

15 

20 

58 

20 

25 

30 

40 

79 

2 

2 

Locutor de Radiodifusão 

Operador de Audio 

Operador de Telex 

Técnico cte Instrução Legis­
lativa 

Técnico de Instrução Legis­
lativa 

Técnico de Instrução Legis­
lativa 

Técnico de Instrução Legis­
lativa 

Auxiliar de Instrução Legis­
lativa 

Auxiliar de Instrução Legis-

PL-10 

PL-10 

PL-11 

PL-3 

PL-4 

PL-5 

PL-6 

PL-7 

lativa PL-8 

Auxiliar de Instrução Legis-
lativa PL-9 

Auxiliar de Instrução Legis-
lativa PL-10 

Auxiliar de Instrução Legis­
lativa 

Bibliotecário 

Bibliotecário 

PL-11 

PL-3 

PL-4 

1.'' GraU Noticiarista de 
Radiodifusão, 
PL-8 

1.0 Gratl 

1.0 Grau 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

superiOr 

superior 

Técnico de A.u­
dio, PL-9 

Técnico de Ins .. 
trução Legislati­
va, PL-6 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Radiotécnico Auxiliar, 
PL-10. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Legislativo 
PL-3. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Legislativo, 
PL-4. 

Resultante da. transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Legislativo, 
PL-5. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Oficial Legislativo, 
PL-6. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 
PL-7. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 
PL-8. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 
PL-9. 

Resultante da transformação da nomen­
clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 
:PL-10. 

Resultante da transformação da no .. 
meneia tura do cargo de Auxiliar Legisla­
tivo, PL-11. 

Resultante da transformação da no .. 
menclatura do cargo de Oficial Bibliote .. 
cário. PL-3. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Oficial Bibliote .. 
cârio, PL-4. 

2 Bibliotecário PL-5 superior Resultante da transformação da no-

12 Taquígrafo de Debates 

12 Taquígrafo de Debates 

2 Auxiliar de Plenários 

PL-3 

PL-4 

PL-6 

2° Grau Taquígrafo­
Revisor, PL-2 

2.0 Grau 

menclatura do cargo de Oficial Bibliote .. 
tecário, PL-5. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Porteiro, PL~6. 
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N.• de 
Ca.rJOS OU 
Fun~ões 

17 

25 

30 

35 

51 

1 

5 

9 

lO 

11 

1 

76 

2 

6 

92 

9 

6 

• 
u 

6 

60 

16 

21 

1 

1 

Classe 
Cateroria - Nomenclatura ou 

Símbolo 

Auxtllar de Plenários PL-7 

Auxiliar de Plenários PL-8 

Auxiliar de Plenárioo PL-9 

Auxiliar de Plenários PL-10 

Auxiliar de Plenários PL-12 

Técnico de Instrução da Repre-
sentação PL-4 

Técnico de Irutrução da Repre-
aentação PL-5 

Técnico de Instrução da Repre-
sentação PL-6 

11 - FUNÇOES GRATIFICADAS 

Chefe de Gabinete FG-1 

Chefe de Serviço FG-1 

Encarregado do Cerimonial 
da Presidência FG-2 

Secretário de Gabinete FG-2 

Assistente da Secretaria 
Geral da Mesa FG-2 

Assistente Técnico de Con-
trole de Informações FG-2 

Chefe de Seção FG-2 

Encarregado de Assessoria FG-2 

Subchefe de Gabinete FG-3 

Encarregado de Pe~uisa. FG-3 

Assistente de Comissão FG-3 

Aasistente de Pesqul.s8, FG-3 

Auxiliar de Gabinete I"G-< 

Auxiliar de Controle de 
Informações FG-4 

secretârio de Divisão FG-4 

Secretário da Representação FG-4 

Encarregado de secretaria FG-4 

Linha 
Escolaridade de ...... 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

2,0 Grau 

Observações 

Resultante da transformação da no .. 
menclatura do cargo de Ajudante de Por ... 
teiro, PL-7. 

Resultante da transformação da no­
menclatw·e. do cargo de Auxiliar de Por­
taria, PL-8. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de J~uxiliar de Por­
taria, PL-9. 

Resultante da transfozmação da no­
menclatura do cargo de Auxiliar de Por­
taria, PL-10. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Auxiliar de Por­
taria, PL-12. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Oficial Legislati­
vo, PL-4. 

Resultante da transformação da nD­
menclatura do cargo de Oficial Legislati­
vo, PL-5. 

Resultante da transformação da no­
menclatura do cargo de Oficial Legislati­
vo, PL-6. 
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N.• de 
Cargos ou 
Funçõe1 

2 

12 

I 

a 

I 

I 

I 

I 

I 

1 

I 

3 

I 

1 

I 

I 

I 

2 

1 

1 

1 

5 

Categoria- Nomenclatura 

Vice-Diretor-Geral 

Diretor 

Assessor Legislativo 

Redator de Anais e Do-
cumentos Parlamentares 

Assistente do Secretárío-Ge-
ral da Presidência 

Engenheiro 

Superintendente do Equipa-
menta Eletrônico 

Psicotécnico 

Almoxarife 

Oficial Arquivologista 

Administrador do Edifício 

Chefe da Portaria 

Taquígrafo de Debates 

Oficial Bíbliotecárfo 

Tradutor 

Chefe do Serviço de Trans-
portes 

Conservador de Documentos 

Chefe da Marcenaria 

Controlador Gráfico 

Ajudante do Administrador 
do Edifício 

Enfermeiro 

Operador de Máquinas Re-
produtoras de Textos 

Ajudante de Conservador de 
Documentos 

Subchefe do serviço de 
Transportes 

Ajudante do Chefe do Serviço 
de Transportes 

Eletricista 

Classe 
ou 

Símbolo 

PL-0 

PL-1 

PL-2 

PL-2 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-3 

PL-i 

PL-5 

PL-6 

PL·6 

PL-6 

PL-6 

PL-6 

PL-7 

PL-7 

PL-7 

PL-7 

PL-7 

PL-7 

I - Parte Suplementar 

Linha 
Escolaridade de 

acesso 

superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

2.0 grau 

Superior 

2.0 grau 

2.0 grau 

1.0 Grau 

2.0 Grau 

Superior 

2.0 Grau Tradutor, PL---6 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

Da Representação do Senado FederaJ na 
Guanabara. 

Da Representação do Senado Federa) na 
Guanabara. 

Da. Representação do Senado 
Federal na Guanabara 

Da Representação do Senado 
Fecieral na Guanabara 
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N.• de Classe Linha 
Cargos ou Ca.tegoria- Nomenclatura ou Escolaridade de Observações 
Funções Símbolo acesso 

1 Mecânico PL-7 

1 Auxiliar Legislativo PL-7 1.0 Grau Têcnico de Instrução da Da Representação do Sena-
Representação, PL-6 do Federa.! na Gua.na.bara 

1 Técnico de Recuperação PL-8 1.0 Grau 

2 Atendente de Enfermagem PL-9 

1 Auxiliar do Supervisor do 
Equipamento Eletrônico PL-9 

1 Eletricista Auxiliar PL-9 

2 Auxiliar de Mecânico PL-9 

6 Linotipista PL-9 

1 Emendador PL-9 

1 Impressor Tipogrâfico PL-10 1.0 Grau 
1 Encadernador PL-10 

2 Compositor Paginador PL-10 

7 Pesquisador_ de Orçamento PL-10 Auxiliar de Instrução Le-
gislativa PL·lO 

2 Eletricista PL-10 

1 Técnico de Ar Refrigerado PL-11 1.0 Grau 

1 Auxiliar de Mecâ.nico PL-11 

5 Marceneiro PL-11 

a Bombeiro Hidrã.ulico PL-11 

1 Auxiliar de Encadernador PL-11 

6 Operador de Radiodifusão PL-11 1.0 Grau Operador de Audio, PL-10 

3 Operador de Som PL-12 1.0 Grau Operador de Radiodifusão 
PL-11 

1 A tendente PL-12 Atendente de Enfermagem, 
PL-9 

1 Transportador PL-12 

2 Conservador de Ar 
Condicionado PL-12 

2 Mecânico de Elevador PL-13 1.0 Grau 

1 Estofador PL-13 

1 Lanterneiro PL-13 

1 Soldador PL-13 

3 Lavador de Automóvel PL-13 

48 servente PL-14 

1 Pintor PL-a 

8 Vigia PL-14 

3 Auxiliar de Lavador de 

Automóvel PL-14 

15 Motorista PL-8 

40 Motorista PL-9 

71 Motorista PL-10 

1 Telefonista PL-11 1.0 Grau 

2 Telefonista PL-12 1,0 Grau 

2 Telefonista PL-13 1.0 Grau 

J Telefonista PL-14 1.0 Grau 

I Telefonista PL-15 1.0 Grau 

~ :c 
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N.• de Classe Linha 
C&rgos ou Categoria- Nomenclatura ou Escolaridade de Observações 
Funções Sim bolo acesso 

lO Auxiliar de Limpeza PL-12 Amr:iliar de Plenârios, 
PL~l2 

15 Auxiliar de Limpeza PL-13 

20 Auxmar de Limpeza PL-14 

38 Auxiliar de Limpeza PL-15 

3 Ascensorista PL·I3 

6 Ascensorista PL-14 

9 Ascensorista PL-15 

TABELA DE DISTR!BUIÇAO DE FUNÇõES GRATIFICADAS 

(ANEXO Ill 

N.0 de 
Denominação Símbolo 

Funções 

1 

I 

2 

I 

01.00. 00. Comissão Diretora 

01. OI. 00. Gabinete do Presidente 

Chefe de Gabinete 

Secretário de Gabinete 

Subchefe de Gabinete 

Encarregado do Cerimonial da Pre-

FG-1 

FG-2 

FG-3 

sidência FG-3 

4 Auxiliar de Gabinete 

01.02.00. Gabinete do 1.0 Vice-Presidente 
1 Chefe de Gabinete 

I 

2 

Secretário de Gabinete 

Auxiliar de Gabinete 

01.03.00. Gablnete do 2. 0 Vlce-Presidente 
1 Chefe de Gabinete 

I 

2 

1 
01.04.00. 

Secretário de Gabinete 

Auxiliar de Gabinete 

Gabinete do 1.0 -Secretário 
Chefe de Gabinete 

1 Secretário de Gabinete 

2 Auxiliar de Gabinete 
01.05. 00. Gabinete do 2.0 -Secretário 

1 Chefe de Gabinete 

I 

2 

Secretário de Gabinete 

Auxiliar de Gabinete 

01.06.00. Gabínete do 3.0-Secretârio 
1 Chefe de Gabinete 

I Secretário de Gabinete 

2 Auxiliar de Gabinete 
01.07. 00. Gabinete do 4.0 -Secretário 

1 Chefe de Gabinete 

I 

2 

4 

4 

01.07.00. 

Secretário de Gabinete 

Auxiliar de Gabinete 

Gabinete dos Suplentes de Secre­
tário (em conjunto) 

Secretário de Gabinete 

Auxiliar de Gabinete 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 
FG-4 

FG-2 

FG-4 

N.0 de 
Denominação 8imbolo 

Funções 

I 

I 

2 

4 

I 

I 

I 

02.00.00. 
02.01.00. 

Lideranças 
Gabinete do Líder da Maioria 
Chefe de Gabinete 

Secretário de Gabinete 

Subchefe de Gabinete 

Auxiliar de Gabinete 

02. 02. 00. Gabinete do Líder da Minoria 

Chefe de Gablnete 
Secretário de Gabinete 

Subchefe de Gabinete 

3 Auxiliar de Gabinete 

8 

8 

02.03. 00. Gabinete dos Vice-Líderes da 
Maioria (em conjunto). 

Secretário de Gabinete 

Auxiliar de Gabinete 
02.04.00. Gabinete dos Vice~Líderes da Mi­

.noria (em conjunto) 
2 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 

03.00. 00. Comissões Permanentes 
(em conjunto) 

15 secretário de Gabinete 

15 Auxiliar de Gabinete 

04. 00.00. Gabinetes de Senadores 
(em conjunto) 

28 Secretário de Gabinete 

05.00.00. Secretaria-Geral da Mesa 
1 Secretário de- Gabinete 

2 

I 
I 

2 

4 

I 

05.01.00. 

Assistente da Secretaria~Geral da 

Mesa 

Chefe de Seção 

Assistente de Comissão 

Auxiliar de Gabinete 
Divisão de Coordenação Legislativa 

Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

FG-1 

FG-2 

FG-3 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-3 

FG-4 

FG-2 

FG-4 

FG-2 

FG-4 

FG-2 

FG-4 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-3 

FG-4 

FG-2 

FG-4 

a Auxmar de Controle de Informações FG-4 
05.02.00. Divisão de Expedie!lte 
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-------· -- ---·· 
N.' 

Função Denominação 

4 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

06. 00.00. Assessoria 
1 Secretário de Gabinete 
9 Encarregado de Assessoria 
1 Chefe de Seção 

06. 01.00. Divisão Técnica e Jurídica 
3 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

06.02.00. Divisão de Orçamento 
3 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

07. 00.00. Secretaria de Divulgação e de 
Relações Públicas 

1 Secretário de Gabinete 
1 Chefe de Seção 

07.01.00. Divisão de Divulgação 
2 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

2 

1 

1 

1 

3 

6 

1 

1 

1 

1 

1 

07.02.00. 

08.00.00. 

09.00.00. 

10.00.00. 

1!.00.00. 

Divisão de Relações Públicas 
Chefe de Seção 

Secretário de Divisão 

Consultoria Jurídica 
Secretário de Gabinete 

AuxiHar de Gabinete 

Representação do Senado Federal 
na Guanabara 
Chefe de Serviço 

Chefe de Seção 

Secretário da Representação 

Conselho de Administração 
Encarregado de Secretaria 

Diretoria-Geral 
Chefe de Gabinete 

Secretário de Gabinete 

Chefe de Seção 

1 Subchefe de Gabinete 

3 Auxiliar de G-abinete 

11.01.00. Departamenw Administrativo 
1 Secretário de Gabinete 

1 Chefe de Seção 

5 

1 

3 

1 

4 

1 

4 
1 

11.01.01. 

11.01.02. 

11.01.03. 

11.01.04. 

Divisão de Pessoal 
Chefe de seção 

Secretário de Divisão 
Divisão Financeira 

, Chefe de Seção 

Secretário de Divisão 

Divisão de Patrimônio 
Chefe de Seção 

Secretário de Divisão 

Divisão de Arquivo 

Chefe de Seção 

Secretário de Divisão 

,, 

Símbolo 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-2 
FG-2 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-2 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 

FG-4 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-4 

FG-1 

FG-2 
FG-2 

FG-3 
FG-4 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-4 

FG-2 

FG-4 

FG-2 

FG-4 

FG-2 
FG-4 

N.0 de 
Denominação Sim bolo 

Funções 

11. 01.05. Divisão de Anais 
3 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

11.01.06. Divisão de serviços Especiais 
4 Chefe de Secão 
1 Secretário dê Divisão 

11.02.00. Departamento LegislatiYo 
1 Secretário de Gabinete 

11.02.01. Divisão de Comissões 
2 Chefe de Servico 
3 Chefe de SeçãÓ 

11 Assistente de Comissão 
1 Secretário de Divisão 

11.02. 02. Divisão de Taquigrafia 
5 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

11.02. 03. Divisão de Ata 
3 Chefe de Secão 
1 Secretário cte Divisão 

11.03.00. Departamento de Informação 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 

FG-1 
FG-2 
FG-3 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

FG-2 
FG-4 

1 
1 
6 

Chefe de Serviço FG-1 

5 
4 
1 

3 

6 

4 

1 

5 

4 

1 

11.03.01. 

!1.03.02. 

11.04.00. 

Se<>retãrio de Gabinete FG-2 
Assistente Técnico de Controle 
de Informações FG-2 

Divisão de Biblioteca 
Chefe de Seção FG-2 
Auxiliar de Controle de lnformações FG-4 
Secretário de Divisão FG-4 

Divisão de Análise 
Chefe de Seção 

Assistente de Pesquisa 

FG-2 
FG-3 

Auxiliar de Controle de Informações FG-4 

Secretário de Divisão FG-4 

Divisão de Edições Técn.icas 
Chefe de Seção 

Encarregado de Pesquisa 

Secretãrio de Divisão 

FG-2 

FG-3 

FG-4 

11. OS. 00. Divisão de Assistência Médica e 
Social 

2 Chefe de Serviço FG-1 

FG-2 

FG-4 

3 Chefe de Seção 

1 Secretário de Divisão 

3 

9 

1 

4 
1 

2 

2 

11.06.00. 

11.07.00. 

12.00.00. 

Divisão de Serviços Gerais 
Chefe de Serviço 

Chefe de Seção 

Secretário de Divisão 

Divisão Técnica de Operações e 
Manutenção Eletrônica 
Chefe de Seção 
Secretári.o de Divisão 

Situação Transitória 
Gabinetes dos Vice-Direrores-Gerais 
(em conjunto) 
Secretário de Gabinete 

Auxiliar de Gabinete 

FG-1 

FG-2 

FG-4 

FG-2 

FG-4 

FG-2 

FG-4 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item : 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 39, 
de 1972 - DF, de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que es­
tima a Receita e fixa a Despesa 
do Distrito Federal para o exer­
cício financeiro de 1973, na parte 
referente à Secretaria de Educa­
ção e Cultura e ao Departamento 
de Turismo, tendo 
PARECER, sob n.o 431, de 1972, da 
Comissão 
- do Distrito Federal, favorável 

ao Projeto e cQntrário à Emen­
da n.0 1, apresentada à parte 
relativa à Secretaria de Edu­
cação e Cultura e oferecendo 
a de n.0 2-DF. 

Nos termos do § 3.0 do art. 416 do 
Regimento Interno, será final o pro­
nunciamento da Comissão do Distrito 
Federal sobre as emendas. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, declaro-a encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovado 

A matéria aprovada acha-se 
publicada no Suplemento ao DCN 
rseção IIJ de 1/9/72. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Aprovado o projeto, é 
considerada aprovada a Emenda n.0 

2-DF e rejeitada a Emenda n.0 1, de 
acordo com o parecer da comissão 
competente. 

A matéria vai à Comissão do Dis­
trito Federal para a redação final. 

€ a seguinte a emenda consi­
derada aprovada: 

EMENDA N.0 2-DF 

Onde se lê: 

Subvenções Sociais: 

3.2.1.5. - Instituições Pri-
vadas Diversas . . . . . . . . . . 350.000 

Leia-se: 

Subvenções Sociais: 

3.2.1.5. - Instituicões Pri­
vadas Diversas, éonforme 

adendo "A" .............. 350.000 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin-
denberg) -

Item 4: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 39, 
de 1972 - DF, de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
estima a Receita e fixa a Despe­
sa do Distrito Federal para o 
exercício financeiro de 1973, na 

parte referente à Secretaria de 
Finanças, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

432, de 1972, ds. Comissão 
- do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à Comissão do Distri­

to Federal para a. redação final. 
A matéria aprovada acha-se 

publicada no Suplemento ao DCN 
(Seção Ill de 1-9-72. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 5: 
Discussão. em turno único, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 39, 
de 1972 - DF. df iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
estima a Receita e fixa a Des­
pesa do Distrito Federal para o 
exercício financeiro de 1973, na 
parte referente às Secretarias de 
Agricultura e Produção e de Via­
ção e Obras, tendo 
PARECER, sob n.0 433, de 1972, 
da Comissão 
- do Distrito Federal, favorável 

ao Projeto, e contrário à 
Emenda n.0 1, apresentada à 
parte relativa à Secretaria de 
Agricultura e Produção e as 
de n.0 s 1 e 2, apresentadas à 
parte relativa à secretaria de 
Viação e Obras 

Nos termos do ~ 3.0 do art. 416 do 
Regimento Interno, será final o pro.­
nunciamento da Comissão do Distrito 
Federal sobre as emendas. 

Em discussão ó projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro encerrada 2. discussão. 

Em votação. Os Srs Senadores que 
aprovam o projeto queiram perma~ 
necer sentados. <Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o projeto, são considera­
das rejeitadas as emendas apresen­
tadas, de acordó com o parecer da 
comissão competente. 

A matéria vai à Comissão do Dis­
trito Federal para a redação final. 

A matéria aprovada acha-se 
publicada no Suplemento ao DCN 
(Seção IIJ de 1-9-72. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem, do Dia, passa-se à 
votação do Requerimento n.0 155, lido 
na Hora do Expediente, de urgência 
para o Projeto de Resolução n.0 55/72. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Em conseqüência da 
aprovação do requerimento, vai-se 
passar à imediata apreciação da ma­
téria a que ele se refere: 

Discussão. em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 55, de 
1972, que autoriza o Governo do 
Estado de Pernambuco a realizar 
operação de crédito financeiro 
externo, destinada a financia­
mento de trechos prioritários do 
programa rodoviário estadual, 
tendo Parecer sob n.0 453/72, da 
Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade da matéria. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda­
ção. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, a redacão 
final que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lida a seguinte 

PARECER 
N.o 462, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 55, de 1972. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 55. 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado de Pernambuco a realizar uma 
operação de empréstimo externo, des­
tinada ao financiamento de trechos 
prioritários do Programa Rodoviã.rio 
Estadual. 

Sala das Sessões, em 8 de novem­
bro de 1972. - Danton Jobim, Pre­
sidente - Filinto Müller, Relator 
Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N,o 462, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 55, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci­
so IV, da Constituição, e eu, .......• 
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............... , Presidente, promul­
go a seguinte 

RESOLUÇAO N.o , DE 1972 

Autoriza o Go.verno do Estado 
de Pernambuco a realizar uma 
operação de empréstimo externo, 
destinada ao financiamento de 
trechos prioritários do Programa 
Rodoviário Estadual. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 :m o Governo do Estado de 

Pernambuco autorizado a realizar 
através de seu agente financeiro ~ 
Banco do Estado de Pernambuco SÍ A 
uma operação de empréstimo exter~ 
no, no valor de até US$ 10.000.000 00 
(dez milhões de dólares norte-amei-i­
canos), ou o seu equivalente em ou­
tras moedas estrangeiras, com o The 
First National Bank of Boston, no ex­
terior, sob a orientação do Minis­
tério da Fazenda e do Banco Central 
do Brasil, destinada ao financiamento 
de trechos prioritários do Programa 
Rodoviário Estadual, incluído no Pro­
grama de Ação Coordenada do Go­
verno do Estado <PRACl. 

Art. 2.0 A operação de emprésti­
mo realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, despesas ope­
racionais, acréscimos, prazos e demais 
condições admitidas pelo Banco cen­
tral do Brasil para registro de em­
préstimos da espécie obtidos no exte­
rior, _ob~decidas as demais exigências 
dos orgaos encarregados da execução 
da política econômico-financeira do 
Governo Federal, inclusive quanto ao 
aval a ser prestado pelo Tesouro Na­
cional e a respectiva contragarantia, 
na forma da vinculação das quotas 
dos Fundos de Participação dos Es­
tados e Rodoviário Nacional, e, ain­
da, as disposições da Lei n.0 6.424, 
de 26 de setembro de 1972, do Estado 
de Pernambuco, publicada no Diário 
Oficial do Estado no dia 27 de outu­
bro de 1972. 

Art. 3.0 Esta resolucão entra em 
vigor na data de sua pÚblicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Achando-se em regime 
de urgência a proposição a que se 
refere a redação final que acaba de 
ser lida, deve esta ser submetida de 
imediato à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Senhores Senadores que a apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. Aprovada a reda­
ção final, o projeto vai à promulga­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador Nelson Carneiro, por 
cessão do eminente Senador Benja­
min Farah. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) -SOmos, 
Sr. Presidente, um dos raros países 
onde não vige a instituição do divór­
cio. Por uma explicável coincidência, 
todos são nações que ainda não con­
seguiram superar as dificuldades do 
subdesenvolvimento. E um deles, o 
Chile, já resolveu o problema dos de­
sajustamentos conjugais à maneira 
canônica. 

O último país a vencer a hipocrisia 
da indissolubilidade do casamento ci­
vil, que não é instituído por Nosso 
Senhor Jesus Cristo, foi a Itália. Lo­
go, porém, ao lado da campanha pela 
revogação da lei, tomou o Vaticano 
providências para que mais fáceis e 
mais céleres corressem os processos 
de nulidade de casamento. Isso mes­
mo foi dito ao tempo do moto-próprio 
causa matrimonialis, decretado por 
Paulo VI a 1.0 de outubro do ano pas­
sado, quando se viu nas novas normas 
um meio de competição com o divór­
cio civil. 

A contrair novo casamento civil sem 
possibilidade de segundas núpcias re­
ligiosas, melhor fora obtivessem os in­
teressados, nos exatos termos da Con­
cordata, a invalidade de seu matri­
mônio religioso, que, acarretando tam­
bém a do civil, possibilitaria novo ca­
samento, sob as bênçãos da Igreja. 

No ano passado, informa Araujo 
Neto para o Jornal do Brasil, os 18 
tribunais eclesiásticos italianos decla­
raram a nulídade de nada menos de 
877 matrimônios, dos quais 231 não 
consumados. "Estes números repre­
sentam o dobro daqueles de casamen­
tos invalidados com iguais sentenças 
sete anos antes. Para 1972, a previ­
são é de 1. 500 anulações setenciadas 
pelos mesmos juizes". 

A esta hora vive a Sacra Rota uma 
das greves mais originais. Cinqüenta 
advogados, acreditados junto àquela 
Corte, se in.surgem contra as tabelas 
de honorários baixadas pelo Papa, 
pondo termo a uma prática que ren­
dia até 120 mil cruzeiros a seus pa­
tronos. "Outro cuidado do tabela­
mente do Vaticano, informa ainda 
Araujo Neto, é com a rápida trami­
tação dos processos levados aos tri­
bunaii'3 eclasiásticos italianos. O ta­
belamento procura desinteressar os 
advogados pelos cursos morosos, re­
tirando-lhes quase todas as oportu­
nidades de cobrar preços por enca­
minhamentos urgentes. Na simplifi­
cação e na velocidade das sentenças 
os tribunais eclesiásticos ~ especial­
mente o da Sacra Rota, ainda o mais 
procurado de todos - esperam ter 
mais um trunfo na disputa já em pro­
cesso, contra o divórcio do Estado ita­
liano". 

Também multiplicam-se as causas 
de nulidade. Informa da capital i ta-

liana o mesmo co::respondente que 
"um advogado romano com 20 anos <ie 
experiência com a ;Sacra Rota cata­
logou 370 bons e fundados motivos 
aceitos hoje pelos juízes religiosos pa­
ra anularem um casamento." 

Enquanto isso ocorre no Vaticano, 
sob as inspirações do Papa, no Bra­
sil prossegue a luta pela ampliação ri­
gorosíssima, dos Cal;os de invalidade 
do casamento civil, que não é sacra­
mento, nem foi, vale repetir, instituí­
do por Jesus Criskl; antes surgiu exa­
tamente para opor-.se ao caráter re­
ligioso do matrimônio. O anteproje­
to do Código Civil, :á divulgado, tra­
duz timidez e inatualidade, no tratar 
a matéria. Não desejaria, Senhor 
Presidente, que nossos codificadores 
e nossos sacerdotes fossem tão ge­
nerosos como os da Igreja romana, 
com suas 376 causas de invalidade do 
matrimônio, ainda os "ratos e con­
sumados". Nem tanto ao mar, nem 
tanto à terra. O leErislador brasileiro 
há de encontrar o meio termo, que 
lhe permita proclamar inválidos os 
casamentos eivados de erro essencial, 
sem estimular abusos e excessos. 

Não venho, Sr. Presidente, criticar 
a Igreja Católica, antes a quero lou­
var pela sabedoria de suas decisões, 
que é essa atualizaçflO que a tem fei­
to atravessar os séculos e triunfar so­
bre os obstáculos. Permito-me ainda 
uma vez recordar as palavras de Lo­
renzo Quitana Reynés, escritor cató­
lico, em livro public:;-.do com o impri­
ma-se de D. Miguel de los Santos, Bis­
po A. A. de Barcelona: 

-''A Igreja se mostra sempre mãe 
compreensiva, jamais déspota in­
transigente. Deverá chegar-se, 
naturalmente, à elara demonstra­
ção da existência, do vício ou im­
pedimento que anule o suposto 
matrimônio de que se trata. Po­
rém se a isSo se chega, colhidas 
previamente todas as provas e se­
guranças necessárias, a Igreja não 
se obstina jamais em mant'er 
eternamente uma clara injustiça, 
nem uma e v i d e n t e falsidade, 
quaisquer que s.ejam as conse­
qüências que possam surgir do 
restabelecimento da verdade e da 
justiça, conseqÜÊmcias que uni­
camente alarmam - temos des­
graçadamente experimentado -
aos espíritos pusilânimes e de vi­
são estreita e mesquinha" (Las 
causas de nulidad de matrimo­
nio y su tramitación, pág. 11). 

Mas se o Vaticano se mostra assim 
tão atento aos problemas dos que 
incidiram em erro ao contrair matri-­
mônio, ainda que o ato se haja ce-­
lebrado há vinte ou trinta anos, con­
tinuo sem compreender por que al­
guns sacerdotes brasileiros tentam 
obstar o curso de meus projetos de 
anulação de casamen1;o, numa atitude 
dú.plice, que não encontra explicação 
nem merece aplausos. 
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Meu último projeto aguarda pare­
cer da douta Comissão de Constituição 
e Justiça. Não peço que se incluam, 
entre as causas de invalidade de ma­
trimônio, as 376 relacionadas pelo 
advogado romano. Basta que, com os 
rigores sugeridos, se permita, na 1e~ 
gislação civil, a anulação de casa­
.mento por erro essencial sobre as 
q1~alidades morais do outro cônjuge. 

Assim seja, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, acompanho 
atPntamente, com interesse cívico, os 
debates na imprensa e nas duas Casas 
do Congresso, sobre a situação da 
ARENA face as eleições de novembro 
pr(lximo. Fala-se, às vezes com sen­
sacionalismo, a respeito de conflitos 
que, no interior do País, parecem 
af!leaçar a unidade do partido oficial. 
Ha os que situam, ~quivocadamente, 
na ARENA a soluçao de problemas 
que transcendem, institucionalmente, 
a dicotomia do esquema político-par­
tidário vigente. A paixão ou a impa­
ciência, nos dois casos, parece supe­
rar a análise crítica de uma realidade 
mais rica e complexa. A ARENA se 
bem eficaz instrumento de acão 'po­
lítica, não passa, contudo, cte parte 
ou ingrediente do poder nacionaL 
Essa a razão da sua grandeza e a 
medida, também, das suas limitações. 
H i s t ó r i c a e sociologicamente, a 
ARENA não é maior nem melhor do 
que o processo de desenvolvimento 
ecrJnômico e cultural que lhe cabe re­
fletir ou, talvez, motivar. Por sobre 
ela, há o poder legislativo que a ins~ 
pira e disciplina, poder cuja forca 
aliás, está em função da sua integr'a~ 
çf..o dinâmica com os demais poderes 
da República. Se o Legislativo, nessa 
condição, não é a panacéla salvadora 
que tanto entusiasma os liberais or­
todoxos, não será a ARENA, sozinha 
o veículo mágico e onipotente d~ 
modernização da sociedade brasíleíra. 
Antes de ser, como partido, a vontade 
do Estado, a ARENA é instrumento 
legal, forma institucionalizada da 
nacionalidade em transformação. Eu­
tendê-la de maneira diferente, com­
preendê-la fora o ualheia ao desafio 
econômico, politico e social que a 
testa e movimenta, é esvaziá-la cta 
representatividade que a faz, real­
mente, autêntica e nacional. Se a 
política, de certo modo, transcende os 
políticos, a ARENA, como programa 
e projeto, está, paradoxalmente, além 
e acima dos próprios arenistas. Ela, 
assim, é ou deve ser instrumentali­
dade do desenvolvimento imperativo, 
ideário objetivo, impessoal e atuali­
zado a serviço da renovação dos ho­
mens, princípios e valores. 

Parte ou dado do poder, a ARENA 
é, por natureza, forte de origem, 

f 
' 

principalmente quando reflete a 
consciência desenvolvimentista da 
sociedade brasileira. A dinâmica das 
aspirações e metas do partido oficial 
é a. própria dinamicidade do poder 
nacional que não estaciona, não se 
imobiliza ao perseguir e consolidar o 
desenvolvimento interno e profundar, 
!lo plano internacional, a participação 
mteligente e agressiva do País em ex~ 
pansão. Ter-se-á, fora disso, uma sigla 
eleitoral, uma ARENA insegura e 
perplexa ante as reformas que lhe 
cabe, também, estimular e conduzir. 

A eleição, "festa do povo", não ê 
fim dos partidos., é meio ou ato para 
testar a representatividade política, 
mesmo quando o colégio eleitoral de 
dado Estado ou região não engloba a 
t?~talidade da população considerada. 
Naü surpreendeu a vitória da ARENA 
em eleições anteriores, como não sur­
preenderá, agora, seu provável senão 
tranqüilo sucesso nas eleições muni­
cipais de 15 de novembro próximo. 
Sem embargo da sempre possível e 
manifesta possibilidade dos executi .. 
vqs estaduais influenciarem no pleito, 
nao parece, contudo, justo e correto 
confundir o tritmfo da ARENA com a 
vitória pessoal dos Governador. O 
p_ersonalismo, fihalmente, é incompa­
tivel com os postulados e objetivos 
rt\'olucionários que inspiraram o nas­
cimento do partido oficial. Tais pos­
tulados e objetivos consideram, igual­
mente, inaceitável a montagem ex­
temporânea de "máquinas eleitorais" 
que o povo repudia e os novos tempos 
não sancionam. Ingênuo ou teme­
rário, do mesmo modo, é supor que a 
sublegenda ou a existência, em alguns 
municípios, de tnais de um candidato 
da ARENA, é motivo do seu enfra­
quecimento programático. Da mesma 
maneira que a generosidade e a tole­
rância são virtudes dos fatores, a di­
vergência, no caso, é pelo contrário, 
prova ou atestado de vitalidade poH­
tico-partidária. A divergência ocasio­
nal é só de forma, não havendo. mes­
mo nos municípios mais rebeldes ou 
conflitantes, o mais leve sinal de con­
testação ao poder e ao regime. 

Desejo, a propósito, salientar a ma­
neira equilibrada e lúcida com que o 
Governador Paulo Barreto de Mene­
zes conduziu o processo eleitoral no 
meu Estado. Porta-voz do Presidente 
da República, o maior interessado no 
sucesso arenista, o Governador de 
Set gipe assegurou aos partidos a mais 
an1pla liberdade, a ninguém pressio­
nando ou perseguindo, direta ou indi­
retamente, para fazer valer os seus 
interesses e simpatias. Não se diga, 
porém, que o Governador do Estado 
s~ omitiu ante o destino da ARENA. 
O Governador Paulo Barreto de Me­
nezes acompanhou atento, interes­
rado, a movimentação do partido, dei­
xando, porém, livres as lideranças 
partidárias para a condução ou en­
caminhamento do processo eleitoral 
ou suces.sório nos municípios. Longe 

de impor nomes e optra por este ou 
aquele candidato, o Governador do 
Estado preferiu que a ARENA, res­
peitadas as divergências possíveis, 
encontrasse por si mesma o caminho 
do seu fortalecimento perante o elei­
torado, fonte maior da sua força e 
prestígio. Não se atritando com qual­
quer grupo ou liderança e resguar~ 
dando em todos municípios e mo­
mento~. os interesses do partido ofi­
cial o Governador Paulo Barreto 
de Menezes aguarda, com serenidade, 
as eleições de 15 de novembro. 

Eram as palavras que desejava falar 
antes deste pleito que se realiza nn 
proxima semana. (1\fuito bem! Pai~ 
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Tôrres. 

O SR. PAULO TõRRES - (Pronun­
cia o seguinte discurso.) Sr. Presiden­
te. Srs. Senadores, há setenta anos, 
em novembro de 1902, a literatura 
mundial era enriquecida com o lan­
camento de uma obra imortal: "Os 
Sertões". Este livro tem para nós a 
significacão que, para seus povos, ai~ 
cancaram ''A Divina comédia", o "Pa­
raísO Perdido", "Os Lusíadas". 

Quando tive a honra de governar o 
meu Estado, fundei em Cantagalo, 
berco do notável sertanista e do hu­
milde orador, a Casa de Euclides da 
Cunha. Comemoramos, anualmentP., 
na acolhedora cidade dos melros, a 
Semana Euclidiana, que termina em 
20' de janeiro, data do seu nascimen: 
to. Homenagem idêntica é prestada a 
sua memória em São José do Rio Par­
do, em São Paulo, - onde escreveu 
"Os Sertões". - entre P e 15 de agos­
to, lembrando essa última da~:: a do 
falecimento do consagrado soc1ologo. 

Escritores, professores, jornalistas, 
estudantes, operirios, enfim, pess?2:s 
das mais diferentes classes soc1a1s 
acorrem, todos os anos, a essas duas 
cidades, a fim de tributarem o seu 
preito de admiração. e sauda?~ ao 
genial escritor. Espetaculo, de c1v1smo 
que é ímpar em nossa Patria e qu~ 
somente encontra paralelo no que e 
feito em honra de Beethoven, Shakes­
peare. Dante. Camões e poucos outros, 
em suas pátrias. 

A sábia e patriótica política de in­
tegração nacional que está sendo im~ 
plantada pela alta visão do at~al Go­
verno foi lembrada por Euclides da 
Cunha ao equacionar os problemas de 
intimidade e equilíbrio entre o homem 
e a natl,Jreza. O homem. - afirmava 
ele ao estudar o povoamento da Ama­
zônia -, em vez de s-enhorear a ~erra, 
escraviza-se ao rio. O povoado nao se 
expandia, estirava-se, progredia em 
longas filas ou volvia sobre si mes­
mo sem deixar sulcos em que se en~ 
caixar ~ tendendo a imobilizar-se na 
aparéncia de um progresso ilusório, 
de recuos e avancadas, do aventurei­
ro que parte, perÍetra fundo à terra, 
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explorando-a e volta pelas mesmas 
trilhas - ou renova monotonamente 
- os mesmo itlneràrios. 

Preconizava, ao pleitear a constru­
ção da Transacreana, uma estrada li­
gando transversalmente os vales dos 
rios Acre, Ia.co, Tarauacá, Juruá, Pu­
rus. E afirmava: "Então, a Transa­
creana modestíssima, de caráter qua­
se local, feita para combater uma dis­
posição geográfica, se transformará 
em estrada de extraordinários desti­
nos. 

O Governo do Presidente Médici, 
na marcha ascencional e vitoriosa 
para nossa maior grandeza e segu­
rança, não a sonhada e modestíssima 
Transacreana de Euclides da Cunha, 
mas ligando a Amazônia a todos os 
recantos do Brasil, através da Tran­
samazônica e da Perlmetral Norte. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. PAULO TORRES - Com 
muita honra, nobre Senador Ruy San­
tos. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.• faz 
muito bern em destacar, oom o brilho 
com que vem fazendo, os 70 anos de 
"Os Sertões", que, como V. Ex.8 fri­
sou, é o livro que encarna o melhor 
do nosso Brasil. Mas, se V. Ex. a se der 
ao trabalho de confrontar trechos de 
~<os Sertões" com treehDs de outros 
escritores, V. Ex.8 vai encontrar, por 
exemplo no trecho de "Os Sertões" 
sobre o estouro da boiada a mesma 
concepção ou a mesma aPresentação 
que Ruy Barbosa fez, quando se refe­
riu ao mesmo estouro. 

O grande escritor, o homem de Le­
tras que foi Euclides da Cunha encon­
tramos mesmo nos seus relatórios so­
bre questões de limites: a firmeza de 
linguagem, a precisão de termos. 

O SR. PAULO TORRES - Agrade­
ço, nobre Senador Ruy Santos, o apar­
te de V. Ex.a Com o talento peculiar 
a todos os baianos, V. Ex.8 compara 
o filho de minha terra, Euclides da 
Cunha, ao excelso brasileiro Ruy Bar­
bosa. Creio, mesmo que no "Estouro 
da Boiada" Euclides da Cunha retra­
tou com mais fidelidade o fato do que 
o grande Ruy Barbosa. 

O Sr. Ruy Santos - Ele viu. 

O SR. PAUW TORRES - Conti­
nuamos, Sr. Presidente. 

Comparemos os seus traçados, que 
se abraçam em Cruzeiro do Sul, no 
Acre, com este trecho de Euclides da 
Cunha, referente às migrações espar­
sas e desordenadas à Amazônia. "O 
cearense, o paraibano, os sertanejos 
nordestinos, em geral, ali estacionam 
cumprindo sem o saberem, uma da~ 
maiores empresas destes tempos." 

Esta grande verdade está, felizmen­
te para nós, contida neste trecho eu­
clidiano do Presidente Médici: 

"A ocupação econômica de cerca 
de dois milhões de quilômetros 
quadrados da Amazônia e a in­
corporação à economia do mer­
cado de, aproximadamente, treze 
milhões de habitantes da região 
semi-árida do Nordeste, são os 
dois objetivos do Plano de Inte­
gração N acionai." 

Está, assim, o atual Governo tor­
nando realidade o sonho do consa­
grado e imortal escritor. 

Rendo, pois, minhas sinceras home­
nagens, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, à memória do insigne patrício que 
incorporou, em novembro de 1902, à 
literatura do mundo um livro que foi 
escrito em linguagem fluente e rica, 
ora tensa, cáustica, grave, dura, enér­
gica, tempestuosa, cortante, terrível, 
demolidora; ora pitoresca, suave, do­
ce, retumbante, orquestral, deslum­
bradora e inimitável; mas sempre, 
bela, olímpica, destinada à eternidade 
dos louvores. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas prolongadas. O orador 
é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para uma sessão conjunta, a reali­
zar-se hoje, às 19 horas, no plená­
rio da Câmara dos Srs. Deputados. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente sessão, convocan­
do os Srs. Senadores para uma sessão 
extraordinária, a realizar-se amanhã, 
dia 9, às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 56, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de l<'inanças como conclusão de 
seu parecer n.O 454, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a realizar 
através da Companhia Riogran­
dense de Telecomunicações 
CRT, uma operação de crédito 
externo para a complementação 
dos recursos necessários à exe­
cução de obras para a expansão 
de seus serviços, (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis­
pensa de interstício concedida na 
sessão anterior}, tendo 
PARECER. sob n.0 455, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituiçáo e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e juridi­
cidade. 

2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 57, de 

1972 (apresentado pela COmissãO 
de Finanças como conclusão cte 
seu parecer n.0 ~~57, de 1972), que 
autoriza o GoveJno do Estado do 
Piauí a realizar uma operação de 
crédito financeiro externo, desti­
nada ao financ:lamento da exe­
cução do Programa Rodoviário 
Estadual (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in­
terstício concedida na sessão an­
terior), tendo 
PARECER, sob n.0 458, de 1972, da 
Comissão 

- de Constituiçií.o e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici­
dade. 

3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 58, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças corno conclusão de 
seu parecer n.0 459, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro a realizar operação 
de empréstimo externo, destinada 
ao financiament<J parcial do Pro­
grama de Obras do Estado <in­
cluido em Ordem do Dia em vir­
tude de dispensa de interstício 
concedida na flessão anterior), 
rendo 

PARECER. sob 11.0 460, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
dade. 

4 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da COmissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n.0 

196/72 (n.0 302/72, na origem, de 
13 de outubro de 1972) pela qual o 
Presidente da. República submete 
ao Senado a escolha do Senhor 
LAURO ESCOREL RODRIGUES 
DE MORAES, Minl&tro de Primei­
ra Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto 110 
Reino da Dinamarca. 

5 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comisão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n.0 

200. de 1972 (n.0 318!72, na ori­
gem) pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao 
Senado a escolha do nome do Se­
nhor FERNANDO RAMOS DE 
ALENCAR, Minist~o de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embai­
xador do Brasil it:.nto ao Governo 
da República do Paraguai. 

O SR. PRESIDEN1'E (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a Ses8ãO às 16 horas 
e 10 minutos.) 
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ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO MIST.i DE ORÇAMENTO 

B.• REUNIAO, REALIZADA EM 24 DE 
OUTUBRO DE 1972 

As 10:00 horas do dia 24 de outubro de 1972, no Au­
ditório do Senado Federal, sob a presidência do Senhor 
Deputado Aderbal Jurema, presentes os Senhores Senado­
res Ruy Bantos, Lourival Baptista, Cattete Pinheiro, Mil­
ton Cabral, Magalhães Pinto, Adalberto Senna, Paulo Tôr­
res, Amaral Peixoto, Benjamin Farah e José Lindoso e <>s 
Senhores Deputados João Alves, Cid Furtado, Batista Mi­
randa, Flexa Ribeiro, Silvio Lopes, Luiz Garcia, Aécio 
Cunha, Djalma Marinho, Renato Azeredo, Oswaldo Za­
nello, Gonzaga Vasconcelos, Albino Zeni, Sebastião An­
drade, Padre Nobre, Arthur Fonseca, Milton Brandão, Sil­
vio Botelho, Wilmar Dallanhol, Júlio Viveiros, Daso Coim­
bra, Raimundo Parente .. Garcia Neto, Siqueira Campos, 
Nunes Freire, Edgar Pereira, OUvir Gabardo, Ossian Ara­
ripe e Joaquim Macedo, reúne·se a comissão Mista de 
Orçamento. 

É lida e, sem restrições, aprovada a ata da reunião an­
terior. 

São lidos e aprovados, por unanimidade~ os seguintes 
pareceres referentes ao Projeto de Lei n.0 6, de 1972 WNl, 
que estima a Receita e fixá a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 19'13: 

Pelo Senhor Senador José Lindoso 

-favorável ao Subanexo do Ministério do Interior, na 
parte referente à SUDAM e contrário às emendas apre­
sentadas. 

Pelo Senhor Senador Benjamin Farah 

- favorável ao Subanexo do Poder Legislativo, na 
parte referente ao Tribunal de Contas da União. 

Pelo Senhor Deputado Oswaldo Zanello 

- favorável ao Subanexo do Ministério do Interior, 
na parte referente ao Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas e contrário às emendas apresentadas. 

Pelo Senhor Deputado Arthur Fonseca 

~ favorável ao Subanexo do Ministério do Interior, 
na parte referente ao Departamento Nacional de Obras e 
Saneamento e contrários às emendas apresentadas. 

Pelo Senhor Deputado Batista Miranda 

- favorável ao Subanexo do Ministério do Planeja­
mento e Coordenação Geral. 

Pelo Senhor Senador Amaral Peixoto 

- favorável ao Subanexo do Mínístério dos Trans­
portes e contrário às emendas apresentadas. 

Pelo Senhor Senador 1lliJton Cabral 

~ favorável ao Subanexo do Ministério do Interior, 
na parte referente a Parte Geral, as Entidades Supervisio­
nadas: SUFRAMA e FUNAI. 

Em seguida. o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Depu.tado Aécio Cunha que emite parecer favo­
rável ao Subanexo do Ministério das Minas e Energia e à. 

i 

Emenda n. 0 11 e pela rejeição das demais emendas apre­
sentadas. 

Em votação, após usar da palavra o Senhor Senador 
Ruy Santos, manifestando-se contrariamente às emendas 
apresentadas e favorável ao Subanexo do Ministério das 
Minas e Energia, a Comissão acompanha o voto do Se­
nhor Senador Ruy Santos. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Deputado Renato Azeredo que emite parecer 
favorável ao Subanexo do Ministério da Saúde e pela 
aprovação, em conjunto com Cr$ 50. 000,00, das Emendas 
n.Os 1.081, 1.082 e 1.083 e contrário às demais emendas 
apresentadas. 

A Comissão aprova o parecer, com voto vencido do 
Senhor Senador Ruy Santos quanto a aprovação parcial 
das emendas n.o, 1.081, 1.082 e 1.083. 

O Senhor Presidente convida o Senhor Deputado Os­
waldo Zanello a assumir a presidência e apresenta a 
emenda substitutiva referente aos Adendos dos Ministé­
rios da Educação e Cultura, Justiça, Saúde e Planeja­
mento. 

O parecer é aprovado pela Comissão. 

Reassumindo a presidência o Senhor Deputado Ader­
bal Jurema apre.senta emenda de redação, suprimindo os 
seguintes programas apresentados, por erro de impres­
são, ao Subanexo do Ministério da Educação e Cultura; 

Educação de Adultos 

5502. 0908 .1068 - Apoio a Programas de Educação 

Educação Fí.$ica e Desportos 

5502. 0909 .1068 - Apoio a Programas de Educação 

5502.0909.2239 - Supervisão e Assistência a Entida­
des Desportivas. 

5502.0909.2241 - Administração dos Projetos de Edu­
cação Física e Desportos. 

A Comissão aprova a emenda de redação. 

Em seguida, usam da palavra os Senhores Senadores 
Magalhães Pinto e Lourival Baptista e o senhor Deputado 
Arthur Fonseca que tecem considerações sobre o perfeito 
entendimento, durante o decorrer dos trabalhos, sempre 
oonstante nas atitudes do Sr. Presidente e dos demais 
membros da Comissão, realçando, ainda, a elevada e im­
parcial maneira pela qual a presidência conduziu os tra­
balhos desta Comissão. 

Finalmente, o Senhor Presidente agradece as referên­
cias feitas pelos Senhores Senadores Magalhães Pinto e 
Lourival Baptista e Deputado Arthur Fonseca e demons­
tra reconhecimento pela presença de todos e, em especial, 
ressalta os trabalhos desenvolvidos pelos Srs. Relatores. 
comunica, ainda que a Comissão voltará a se reunir para 
apresentar redação final do Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuníão, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Oficial Legislati­
vo do senado Federal e Secretário da COmissão, a pre­
sente ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

,. 
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3. 

4. 
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8. 

9. 
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14. 

15. 

16. 

17' 

18. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12' 

13. 

14. 

COIHISSAO MISTA DE ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N.o 6, DE 1972 (CN) 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1973. 

Ane"o, órgão e Parte 

Senado Federal 

Tribunal de Contas 

Poder Judiciário 

Aeronãutica 

Indústria e Comêrcio 

In teríor - Parte 

Interior - Sucteco 

" - SUDAM 

- SUVALE 

" - DNOS e 

DNOCS 

Interior - SUDENE 
.. - SUDESUL 

" - Territórios 

Marinha 

Relações Exteriores 

COMPOSIÇAO 

Presídente: Deputado Aderbal Jurema 

Vice~Presidente: Senador João Cleofa..s 

RELATORES E RELATORES SUBSTITUTOS 

Relator Relator Substituto 

SENADORES 

Geraldo Mesquita Ruy Santos 

Benjamin Farah Eurico Rezende 

Eurico Rezende Benjamin Farah 

Lourival Baptista Paulo Tôrres 

Cattete Pinheiro Josê Lindoso 

Milton Cabral Magalhães Pinto 

Geraldo Mesquita José Lindoso 

José Lindoso Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista Eurico Rezende 

Dinarte Mariz João Cleofas 

João Cleofas Dinarte Mariz 
Paulo Tôrres Milton Cabral 
Cattete Pinheiro Geraldo Mesquita 
Paulo Tôrres Lourival Baptista 
Magalhães Pinto Cattete Pinheiro 

Transportes !P. Geral- DNPVNJ 
Virgílio Tã v ora Amaral Peixoto 

Transportes - !DNER-DNEF) 
Amaral Peixoto Virgílio Távora 

Encargos Gerais 
Ruy Santos Geraldo Mesquita 

DEPUTADOS 

Receita Garcia Neto Joaquim Macedo 
Câmara Ary Alcântara Padre Nobre 

Presidência Etelvino Lins Milton Brandão 

Agricultura Oswaldo Zanello Henrique Alves 

Educação li'lexa Ribeiro José Freire 

Exército Ossian Araripe Raymundo Parente 

Fazenda João Alves Wilson Falcão 

Minaa e Energia Aécio Cunha Wilmar Dallanhol 

Planejamento Batista Miranda Ubaldo Barem 

Trabalho Siqueira Campos Cid Furtado 

Comunicações OUvir Gabardo Edson Bonna 

Justiça Victor Is.sler Djalma Marinbo 

Saúde Renato Azeredo Zacharias Selene 

Encargos Financeiros Vinicius Cansanção Silvio Lopes 

• 1 
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Titulares 

1. Aderbal Jurema 
2 . Aécio Cunha 
3 . Artur Fonseca 
4. Ary Alcântara 
5. Batista Miranda 
6. Cid Furtado 
7. Diogo Nomura 
8. Dj alma Marinho 
9 . Edgar Pereira. 

10. Edson Bonna 
11 . Etelvino Llns 
12. Flexa Ribeiro 
13. Garcia Neto 
14. Geraldo Bulhões 
15. João Alves 
16. Joaquim Macedo 
17. José Sally 
18. Luiz Garcia 
19. Mala Neto 
20. Milton Brandão 
21. Nunes FreJre 
22. Ossian Araripe 
23. Oswaldo Zanello 

DEPUTADOS 

ARENA 

Suplentes 

1. Albino Zeni 
2. Bento Gonçalves 
3 . Bia.s Fortes 
4. Da.so Coimbra 
5. Edwaldo Flores 
6. Ernesto Valente 
7. Gonzaga Vasconcelos 
8. Manoel de Almeida 
9. Monteiro de Barros 

lO. Silvio Botelho 
1 I . Vingt Rosado 

24. Raimundo Parente 
25. Seoastlão Andrade 
26. Silvio Lopes 
27. Siqueira Campos 
28. Teotônio Neto 
29. Ubaldo Barem 
30. Wilmar Dallanhol 
31. Wilson Falcão 
32. Zacharias Selem e 

Ti tu dares 

1. Renato Azerecto 
2. Henrique Alves 
3. Ney Ferreira 
4. Osires Pontes 
5. José Freire 
6. Júlio Viveiros 
7. Padre Nobre 
8. Pedro Ivo 
9. Rubem Medina 

DEPUTADOS 

MDB 
Suplentes 

1. Silvio Barros 
2 . Eloy Lenzl 
3 . Dirceu Cardoso 
4. Francisco Libardoni 

lO. Vinicius Cansanção 
11. Victor Lssler 
12. José Camargo 
13. O li vir Gabardo 

Titulares 
l. João Cleofas 
2. Virgílio Tã.vora 
3. Ruy Santos 
4. Geraldo Mesquita 
5. José Lindoso 
6. Cattete Pinheiro 
7. Dinarte Mariz 
8. Milton Cabral 
9. Lourival Baptista 

10. Eurico Rezende 
11. Daniel Kriger 
12. Magalhães Pinto 
13. Paulo Tõrres 

SENADORES 
ARENA 

Suplentes 
1 . Lenoir Vargas 
2 . Mattos Leão 
3. Orlando Zancaner 
4. Luiz Cavalcante 

1. Amaral Peixoto 
2 . Benjamin Farah 

MDB 
1. Adalberto Sena 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo 

Diretoria das comi&'lões - Seção de Comissões Mistas -
11.0 andar-- Anexo -Senado Federal. 

Telefone: 24-8105 - Ramais 303 e 314. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

4. • REUNIÃO ORDINARIA, REALIZADA 
EM 8 DE NOVEMBRO DE 1972 

As 15 horas do dia 8 de novembro de 1972, no Audító~ 
rlo do Senado Federal, sob a presidência do Sr. Senador 
Paulo Tôrres, presentes os Srs. Senadores José Lindoso, 
Benjamin Farah e Virgílio Tâvora, reúne-se a Comissão 
de Segurança do Senado Federal. 

Ausentes, por motivos justificados, os Srs. senadores 
Vasconcelos Torres, José Guiomard e Flávio Britto. 

Havendo número legal, e aberta a reunião. 
Tendo avocado para relatar os projeto.s em pauta, o Sr. 

Presidente convida o Sr. Senador José Lindoso para assu~ 
mir a Presidência e passa a ler os pareceres dando pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.0 22, de 
1972, e Projeto de Decreto Legislativo n.0 23, de 1972, e 
pela rejeição do Projeto de Lei do senado n.0 107, de 1971. 

Em diScussão e votação, são o,s dois prímeiros parece­
res aprovados por unanimidade. O último parecer, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n. 0 107. de 1971, é aprovado con­
tra o voto do Senador Benjamin Farah. 

Esgotada a pauta, reassume a presidência o Sr. Sena­
dor Paulo Tôrres que agradece o comparecimento dos Srs. 
Senadores e dá por encerrada a reunião. 

Para constar, eu, Geraldo Sobral Rocha, Secretário, 
lavrei a presente Ata que é assinada pelo Sr. Presidente 
e vai à publicação. 

COMlSSAO DE SAÚDE 

7.4 REUNIAO REALIZADA EM 7 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As quinze horas e trinta minutos do dia sete de no~ 
vembro do ano de mil novecentos e setenta e dois, no 
Auditório do Senado Federal, sob a presidência do Senhor 
Senador Fernando Corrêa e a presença dos Senhores se­
nadores Adalberto Sena, Cattete Pinheiro, Fausto Cas­
telo~Branco e Waldemar Alcântara, reúne-se a Comissão 
de Saúde. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Lourival Baptista e Ruy Santos. 

t dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente pas~ 

sa a palavra ao Senhor Senador Adalberto Sena a fim 
de relatar o Projeto de Lei da Câmara n.0 15, de 1972, 
que torna obrigatória em todo o territõrio nacional a fluo­
retação da água para abastecimento. e dá outras provi­
dências, concluindo por sua aprovação. 

Submetida a matéria à discussão e votação, é o pa­
recer do relator aprovado por unanimidade, 

Dando prosseguimento aos trabalhos, o Senhor Pre­
sidente dá a palavra ao Senhor Senador Fausto Castelo­
Branco, relato r dos Projetos de Lei do Senado n.0 s 104, 
de 1971, n.0 59, de 1968, n.0 46, de 1968, OI. n.0 133-0P/70 
e n.0 15, de 1971 em tramitação conjunta, que estabele­
cem critérios para a fixação do "salário-base" e dispõe 
sobre a contribuição dos profissionais líberais para o Ins­
tituto da Previdência Social <INPS). acrescentando pa-
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rágrafo ao art. 77 da Lei n.O 3. 807, de 26 de agosto de 
1960 (redação dada pelo art. 19 do Decreto-lei n.0 66, de 
21 de novembro de 1966), e dá outras providências; fixa 
em dez vezes o valor do salário-mínimo regional e sa· 
lário-base dos médicos, e dá outras providências; dispõe 
sobre a contribuição dos advogados, como trabalhadores 
autônomos, segurados obrigatórios do Instituto Nacional 
de Previdência Social; e dispõe sobre a contribuição dos 
profissionais liberais para a Previdência Social, acres­
centando parágrafos ao artigo 77 da Lei n.0 3.807, de 26 
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), 
concluindo favoravelmente ao projeto e às Emendas n.0s 
1-CCJ e 1-CLS e 2-CLS nos termos das duas Subemen­
das às emendas da Comissão de Legislação Social e pela 
prejudicialidade dos demais projetos. 

Colocado em discussão e votação é o parecer apro­
vado por unanimidade. 

O Senhor Presidente agradecendo a presença de to­
dos, encerra a reunião e, para constar, eu, Lêda Ferreira 
da Rocha, Secretária, lavrei a presente Ata, que após lida 
e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

7.• REUNIAO REALIZADA EM 8 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As dez horas e trinta minutos do dia oito de novem­
bro do ano de. mil novecentos e setenta e dois, no Audi­
tório do Senado Federal, sob a presidência do Senhor Se­
nador Leandro Maciel e a presença dc-s Senhores Sena­
dores Virgílio Távora, Alexandre Costa e Benjamin Fa.­
rah, reúne-se a Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
O Senhor Presidente, dando inicio aos trabalhos, con­

cede a palavra ao Senhor Senador Virgílio Távora para 
relatar o Projeto de Lei da Câmara n. 0 47, de 1972, que 
dá nova redação ao art. 84 da Lei n.0 5 .108, de 21 de 
setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), con­
cluindo por sua aprovação. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado 
unanimemente. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente en­
cerra os trabalhos e eu, Leda Ferreira da Rocha, Secre­
tária, para constar, lavrei a presente Ata, que após lida 
e aprovada será assinada. pelo Sr. Pres~dente. 

i 
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ME 8 A 

Presidente: 49-Secretál'lo: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder: 
Fil!nto Müller (ARENA - MT) 

Peb'ônio Portella <ARENA - Pl) Duarte Filho <ARENA - RN) Vice-Lideres: 
19- Vice-Presidente; 

1<?-Supiente: 
Carlos Lindenberg (ARENA - ES> 

29-VJce-Presidente: 
Renato Franco <ARENA - PA) 

Ruy Santos <ARENA - BA) 
Eurico Rezende <ARENA - ES) 
Antônio Carlos <ARENA - SC> 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
José Lindoso <ARENA - AM> 
Saldanha Derzi <ARENA - MT) 
Osires Teixelra (ARENA - GQ) 
Benedito Ferreira <ARENA- 00) 

Ruy Carneiro (MDB - PB) 29-Suplente: 

1 'i'-Secretário: Benjamin Fa.rah (MDB - GB) 
Ney Braga (ARENA - PR) 

2'i'-Secretário: 
39-Suplente: 

Clodomir MUet (AREN ~ - MA) Lenolr Vargas (ARENA - SC) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Lider: 

39-Secretário: 49-Suplente: 
Nelson Carneiro <MDB - GB} 

Vice-Lideres: 
Guido Mordin (ARENA - RS) 

TeotOnio V!lela (ARENA - AL> 
Danton Jobim (MDB - GB> 
Ada!berto Sena <MDB - AC) 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A> COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

I) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 
TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flã.vio Britto 
Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 h<>ras 
Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CARJ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 
TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Este·1es 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Adalberto Sena Franco Montoro 
Secretá"io: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Qujntas-felras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CJJ) 
(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José L in doso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Cabnon 
Mattos Leão 
V ascincelo.s Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: CattetePinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto S"na 

TITUI·ARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Soeretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão d• Relações 

Exteriores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 

José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Fiá vio Britto 
Leandro Macia! 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - <CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Benjamin Farah Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fmanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇliO 

Presldente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Ti•vora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgilio Tâ v ora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montara 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dlnarte Ma:riz 
Emi val Cahldo 
Fiá vi o Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de FJ,lanças -
Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIU - WLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco MontorQ 

Vice-Presidente: Heitor Diaa 
SUPLENTES 

Heitor Dias 
Domício GondiDl 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

F'ranco Montoro 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart G:mzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 
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9) COMlSSAO DE MINAS E ENERGIA - \CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice ·Presidente; Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 

Milton Trindade 
Domicio Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

lll COMISSAO DE RELAÇOES i.XTERIORES - <CREJ 

!15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 
Secretário: Marcus Vlnícjus Goulart Gohn •. ga - Ra-

mal 310 Franco Montoro 
Danton Jobim 

Amaral Pelxoto 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas Nelson Carneiro 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex- Secretário: Marcus Vlnícius Goulart Gonzaga -
terlores. Ramal 310 

10) COMIS~AO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Llndoso 
Filinto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Ada1berto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 310 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas 

Local: Auditório. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comíssão de Rela~ões Ex­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
VIce-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Louríval Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - <CSN) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Tôrres 

VIce-Presidente: Flávio Britto 

SUPLENTES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 

Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- <CSPC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heltor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PúBLICAS - <CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha -- Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões .Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Conçesso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciaçã1() de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 
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ANAIS 
Mês de fevereiro de 1965 
Mês de março de 1965 
Mês de abril de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de maio de 1965 
:Mês de julho de 1965 
Mês de agosto de 196!S. 
.Mês de agosto de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de outubro de 1965 

Mês de janeiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de março de 1968 

Mês de março de ·t968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de l96& 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de 1968 
:Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de jUlho de 1968 
Mês de agOsto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
.Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1988 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
:Mês de dezembro d.e 1968 

Mês de outubro· de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 

:Mês de abril de 1970 
:Mês de abril de 1970 

Mês marçojabril de 1971 
Mês março/abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de jUlho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de 19'11 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 197'1 
Mês de outubro de 19'11 
Mês de outubro de 19'11 

:Mês de abril de 1972 

DO SENADO 
SESSOF:S 1.a a 16.a - Preparatória 
SESSOES 1.11. a 20.a - Preparatória 
SESSõES 21.a a 38 ... -
SESSOES 39.a a 00.• - tomo I 
SESSOES 51.• a 62.•- Tomo IX 
SESSOES 9o.a a 106.a -
SESSOES 107:~ a 117::~. - tomo I 
SESSOES lls.a a 130.a - tomo tt 
sESsõEs 14l.a a 142.a- torno I 
SESSOES 143.a a 145.a -torno Ir 
SESSOES 146.a a 155.6 - tomo I 
SESSOF.S 156.a a 166.a _. tomo li 

SESSÕES 
SESSõES 
SESSÕES 
SESSõES 

t.• a. 
13.11. a. 
28." a 
l.~ a 

12.• <Convocação Extra.ord.) 
2'1.a (Convocação Extraord.) 
34.• (Convocação Extraord.) 
15.a (1.8 e 2.a sessões Prepara• 

tórias - Vol. I) 
SESSÕES 16.a a. 32.• - tomo li 
SESSOES 33.a a 42.8 - tomo I 

- ... SESS()ES 43.8 a 62.a - torno n 
SESSÕES 63.8 a '18.• - tomo I 
SESSÕES 79." a 100.a - tomo rr 
SESSÕES 101." a 114.6 - tomo :r 
SESSOES 115.a a 132.a - tomo li 
SESSÕES 1.a a lO.a (Convocação Extraord.) 
SESSOES 11.• a 24.a - tomo li 
SESSOES 133.8 a. 15o.a - tomo I 
SESSOES 151.8 a. 171.• - tomo Ir 
SESSOES 172.a a 188.a - tomo I 
SESSOES 189.a a 209.a - tomo ll 
SESSõES 210.8 a 231.a - tomo I 
SESSOES 232.8 a 262.a - tomo I1 
SESSõES 263.a a 275.6 - tomo I 
SESSOES 276.a a 298.• - tomo n 
SESSOES l ... a l5.a. - tomo I (Convocaçlo 

EXtraordinária) 

SESSõES l.a a. 7.•- tomo I 
SESSõES 8." a 19.•- tomo I 
SESSOES 20.• a, 36.8 - tomo li 

SESSOES 1.a a 12.a- tomo I 
SESSOES 13.8 a 20.a - tomo li 

SES$6ES 1.• a 11.8 - tomo I 
SESSOES l2.a A 21.• - tomo U 
SESSõES 22.• a 32.a - tomo I 

- SESSóES 33." a. 44.4 - tomo II 
SESS6ES 68.a a 8!.8 - tomo I 
SESSõES 82.a a. 93.8 - tomo n 
SESSõES 94.8 a. 103.a - tomo I 
SESSóES 104.8 a 115.a- tomo II 
SESSOES 116.• a. 126 ... - tomo I 
SESSOES 127.• a. 138.a - tomo n 
SESS6ES l39.a a 148.a- tomo I 
SESSOES 149.• o. 157.• - tomo II 

sESSõES 1.• a 12.• - ~o :r 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Qulnta-feirll 9 4389 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTóRICO DA LEI COJUPLEMENTAR N." 1, DE 1-9-10 

COMISSÃO MISTA 

- Des;gnação de membros (OCN - 22·8-1970, 
pãg. 464) 

- Instalação - H Reuníã<> (OCN - S. 11 -
22·6·1970, pág. 3.466) 

- Debates - 21:\ Reuniãa (DCN - S. 11 -
12-9·1970, pág. 3.837) 

DISCURSOS 
{Na Câmara dos Deputados, nO Senado Federaf e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
- yide índice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9·1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN -·2·9·1970, pág. 477) 

- Parecer do Relator às emendas (OCN -
3·9-1970, pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen ... 
das na . Comissão Mista (DCN - S. 11 -
12·9·1970. pag. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4-9-1970, pág, 
613) 

LEITURA DO PROJEJ'O 
(DCN - 22-13·1970, pág. 464) 

MENSAGEM N~ 13/70 

Do Poder Executivo, encaminhanc'o o Projeto 
à consideração do Congresso Nacronat (OCN 
- 22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3·9·1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3·9·1970. pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 
a matéria se transforme em Projet~ de Lei 
Complementar- (DCN - S, 11 -· 27·8·1970, 
pág. 3.560) 

SANÇÃO 
- Lei Complementar n9 7/70 (D.o. - 8·9·1970, 

H pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN- 3-9-1970, pág. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovação (OCN 
- 4'9-1970, pág. 613) 

VOTAÇI\0 DO PROJETO 
{DCN - 4·9·1970, pág. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇõES DE 
(DCN - 4·6-1970, pág. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TJ<A.BALllO ELABORADO E REVlS.,DO PELA DIRETORIA. 

DE INFOR~AÇ.\0 LEGISLATIVA 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
que lhe deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68); e os Decre~ 
tos-leis n.os 900, de 29-9-69 (DO de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (DO de 
21-10-69, e 1.093, de 17-3-70 (DO de 18-3-70). 

índice Alfabético (Por Assunto)- Legislação Correlata 
Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERA!. 

Preço: Cr$ 5,00 
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l\fAR TERRITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIÃO DO COMIT:tl: JURíDICO INTERAMERICANO 
- CONFERÊNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
- 58 CONFER:tl:NCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBREl .ASSUNTOS 

DOMAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
-LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
- REUNIÃO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CR$ 35,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 
(QBRA ELABORADA E REVISADA PELA DmETORIA. DE 

INFORMAÇãO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI N9 5.692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 

REFORMA AGRARIA 
(Obro elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1 . 115 páginas 

Quinta-feira t 4391 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regnlamenta\·ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitaç•ão completa e detalhada no Congresso Nacional) 

. - marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a matéria, com a citação 
d.e artigos, parágrafos, itens e alíneas, 

PREÇO DOS TR!S VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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Constituição Ja República Federativa Jo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Pre~o: Cr$ 8,00 

E!menda Constitucional n91, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 dé janeiro de 1967 (e as alteraçõets inlrO• 

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ata Complementar· 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional no 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos ln~titucionais que a alte­
raram), 

Em notas, além de outras observações, sãó destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Naciom>l, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remeiido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966, 

Trabalho organfzado e revisto pela Diretoria de 1nformação Leglslatl'la e impresso pelo 
SERVIÇO GRAfiCO DO SENADO FEDERAL 

INELEGIBILIDA.DES 
LEI COMPLEMENTAR N• 51 DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n.• 1, de 17 ·de outubro de l9G9, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras .providências," 

lNDICE .;. LEGISLAÇãO CITADA. 

LEI Nf 5,581, DE 26 DE MAIO DE 1970 
"Estabelece normas sobre a realização de eleições em 1910, e dá outras providências:• 

LEGISLAÇÃO CITADA 

l'.REÇO: CR$ !l,OO 

Troi..lho elobotod~, re•lotao • lmprtno pelo Servl,o Grifl,. flo S.ft04o Fodorof 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 
Os ANAIS DA CONSTITUJÇAO DE 196'7, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legisla.tiva. e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constltuição de 196'1 - Constituição de 1964 - Emendas Constitutionafs e Atos 
Institucionais) distribuJdo aos ~nhores Congressistas no lnJclo da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.o VOLUME: Edic;ão 196'7 - ~O páp. - Preço: 
Cr$ 6,00. Antec.edentes da. ConstituJçio através do notf.· 
eládo da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manl!es. 
tações da Jmprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor· 
dando a reforma constitucional desde a indicação da Co· 
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão: as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da ()Utorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatórJo do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos :presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defesa da independência e soberanJa do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capítulos do Projeto originário do Executivo-e reme· 
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.• VOLUME: Edição 196'7 - 43Z págs. - heço: 
CrS s,oo. Primeira fase de tramitação do Pfojeto de Cons­
tituiçio no Coognsso Nacional - Discussão e l'Otação do 
Projdo. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 2_1 

de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro-. 

Jeto de Constituição. 

Focl!-ll.za as manifestações referentes à matéria cons .. 
tituclonal, fornecendo, para facilitar as pesquisas, fndi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - <::om pequeno reswno dos 
temas abordados - e ainda wn indice de assuntos. 

ASSINATURAS DO 

3.• VOLUME: lld;çáo 1968 - 202 páp. - l'refo: 
Ct$ 5,00. Diseunos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nova Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqu'eles referentes ao pertodo da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constituc:ionals, a. partir de 29-11-66 até 11·1-67. 

4..• VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos} 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con ... 
p-esso Nadonal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
~rnendas ao Projeto e promulgação da nova. Constituição. 

5.• VOLUME: Edição 1969 - 746 páp. - Preço: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizactJts pela. Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Cons· 
t1tu1ção e as -emendas que lhe foram oferecidas. 

6.• VOLUME: Edição 1969 - 1.0'76 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20.00. Emendas oferechla.s ao Projeto de 
Constituição. 

Este volume apr-esenta cada. emenda com a respec­
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão M1s· 
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con• 
Junta) e votação. S. feita a remissão ao 4,0 volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

7.• VOLUME: Edição 1970 - Quadr9 ComparaUvo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas anrovadas, artigo por artigo. Vo· 
lume com 282 páginas- Preço: Cr$ 8,00. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO. ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL. PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503. 

Via Superfície: 

Semestre . .. Cr$ 20,00 
Ano Cr$ 40,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

BrasHia - DF. 

Via Aérea: 
Semestre •• 
An.o •••••• 

'cr$ 40,00 
Cr$ 80,00 
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REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMA.ÇAO LEGISLATIVA 

Direção 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NÚMEROS PUBLICADOS 

- ma.rço n.0 1 {1964) • o o •••••••••••••••••••••• 

Cr$ 

5,00 

- julho n.0 2 (1964) ••.•. , ••••••••••••• , ••••••• esgotada 
- setembro n.o 3 (1964) .•••••••••••••••••••••• 
- dezembro n.o 4 0964) ••••••••••••••••••••••• 
- março n.0 5 (1955) , ••... , •.•• , •• ; ••••••••••• 

.. 
5,00 

5,00 

- junho n.0 6 (1965) ... , .•.•..•••• , •• , ••••••••• esgotada 

-setembro n.0 7 (1965) .••••• , •.••• ••••••••••• .. 
- dezembro n.0 8 0965) ••• , ......... , ........ . • 
- março rt.0 9 (1966) •••••••••••••••••••••••••• .. 
- junho n.0 10 (1966) •••• , ••••••• ,, ••••• ••• ... .. 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a. 10 (enviaremos ara.tuitamente a 
quem nos solicitar): 

- setembro n.0 11 (1966) ..•......••••••••••• :. esgotada 
- outubro a dezembro n.0 12 (1966) . , .••••••••• 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 (1967) ••••••••• 
- julho a dezembro n.0a 15 e 16 (1967) ....... . 
-janeiro. a março n. 0 1~ (1968) •••.••.••••••• 

- abril a junho n.0 18 (1968) .. , .............. . 
- juJ,ho a setembro n.0 19 (1968) ..••• , ... , •••• 
- outubro a dezembro n.0 20 0968) 

.. .. 
5 00 

5,00 

5,00 
5,00 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO r 

LEGISLATIVA DE 1 a 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- janeiro a março n,.O 21 Cl~69J ...... , •• • • • . • • 5,00 
- abril a junho n.0 22 (1969) ..... , ........... , 5,00 
-julho a setembro n.0 23 (1969) .. , , •• , .•.••• , 5,00 

-outubro a dezembro n.0 24 (1969) ......... u. 15,00 
- janeiro s. março n.0 25 <1970) ......... H... 10,00 
- abril a junho n.0 26 (1970) .... , ............. 10,00 
- julho a setembro n.0 27 (1970) .. • • .. • • • .. • • .. 10,00 
- outubro a dezembro n.0 28 (1970) , • , • • • • • • • • • 10,0{} 

-janeiro s. março n.0 29 <1971) ............... 10,00 
- abril a junho n.0 30 (1971) • .. .. • .. .. • • .. • .. • 10,00 

1NDICE DO SUMARIO DA . REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a 30 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- julho a ,setembro n.0 31 (1971) ..•• , • • • • • • • . • 10,03 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

As Din.rsa$ Espécies de Lei 

~e1;,ador Frs.nco Montoro 

Orpll.izaçáo Jurídica do Nota.riado na Rep6bUca Federal dJI. 
Alemanha (Um Estudo da Solut.ã.o de :Problemas Insolúvei5 
110 Brasil) 

Pro!. A. B. Cotrlm Neto 

O Congelamento do Poder Mundial 

Embaixador J. A. de Araújo Castro 

O Planejamento e os Orga.nismO!f Regionais como Prepançlo 
a. um Federalismo das Rerióes (a experiência bruüeira) 

Pro!. Paulo Bonavides 

. A!>peetos Polêmicos do Estatuto .Jurídico da ~\f"ulher Casacl&o -
Lei número 4.121, de 27-08-62 

Pro!. Carlos Dayrell 

Situ~ão Jurídica da. NOVACAP 

Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autorais no Direito Comparado 

Pro. Roberto Rosas 

Perguntas e Reservas a ltespeJto do Plano de lnterraçio Social 

Pro!. Wi1helmus GOdefridus Hermans 

Euclides da Cunha e a JWdovla Transamazónlca 

Dr. G. Irenêo Joffily 

O Senado e a Nova Constituição 
Dr. Paulo Nunes Augusto de Figueiredo 

O As~;;essoramento Leg-islativo 

Dr." Atyr de Azevedo Lucci 

Decretos-leis 

Dr. Caio Torres 

Iniciativa e Tramit~ão de Projetos 

Jésse de Azevedo Barquero 

Os Direitos da Companheira 

Ana Valderez A. N. de Alencar 

Poluição 

João Bosco Altoé 
- outubro 11 dezembro n.0 32 U9't1) ..... : • • ••• • 10,06 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

Po-lítica do Desenvolvimento Urbano 

sena-dor Carvalho Pinto 

O Problema das Fontes do Direito. Fontes ForttJa1s e Materiais. 
Perspectivas Filosóttc&r Sociológica e Jurídica. 

Senador Franco ~ontoro 

A Televi~ão Educa.Uva. no Brasil 

Pro f. Gilson· Amado 

RUY, a Defesa dos Bispos e a Questão do F1Jro dos· Crime& 
Militares: Duas Retüicações Necessárias 

Prof. Rubem Nogueira 
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A Proteçio Jurisdicional do. Dlreltos Humanos 
J»osiilvo Brasileiro 

Des. Hamilton de Moraes e Barros 

Sobre a M'etodolorla do Ensino Jurídico 

Prof. Hugo Gueiros Bemardes 

DO Dtreito ! 

Prenogattvas dos Bens Dominais - InsuscetibWda.de de Posse 
Civll 
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